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TOMADADE PREÇOS N9 028/2018.

REGIME DE EXECUÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obra de infraestrutura e arborização
junto ao Loteamento Social "S", junto ao Município de Pato Bragado - PR, conforme as normas previstas
no memorial descritivo e planilha orçamentaria anexas ao edital.
Abertura: O protocolo dos envelopes será até às 14hlOmin do dia 21 de novembro de 2018, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 14h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala
de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Wiliy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado —PR.

Edital: O editai estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.Dr.gov.brna aba "Licitações-Licitaçõesabertas".
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Pato Bragado, Estado do Paraná, 16 de outubro de 2018.

MEMORANDO 1104/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: FUN. MUN. DE HAB. DE INT. SOCIAL - FMHIS

PARA: DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo
licitatório cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
INFRAESTRUTURA DO LOTEAMENTO SOCIAL 03 - MUTIRÃO , conforme termo de referência
{ANEXO I), de acordo com a Lei Federal n. 8.666/93, alterações posteriores e de acordo com as
seguintes informações:

Dotação Orçamentária:

Órgão Unidade Função
Sub

Função
Programa P/A/O

Despesa Categoria
Fonte

18 2015 16 482 1500 012 6461 449051020200 505

18 2015 16 482 1500 12 6462 449051020400 505

18 2015 16 482 1500 12 6464 449051021000 505

18 2015 16 482 1500 12 6497 449051020800 505

Disponibilidade financeira: Atendida;

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO I) e
orçamentos anexo;

Motivação: O presente memorando tem por objetivo a contratação de empresa especializada
para execução de obras de infraestrutura junto ao Loteamento social 3, de acordo com as
recomendações dos memoriais descritivos obras de infraestrutura, e planilha Orçamentária em
anexo:

MEMORIAL DESCRITIVO DAS OBRAS RELATIVAS AO LOTEAMENTO SOCIAL 3

ESPECIFICAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA
Para implantação do Empreendimento estão previstos os seguintes itens:
1.TERRAPLENAGEM

A área onde será implantado o empreendimento apresenta solo não suscetível à erosão, no
entanto os serviços de terrapienagem estão planejados e serão executados de maneira a que a
intervenção seja a menor possível, tendo em vista preservar o terreno natural na área dos lotes.
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Onde for necessário, será feita a compensação de cortes e aterros, de maneira a melhorar,
quando possível, o escoamento das águas superficiais para as ruas e avenidas, dotadas de
galerias de águas pluviais, bem como a topografia final dos lotes.
Isto feito, os lotes poderão ter aterros, e ainda, terrenos naturais, ou seja, cada lote tem
conformações, características e especificações próprias, que deverão ser consideradas quando
da sua utilização, por meio de sondagens necessárias á elaboração do projeto estrutural, de
estudo do projeto de escoamento das águas e tomando todas as demais medidas, com vista a
evitar eventuais prejuízos ás construções em seu imóvel ou em imóveis de terceiros.
2. SISTEMA VIÁRIO (RUAS EAVENIDAS)

Osistema viário proposto pelo projeto foi feito de forma a acompanhar o mais próximo possível a
topografia do terreno, visando evitar a necessidade de grandes movimentos de terra, ficando as
ruas com largura mínima de acordo com a legislação municipal.
3. SISTEMA DE ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

A rede de distribuição de água será implantada em conformidade com o projeto elaborado e
aprovado, atendendo as exigências da CONCESSIONÁRIA e de acordo com o cronograma de
obras.

Arede de água será implantada nos dois lados da rua, nos passeios (calçadas) e os pontos de
interligação às ligações domiciliares, executadas pelo empreendedor, estarão junto às divisas
frontais dos lotes, não sendo permitidas ligações em travessias.
Odiâmetro mínimo a ser utilizado na rede de distribuição dever ser DN 50 mm, salvo quando a
CONCESSIONÁRIA especificar diâmetro menor.
Devem ser previstos registros de manobra em pontos que facilitem futuras manutenções e
registros de descarga nos pontos mais baixos de cada setor de manobra, de acordo com a NBR
12218 e orientações da CONCESSIONÁRIA. Os registros deverão ser em ferro fundido com
bolsa, cabeçote e junta elástica.
Deve ser respeitada a seguinte distancia da rede em relação ao alinhamento predial: 0,75 mpara
loteamentos. Orecobrimento mínimo da rede deve serde 0,80 mno passeio e 1,10 mna rua.
Oabrigo para registros deve ser em manilha de barro de diâmetro DN 250 mm ou poço de visita,
diâmetro 60 cm, conforme orientaçãoda CONCESSIONÁRIA.
Deve-se prever válvula retentora de pressão (VRP), ou estação elevatória, quando as pressões
ficarem fora daquelas previstas na norma técnica da ABNT NBR 12218: pressão dinâmica mínima
de 10 mca e pressão estática máxima de 50 mca.
Arede deve ser projetada com todas as recomendações e acessórios necessários, previstos pela
norma técnica da ABNT NBR 12218 e orientações da CONCESSIONÁRIA, de modo a permitir
sua perfeita operação.
4. SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO

O loteamento não contará com rede de coleta de esgotos sanitários, sendo que cada unidade
habitacional deverá executar sistema individual de tratamento, composto por fossa séptica e
sumidouro, dimensionados conforme NBR 8160.
5. REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA EILUMINAÇÃO PÚBLICA
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A implantação dos sistemas de distribuição de energia elétrica e de iluminação pública será
conforme projeto aprovado pela COPEL.
Para as ruas com 20m de largura usar Luminária fechada integrada, corpo único injetado em liga
de alumínio de alta pressão, para lâmpada Vapor de Sódio a Alta Pressão de 250W, soquete E-
40, com base para relé, alta resistência a impactos mecânicos, com alojamento para
equipamentos auxiliares (reator, capacitor, ignitor), acabamento regular e sem porosidades com
tratamento anti-corrosivo por cromatizaçáo e posterior pintura eletrostática em poliéster em pó na
cor VERMELHO RAL 3020 com aditivos contra raios UV. A tampa deverá ter um dispositivo
articulado através de dobradiça que a mantém aberta através de um braço e não permite
fechamento involuntário, proporcionando acesso seguro aos acessórios elétricos e a lâmpada.
Este sistema devera eliminar totalmente a possibilidade de queda por gravidade dos acessórios
elétricos. Fechamento através de presilha de aço inoxidável na parte frontal da luminária. O
acesso ao alojamento para equipamentos elétricos (reator, capacitor, ignitor)e a lâmpada deverá
ser realizado pela parte superior. O refletor deverá ser estampado em única peça em chapa de
alumínio com grau de pureza de 99,5% abrilhantado, anodizado e selado com camada mínima de
5 mícron. O bloco óptico deve assegurar grau de proteção IP 66 por unificação do difusor ao
refletor. A lâmpada deve ser introduzida no conjunto ótico através de um porta-soquete em
material plástico ou alumínio injetado a alta pressão. Difusor em vidro poli-curvo temperado com
elevada resistência térmica (IK 08). Devera possuir sistema de fixação lateral da luminária para 3
tubos de até 60 mm de diâmetro. Grau de proteção tanto para o corpo ótico quanto para o
alojamento para equipamentos elétricos IP66. Com tomada para relê. Aluminária deverá permitir
o uso do reator integrado, o qual, juntamente com o capacitor e o ignitor, será fixado a chassi
próprio pré-zincado. Deverá possuir rendimento fotométrico superior a 79% (lâmpadas tubulares).
Equipada com kit elétrico removível com conector mate-n-lock composto de reator para lâmpada
vapor de sódio 250W/220V/60Hz D.T. 65 uso interno, alto fator de potência, núcleo aberto e
impregnado a vácuo com resina dobeckan, com ignitor e capacitor. Reator conforme Norma NBR
13593 com selo PROCEL/INMETRO, garantira mínima de 3 (três) anos contra defeitos de
fabricação. Equipado com lâmpada a vapor de sódio a alta pressão de 250W, tubular, base E-40,
vida mediana 32000h, fluxo luminoso mínimo 33200lm com selo PROCEL/INMETRO. Aluminária
devera ser fixada em ponta de braço do tipo BR-2 padrão COPEL. Devera apresentar ainda:
software com as curvas fotométricas, ensaio térmico, ensaio de estanqueidade com tomada para
relê e ensaio de resistência a ação do vento. Comprovantes de ensaios e laudo fornecidos por
órgão nacional.
Para as ruas com 15m de largura usar Luminária fechada integrada, corpo único injetado em liga
de alumínio de alta pressão, para lâmpada Vapor de Sódio a Alta Pressão de 150W, soquete E-
40, com base para relé, alta resistência a impactos mecânicos, com alojamento para
equipamentos auxiliares (reator, capacitor, ignitor), acabamento regular e sem porosidades com
tratamento anti-corrosivo por cromatização e posterior pintura eletrostática em poliéster em pó na
cor AMARELO RAL 1018 com aditivos contra raios UV. A tampa deverá ter um dispositivo
articulado através de dobradiça que a mantém aberta através de um braço e não permite
fechamento involuntário, proporcionando acesso seguro aos acessórios elétricos e a lâmpada.
Este sistema devera eliminar totalmente a possibilidade de queda por gravidade dos acessórios
elétricos. Fechamento através de presilha de aço inoxidável na parte frontal da luminária. O
acesso ao alojamento para equipamentos elétricos (reator, capacitor, ignitor)e a lâmpada deverá
ser realizado pela parte superior. Orefletor deverá ser estampado em única peça em chapa de
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alumínio com grau de pureza de 99,5% abrilhantado, anodizado e selado com camada mínima de
5 mícron. O bloco óptico deve assegurar grau de proteção IP 66 por unificação do difusor ao
refletor. A lâmpada deve ser introduzida no conjunto ótico através de um porta-soquete em
material plástico ou alumínio injetado a alta pressão. Difusor em vidro poli-curvo temperado com
elevada resistência térmica (IK 08). Devera possuir sistema de fixação lateral da luminária para
tubos de até 60 mm de diâmetro. Grau de proteção tanto para o corpo ótico quanto para o
alojamento para equipamentos elétricos 1P66. Com tomada para relê. Aluminária deverá permitir
o uso do reator integrado, o qual, juntamente com o capacitor e o ignitor, será fixado a chassi
próprio pré-zincado. Deverá possuir rendimento fotométrico superior a 79% (lâmpadas tubulares).
Equipada com kit elétrico removívei com conector mate-n-Iock composto de reator para lâmpada
vapor de sódio 150W/220V/60Hz D.T. 65 uso interno, alto fator de potência, núcleo aberto e
impregnado a vácuo com resina dobeckan, com ignitor e capacitor. Reator conforme Norma NBR
13593 com selo PROCEiyiNMETRO, garantira mínima de 3 (três) anos contra defeitos de
fabricação. Equipado com lâmpada a vapor de sódio a alta pressão de 4 150W, tubular, base E-
40, vida mediana 32000h, fluxo luminoso mínimo 17500lm com selo PROCELVINMETRO. A
luminária devera ser fixada em ponta de braço do tipo BR-2 padrão COPEL. Devera apresentar
ainda: software com as curvas fotométricas, ensaio térmico, ensaio de estanqueidade com tomada
para relê e ensaio de resistência a ação do vento. Comprovantes de ensaios e laudo fornecidos
por órgão nacional.
6. SISTEMA DE DRENAGEM

As galerias para captação das águas pluviais, devidamente calculadas em função das áreas das
bacias de contribuição, serão executadas de acordo com o projeto aprovado pela Prefeitura
Municipal de Pato Bragado.
6.1. Generalidades

Esta especificação trata da construção dos seguintes dispositivos componentes do sistema de
drenagem pluvial: bocas de lobo, poços de visita, caixas de ligação, tubos de ligação e galerias.
Todos estes dispositivos devem estar de acordo com o projeto.
6.2. Materiais

Todos os materiais empregados deverão atender integralmente as especificações da ABNT,
como: cimento, aço, agregados, água, etc.
6.3. Concreto

O concreto a ser utilizado na confecção das peças pré-moldadas ou moldadas "in loco" deverá
possuir resistência fck = 150 kg/cm2.
6.4. Execução
As bocas de lobo serão executadas com paredes de alvenaria de tijolos, revestidas internamente,
fundo de concreto simples e grelha removível em concreto armado.
As caixas de ligação serão executadas em alvenaria tendo sua laje superior executada em
concreto armado.

As escavações deverão ser protegidas com escoras quando necessário para evitar
desmoronamentos, tendo a superfície de assentamento dos tubos ou dos demais dispositivos de
drenagem, devidamente desempenhadas, compactadas e no greide do projeto.
Presença do lençol freatico por ocasião da implantação do sistema de galerias de águas pluviais
condicionará o método construtivo.

6.5. Bocas de lobo
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As bocas de lobo a serem executadas serão do tipo grelha em padrão executado pela Prefeitura
Municipal, conforme dimensionamento e detalhamento especificado no projeto anexo.
O diâmetro mínimo da tubulação que interliga a boca de lobo até a galeria será de 40 cm com
inclinação mínima de 1%. 5 6.6. Tubulação
Atubulação adotada para a execução das obras seráde concreto pré-moldado, com comprimento
mínimo de 1,00m/unidade, com os diâmetros internos especificados em projeto.
Os tubos deverão ser retos, sem trincas e nem fraturas nas bordas, apresentar superfície interna e
externa suficientemente lisa e dar som claro quando percutido com martelo leve. Não será
permitida nenhuma pintura que oculte defeitos eventualmente existentes nos tubos
7. DEMARCAÇÃO DOS LOTES

Os lotes serão locados preliminarmente com piquetes de madeira. Quando o adquirente for utilizar
0 lote, este deverá conferir, através de profissionais devidamente qualificados por ele contratado,
a posição dos marcos, tendo em vista que os mesmos estão expostos a deslocamentos
8. GUIAS E SARJETAS

As laterais dos leitos destinados as tráfego de veículos serão entregues com guias e sarjetas de
concreto, especificadas e detalhadas em projeto.

9. SISTEMA VIÁRIO E PAVIMENTAÇÃO

As vias públicas obedecem às seguintes dimensões mínimas, conforme Art.° 8 da Lei 1942/2006:
1 - Vias Coletoras - Tráfego Médio:
a) Caixa da Via: 15m
b) Pista de Rolamento: 10m
c) Passeio: 2,5m

Neste caso a largura da caixa da via é complementada com os loteamentos adjacentes.
As ruas receberão pavimentação asfáltica de acordo com as normas específicas. O pavimento
será composto de 20 cm (vinte centímetros) de subleito regularizado e compactado, 12 cm {doze
centímetros) de base com brita graduada, imprimação impermeabilizante e ligante e 3 cm (três
centímetros) de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ).
2 - Vias Locais - Tráfego Leve:
d) Caixa da Via: 12m
e) Pista de Rolamento: 7m

f) Passeio: 2,5m

As ruas receberão pavimentação asfáltica de acordo com as normas específicas. O pavimento
será composto de 20 cm (vinte centímetros) de subleito regularizado e compactado, 12 cm (doze
centímetros) de base com brita graduada, imprimação 6 impermeabilizante e ligante e 3 cm (três
centímetros) de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ).
10 AJARDINAMENTO E ARBORIZAÇÃO

Todas as calçadas das ruas e avenidas serão tratadas e ajardinadas com plantio de árvores,
especificadas e detalhadas no projeto de paisagismo e memorial próprio.
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11 SINALIZAÇÃO VIÁRIA

As placas toponímicas serão confeccionadas em chapa de aço fina fria 1010/1020, bitola 18
(1,25mm) galvanizada, com dimensão de 50x25cm. As placas serão revestidas de película
refletiva do tipo l-A da NBR-14644/07 da ABNT (Grau Técnico), sendo ambos os lados revestidos
com fundo em película na cor azul dei rey, letras indicando nome de bairro e CEP em película na
cor branca, e faixa e nome da rua em película na cor branca. As películas deverão ser
indestrutíveis na tentativa de descolagem (anti-vandalismo). O poste será confeccionado em tubo
de aço 2", com parede de 3,00mm de espessura, costurado longitudinal, conforme NBR-5580,
com altura útil de 3,0m engastado, com sistema anti giro constituído por palhetas metálicas ou
hastes fixadas a 15cm da base do poste, com dois pares de fixadores para as placas,
confeccionados em alumínio fundido.

A sinalização das vias públicas á de responsabilidade do Município, conforme estabelece o
Código de Trânsito Brasileiro, aprovado pela Lei Federal n® 9.503/97.
§ 1° —Toda e qualquer via pavimentada no iVIunicípio deverá receber sinalização de trânsito,
segundo as exigências da legislação pertinente em vigor.
§ 2° —A sinalização horizontal das vias pavimentadas nos novos parcelamentos do solo será
executada às expensas dos loteadores, a partir de projeto previamente aprovado pelo órgão
responsável do Município.
§3° —Osentido de tráfego das vias sera definido pelo Poder Público, em função da hierarquia do
sistema viário e de seu funcionamento.

11.1 Sinalização Vertical

11.1.1 Placas

Confeccionadas em chapa de aço fina fria 1010/1020, bitola 18 (1,25mm).
Tratamento: Achapa deverá ser cortada e perfurada nas dimensões exigidas, e posteriormente
submetida a tratamento superficial químico (decapagem e fosfotização). A pintura deverá ser á
base de pó com aplicação eletrostática. Acor em ambos os lados deverá ser"preto fosco".
Película refletiva; Sobre a chapa pintada, será aplicado Película Refletiva Grau Técnico
Prismático, atendendo todos os requisitos de refletividade da ABNT NBR 14644, do Tipo l-A. 7
As Películas das Letras e Símbolos, deverão ser preta do tipo IV da NBR-14644 da ABNT
(opaca/não retrorrefletiva), a fim de maximizar o efeito de refletância da placa.
Os processos de aplicação do símbolo poderão ser:
1. Processo de silkscreen, utilizando pasta de primeira qualidade, sobre a película refletiva de
"Grau Técnico Prismático", de modo a garantir total refletividade, tanto do fundo quanto do
símbolo.

2. Processo de recorte, utilizando para a confecção dos símbolos, deverá ser utilizado a mesma
película de Grau "Técnico Prismático" para a placa R-1 e as demais placas a utilização da Película
Preta do tipo IV da NBR-14644 recortada e adesivada sobre o fundo.

Serão utilizadas placas do tipo, nas seguinte medidas:
0 Placas de forma octogonal - RI: arestas de 25 cm.
• Placas de forma triangular - R2: arestas de 75 cm.
• Placas de forma circular: diâmetro de 60 cm.



• Placas de advertência: lado mínimo de 60 cm.

Será exigida garantia de 5 anos, tanto para as chapas, como para a pintura de fundo, para a
película e para o silkscreen.
O fornecedor deverá apresentar juntamente com o material, o comprovante de garantia dos
produtos aplicados {película refletiva e pasta para silkscreen).
No, verso das placas deverá estar gravado de modo permanente o nome do fornecedor, seu
telefone o mês e ano da fabricação das placas.
11.1.2 Poste

O poste será confeccionado em tubo de aço 2", com parede de 3,00mm de espessura, costurado
longitudinal, conforme NBR-5580, comprimento de 3,00m, com sistema anti giro constituído por
palhetas metálicas ou hastes fixadas a 15cm da base do poste.
Deverá passar por processo de zincagem a fogo de todo o conjunto. Será exigida garantia de 5
anos quanto a defeitos de fabricação, soldas e qualidade da zincagem.
Aplaca deverá ser fixada ao poste e à travessa por meio de parafusos galvanizados.
11.2 Sinalização Horizontal

Sinalização horizontal a ser executada com pintura mecânica, com tinta acrílica a base de
solvente para sinalização viária, nas cores e dimensões especificadas em projeto, com aplicação
de micro esferas de vidro pré-mix e drop-on. Depois de seca a película deverá ter no mínimo
0.6.m de espessura.
Asinalização deve apresentar nas faixas de pedestres e retenção, desgaste equivalente a 15% da
área de sinalização aplicada no prazo final de 12 meses.

MEMORIAL DESCRITIVO DA ARBORIZAÇÃO DO LOTEAWIENTO SOCIAL3
O presente memorial visa estabelecer os parâmetros para a implantação da arborização do
Loteamento Social 3, a ser implantado na Chácara n° 129/130 A-A, situado no Município de Pato
Bragado, nesta Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado Paraná. O projeto receberá
estrutura vegetal nos pontos e formas indicados e apresentados, atendendo a codificação de
espécie definida neste. Tanto o cultivo como o plantio deverá ser executado seguindo as diretrizes
abaixo indicadas.

1. Limpeza da Área

Será executada antes da marcação da obra, retirando-se todo o qualquer material indesejável
(entulhos, inços, etc.).
2. Covas para Plantio

Após o solo estar em condições de receber as mudas, deverá ser procedido o estaqueamento
para demarcação das covas, nos locais indicados pelo projeto. As covas serão cúbicas,
recomendando-se executá-las nas dimensões mínimas de 70x70x70cm para plantio das árvores,
afim de que não se verifiquem dobras nas raízes das mudas. Na abertura das covas deve-se ter o
cuidado de separar a terra da superfície, da camada mais profunda, a qual não deverá retornar à
cova. Após a execução, o fundo da cova deverá ser coberto com terravegetal selecionada.
3. Sistema de Plantio



As mudas deverão ser colocadas nas covas, de tal modo que as raízes fiquem livres. Aposição
correta é a vertical, de forma que sua base permaneça a alguns centímetros acima do solo. A
terra vegetal deve ser cuidadosamente espalhada em torno das raízes para que o ar permaneça
disseminado no solo; após a cova preenchida, apertando-se livremente, constituindo-se, em torno
do pé da muda, uma espécie de bacia para reter a água da chuva ou rega. Aoperação deve ser
completada envolvendo-se o pé da muda 2 com palha, ou material semelhante, para abrigá-lo do
sol e diminuir a evaporação do solo.
4. Estabilidade e Adubação

As árvores devem ser seguramente amparadas por estacas denominadas tutores, que é fincada
no solo e onde se prende a muda, por meio de cordões resistentes. De uma maneira gera!, todas
as espécies vegetais plantadas, deverão ser adubadas anualmente, com húmus ou estrume, e
assegurada sua irrigação. Os tutores devem preceder a muda a fim de que não seja cravado no
seu torrão, vindo a destruí-lo.

5. Especificação das Espécies

5.1 Espécie recomendada para evitar o conflito com a Rede Elétrica;
Tabebuia chrysotricha StandI

Nome Popular: Ipê.
Família: Bignoniaceae.
Origem: Originária do Brasil, do estado do Espírito Santo até o Sul do país.
Tipo: Arbórea.
Porte: até 10 metros de altura, forma irregular
Cultivo: Local ensolarado, não exigente em fertilidade do solo.

Nectandra Megapotamica
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Nome Popular: Canelínha.
Família; Lauraceae.

Origem: São Paulo.
Tipo: Arbórea.
Porte: de 20 a 25 metros

Cultivo: Local ensolarado, áreas secas.
Licania Tomentosa

Nome Popular: Oiti.
Família: Chrysobalanaceae.
Origem: Mata Atlântica.
Tipo; Arbórea.
Porte: Até 15 metros.

Cultivo: Local ensolarado, áreas secas.

Õ.Echinodorus Macrophyllum
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Nome Popular; Chapéu de couro.
Família: Alismataceae.

Origem; Brasil.
Tipo: Arbórea.
Porte: Até 15 metros

Cultivo: Local úmido. 5

5.2 Espécie recomendada sob a Rede Elétrica:

Hibiscus sinensis

Nome Popular: Hibisco.
Família: Malvaceae.

Origem: Originária daÁsia, disseminado pelo mundo inteiro.
Tipo: Arbusto.
Porte: Até 3,5 metros de altura.

Cultivo; Local ensolarado, não exigente em fertilidade do solo.
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Tibouchina Mutabilis

Nome Popular: Manacá-da-serra.
Família: Melastomaceae.

Origem: América do Sul - Brasil, nativa da mata Atlântica.
Tipo: Arbórea.

Porte: De 7 a 12 metros de altura.

Cultivo: Solos ricos em matéria orgânica, ligeiramente ácidos e que tenham boa drenagem.

Lagerstroemia indica

Nome Popular: Resedá.
Família: Lythraceae.
Origem; Originária da China e índia.
Tipo: Arbusto.
Porte: Até 6 metros de altura.

Cultivo: Local ensolarado.
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Observações; Os serviços prestados deverão obedecer rigorosamente às recomendações
dos memoriais descritivos de arborização e obras de infraestrutura, bem como serviços
descritos na planilha orçamentária em anexo.

Observações: Os serviços prestados deverão obedecer rigorosamente as recomendações
dos memoriais descritivos de arborização e obras de infraestrutura, bem como serviços
descritos na planilfia orçamentária em anexo.

Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de
empresa(s) para suprir e atender as demandas expostas.

Atenciosamente,

iKreuz-Wolfr^Srr^^^^^^ ^
MUN. DE HAB. DE INT. SOCIAL - FMHIS CPF

Marli

FUN.

INDICAÇÃO DA MODALIDADE GABINETE DO PREFEITO

MODALIDADE;

DATA: / /

K) DEFERIDO { ) INDEFERIDO

DATA: II / f

ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

LOTE/ITE

M

COD DESCRIÇÃO CAR

AC.

QTD UN. VLUNIT TOTAL

1 1 31645 Terraplanagem para
Loteamento Social 3

1 UN 69.995,1100 69.995,11

1 2 31646 Drenagem para Loteamento
Social 3

1 UN 268.987,910

0

268.987,91

1 3 31647 Abastecimento de água para
Loteamento Social 3

1 UN 30.787,2100 30.787,21

1 4 31648 Pavimentação para
Loteamento Social 3

1 UN 215.376,530

0

215.376,53

1 5 31649 Calçamento para Loteamento 1 UN 160.823,420 160.823.42
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Social 3 0

1 6 31650 Sinalização para Loteamento
Social 3

1 UN 10.488,6500 10.488,65

TOTAL GERAL R$756.458,83

Pato Bragado, Estado do Paraná, em 16 de outubro de 2018

Marli Kreuz Wollma

Marli kreuz Wollmann
CPF 60378622M9SecíetánadeAsstôlônaa soda
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FERRONATTO
ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS

MEMORIAL DESCRITIVO DA ARBORÍZAÇÃO DO LOTEAMENTO SOCIAL 3

Opresente memorial visa estabelecer os parâmetros para aimplantação da arborização
do Loteamento Social 3, a ser implantado na Chácara 129/130 A-A, situado no
Município de Pato Bragado, nesta Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado Paraná.
Oprojeto receberá estrutura vegetal nos pontos e formas indicados e apresentados,
atendendo a codificação de espécie definida neste. Tanto ocultivo como oplantio deverá
ser executado seguindo as diretrizes abaixo indicadas.

1. Limpeza da Área

Sera executada antes da marcação da obra, retirando-se todo o qualquer material
indesejável [entulhos, inços, etc.].

2. Covas para Plantio

Após o solo estar em condições de receber as mudas, deverá ser procedido o
estaqueamento para demarcação das covas, nos locais indicados pelo projeto. As covas
serão cúbicas, recomendando-se executá-las nas dimensões mínimas de 70x70x70cm

paraplantio das árvores, afim deque não se verifiquem dobras nas raízes das mudas. Na

abertura das covas deve-se ter o cuidado de separar a terra da superficie, da camada
mais profunda, a qual não deverá retornar à cova. Após a execução, o fundo da cova
deveráser cobertocom terra vegetal selecionada.

3. Sistema de Plantio

As mudas deverão ser colocadas nas covas, de tal modo que as raízes fiquem livres. A
posição correta é a vertical, de forma que sua base permaneça a alguns centímetros
acima do solo. Aterra vegetal deve ser cuidadosamente espalhada em torno das raízes

para que o ar permaneça disseminado no solo; após a cova preenchida, apertando-se

livremente, constituindo-se, em torno do pé da muda, uma espécie de bacia para reter a
água da chuva ou rega. Aoperação deve ser completada envolvendo-se o pé da muda
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com palha, ou material semelhante, para abrigá-lo do sol e diminuir a evaporação do
solo.

4. Estabilidade e Adubação

As árvores devem ser seguramente amparadas por estacas denominadas tutores, que é
fincada no solo e onde se prende a muda, por meio de cordões resistentes. De uma

maneira geral, todas as espécies vegetais plantadas, deverão ser adubadas anualmente,
com húmus ou estrume, eassegurada sua irrigação. Os tutores devem preceder amuda a
fim de que não seja cravado no seu torrão, vindo a destruí-lo.

5. Especificação das Espécies

5.1 Espécie recomendada para evitar o conflito coma RedeElétrica:

Tabebuia chrysotricha Standl

Nome Popular: Ipê.

Família: Bignoniaceae.

Origem: Originária do Brasil, do estado do Espírito Santo até oSul do país.
Tipo: Arbórea.

Porte: até 10 metrosdealtura, forma irregular

Cultivo; Local ensolarado, não exigente emfertilidade do solo.
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Nectandra Megapotamica

Nome Popular: Canelinha.

Família: Lauraceae.

Origem: São Paulo.

Tipo: Arbórea.

Porte: de 20 a 25 metros

Cultivo: Local ensolarado, áreas secas.

Licania Tomentosa
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Nome Popular: Oiti.

Família: Chrysobalanaceae.

Origem; Mata Atlântica.

Tipo: Arbórea.

Porte: Até 15 metros.

Cultivo: Local ensolarado, áreas secas.

EchinodorusMacrophyllum

Nome Popular: Chapéu de couro.

Família: Alismataceae.

Origem: Brasil.

Tipo: Arbórea.

Porte: Até 15 metros

Cultivo: Local úmido.
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5.2 Espécie recomendada sob a Rede Elétrica:

Hibiscus sinensis

Nome Popular: Hibisco.

Família: Malvaceae.

Origem: Originária daÁsia, disseminado pelo mundo inteiro.

Tipo: Arbusto.

Porte: Até 3,5 metros de altura.

Cultivo: Local ensolarado, não exigente em fertilidade do solo.
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Tibouchina Mutabilis

Nome Popular: Manacá-da-serra.

Família: Melastomaceae.

Origem: América do Sul - Brasil, nativa da mata Atlântica.

Tipo: Arbórea.

Porte: De 7 a 12 metros de altura.

Cultivo: Solos ricos em matéria orgânica, ligeiramente ácidos e que tenham boa
drenagem.
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Lagerstroemia indica

Nome Popular: Resedá.

Família: Lythraceae.

Origem: Originária da Chinae índia.

Tipo: Arbusto.

Porte: Até 6 metros de altura.

Cultivo: Local ensolarado.

Toledo/PR, Setembro de 2018.

Eng. Civil Rafael Felipe Ferronatto
CREA 116130-D/PR
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FERRONATTO
ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS

MEMORIAL DESCRITIVO DAS OBRAS RELATIVAS AO

LOTEAMENTO SOCIAL 3

ESPECIFICAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA

Para implantação do Empreendimento estão previstos os seguintes itens:

1. TERRAPLENAGEM

A área onde será implantado o empreendimento apresenta solo não suscetível à
erosão, no entanto osserviços de terraplenagem estão planejados e serão executados de
maneira a que a intervenção seja a menor possível, tendo em vista preservar o terreno
natural na área dos lotes.

Onde for necessário, será feita a compensação de cortes e aterros, de maneira a
melhorar, quando possível, oescoamento das águas superficiais para as ruas e avenidas,
dotadas degalerias de águas pluviais, bem como a topografia final dos lotes.

Isto feito, os lotes poderão ter aterros, e ainda, terrenos naturais, ou seja, cada lote
tem conformações, características e especificações próprias, que deverão ser
consideradas quando da sua utilização, por meio de sondagens necessárias à elaboração
do projeto estrutural, de estudo do projeto de escoamento das águas e tomando todas as
demais medidas, com vista a evitar eventuais prejuízos às construções em seu imóvel ou
em imóveis de terceiros.

2. SISTEMA VIÁRIO (RUAS EAVENIDAS)

O sistema viário proposto pelo projeto foi feito de forma a acompanhar o mais
próximo possível a topografia do terreno, visando evitar a necessidade de grandes
movimentos de terra, ficando as ruas com largura mínima de acordo com a legislação
municipal.

3. SISTEMA DE ABASTECIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

Arede de distribuição de água será implantada em conformidade com o projeto
elaborado e aprovado, atendendo as exigências da CONCESSIONÁRIA e de acordo com o
cronograma de obras.

Arede de água será implantada nos dois lados da rua, nos passeios (calçadas] e os
pontos de interligação às hgações domiciliares, executadas pelo empreendedor, estarão
junto àsdivisas frontais dos lotes, não sendo permitidas ligações em travessias.

Odiâmetro mínimo aser utilizado na rede de distribuição dever ser DN 50 mm, salvo
quando a CONCESSIONÁRIA especificar diâmetromenor.

Devem ser previstos registros de manobra em pontos que facilitem futuras
manutenções e registros de descarga nos pontos mais baixos de cada setorde manobra.
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de acordo com a NBR 12218 e orientações da CONCESSIONÁRIA. Os registros deverão
ser em ferro fundido com bolsa, cabeçote e junta elástica.

Deve ser respeitada a seguinte distancia da rede em relação ao alinhamento predial:
0,75 mpara loteamentos. Orecobrimento mínimo da rede deve serde 0,80 mno passeio
e 1,10 m na rua.

O abrigo para registros deve ser em manilha de barro de diâmetro DN 250 mm ou
poço de visita, diâmetro 60 cm, conformeorientação da CONCESSIONÁRIA.

Deve-se prever válvula retentora de pressão (VRP), ou estação elevatória, quando as
pressões ficarem fora daquelas previstas na norma técnica da ABNT NBR 12218:
pressão dinâmica mínima de 10 mca e pressão estática máxima de 50 mca.

A rede deve ser projetada com todas as recomendações e acessórios necessários,
previstos pela norma técnica da ABNT NBR 12218 e orientações da CONCESSIONÁRIA,
de modo a permitir sua perfeita operação.

4. SISTEMA DE COLETAE TRATAMENTO DE ESGOTO

Oloteamento não contará com rede de coleta de esgotos sanitários, sendo que cada
unidade habitacional deverá executar sistema individual de tratamento, composto por
fossa séptica e sumidouro, dimensionados conforme NBR8160.

5. REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA EILUMINAÇÃO PÚBLICA

A implantação dos sistemas de distribuição de energia elétrica e de iluminação
publicaserá conforme projeto aprovado pela COPEL

Para as ruas com 20m de largura usar Luminária fechada integrada, corpo único
injetado em liga de alumínio de alta pressão, para lâmpada Vapor de Sódio a Alta
Pressão de 250W, soquete E-40, com base para relé, alta resistência a impactos
mecânicos, com alojamento para equipamentos auxiliares [reator, capacitor, ignitor],
acabamento regular esem porosidades com tratamento anti-corrosivo por cromatização
e posterior pintura eletrostática em poliéster em pó na cor VERMELHO RAL 3020 com
aditivos contra raios UV. A tampa deverá ter um dispositivo articulado através de
dobradiça que a mantém aberta através de um braço e não permite fechamento
involuntário, proporcionando acesso seguro aos acessórios elétricos e a lâmpada. Este
sistema devera eliminar totalmente a possibihdade de queda por gravidade dos
acessórios elétricos. Fechamento através de presilha de aço inoxidável na parte frontal
da luminária. Oacesso ao alojamento para equipamentos elétricos [reator, capacitor,
ignitor^e a lâmpada deverá ser realizado pela parte superior. O refletor deverá ser
estampado em única peça em chapa de alumínio com grau de pureza de 99,5%
abrilhantado, anodizado e selado com camada mínima de 5 mícron. Obloco óptico deve
assegurar grau de proteção IP 66 por unificação do difusor ao refletor. Alâmpada deve
ser introduzida no conjunto otico através de um porta-soquete em material plástico ou
alumínio injetado a alta pressão. Difusor em vidro poli-curvo temperado com elevada
resistência térmica [IK 08]. Devera possuir sistema de fixação lateral da luminária para
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tubos de até 60 mm de diâmetro. Grau de proteção tanto para ocorpo ótico quanto para
o alojamento para equipamentos elétricos IP66. Com tomada para relê. A luminária
deverá permitir o uso do reator integrado, o qual, juntamente com o capacitor e o
ignitor, será fixado a chassi próprio pré-zincado. Deverá possuirrendimento fotométrico
superior a 79% [lâmpadas tubulares]. Equipada com kit elétrico removível com
conector mate-n-lock composto de reator para lâmpada vapor de sódio
250W/220V/60HZ D.T. 65 uso interno, alto fator de potência, núcleo aberto e
impregnado a vácuo com resina dobeckan, com ignitor e capacitor. Reator conforme
Norma NBR 13593 com selo PROCEL/INMETRO, garantira mínima de 3 [três] anos
contra defeitos de fabricação. Equipado com lâmpada a vapor de sódio a alta pressão de
250W, tubular, base E-40, vida mediana 32000h, fluxo luminoso mínimo 332001m com
selo PROCEL/INMETRO. Aluminária devera ser fixada em ponta de braço do tipo BR-2
padrão COPEL. Devera apresentar ainda: software com as curvas fotométricas, ensaio
térmico, ensaio de estanqueidade com tomada para relê e ensaio de resistência a ação
do vento. Comprovantes deensaios e laudo fornecidos porórgão nacional.

Para as ruas com 15m de largura usar Luminária fechada integrada, corpo único
injetado em liga de alumínio de alta pressão, para lâmpada Vapor de Sódio a Alta
Pressão de 150W, soquete E-40, com base para relé, alta resistência a impactos
mecânicos, com alojamento para equipamentos auxiliares (reator, capacitor, ignitor),
acabamento regular esem porosidades com tratamento anti-corrosivo por cromatização
e posterior pintura eletrostática em poliéster em pó na cor AMARELO RAL 1018 com
aditivos contra raios UV. A tampa deverá ter um dispositivo articulado através de
dobradiça que a mantém aberta através de um braço e não permite fechamento
involuntário, proporcionando acesso seguro aos acessórios elétricos e a lâmpada. Este
sistema devera eliminar totalmente a possibilidade de queda por gravidade dos
acessórios elétricos. Fechamento através de presilha de aço inoxidável na parte frontal
da luminária. Oacesso ao alojamento para equipamentos elétricos [reator, capacitor,
ignitor)e a lâmpada deverá ser realizado pela parte superior. O refletor deverá ser
estampado em única peça em chapa de alumínio com grau de pureza de 99,5%
abrilhantado, anodizado e selado com camada mínima de 5 mícron. Obloco óptico deve
assegurar grau de proteção IP 66 por unificação do difusor ao refletor. Alâmpada deve
ser introduzida no conjunto ótico através de um porta-soquete em material plástico ou
alumínio injetado a alta pressão. Difusor em vidro poli-curvo temperado com elevada
resistência térmica [IK 08). Devera possuir sistema de fixação lateral da luminária para
tubos de até 60 mm de diâmetro. Grau de proteção tanto para ocorpo ótico quanto para
o alojamento para equipamentos elétricos IP66. Com tomada para relê. A luminária
deverá permitir o uso do reator integrado, o qual, juntamente com o capacitor e o
ignitor, será fixado a chassi próprio pré-zincado. Deverá possuirrendimento fotométrico
superior a 79% [lâmpadas tubulares). Equipada com kit elétrico removível com
conector mate-n-lock composto de reator para lâmpada vapor de sódio
150W/220V/60H2 D.T. 65 uso interno, alto fator de potência, núcleo aberto e
impregnado a vácuo com resina dobeckan, com ignitor e capacitor. Reator conforme
Norma NBR 13593 com selo PROCEL/INMETRO, garantira mínima de 3 [três] anos
contra defeitos de fabricação. Equipado com lampada a vapor de sódio a alta pressão de
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150W, tubular, base E-40, vida mediana 32000h, fluxo luminoso mínimo 175001m com
selo PROCEL/INMETRO. Aluminária devera ser fixada em ponta de braço do tipo BR-2
padrão COPEL. Devera apresentar ainda: software com as curvas fotométricas, ensaio
térmico, ensaio de estanqueidade com tomada para relê e ensaio de resistência a ação
do vento. Comprovantes de ensaios elaudo fornecidos porórgão nacional.

6. SISTEMA DE DRENAGEM

As galerias para captação das águas pluviais, devidamente calculadas em função das
áreas das bacias de contribuição, serão executadas de acordo com o projeto aprovado
pela Prefeitura Municipal de Pato Bragado.

6.1. Generalidades

Esta especificação trata da construção dos seguintes dispositivos componentes
do sistema de drenagem pluvial: bocas de lobo, poços de visita, caixas de ligação, tubos
deligação e galerias. Todos estes dispositivos devem estar de acordo com oprojeto.

6.2. Materiais

Todos os materiais empregados deverão atender integralmente as especificações
da ABNT, como: cimento, aço, agregados, água, etc.

6.3. Concreto

O concreto a ser utilizado na confecção das peças pré-moldadas ou moldadas "in
loco" deverá possuir resistência fck= 150 kg/cm^.

6.4. Execução
As bocas de lobo serão executadas com paredes dealvenaria detijolos, revestidas

internamente, fundo de concreto simples e grelha removível em concreto armado.
As caixas de ligação serão executadas em alvenaria tendo sua laje superior

executada em concreto armado.

As escavações deverão ser protegidas com escoras quando necessário para evitar
desmoronamentos, tendo a superfície de assentamento dos tubos ou dos demais
dispositivos de drenagem, devidamente desempenhadas, compactadas e no greide do
projeto.

Presença do lençol freático porocasião da implantação do sistema de galerias de
águas pluviais condicionará o método construtivo.

6.5. Bocas de lobo

As bocas de lobo a serem executadas serão do tipo grelha em padrão executado
pela Prefeitura Municipal, conforme dimensionamento e detalhamento especificado no
projeto anexo.

Odiâmetro mínimo da tubulação que interliga a boca de lobo até a galeria será de
40 cm com inchnação mínima de 1%.
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6.6. Tubulação
Atubulação adotada para a execução das obras será de concreto pré-moldado,

com comprimento mínimo de l,OOm/unidade, com os diâmetros internos especificados
em projeto.

Os tubos deverão ser retos, sem trincas e nem fraturas nas bordas, apresentar
superfície interna eexterna suficientemente lisa edar som claro quando percutido com
martelo leve. Não será permitida nenhuma pintura que oculte defeitos eventualmente
existentes nos tubos

7. DEMARCAÇÃO DOS LOTES

Os lotes serão locados preliminarmente com piquetes de madeira. Quando o
adquirente for utilizar olote, este deverá conferir, através de profissionais devidamente
qualificados por ele contratado, a posição dos marcos, tendo em vista que os mesmos
estão expostos a deslocamentos.

8. GUIAS E SARJETAS

As laterais dos leitos destinados as tráfego de veículos serão entregues com guias e
sarjetas de concreto, especificadas e detalhadas em projeto.

9. SISTEMA VIÁRIO EPAVIMENTAÇÃO

As vias públicas obedecem às seguintes dimensões mínimas, conforme Art^ 8 da Lei
1942/2006:

1 - ViasColetoras - Tráfego Médio:
a) Caixa da Via: 15m
b} Pista de Rolamento: lOm
c) Passeio: 2,5m

Neste caso a largura da caixa da via écomplementada coni os loteamentos adjacentes.
As ruas receberão pavimentação asfáltica de acordo com as normas específicas. O

pavimento será composto de 20 cm (vinte centímetros] de subleito regularizado e
compactado, 12 cm [doze centímetros] de base com brita graduada, imprimação
impermeabilizante e ligante e 3 cm (três centímetros] deconcreto betuminoso usinado a
quente (CBUQ],

2 - Vias Locais - Tráfego Leve:
d] Caixa da Via: 12m
e] Pista de Rolamento: 7m
O Passeio: 2,5m

As ruas receberão pavimentação asfáltica de acordo com as normas específicas. O
pavimento será composto de 20 cm (vinte centímetros] de subleito regularizado e
compactado, 12 cm [doze centímetros] de base com brita graduada, imprimação
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impermeabilizante e ligante e 3 cm (três centímetros] de concreto betuminoso usinado a
quente (CBUQ).

10 AJARDINAMENTO EARBORIZAÇÂO

Todas as calçadas das ruas e avenidas serão tratadas e ajardinadas com plantio de
árvores, especificadas e detalhadas noprojeto de paisagismo e memorial próprio.

11 SINALIZAÇÃO VIÁRIA

As placas toponímicas serão confeccionadas em chapa de aço fina fria 1010/1020,
bitola 18 [l,25mm] galvanizada, com dimensão de 50x25cm. As placas serão revestidas
de película refletiva do tipo I-A da NBR-14644/07 da ABNT [Grau Técnico), sendo
ambos os lados revestidos com fundo em película na cor azul dei rey, letras indicando
nome de bairro e CEP em película na cor branca, e faixa e nome da rua em películana cor
branca. As películas deverão ser indestrutíveis na tentativa de descolagem (anti-
vandalismo]. Oposte será confeccionado em tubo de aço 2", com parede de 3,00mm de
espessura, costurado longitudinal, conforme NBR-5580, com altura útil de 3,0m
engastado, com sistema anti giro constituído por palhetas metálicas ou hastes fixadas a
15cm da base do poste, com dois pares de fixadores para as placas, confeccionados em
alumínio fundido.

A sinalização das vias públicas é de responsabilidade do Município, conforme
estabelece o Código de Trânsito Brasileiro, aprovado pela Lei Federal n° 9.503/97.

§ 12 - Toda e qualquer via pavimentada no Município deverá receber sinalização de
trânsito, segundo as exigências da legislação pertinente em vigor.

§ 2- - A sinalização horizontal das vias pavimentadas nos novos parcelamentos do
solo será executada às expensas dos loteadores, a partir de projeto previamente
aprovado pelo órgão responsável do Município.

§3^-0 sentido de tráfego das vias será definido pelo Poder Público, em função da
hierarquia do sistema viário e de seu funcionamento.

11.1 Sinalização Vertical

11.1.1 Placas

Confeccionadasem chapa de aço fina fria 1010/1020, bitola 18 [l,25mm).
Tratamento: A chapa deverá ser cortada e perfurada nas dimensões exigidas, e

posteriormente submetida a tratamento superficial químico [decapagem e fosfotização).
A pintura deverá ser à base de pó com aplicação eletrostática. A cor em ambos os lados
deverá ser "preto fosco".

Película refletiva: Sobre a chapa pintada, será aplicado Película Refletiva Grau
Técnico Prismático, atendendo todos os requisitos de refletividade da ABNT NBR 14644,
do Tipo 1-A.
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As Películas das Letras e Símbolos, deverão ser preta do tipo IV da NBR-14644 da
ABNT [opaca/não retrorrefletiva], a fim demaximizar oefeito de refletância da placa.

Os processos de aplicação do símbolo poderão ser:

1. Processo de silkscreen, utilizando pasta de primeira qualidade, sobre a película refletiva de
"Grau Técnico Prismático", de modo a garantir total refletividade, tanto do fundo quanto do
símbolo.

2. Processo de recorte, utilizando para a confecção dos símbolos, deverá ser utilizado a mesma
película de Grau "Técnico Prismático" para a placa R-1 e as demais placas a utilização da
Película Preta do tipo IVda NBR-14644 recortada e adesivada sobre o fundo.

Serão utilizadas placas do tipo, nas seguinte medidas:

• Placas de forma octogonal - RI: arestas de 25 cm.
• Placas de forma triangular - R2:arestas de 75 cm.
• Placas de forma circular: diâmetro de 60 cm.
• Placas de advertência: lado mínimo de 60 cm.

Será exigida garantia de 5 anos, tanto para as chapas, como para a pintura de fiindo,
para a película e para o silkscreen.

O fornecedor deverá apresentar juntamente com o material, o comprovante de
garantia dosprodutos aplicados [película refletiva e pasta para silkscreen].

No verso das placas deverá estar gravado de modo permanente o nome do
fornecedor, seu telefone o mês e ano da fabricação das placas.

11.1.2 Poste

Oposte será confeccionado emtubo de aço 2", com paredede 3,00mm de espessura,
costurado longitudinal, conforme NBR-5580, comprimento de 3,00m, com sistema anti
giro constituído por palhetas metálicas ouhastes fixadas a 15cm dabase do poste.

Deverá passar por processo de zincagem a fogo de todo o conjunto. Será exigida
garantia de 5 anos quanto a defeitos de fabricação, soldas e qualidade da zincagem.

Aplaca deverá ser fixada aopostee à travessa por meio de parafusos galvanizados.

11.2 Sinalização Horizontal

Sinalização horizontal a ser executada com pintura mecânica, com tinta acrílica a
base desolvente para sinalização viária, nas cores e dimensões especificadas em projeto,
com aplicação de micro esferas de vidro pré-mix e drop-on. Depois de seca a película
deverá ter no mínimo 0,6mm de espessura.

A sinalização deve apresentar nas faixas de pedestres e retenção, desgaste
equivalente a 15% da área de sinalização aphcada no prazo final de 12 meses.



Toledo/PR, Setembro de 2018.

Eng. Civil Rafael Felipe Ferronatto
CREA116130-D/PR
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR)

Grau de Sigilo

PUBLICO

N® OPERAÇÃO
0-

N^SICONV

0

PROPONENTE / TOMADOR

Prefeitura Munícioal de Pato Braoado
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

Loteamento Social 3 • Mutirão

LOCALIDADE SINAPI

CURITIBA

DATA BASE

07-18 ÍDES.Í

DESCRIÇÃO DO LOTE
0

MUNICÍPIO / UF
Pato Bfaaado/PR

DDM

25.66%

BDI2

27.79%

BD13

0.00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário

(sem BOI) (R$)
BDI

(%)

Preço Unitário
(com BDI) (R$)

Preço Total

IR$)

iTíirTiii iiiii rnnr i 'iiiiiiiíiimm||< ii i|||||hii||iíi» h ii
£SfS#J69r0Sé,1i« fM

1.1.1. SINApf 79473 CORTE E ATERRO COMPENSADO M3 912,00 4,93^ ^IbDÍ'1'sÍí 6,20 5.654,40 im

1.1.2. Composição 6

ESCAVAÇAO, CARGA, TRASPORTE. DESCARGA E ESPALHAMENTO DE
MATERIAL (COM TRANSPORTE AtÉ 10 KM) INCLUSO FORNECIMENTO DO
MATERIAL

M3 . 3.693,00 12,92 16,24 59,974,32

1.1.3., SINAPI 85323
LOCACAO E NIVELAMENTO DE EMISSARIO/REDE COLETORA COM

AUXILIO DE EQUIPAMB\rrO TOPOGRÁFICO ,
M V,. • 1.279.00 '«'.1,41 Ép,ó1lS 1,77 2.263,83

- 1.1.4. - 78472
SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS. PARA PAVIMENTACAO. INCLUSIVE NOTA DE
SERVIÇOS. ACOMPANHAMENTO E GREIDE

M2 5.533,05 0.30
•

BOil 0,38 2.102,56

. •. Di'enàtiemri::f;«,gis:í%T4i^íÍS^s;íÍ:%i.yivirâiiíi5:£Sírí!--;!-fc «áM:268.987i9'Íí mi:-

1.2.1. • SINAPI
r •

- .

90106

ESCAVAÇÃO MEC/^IZADA DEVAL6> COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5M
(MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO PORTRECHO)
COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DACAÇAMBA DARETRO: 0.26
M3/ POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA DE0,8 MA1,5 M.EM SOLODEIA
CATEGORIA, LOCAISCOM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_01/2015

M3 99,00 5,25
V-a

%' ';4ÍV'

6,71 664,29 il»k'

1.2.2. 92210

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS,
DIÂMETRO DE400 MM, JUhíTA RÍGIDA, INSTAUVDO EM LOCAL COM
BAIXO NÍVEL DÈ INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENtO.
AF 12/2015 •

M- • 55,00 • '̂ 81,86 104,61 5.753,55 a

1.2.3. : ../•^SiNAPi ' 93379

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26MVPOTÊNCIA: 88 HP),
LARGURA DE0,8 A1.5 M. PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM
SUBSTITUIÇÃO) DE I^CATEGORIA EM LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE
IhíTERFERÊNCIA. AF 04/2016

M3 92,09 13,04 16,66 1.534,22

1.2.4. • sn^f?i - '
a ^-r

90106

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DEVALA COM PROFUNDIDADE ATÉ1,5 M
(MÉDIA ENTRE MONTANTE EJUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO PORTRECHO)
COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DACAÇAMBA DA RETRO: 0,26
M3 / POTÊNCIA; 68 HP). LARGURA DE0.8 MA1.5 M. EM SOLO DEIA
CAtEGORIA, LQCAÍSCOM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_01/2015

M3 2.196,60 5,25 6,71 14.739,19

•fj'

Si
iã'M
íè/''

1.2,5. • SINAPI ' 92212

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS,
DIÂMETRO DÉ600 MM. JUNTA RÍGIDA. INSTALADO EM LOCAL COM
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.
AF 12/2015

M 1.046,00 132,09
'.CP

f

168,80 176.564,80

fis-'

'

1.2.6. .SiNAR 93379 „

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26MVPOTÊNCIA: 88 HP),
LARGURA DE0,8 A1,5 M,PROFUNDIDADE ATÉÍ.5 M. COM'SOLO (SEM
SUBSTITUIÇÃO) DE 1® CATEGORIA EMLOCAIS COMBAIXO NÍVEL DE
INTERFER'ÉNCIA, AF 04/2016 , ^ , , ' ' '

M3 1.901,62- 13,04

ÍvÍ'ív,j(

16,66 31.680,99

ws

fl'
íí^V
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PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR)
Grau de Sigilo

«PUBLICO

N"OPERAÇÃO
0

N^SICONV

0

PROPONENTE/TOMADOR

Prefeitura Munícioal de Pato Braoado

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

Loteamento Social 3 • Mutirão

LOCALIDADE SINAPI

CURITIBA

DATA BASE

07-18 (DES.)

DESCRIÇÃO DO LOTE
0

município/UF
Pato Braoado/PR

BD11

25,66%

BDI 2

27,79%

BDI 3

0.00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário

(sem BDI) (R$)
BDI

(%)

Preço Unitário
(com BDI) (R$)

Preço Total •

(R$)

1ÍIQ%796;4S8Í83ÍÍ

1.2.7. Composição, 1

BOCA DE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO MACICO. REVESTIDA C/
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3, SOBRE LASTRO DE CONCRETO
10CM E GRELHA DE CONCRETO ARMADO OU CAVALETE DE MEIO FIO

COM TAMPA

UNIDADE 28.00 744,20 BDI.2 ' ' 951,01 26.628,28 RA

1.2.8. SíNAPi 98420

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) POÇO DEVISITA CIRCULAR PARA
ESGOTO. EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1.0 M.
PROFUNDIDADEATÉ 1,50 M. INCLUINDO TAMPÃO DEFERRO FUNDIDO,
DIÂMETRO DE 60 CM. AF 04/2018

UN 3,00 1.219,57 • 8D|Íã" ' 1,558,49 4.675,47 RA

1.2.9. ' SÍNAPI 97903

CAIXA ENTERRADA HIDRAUUCA RETANGULAR EM ALVENARIA COM

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS. DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,8X0.6 M
PARA REDE DE ESGOTO. AF 05/2018

UN 9.00 586,65 BDfè;' 749,68 6.747,12 RA

1,3. . ;i •': Àbãstéclmehto déÂflüá' .: T , . . i „ ^ fí- m 30.787.21 i'

1.3.1. SINAPI 90105

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DEVALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5M
(MÉDIA ENTRE MONTANTE EJUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO)
COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBADA RETRO; 0,26
M3 / POTÊNCIA: 88 HP). LARGURA MENOR QUE 0.8 M, EM SOLO DEIA
CATEGORIA. LOCAISCOM BAIXO NÍVEL DE If^íTERFERÊNCIA. AF_01/2015

M3 360,62 6,18

r

BDÍ2, 7,90 2.848.90 Àa,

1.3.2. 36378
TUBO PVC PBAJEI, CLASSE 20, DN 50 MM, PARA REDE DEAGUA (NBR
5647)

M 1.110,05 10.57 13,51 14.996,78 RA

1.3.3. SINAPI 97124

ASSENTAMENTO DETUBO DEPVCPBA PARA REDE DEÁGUA. DN 50 MM.
JUNTAELÁSTICA INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL COMNÍVEL BAIXO
DE INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2017

M 1.110,05 0,71

•; , -

aDi.2 , 0,91 1,010,15 :ra

1.3.4. SiNAPI-l 1206 CAP. PVC PBA, JE, DN 50 / DE 60 MM, PARA REDE DE AGUA (NBR 10351) UN 5.00 5,86 BDI 2 7,49 37,45 «

1.3.5. ^SINAPJ-i 7048
TE, PVC PBA, BBB.90 GRAUS. DN 50 / DE 60 MM, PARA REDE AGUA(NBR
10351)

UN 8.00 19,52 BDI 2 24,94 199,52 RA

1.3.6. 1845
CURVA PVC PBA, JE. PB. 90 GRAUS. DN 50 / DE 60 MM. PARA REDE AGUA
(NBR 10351)

UN 1,00 14,11 . BDI 2 ei 18,03 18,03 RA
C .

1.3.7. S1NAPI4 1: 325
ANEL BORRACHA, PARATTJBO/CONEXAO PVC PBA. DN 50 MM, PARA
REDEAGUA

UN 11.00 1,29 BDI 2 1,65 18,15 RA

1.3.8. SINAPW 6010
REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1 1/2 ° (REF
1509)

UN 2,00 47.64 BOI 2' 60,88 121,76 RA

1.3,9. SINAPI 73885/1
INSTALAÇÃO DEVÁLVULAS OU REGISTROSCOMJUNTAELÁSTICA - DN
50

UN 2,00 28.54 BDL2 36,47 72,94 RA

1.3.10. Composição

-

4

TAMPA EM CONCRETO ARMADO 60X60X5CM P/CXINSPECAO/FOSSA
SEPTICA E TAMPAO FOFO ARTICULADO P/REGISTRO. CLASSE A15
CARGA MAX 1.5T, TAMPA 200X200 MM

UNIDADE 2,00 81.61 i ^ Bbl2 ' 1 104,29 208,58 RA=

1.3.11.

'

93382
REATERRO MANUALDE VALAS COM COMPACTAÇAO MECANIZADA.
AF Ò4/2016 „ ,
ifêvi^nSSib ^

M3 360,62 24.42 1
mismmmm

' , j
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PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR)
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#PUBLiCO
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0
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0
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Prefeitura Municloai de Pato Braaado
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CURITIBA

DATA BASE

07-18 ÍDES.Í

DESCRIÇÃO DO LOTE
0

MUNICÍPIO / UF
Pato Braaado/PR

BD11

25,66%

BDI 2

27.79%

BD!3

0,00%

1.4.2.

1.4.3.

1.4.4.

1.4.5.

1.4.6.

1.4.7.

1.4.6.

1.4.9.

1.4.10.

1.5

1.5

1.5.2.

1.5.3,

1.5.4.

1.5.5.

PMV3.0.4

Fonte

' SINAPI'

C^pbáçáo-'

:^í-SÍÍ^PÍi

SINAPi

SINAPL

SINAPI

^SlNAPl:

SINAPÍ

• SINAPI

Coniposi^ò

SINAPI

Código

72961

96396

95990

93590

72942

96401

73900/12

94267

94268

92396

93679

72947

98229

7696

Descrição

REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE

ESPESSURA

EXECUÇÃO E COMPACTAÇAO DE BASE E OUSUBBASE COM BRITÀ
GRADUADA SIMPLES • EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF 09/2017

CARGA ETR/«vlSPORTE E DESCARGA DE BRITA GRADUADA SIMPLES

CONSTRUÇÃO DEPAVIMENTO COM APUCAÇÂO DECONCRETO
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADADE ROLAMENTO,
COM ESPESSURA DE 3,0 CM - EXCLUSIVETRANSPORTE. AF 03/2017 "

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCUL^NTE DE 10 M3.EMVIA URBANA
PAVIMENTADA, DMTACIMA DE 30KM (UNIDADE: M3XKM). AF_04/2016

PINTURA DE UGACAO COM EMULSAO RR-1C

EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÂO COM ASFALTO DILUÍDO CM-30. AF_09/2017

ENSAIOS DE CONCRETO ASFALTICO

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADAIN
LOCO EM TRECHO RETO COM E>CrRUSORA. GUIA 13 CM BASE X 22 CM
ALTURA. SARJETA30 CMBASEX8,5 CMALTURA. AF 06/2016 '
GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO. MOLDADAIN
LOCO EM TRECHO CURVO COM EXTRUSORA, GUIA 12,5 CM BASE X 22
CM ALTURA, SARJETA 30 CM BASEX 6.5 CM ALTURA. AF 06/2016
Catçahientò"e'Sinalização
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X10 CM, ESPESSURA 6 CM.
AF 12/2015

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISOINTERTRAVADO. COM BLOCO
RETANGULAR COLORIDO DE 20 X10 CM, ESPESSURA 6 CM. /VF 12/2015

CONTENÇÃO LATERAL DE PAVER EM VIGA DE CONCRETO 10x15cm
R/\MPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO 7CM DE ESPESSURA COM
PINTURADE FUNDO E SÍMBOLOCONFORME NBR9050:2015 '
SINALIZACAO HORIZONTAL COM Tll^A RETRORREFLETIVA A BASE DE
RESINA acrílica COM MICROESFERAS DE VIDRO

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 25 CM. PROFUNDIDADE
DE ATÉ 3 M. ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO CONCHA. NÃO ARMADA.
AF 03/2018 , , , .
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA,DN 2", E =
*3.65* MM, PESO*5,10* KG/M (NBR 5580) . ' .' . ,

Unidade Quantidade

3.278,00

M3 393,36

M3, 393.36

M3 98.34

M3XKM 5.041.89

M2 3.278.00

M2 3.278,00

247,82

955,00

35,00

M2 1.276,25

M2< 215,50

M 1.883,40

UNIDADE 18,00

M2 214,20

4,80

56,00

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

713,16

30,49.

0.71

Bdiii34,26

55,37 í:bdi'í.^

60i17

14,72

135,95

26,50

64.57 -f

Preço Unitário
(com BDI) (R$)

1,53

68,36

10,24

896.16

0,89

1,71

5,97

63,29

38,31

43,05

69,56

75,61

18,50

170,83

33,30

81.14

52.97

Preço Totai
{R$)

5.015,34

34.765.16

4.028.01

68.128,37

4.487,28

5.605,38

19.569,66

15.684,53

36.586,05

1.506.75

171-312.07Í

86.801,48

16.293.96

34.842.90

3.074.94

7.132.86

389.47

2.966.32

RA!

RÀ;
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•xo

J2D

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário

(sem BDI) (R$)
BDI

(%)

Preço Unitário
(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)
4.

1.5.8. SINAPI-J 34723
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA

REFLETIVA
M2 2,67 612,15 BDII- 769,23 2.053,84 RA

1.5.9. . SINAPI 65180 PL^t>íTIO DE GRAMA ESMERALDA EM ROLO M2 917,00 11,94 BDIi •' 15,00 13.755,00 RA:

1,5.10. SINAPW,,, 358
MUDA DE ARVORE ORNAMENTAL, OITI/AROEIRA
SALSA/ANGICO/IPE/JACARANDA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, H= *1* M UN 70,00 22,75 BPM ^; 28,59 2.001.30 'Ra;

Encargos sociais;

Observações:

[Para elaboração deste orçamer^to, foram utilizadosos encargos sociais do SINAPI para a Unidadeda Federação indicada.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.
Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida: RP • 100% Repasse; CP -100% Contrapartida; OU • 100% Outros.

Pato Braqado/PR
Local

quinta-feira, 25 de outubro de 2018
Data

PMV3.0.4

Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU:

ART/RRT:
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Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD)

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

6461 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.015 Fun. Mun. de Hab. de Int. Social - FMHIS

164821500 Habitação

1012000 Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social

4.4.90.51.02.02.00 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/01/2018 até 23/10/2018

Empenhado no Periodo.... = 0 00

Liquidado no Periodo.... = 0 00

Anulado no Periodo = 0 00

Pago no Período = 0 00

Empenhado até o Periodo. = 0 00

Liquidado até o Periodo. = 0 00

Pago até o Periodo = 0 00

A Pagar Processado = 0 00

A Pagar não Processado.. = 0 00

Total a Pagar = 0 00

23/10/2018 Folha:

Despesa Principal: 5711
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Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD)

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

6462 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.015 Fun. Mun. de Hab. de Int. Social - FMHIS

164821500 Habitação

1012000 Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social

4.4.90.51.02.04.00 GALERIAS PLUVIAIS

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/01/2018 até 23/10/2018

Empenhado no Periodo.... = 0 00

Liquidado no Período.... 0 00

Anulado no Periodo = 0 00

Pago no Período = 0 00

Empenhado até o Periodo. = 0 00

Liquidado até o Período. = 0 00

Pago até o Período = 0 00

A Pagar Processado = 0 00

A Pagar nâo Processado.. = 0 00

Total a Pagar = 0 00

23/10/2018 Folha:

Despesa principal: 5711
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Estado do Paraná Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD) 23/10/201B Folha;

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta = 6464 Desdobramento da Despesa Despesa Principal: 5711

Órgão = 02 Executivo Municipal

Unidade Orçamentária.. = 02.015 Fun. Mun. de Hab. de Int. Social - FMHIS

Funcional = 164821500 Habitação

Projeto/Atividade = 1012000 Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social

Natureza da Despesa... = 4.4.90.51.02.10.00 SINALIZAÇÃO DE TRAnSITO

Fonte de Recursos = 505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/01/2018 até 23/10/2018

Empenhado no Periodo.... = 0,.00

Liquidado no Periodo.... = 0,.00

Anulado no Periodo - 0,.00

Pago no Periodo = 0,.00

Empenhado até o Periodo. = 0, 00

Liquidado até o Periodo. = 0, 00

Pago até o Periodo = 0, 00

A Pagar Processado = 0. 00

A Pagar nâo Processado.. = 0, 00

Total a Pagar 0, 00
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Estado do Paraná

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD)

Unidade Gestoras PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

64 97 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.015 Fun. Mun. de Hab. de Int. Social - FMHIS

154821500 Habitação

1012000 Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social

4.4.90.51.02.08.00 POÇOS ARTESIANOS

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/01/2018 até 23/10/2018

Empenhado no Periodo.... = 0,00

Liquidado no Periodo.... = 0,00

Anulado no Periodo = 0,00

Pago no Periodo =

o
o

o

Empenhado até o Periodo. = 0,00

Liquidado até o Periodo. = 0,00

Pago até o Período = 0,00

A Pagar Processado = 0,00

A Pagar náo Processado.. 0,00

Total a Pagar = 0,00

23/10/2018 Folha:

Despesa Principal: 5711

0038
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DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

UBR0PE2P18
www.patobragado.pr.qov-br
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.. _ •• •• i

I -

ÒR-efeito à'Murtcípicrde Paio '̂agado. ÈstKio do Pifará, no uso das dribuições legais que lhe sáo
conferida pelo srtigs 100 da Ia Munidpd Oamplemenlar a" 003 de 21 da junho da 1996, e La
Oamplemertar n." 061/2015, e nostermos dofterjerirrento protocolado sob a® 2S66'2018, e artorizado
peloQiefe imediato,RESOLVE
Art.1.® Cbncsderfériasregjlanentares, relaivasaoperlodoaquisitivo de2017/2018, com goajentreosdias
16a 30 da outubro de 2018. para o servidor Johnny Marcos WAjtAe, matricula fundonal n.° 570-3/4,
ocupaite doCa-go deProvimento Betivo deCDlaborador R-ofisaonal III - Bigenheiro Ovil. com lotação na
&aetaría de NA^ão, Cbras e Urbaiisno.
Art.2.® EstaRjrtariaentra em vig* na data de sua publicação.

F^istr&^e Publique-se
GáJinetedo Preíeito doMuniopiode Rsto Bragado, ESado doF^aiá, em11deoUubro de2018.

L£omar Rihden

Refeito do Muniopio

o Pefeto doMunicípio deftío Brando, BtaJodoF^aná, nousodesuas^ribuições legais, e com base no
di^)Osíonoati93 79daLeiQxnpIementarMunicipal n.«003/1996-Bístutodos&rwtJoresMunicipais,
COTSideraidoo disposto nosArts 59da Lei Federal rf. 9.213/91;
CbnsderaTdo o di^josto noArt. 75doDea^oFederal n«. 3.048/99 (tegJamarto daR-evidênda Sxial) e
Art.276,da Instrução Normsliva INSSFfBnP.45/2010;
Cdnaderaido a ^esent^âo deâestados médicos num período inferia a 60(sessenta) dias, oriundos da
mesma doença por praaD superior a15(quinze) diasç RESOLVE
An. 1.® Osnoeda- Lcença para tráafnfinto de^de - por doença nâo relacionada 35Irdaiho, por período
intóenninaio, a contar dodia02cfe outiixoda 2018, paraa seortdora l£ilaMichelle (^da, matrícula
funtíon^ n® 9421-8/1, ocupante doCargo de ftovimenlo Betivo de Cblaborador R-ofissional - fticólogo,
lotada na ^aeteria Munidpalde Assistência Sxisd.
Fa-ág-áo único. R-cmovMe oencaminhamerto daservidoraaoInstituto Nadonal do&gjro Sidal - INSS
Art.Z® F^vo^-seasdisp09çõesemcontràio.

f^stre-see Publique-se
Gabinete doRefeito doMunicípio de o Br^do. SaJodofóraná, em11deoutubro de2018.

leomar Rshden

n-e^eito do Município

1^^XÇ)SPQPpDERE^EajX.i:^0

O Refeito do^MÚnidpio de Pdo Q-agado. ESado do Paraná, no uso dasatritwições legais que lhe sâo
ccnferidas, deconformidade com oInciso IVdo Artigo 2® daLei Munidpal n.® 159af2018. RESOLVE
Art. 1® Autori23r a concessão deDiá-ia Epeda!. aossavidores abaixo reladonados. psracondução deveículo

.> :Daiáv;:i; s;','!i«.Rjndon^io-. r'' ; í/XtíRÍ^DesfínO' - . SacretánaSálidffente '

14/10/^18 N^nderlei Jxé Simeider Marechal C Rjndon- PR BoorteseLsr

14/10/2018 Mauri Mánen Marechal C R:ndon-FR BoorteseL^r

Art.2® Ftevo^-se asdispoáçôesemcontrário.
Ffegistre-seeRjbliqu9-se

GabinetedoRefeto doMunidpio deWo fragado. Estado doF&raná, em11deoutubro de2018
l£omar Rihden

Prefeito do Munidpio

SLÍMULA: Di^JõesobreaaberturãdeCréditoÃáidonal Suplementa* no Crçamento do Bcertído de 2018edá
outrasprovid^as
OOiefedofbderBíecutivo dePào Bragado, ÈtadodoPa-sná, nousodeajasatribuições legas, e
considerando odisposto no Art. 10eseu§1® datein®. 1.585, de20dedezembfOde2017—Lei Orçanentàia
_ Btercido Rnaioiiro 2018 quepermite o Chefe do Rjder Bcecutivo a djertura de ffèdito adidonal
suplementa, visando oreforço dedotaçãs e a aiaçâodefonte dereojrsos;
consida'aidoa'ndaquB, noslermosdosind®slell. do§2°, doArt. lOdaltírí'.1.585. de20 dedezembro
de2017- La Orçanent^ia- Ecerddo finaiceiro 2018 os váores suplementadoscom rro^s do ^ávi^
BlexcsCSou prová/el exC8[iaiG3arecá3i51[3exerddo correrílHSoneraii olimiEHa-capuEiaAríSl
10. daLei n®. 1.505, de20dedezembro de2017-LeiOrçamentária-B«-ddoRnaiC8iro2018;
DECRETA

Art. 1® Fca aberto um aédilo adidonal suplementar juntoso Q-çsmerto do Breraao de 2018, na
importàidade R$ 2.685,000,00 (doismilhõeseseiscentose oitenta ednco mil reas) obedecendo àsegjinte
dassíficsçâo:
02000-©<ECLrTlVOMUNiaPAL

OZ006 - DffARTAMBm) DECUUUFVl

13,39Z1200.2.026-Organização dasfestividadesdo Munitípio
aa90.39.00-1649-OLnFOSSBWÇCiSDETetHROS-F=e3a^JLIFÍDI»
ftmle:505-RjyaltiesTrdadode Itapu Binaacíial ra 40.000,00
a2,009-®3?ErARIA DEOBfWS VlAÇÂOEURBANiaiO
15.451.1300.1.005 - Obrasde Melhoria nasViasRjblicas
4.4.90.61-00-19S3-OBR»SElNSrAlAÇÕB
FoTte: S05-R3yallies Tratado de ItaipuHnadonal P$1.600.000,00
26.782.1350.1.007 -Paviment^ào, Adequação, l^auração e C^scaltiamento deSradasVidnais
4.4.30.51,00-2383 -OBWSEINSTALAÇÕES
R*ite:505 - R>yaltiesTratado de ltá;xj Binadonal RS 290.000,00
OZOIS.aJNDOMUNiaPALDEHABITAÇÃODEII^nHíES^SOCIAL
16482.1500.1.012 - Rjndo Munidpá de Habitação de Interesse Sodal
4.4.90.51.00 -5711 -OBRíSEINSrAlAÇCe
R)nte; 505-RjyàitiesTraado deItapu Binaaonal re 755.000,00
TCrrAL RS 2.685.000,00
Art.2° Osrecursosnecessários pa^acoberturado Crédito Adidonal ajplemenlar sbatonoAít. 1®, deaordo
com o /\rt. 43, da Lai F^eral n®. 4.^, de 17 de ma-ço de 1964, são provedentesde provável Btcessode
arrecad^Sonafonte505- RjyaitiesTroado deItaipu Binadoná novalor de RS 2685.000,00 (dois milhões e
seiscentoseoitenta ednco mil reais).
Art.3^Olimitedadespesafixado noOcnogremade BcecuçâoMensst de D^embolsopassaavigorarcomos
acrésdmosou reduçõesprewãos no crédito adidonal deste Decreta
Parágrafo único. A %cretaia de Fnançaspromoverá os sjustesnecessários noQ'onograma deBtecuçãs
Mensal de Desembolso.

Art. 4® Este Deaeto entra em vigor na dda de sua publicação.
[^istre-se e Publique-se.

C^inete doRefeitodoMurúdpio de F^o Bragado, Estado do Paraná, em11de Outubro de2018
lâomsrRjhden

Refeito do Munidpio

. :,qECREroN.®1i_
SMLaAAITO/AO^UL^BJTOP/wé^^^MDll^roRDOSBCiUCflftóRreMU^^
ORefeto do Município de PSo Brando, Btado do Paraná, no usode suasatribuiçõesecombasenoArt.31
da lei Munidpal n® 1577,de 11de outubrode 2017,resolve e D E C R ET A
Art- 1® Rca aprovado o FSSJLAMBíTO que dispõe sobre a forma de escolha da DIFS^ da ECOLA
MUNIOPAL MARKHflL DBXXIRO e do CSÍTRD MUNIOPALDE EWCAÇftO INWNTIL GOTINHA CEMEL e o
CHDNOSW^Adasdatasreferentesaa período eleitoral.
Art.2® Ele Deaeto entraemvigorna dáa de suapublicação, revoando asdisposiçõesem contrário.

RF^istre-see Rjblique-se.
GsbinetedoRefeitodoMunidpio de F^o Bragado, BtadodoF^aná, em11de Outubro de2018.

Leomar Ftohden

Refeito do Munidpio
ANEXOl-DHFETON.® 192/2018

O Resente Filamento dispõe sobre as fonuas de escolha, pela cominídade escolar, da Direção dos
eduoavià-los Munidpás (BCOIA MUNIOPAL MAPEHAL [»DDOfO ECBÍIRD MUNIOPAL Dê eXJCAÇto
INFANTlLGOIJNHADEMa), de coiformidade com o quedispõe o A1.s31,da lei Munidpal rf" 1577, de 11
de outubro de 2017.

SÇÂOI
DOSCftNDlDATOSEaBTOFS

Art.1® -OprofíssionaIdaBJucaçâoqueiráconcorreràfunçâodeDiretorE3»Iardeve:
1. Ter cumprido eslágo probatório ou. ser conaderado está/el. de aajrdocom o artigo 19 do do das
dispoaçõesconsíitudonaisIransitóriasdaCtonstituiçâD Federal de 1988;
IL Ter. nomínimo, 02(dois)anosde eíetivo exerddo nainstituição emquese encontra lotado e paraquÉ
preteride comsrrer;
III. Nâ3 possuir vinculo empregatido com qualquer outra instituição, s^a pública, estadual, federd ou
privada;
IV.Ta-di^nibilidadede tempoparadedicaçâoexdusivs;
V. Terhgbilita=ãomínimaemPedax»cíaououtralicendaturacompó»gaduacãonaár^da^ação.
§ 1.® Os professores dos eãdjeledmentos que comprovadamenle preendierem á3onG5Sí3I3"fâpu3
deste/Vtigo e quedesgarem partidpar daeleição naccsidiçâo decandidato (a), deverão manifeS^-se por
esoito. a Ssaeta-ia Munidpá de Bducagã? e Cultura, até36(trinta e sas) dias antesdadáa fixada parao
pleito e aitesdeefetuar a inscrição o candidato deverá conhecer o edtal e certificar-se deque preenche
todos osrequisitosexigidosEDaXARaRa&JClA DO CO^fTBIlDO DOARTIGO33DBIEFeajlAMBíTO.
§2® 0(/^ candidato(a) deverá apresentar junto com seu pedido decandidatura un Rano deAçáo paraos03
(Irês) aios em quepennaneasrá a frente dadireção doestíbeledmerlo, ficaxlo o Conselho Esoolar e a
^«aiade ffluc^ responsáveispelo acompanhamento daexeojçâídoreferido Rano.
§ y O(/^ Candidato (a) efeito será afdiado anualmente com base noseuRano deAção pelo Consefho
ÊDla- do Munidpio, o qual deverá emitir parecer fundamentado e o csncfidato eleito deverá receber
a3nc8itot)om,nostermostíestef^lanento.
§4.® Fícaestabeleddoque,o(a)diretor (a) eleito (a) quenâo possuir formação naárea depedagogaou pós-
g-aduação emGestáD Bcolar, estará impossibilitado (a) deassnar pfojeíos decriação deojsds doBisino
Infantil, exigindo-seda Bjuipe Ftedagógca um membro ccmform^ão naáreadepedagogia
Art. 2®. Évedada apartidp^ão noprocesso deeaxlha dediretor, doprofissional daeducação t)áscacfje os
últimos 03 (três) anostenhasdo suspenso, di^jensado/desíituído ou exonerado do exsTádo do car^
comissionado oufunçâo çratificadaem decorrêndade processo administrativo disdplinar,
Art. 3° Ovoto é livre e seaeto.
Art. 4® Sio aptos para votar:

I. Osprofessores (as) lotados noBducandário;
II. CsdemaisfundonáriosaMxursadoseem exerddo no estalseledmento;

III. C®membrosdaAFMF-Assodaçáodef=&is, MestreseRjndonários-sendo umporfamília:
[V. Os membros dadiretoria doCoréelho Escolar.

Filial

Uârlo Oficia Aeánacto tMionlcamenle com.C&lificado Had-ão iQ^íasít e'
ttolowlacto axn Ccrtnd» da lenpoS^!da áoordo com a MeadaR-o\ísã-|a
zaJt>-2doM.1lP<}a24.(SiU1<íal(Karaát.

AR^átura (to fAmldpío del^o Dragado ga-antía (ia_^ter»tid<^e desta ctoomento, desda qu9
visuaTizado sAe!
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Paraná

Bxefeituxa do Município de Pato Bxagado
Balancete da Despesa Oatnbro de 201B gtolha;

Unidade Gestora

Órgão
Unidade Orçamentária

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRfteaDO

02 Executivo Municipal
02.015 Fun. Mun. de Hab. de Int. Social - FMHIS

Projeto 1012 Fundo Municipal de Habitaçao de Interesse Social

Dotação

3.3.90.30.24.00.00
5708 Fonte....;

3.3.90.39.00.00.00

5709 Fonte....i

3.3.90.39.05.00.00

5979 Fonte....:

3.3.90.39.16.00.00

5710 Fonte :

4.4.90.51.00.00.00

5711 Fonte ;

4.4.90.51.01.08.00

5712 Fonte....:

4.4.90.51.01.99.00

5713 Fonte :

4.4.90.51.02.02.00

'6461 Fonte....:

4.4.90.51.02.04.00

6462 Fonte....:

4.4.90.51.02.06.00

6463 Fonte....!

Saldo Inicial

5.000,00

Supleisentações
Empenhado no Mês
Empenhado no Ano

16 Habitação
16482 Habitação Urbana
164821500 SOCIAL CUIDANDO DE TODOS
164821500.1.012000 Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

5707 Fonte : 505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

0,00
0,00
0,00

Reduções
Liquidado no Mês
Liquidado no Ano

0,00
0,00
0,00

Reservado

Anulado no Mês
Anulado no Ano

0,00
0,00
0,00

MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS - Desdobramento da Despesa
505 Royalties Tratado de Itaipu Biaacioaal

0,00 0,00
0,00
0,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU
505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

2.000,00 35.500,00
0,00

24.495,00

0,00
0.00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS - Desdobramento da Despesa
505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

0,00 0,00
0,00

24.495,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - Desdobramento da Despesa
505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

0,00 0,00
0,00
0,00

OBRAS E INSTALAÇÕES
505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

5.000,00 755.000,00

0,00
0,00

0.00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

o,oo

0,00

0,00

UNIDADES HABITACIONAIS - Desdobramento da Despesa
505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

0,00 0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

OUTRAS EDIFICAÇÕES — Desdobramento da Despesa
505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

0,00 0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS - Desdobramento da Despesa
505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

0,00 0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

GALERIAS PLUVIAIS - Desdobram^ento da Despesa
505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

0,00 0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - Desdobramento da Despesa
505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

0,00 0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

4.4.90.51.02.10.00

6464 Fonte....:

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO - Desdobramento da Despesa
505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

0,00 0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

Total Créditos

Pago no ífês
Pago no Ano

5.000,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

37.500,00
0,0&

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

760.000,0^

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

o,oo

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

Saldo Dispoaivel
Empenhos a Pagar
Pagtos a Efetuar

5.000,00
0,00
0,00

0,00

0,00

13.005,00
0,00

24.495,00

0,00

24.495,00

0,00
0,00

760.000,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0040



bfunicipxo de Pato Sragado
Deioonstxativo da Folha Resumo da Folha (Jtoalitlco) Tipo de Calculo — 9-Folha Menaal Seq.=l

Pag. 22
Data Ref. 06/2018

Lotâcao: 002-Exeeutivo Municipal
002.009-Fundo Municipal de Saúde
002.009.063-Man ESF 494 - COM

4586-1/2 Simoni Stein Tornquist Adm: 08/02/2017 Dem: Dep.IR: 02 Dep.SF: 00 Hrs Mes-Int:200-200
Cargo/Funcao: 0431 Coordenador de Atenção Ba Faixa Salarial: 001.003 CC-03 Nascimento: 03/07/1978
Mod. de Pag. Credito Bancario Banco: 104 Caixa Economica Federal Agencia: 0968-4 Conta: 1239-7
Local: 1231 Man ESF 4 94 -

Cod. R Desericao

PROV 2 Vencimentos

COM

Bases

3.181,71

PROVENTOS: 3.181,71 VANTAGENS:

Situacao Funcional:

VlKensal Cod. R

3.181,71 DESC 114
115

122

528

531

Ativo Lotacao:002.009.063

Descricao Bases

Contr. Asserbra I 3.181,71
Empréstimo CAIXA I 0,00
Empréstimo CAIXA II 0,00
INSS 3.181,71
IRRF 2.452,55

0,00 DESCONTOS: 889,69 LIQÜIDO:

Total 002.009.063-Man ESF 494 - COM

Total Geral (1 funcionários)

Cod. R Desericao

PROV 2 Vencimentos

PROVENTOS: 3.181,71

T^OO

VANTAGENS:

VlKensal Cod. R Descricao

3.181,71 DESC 114 Contr. Asserbra I
115 Empréstimo CAIXA I
122 Empréstimo CAIXA II
528 INSS

531 IRRF

0,00 DESCONTOS: 889,69 LIQUIDO:

VlMensal

31,81
372,47

94,29
349,98

41,14

2.292,02

VlMensal

31,81
372,47

94,29
349,98

41,14
2.292,02



Bstado do PazanÂ

Pxefeitoxa do Monicipio de Pato Bragado
Balancete da Despesa Oatabxo de 2018 roUxa:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

02 Executivo Huaicipal
02.015 Fun. Mun. de Hab. de Int. Social - FMHIS

Unidade Gestoca

órgão
Unidade Orçamentária

1012 E'undo Municipal de Habitação de Interesse SocialProjeto

Dotação Saldo Inicial Suplementações
Empenhado no Mês
Empenhado no Ano

Reduç&es
Liquidado no Mês
Liquidada no Ano

Reservado

Anulado no Mês

Anulado no Aoo

4.4.90.51.02.99.00

$465 Fonte....:

OUTROS BENS DE DCMÍNIG PÚBLICO - Desdobramento da Despesa
505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

0,00 0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

4.4.90.61.00.00.00 AQUISIÇAO DE IMÓVEIS
5896 Fonte....: 505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

0,00 107.146,48
0,00

107.146,48

0,00
0,00

107.146,48

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

4.4.90.61.03.00.00

5907 Fonte....:

TERRENOS - Desdobramento da Despesa
505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

0,00

Total Unidade Orçamentária
12.000,00

Total do Ôrgâo
12.000,00

Total Geral

12.000,00

0,00
0,00

107.146,48

897.646,48
0,00

131.641,48

897.646,48
0,00

131.641,48

897.646,48
0,00

131.641,40

0,00

0,00
107.146,48

0,00
0,00

107.146,48

0,00

0,00
107.146,48

0,00
O, OO

107.146,48

0.00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

Total Créditos

Pago no Mês
Pago no Ano

0,00
0,00
0,00

107.146,48
0,00

107.146,48

0,00
0,00

107.146,48

909.646,48
0,00

I07.146,4B

909.646,48
0,00

107.146,48

909.646,48
0,00

107.146,48

Saldo Disponível
Empenhes a Pagar
Pagtos a Efetuar

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

778.005,00

0,00
24.495,00

778.005,00
0,00

24.495,00

778.005,00
0,00

24.495,00

0042



Município de Pato Bzagado
Demonstrativo da Folha Resumo da Folha (Analítico) Tipo de Calculo b 9-Folha tfensal Seq.=l

Pag. 21
Data Re£. 06/2018

íotal de Funcionários por Verba/Provento Total de Funcionários por Verba/Desconto
Cod. R Descricao Quant. de Funcionários Cod. R Descricao Quant. de Fui

2 Vencimentos 0004 102 Vale Compras 0001

3 Salario Emprego Public 0001 108 Empréstimo Bco. Brasil 0000

5 Subsidies 0000 109 Empréstimo Bco. Brasil 0000

7 Gratificacao Funcao 0000 114 Contr. Asserbra I 0004

e Insalubridade 0001 115 Empréstimo CAIXA I 0001

12 Anuenio 0003 116 Pensão Alimentícia 0000

24 Insalubridade (Sal. Ba 0001 121 Empréstimo Bco.Brasil 0000

29 Gratificacao por Atuac 0003 133 Empréstimo BB RENOVA 0000

33 Grat. por Tempo Incegr 0000 136 Empréstimo SICREDI 0000

516 Ferias 1/3 0000 138 Empréstimo SICREDI II 0000

V7U4T 501 Salario Família 0000 140 Empréstimo CAIXA III 0001

148 Empréstimo Bco.Brasil • 0000

154 Convênio Sempre vida 0000

155 Emp. Bco. Bradesco I 0000

527 INSS (Fer.Mes) 0000

528 INSS 0005

530 IRRF (Ferias) 0000

531 IRRF 0004

533 Liquido Pago (Ferias) 0000

etoo

002-Executi.TO Municipal
002.009-Fundo Municipal de Saúde

002.009.063-Man ESF 494 - COM



Bstadfr do Paraná

Prefeitura do Uoniciplo de Pato Bragado
Balancete da Despesa

Unidade Gestora.

Órgão

Executivo Municipal

Total Geral

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRASADO

Saldo Inicial

12.000,00

12.000,00

SuplementaçSes
Empenhado no Mês
Empenhado no Ano

897.646,48
0,00

131.641,48

897.646,48
0,00

131.641,48

Resumo Final

Reduções
Liquidado no Mês
Liquidado no Ano

0,00
0,00

107.146,48

0,00
0,00

107.146,43

Outubro de 2018

Reservado

Anulado no Mês

Anulado no Ano

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

Total Créditos

Pago no Mês
Pago no Ano
909.646,48

0,00
107.146,48

909.646,48
0,00

107.146,48

FoUta:

Saldo Disponível
Empenho? a Pagar
Pagtos a Efetuar

778.005,00

0,00
24.495,00

778.005,00
0,00

24.495,00

0044



Município de Pato Bragado
Demonstrativo da Folha Resumo da Folha (Jtoalibico) Tipo de Calculo = 9-Folha Mensal Seq.=l

Pag. 20
Data Re£. 06/2018

Lobacao: 002-ExecutÍTo Municipal
002.009-Funão Municipal de Saúde

002.009.062-Man BSF 494 - Efe

7730-5/1

Cod. ]

PROV 2

12

29

PROVEtnOS:

712-9/1

Cod. 1

PROV 2

12

29

PROVENTOS:

Cristina Lagemann Adm: 18/03/2015 Dem: Dep.IR: 00 Dep.SF: 00 Hrs Mes-Int:200-200
Cargo/Funcao: 0213 Colaborador Técnico /Instrutor d Faixa Salarial: 009.002.001 PE-09 - ColaboraNascimento: 21/03/1986
Mod. de Pag. Credito Bancario Banco: 001 Banco do Brasil S.A. Agencia: 0859-1 Conta: 44697-1
Local: 1230 Man ESF 494 - Efe Situacao Funcional: Ativo Lotacao:002.009.062

Descxicao Bases VlMensal Cod. R Descricao Bases VlMensal

2.144,86 DESC 114 Contr. Asserbra I
64,34 528 INSS

986,63 531 IRRF
0,00 DESCONTOS:

Vencimentos

Anuenio

Gratificacao por Atuac
3.195,83

2.144,86
2.144,86
2.144,86

Vnm^AGENS: 444,82

2.144,86
3.195,83
2.844,29

LIQUIDO:

21,44
351,54

71,84
2.751,01

Lovane Foletto Adm: 01/03/2010 Dem: Dep.IR: 00 Dep.SF: 00 Hrs Mes-Int:200-200
Cargo/Funcao: 0242 Colaborador Profissi/Nutricionis Faixa Salarial: 010.002.005 PE-10 - ColaboraNascimento: 13/02/1971
Mod. de Pag. Credito Bancario Banco: 001 Banco do Brasil S.A. Agencia: 0859-1 Conta: 25720-6
Locai: 1230 Man ESF 494 - Efe
Descrleao Bases

Vencimentos 3.408,08
Anuenio 3.408,08
Gratificacao por Atuac 3.408,08

4.532,74 VANTAGENS:

Situacao Funcional: Ativo

VlMensal Cod. R Descricao

3.408,08 DESC 528 INSS
272,64 531 IRRF
852,02

0,00 DESCONTOS: 770,15

Lotacao:002.009.062

Bases VlMensal

4.532,74 498,60
4.034,14 271,55

LIQUIDO: 3.762,59

4584-5/1 Luise Fabiane Schmitt
Cargo/Funcao: 0219 Enfermeiro
Mod. de Pag. Credito Bancario
Local: 1230 Man ESF 494 - Efe

Cod. R Descricao

PROV 3 Salario Emprego Public
24 Insalubridade (Sal. Ba

Adm: 10/09/2007 Dem:
Faixa Salarial:

Banco: 748 Banco Sicredi

Situacao Funcional:

Bases

2.997,51
2.997,51

VlMensal

2.997,51
599,50

DESC

Cod.

102
114

115

140

528

531

DESCONTOS:

Dep.IR: 03 Dep.SF: 00 Hrs Mes-Int:200-200
004.001.005 Enfermeiro A-V Nascimento: 04/10/1982

Agencia: 0715-3 Conta; 12241-6
Ativo Lotacao:002.009.062

Descricao Bases

Vale Compras 0,00
Contr. Asserbra I 2.997,51
Empréstimo CAIXA I 0,00
Empréstimo CAIXA III 0,00
INSS 3.597,01
IRRF 2.632,57

VlMensal

1.317,67
29,97

308,93
600,00
395,67
54,64

890,13PROVENTOS: 3.597,01 VANTAGENS: 0,00 2.706,88 LIQUIDO:

7745-3/1 Tatiane Rafaeli Lopes Adm: 14/10/2015 Dem: Dep.IR: 00 Dep.SF: 00 Hrs Mes-Tnt:200-200
Cargo/Funcao: 0500 Colaborador em Saude/Agente Comu Faixa Salarial: 017.001.001 PE-16-ColaboradoNascimento: 20/08/1986
Mod. de Pag. Credito Bancario Banco: 001 Banco do Brasil S.A. Agencia: 4029-0 Conta: 7784-4
Local: 1230 Man ESF 494

Cod. R Descricao

PROV 2 Vencimentos

8 Insalubridade

PROVENTOS: 1.534,14

- Efe

Bases

1.343,34
954,00

VANTAGENS:

Situacao Funcional: Ativo

VlMensal Cod. R Descricao

1.343,34 DESC 114 Contr. Asserbra I
190,80 528 INSS

0,00 DESCONTOS: 136,16

Lotacao:002.009.062

Bases VlMensal

1.343,34 13,43
1.534,14 122,73

LIQUIDO: 1.397,98

1092-8/1 Vanessa Fernanda Schons Ripp Adm: 18/05/2015 Dem:
Cargo/Funcao: 0242 Colaborador Profissi/Psicologo Faixa Salarial:

Dep.IR: 00 Dep.SF: 00 Hrs Mes-Int:150-150
010.001.001 PE-10 - ColaboraNascimento: 21/04/1985

Agencia: 4029-0 Conta: 7930-8
Lotacao:002.009.062

Cod. R Descricao Bases VlMensal

114 Contr. Asserbra I 2.752,.76 '27,52
528 INSS 3.661,16 402,72

Mod. de Pag. Credito Bancario
Local; 1230 Man ESF 4 94 - Efe

Descricao Bases

Vencimentos 2.752,76
Anuenio 2.752,76
Gratificacao por Atuac 2.752,76

Cod.

PROV 2

12

29

PROVENTOS; 3.661,16 VANTAGENS;

Total 002.009.062-Man ESF 494 - Efe

Total Geral {5 funcionários)

Banco: 001 Banco do Brasil S.A.

Situacao Funcional: Ativo

VlMensal

2.752,76 DESC
82,58

825,82 531 IRRF
0,00 DESCONTOS: 564,20

3.258,44
LIQUIDO:

133,96
3.096,96

Cod. R Descricao VlMensal Cod. R Descricao VlMensal

PROV 2 Vencimentos 9.649,04 DESC 102 Vale Compras 1.317,67

3 Salario Emprego Public 2.997,51 114 Contr. Asserbra I 92,36

8 Insalubridade 190,80 115 Empréstimo CAIXA I 308,93

12 Anuenio 419,56 140 Empréstimo CAIXA III 600,00
24 Insalubridade (Sal. Ba 599,50 528 INSS 1.771,26
29 Gratificacao por Atuac 2.664,47 531 IRRF 531,99

PROVENTOS: 16.520,88 VANTAGENS: 0,00 DESCONTOS: 4.622,21 LIQUIDO: 11.898,67



CAiJZA CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

(SELECIONAR)
Grau de Sigilo

#PUBLICO

N"OPERAÇÃO N» SICONV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE
0 0 Prefeitura Munictoal de Pato Bragado Loteamento Social 3 • Mutirão 0

Item Descrição Valor (R$1 Parcelas:

3 ' 4 5 6 7 8 9 10 11 12

04/18 05/18 06/18 07/18 08/18 09/18 10/18 11/18 12/18 01/19 02/19 03/19

-

mOTEAMENTO'SOCIAL"3^MUTIRÃOHMPI •756:458:831 % Período: •r4!07.%«Í IW28r47.%« •22:65.%V

— .
'

t.l. Terraplanagem, 69:995,11' % Período: 1
1
1.2, Drenagem 268,987,91 % Período: Ai'Oo:oo%i 1

1 - i

1.3, Abasteclmento.de Agua 30.787,21: % Período: Tblim
[ ''

h,4. Pavimentação 215.375,53. % Período: nooioo%vi 1

1
h.5. Calçámènto e Sinálizaçâo 171.312,07 % Período: 1 •i-(oo:oo%v

1 1

Total: R$ 756.458,83 . 1 . 9.25%' -V 35;56% . . .4:07% 28,47% 22.65% "S.aü?--: - . ; '.,ln>'Ã!

Repasse:
-

- 1- - .

Período: : . Contrapartida: 69.995,11-. 268.987-.91 .30.787;21 215.376,53 171.312.07 1 '
•

Outros: - - - 1 -

Investimento: 69.995:11 ;268,987;91 30.787,21' 1 215:376.53 171.312:07 \.

%: 9,25% . 44:81% 48.88% 1 77.35% 1 100.00% HíOiO.f. -.1 'a.UÜ-J-r •loa.

Repasse: - -

1. 1

Acumulado: ContraDartida: 69.995:11 • 338.983,02 369.770;23 ^ 585.146.76 1.756.458.83 '•À\ 4íí';?í V /i>fi 4?^, õ.-v
' Outros: - - 1 1

• Investlrríento: 69.995,11 338:983.02 369.770.23 585.146.76 756.458.83 JxV- 4;-,a Kü; 't-i

Pato Bragado/PR

Local

sexta-feira, 26 de outubro de 2018
Data

PMV3.0.4

Responsável Técnico

Nome:

CREA/CAU:

ART/RRT:

1 /1

CO

O

o



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

O

A A

PARECEE JURÍDICO MUMICIPAL
PROCESSO LICITATÓRIO, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.® 028/2018.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Tomada de Preços e deContrato, os
quais têm por objeto a realização de infraestrutura e arborização do Loteamento social 3,
conforme memorial descritivo, planilhas de serviços e projetos de engenharia todos anexos ao
presente edital.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos oTermo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.
Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Tomada depreços e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. ÉoRelatório.

PARECER lURÍDICO
Antes de iniciar a análise dos documentos, no caso em apreço, é importante frisar

que a PROCURADORIA jURÍDlCA é órgão consultivo e parecerista, ou seja, emitimos nossa
opinião em forma de pareceres quando solicitado. Algumas decisões tomadas pelo gestor são de
sualivre discricionariedade, ou seja, não comporta nosso questionamento quanto aomotivo que
levou ogestor aescolher está ou aquela obra. No presente caso adecisão normalmente épolítica
e discricionária cabendo a esta parecerista SOMENTE a análise legal da documentação
apresentada.

Sobre o procedimento em si, visualizo que está suficientemente embasado para
análise prévia, oobjeto é juridicamente possível eoteto foi estabelecido com base em planilhas
oficiais, há justificativa para a visita técnica.

Esta procuradora não tem condições técnicas de analisar se o preço está ou não
dentro dopraticado no mercado, cabendo tal tarefaao requerente.

A posse da propriedade é do Município de Pato Bragado/PR e a propriedade
aguarda o trânsito em julgado do processo judicial de desapropriação que tramita pelo sistema
PROJUDl/PR com o n^ Processo 0006244-83.2017.8.16.0112, o que torna os investimentos no
local possíveis.

Analisadas as minutas do Edital de Tomada dej^eços edo Contrato, superadas as
ressalvas anteriores, opinamos que as mesmas atenderjíac^ requisitos constantes da Lei n.-
8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este éoparecer, que fica sob censura^e jzíuj^íyèntendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 26 de oiit^o

QQ47
Prpcuradora mumâpai

Portaria de nomeação n-320 de 09/09/2014.
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Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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\ DJONIA

SECRETAR

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos vinte e seis dias do mês de outubro de 2018.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa especializada para execução de obra de
Infraestrutura e arborização junto ao Loteamento Social "3", junto ao Município de Pato Bragado - PR,
conforme as normas previstas no memorial descritivo e planilha orçamentaria anexas ao edital, sendo
que o pagamento será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.015 - FUNDO MUNICIPAL DE HABIT. DE INTERESSE SOCIAL - FMHIS

164821500101 - FUNDO MUNICIPAL DEHABITAÇÃO DEINTERESSE SOCIAL
4.4.90.S1.02.02 - 6461 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais ~ Fonte 505
4.4.90.51.02.04 ~ 6462 - Galerias Pluviais - Fonte 505

4.4.90.51.02.10 - 6464 - Sinalização de Transito - Fonte 505
4.4.90.5^^:02:6^ 6497 - Poços Artesianos - Fonte 505

rdialmente;

'DER ROHDEN

DE FINANÇAS

0048

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Roto Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos vinte e seis dias do mês de outubro de 2018.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretário Municipal de Assistência Social.

Senhora Secretária:

Em vista da solicitação desta Secretaria para Contratação de empresa especializada para execução de obra
de infraestrutura e arborização junto ao Loteamento Social "3", junto ao Município de Pato Bragado - PR,
conforme as normas previstas no memorial descritivo e planilha orçamentaria anexas ao edital,
comunicamos que de conformidade com as Informações da Secretaria de Finanças e o Parecer da
Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão
Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "TOMADA DE PREÇOS", tipo
"MENOR PREÇO GLOBAL de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Dsamente

LEOMÂR ROHDÍ

frefeito Muniçihal

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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i
Prefeitura do Município de Pato Bragado

Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DEPREÇOS N9 028/2018
TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
ÍNTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

O Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, a Tomada de
Preços n.2 028/2018, do tipo Menor Preço Global, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo
com o disposto na Lei 8666/93, Lei Complementar n.s 123/2006. Lei Complementar n.s 147/2014. e em
especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto Municipal n.s 048/2015. que prioriza a

contratacõo com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no município, até o limite de

10% (dez por cento) do melhor preço válido.

1.1. o horário para protocolo dos envelopes será até às 14hl0min, do dia 21/11/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade, Avenida Willy Barth 2885, Bairro Centro, Município de Pato
Bragado/PR, CEP 85948-000, para entrega do Envelope ns 01, com os documentos de habilitação, e
n2.02, com a proposta, além das declarações complementares.

1.2. Declarada a abertura da sessão pela Comissão de Licitações não mais serão admitidos novos
proponentes, nem tão poucos ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes
Protocolados e em posse atual dos licitantes presentes.

2.1. Às 14h20min, do dia 21 de novembro de 2018, nas dependências da Sala do Departamento de
Licitações da Prefeitura de Pato Bragado/PR, será realizada a sessão pública, prosseguindo-se com o
credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de
habilitação e a conferência dos documentos.

2.2. A proponente deverá entregar à comissão de licitação, no local, na data e na hora fixados neste edital
os seguintes envelopes:

a) Envelope n^ 1 - Documentos de Habilitação;
b) Envelope ns 2 - Proposta de Preços

2.3.1 Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser
entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e
Identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOSN.s /2018
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO:xxhxxmin
ENVELOPE N.s 01 - " DOCUMENTAÇÃO "

LICITANTE: XXX//CNPJ: XXXXX//NDEREÇO:XXXXXXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOS N.s ./2018
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: xxhxxmin
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ENVELOPE N.s 02- " PROPOSTA "

LICITANTE: XXX//CNPJ: XXXXXXX//ENDEREÇO:XXX

2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus
representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo,
inclusive, encaminhá-las via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e
horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital.

2.3.1. Caso opte pelo encaminhamento dos envelopes por meio de mensageiro ou outro meio
similar, os envelopes deverão ser protocolados até o horário previsto no item 1.11.1;

2.3.2. Em caso encaminhamento via Correios, a correspondência deverá ser endereçada com aviso
de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1.1 deste Edital e
conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com
antecedência mínima de 1 (um) dia útil do momento marcado para abertura da sessão
pública.

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para execução de obra de
infraestrutura e arborização junto ao Loteamento Social "3", junto ao Município de Pato Bragado - PR,
conforme as normas previstas no memorial descritivo e planilha orçamentaria anexas ao edital.
No preço para a execução dos serviços previstos neste edital deverão estar inclusos os materiais e mão
de obra, conforme Termo de Referência e croqui, anexos a este Edital.

3.1.1 O Critério de julgamento das propostas é do tipo menor PREÇO GLOBAL
3.2 Os serviços/projetos deverão ser executados em conformidade o Termo de Referencia anexo ao

Edital de Licitação e seus respectivos anexos.
3.3 A empresa deverá apresentar a ART/RRT de Execucão fARTs DISTINTAS DA PARTE CIVIL E DO

PAISAGISMO), emitidas pelo CREA/CAU. devidamente recolhidas e quitadas antes do início dos

trabalhos.

3.4 As despesas decorrentes de alimentação e deslocamento da equipe de trabalho serão por conta
exclusivas da empresa contratada.

3.5 Ficará a cargo da empresa CONTRATADA todas as providências e despesas correspondentes a mão de
obra e ferramentas necessarlas a prestação dos serviços.

3.6 A empresa deverá realizar a execução da obra conforme as normas previstas no memorial
descritivo e planilha orçamentaria anexas ao edital.

4.1. Poderão participar da presente licitação os interessados devidamente inscritos no Cadastro de
Licitantes, com o certificado cadastral fornecido pelo Município de Pato Bragado, válido na data de
abertura da presente licitação e os nãos cadastrados que atenderem a todas as condições exigidas
para cadastramento até o terceiro dia útil anterior à data de abertura dos envelopes, nos termos do
art. 22, § 22 e 92, da Lei n.2 8.666 de 21 de junho de 1993 e nas condições previstas neste Edital.

4.2AS empresas interessadas acessando a página da Internet do Município, na Aba Licitações, Tomada de
Preços n2 011/2018 e ter acesso integral do mesmo e seus respectivos modelos, adendos e anexos, no
endereço mencionado no cabeçalho deste Edital. Caso não possua acesso à Internet, poderá requerer
uma cópia do Edital e seus Anexos na Prefitura Municipal, Departamento de Licitações, no horário das
07h30mín as llhSOmin e 13h30min as 17h00min;

4.3 Não poderão participar deste Procedimento Licítatório:
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4.3.1 Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta Tomada de
Preços.

4.3.2 Empresas que não atenderem às condições deste edital;
4.3.3 Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
4.3.4 Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município ou suspensas temporariamente

de participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III,
da Lei ns 8.666/93)

4.3.5 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 82, V da Lei nS
9.605/98;

4.3.6 Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

4.3.7 Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

4.3.8 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei nS
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);

4.3.9 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n2
8.666/93.

4.3.10Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
4.4 Os proponentes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; do local de

execução dos serviços, devendo verificar as condições atuais sem poder invocar qualquer
desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral
cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações.

4.5 A participação nesta Licitação importa ao proponente a irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente EDITAL e seus ANEXOS, bem como na observância dos regulamentos,
normas administrativas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

4.6 As empresas deverão apresentar proposta de preços com o valor GLOBAL, conforme modelo anexo;
4.7 O proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e apresentação de

sua proposta, independentemente do resultado do processo licitatório.

4.8Todos os documentos elaborados pelos proponentes deverão ser apresentados em papel timbrado da
empresa, ou conter identificação com o Carimbo do CNPJ da mesma.

4.9 Não serão consideradas propostas que apresentarem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas.
4.10 Évedada a qualquer pessoa, representar na presente licitação mais de uma empresa, em qualquer

das etapas deste certame.
4.11 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

5!lD:0]REBRESENírANífiEIEiDi3]Er0lGREBEN:GiaiVlENifÍ0l
5.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão
estar devidamente representados por:

5.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento

de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual,
contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por
ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso
de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto
social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades
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cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
5.1.2. Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado
sede da Licitante do CPF do credenciado titular da empresa licitante para o Certame.
fhttps://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

5.1.3. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento
particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da
empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação
oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor
no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último,
de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto
social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades
cooperativas;

5.1.4. Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado
sede da Licitante do CPF do credenciado para o Certame.
(httDs://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

6.1. A habilitação a presente licitação será feita através da apresentação do invólucro n2 01, deverão ser
apresentados de acordo com o item 6.8 contendo:

5.1.1. Certificado de Registro de Fornecedor fornecido pelo Município de Pato Bragado, válido na
data de abertura da presente licitação e na especialização compatível com o objeto licitado;

6.1.2. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, ou outro instrumento de registro
comercial, devidamente registrado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. Caso as certidões sejam
apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas aquelas
emitidas há no máximo 60 (sessenta) dias;

6.1.3. Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e no caso de

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
6.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

nomeação da diretoria em exercício;
6.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
6.1.6. Procuração por instrumento público ou particular, na qual constem poderes específicos para

formular lances, negociar preços, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame (Tratando-se de procurador);

6.1.7. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mediante apresentação do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, expedido pela Secretaria da Receita
Federal (CARTÃO DO CNPJ);

6.1.8. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular perante o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal (FGTS);

6.1.9. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, expedido pela Secretaria da Receita Federal (FEDERAL);
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e.l.io.certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, expedido pela Secretaria
de Estado da Fazenda (ESTADUAL);

e.l.ll.Certidao Negativa de Tributos Municipais, expedido pela Prefeitura Municipal da sede da
proponente (MUNICIPAL);

6.1.12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedido pelo Tribunal Superior do Trabalho
(TRABALHISTA);

6.1.13.Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedido pelo Distribuidor da sede da
proponente, devendo estar dentro do prazo de validade, conforme expresso no documento.
Caso as certidões sejam apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas
válidas aquelas emitidas há no máximo 60 (sessenta) dias;

6.1.14.Certldão expedida pela Corregedoria Geral do Estado, informando o número de Cartório(s)
Distribuidor(s) e de Protesto (s) existente na Comarca sede da Empresa, com data não
superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das propostas;

6.1.15.Certidão Negativa de Protestos emitida por todos os cartórios existentes na comarca da sede
da licitante, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das
propostas, se outro prazo não constar no documento;

6.1.16.Declaração de Enquadramento em regime de tributação de MIcro-Empresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte, caso a empresa esteja enquadrada nesta situação (Declaração de
Enquadramento), conforme modelo anexo;

6.1.17.Declaração de que não existe fato impeditivo para participação da empresa em licitações
públicas ou mesmo de contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas
(Declaração de Idoneidade), conforme modelo anexo;

6.1.18.Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento do disposto no Inciso XXXIII
do art. 7 da Constituição Federal (Declaração de Responsabilidade Trabalhista), conforme
modelo anexo;

6.1.19.Declaração de que recebeu e concorda com todas as condições estabelecidas pelo presente
edital e documentos pertinentes e que obteve todas as condições para participar desta
licitação (Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação), conforme modelo
anexo;

6.1.20.Declaração de que assume a Inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços
prestados e/ou entrega do objeto (Declaração de Responsabilidade), conforme modelo anexo;

6.1.21.Declaração de que assume Inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os
documentos que foram apresentados, sob as penas da Lei (Declaração de Autenticidade),
conforme modelo anexo;

6.1.22.Declaração da proponente, de que manterá durante o período da execução dos serviços,
responsável técnico devidamente registrado junto ao CREA/CAU e que disporá de pessoal
técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual (Declaração de Obrigações),
conforme modelo anexo;

6.1.23.Declaração contendo dados e informações da empresa para fins de assinatura do contrato
(Declaração de Informações), conforme modelo anexo;

6.1.24.Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo;
6.1.25. Certidão de Registro e Regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia-CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU, da empresa proponente e
do seu(s) responsável(ls) técnlco(s), devidamente habilitados para execução da parte Civil e do
Paisagismo.
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6.1.26. Comprovação de vínculo entre o responsável técnico e a proponente, mediante registro em
carteira de trabalho e ficha de registro da empresa ou contrato de prestação de serviços. Para
dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da
assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. Évedada, sob pena de inabilitação,
a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de um proponente.

6.1.27. Comprovante de o licitante possuir aptidão para desempenho da atividade pertinente e
compatível com objeto da licitação, através de atestado de capacidade técnica emitido por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho
competente, por execução de obra em características similares ao objeto da presente
licitação, e acompanhado da Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA/CAU. Este
comprovante poderá estar em nome da Licitante ou do engenheiro responsável por esta.

6.1.28.Comprovante de que a empresa licitante possua capital social registrado e integralizado de
no mínimo 10% (dez por cento) do valor máximo estipulado para a licitação;

6.1.29.Atestado de visita técnica fornecida pelo Município, comprovando que a empresa, através de
seu responsável técnico, visitou e teve livre acesso ao local aonde serão elaborados os
projetos. A visita técnica deverá ser agendada junto ao setor de engenharia do Município,
pelo fone (45)3282-1355.

6.1.30.Apresentar prova que não está Impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado
sede da Licitante TCE/ - PR

(https://servicos.tce.Dr.gov.br/tceDr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx) e TCU

(Tribunal de Contas da União)
(https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces):

6.1.31.Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado
sede da Licitante do CPF dos sócios da empresa para o Certame.
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx)

Nota: para as enripresas que possuem filiais, fica determinado que a prova de regularidade quanto
aos tributos federais, dívida ativa da união e débitos previdenciários deverá ser com o CNPJ da
matriz, e as demais certidões deverão estar com o número do CNPJ da LICITANTE, que se julgada
vencedora deste certame, posteriormente emitirá notas fiscais, sob pena de inabilitação.

6.2. A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste

Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrõesou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
6.3. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de
sua validade e são dispensadas de autenticação. Não serão aceitas quaisquer cópias efetuadas através de

fac-símile, bem como não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para
fins de licitação".

6.4. A documentação de que trata os itens deste Anexo, deverão estar dentro do prazo de validade na
data prevista para a abertura dos envelopes, e em nenhum caso será concedido prazo para apresentação
de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria, bem como não será

permitida documentação Incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação que não
sejam as exigidas neste Edital.
6.5. A falsa declaração do proponente, para fins do disposto nos itens deste Anexo, implicará na sua
inabilitação no processo administrativo competente, além das implicações da legislação penal.
6.6. As empresas que desejarem obter o CRC- Certificado de Registro Cadastrai do Município de Pato
Bragado poderão consultar a documentação necessária junto à Secretaria de Administração (45 3282- vj?
1355).
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6.7. A comissão efetuará a avaliação do ramo de atividade, caso necessário, através da descrição
contida no CRC - Certificado de Registro Cadastral ou através do Contrato Social / Certidão Simplificada da
Junta Comercial.

6.8. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão de
Licitação, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.
6.9. A omissão ou desconformidade na apresentação de qualquer dos documentos exigidos para a
habilitação do Licitante acarretará a declaração de sua inabilltação.
6.10. As mlcroempresas e empresas de pequeno porte poderão gozar dos privilégios concedidos pela Lei
Complementar n.9 123/2006.
6.11. A Comissão Permanente de Licitações se reserva o direito de conferir a autenticidade dos
documentos apresentados no envelope h2 l, mediante a apresentação dos originais.
6.12. Caso o proponente encaminhe representante para acompanhar o procedimento llcitatório, deverá
formalizar carta de credenciamento ou procuração, conforme modelo anexo, a qual deverá ser entregue à
Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes.

7.1A licitante que se enquadra como empresa enquadrada/classificada como Micro Empresa ou Empresa
de Pequeno Porte, deverá apresentara documentação para tal.
7.2Caso a Licitante enquadrada como ME ou EPP, apresente alguma restrição na documentação exigida
neste Edital para habilitação, com relação à Regularidade Fiscal, terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.2.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Inciso anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n- 8.666,
de 21 de junho de 1993, onde serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato.

7.3Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contratação para as mlcroempresas e empresas de pequeno porte nas situações em que as
propostas finais, apresentadas pelas mlcroempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até
05% {cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por empresa considerada
de Grande Porte.

8.1. Os arquivos contendo os memoriais descritivos, cronograma físico-financeiro e planilha de serviços
serão entregues junto com o edital, em melo magnético, bem como serão disponibilizados junto ao site
do município, no endereço eletronico http://www.patobragado.Dr.gov.br. na aba licitações, licitações
abertas.

Sb ®aiJia®S2@i9aE(siss@3ãB
9.1. Encerrada a fase de habilitação, passar-se-á a fase de conferência das propostas.
9.2. O invólucro ns 2 deverá conter a CARTA PROPOSTA, conforme modelo anexo, datado e assinado pelo
representante legal da licitante, isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, contendo,
necessariamente, além dos elementos mencionados, as seguintes condições:
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9.2.1. Especificação do objeto, observadas as quantidades e características mínimas exigidas no
presente instrumento convocatório.

9.2.2. As especificações dos serviços estão contidas no Termo de Referência e Croqui anexos a Este
Edital Convocatório.

9.2.3.Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), que será contado a partir da data da
sessão pública. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do
vencimento;

9.2.4. Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 150 (cento e cinqüenta) dias após a emissão
da ordem de solicitação e/ou serviços;

9.2.5. Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou
emissão da ordem de serviços;

9.2.6. Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante;
9.2.7. Conter os dados bancários da empresa (Obrigatório);
9.2.8. Os valores unitários de cada serviço cotado na proposta deverá ser igual ou inferior ao valor

unitário, aprovado na análise técnica, conforme anexo.
9.2.9. No preço cotado, deverão ser incluídas obrigatoriamente, todas as despesas inerentes ao

objeto licitado, incluindo frete, encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e
quaisquer outras despesas de tributos, impostos e encargos incidentes sobre o objeto, não
se admitindo qualquer adicional;

9.2.10.A proposta comercial deverá ser preenchida preferencialmente por meios mecânicos, em
papel com timbre do proponente, sem emendas, entrelinhas ou borrões, que possam

preiudicar a sua inteligência e autenticidade, e ainda a proposta deverá vir acompanhada de

ARQmVO DIGITAL {CD ou PEN PRIVE}, FORMATO ABERTO fEXCEU/WORD), da qual deverão

constar os itens abaixo:

9.2.10.1. Preços Globais, já inclusos todos os impostos, inclusive Impostos sobre
Serviços - ISS, seguro, taxas e demais encargos pertinentes;
9.2.10.2. Conter ata oela abaixo:

DESCRICAO VALOR PERCENTUAL

iVIATERIAL R$
MAO-DE-OBRA R$
TOTAL R$

9.2.10.3. Condição de pagamento: De acordo com o disposto neste Edital;
9.2.11.AS propostas que apresentarem omissões e acréscimos de itens e valores na planilha de

custos serão desclassificadas.

9.2.12.AS empresas que apresentarem suas planilhas com erros de cálculos aritméticos, e desde que
não haja substituição dos preços unitários originais, serão oficiadas pela Comissão para
apresentarem nova planilha com as devidas correções.

9.2.13.Na hipótese do item anterior, será considerado para efeito de julgamento, o preço global
apresentado na planilha, efetuadas as devidas correções.

10.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n^ 01 e ns 02, bem como as declarações
complementares, e procederá à abertura da licitação.

10.1.1.Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a
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intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e
perturbem o bom andamento dos trabalhos.
10.1.1.1. Declaração de enquadramento da licitante como Mícroempresa - ME, Empresa de

Pequeno Porte - EPP apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts.
42 a 49 da Lei Complementar n. 123, de 2006.

10.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido,
nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou
proposta de preços apresentadas.

10.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes 01 -
Documentos de Habilitação.

10.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes
presentes ou por seus representantes, e CONSULTADO O CADASTRO DE FORNECEDOR

MUNICIPAL, se for o caso.

10.4. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n" 02, sem ser aberto, depois de
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável
do recurso.

10.5. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n" 02 - Proposta
de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham
desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este
fim, após o regular decurso da fase recursal.
10.6. Não ocorrendo à desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, o
Envelope n*" 02 - Proposta de Preços será rubricada pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis
até a posterior abertura.
10.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, não cabe desclassificar o licitante por
motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.
10.8. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste
Instrumento Convocatório.

10.9. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão
Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou proposta, sanando as causas que as inabilitaram ou desclassificaram.
10.10.Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da
Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.
10.11.Será considerado inabilitado o licitante que:

10.11.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de
validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do
cadastro de fornecedor do Município.

10.11.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n*' 01.
10.11.3. Constatação de existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada.
10.12.A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

11.1. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos
membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes presentes. A
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Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas e utilizar-se, se
for o caso, de assessoramento técnico específico, através de parecer que integrará o processo.
11.2. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
11.3. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de
julgamento da proposta.
11.4. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.
11.5. O julgamento das propostas será realizado em função do tipo "Menor Preço Global", classificando-

se em primeiro lugar a licitante cuja proposta estiver de acordo com as especificações do Edital e
ofertar o menor preço.

11.6. Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada
por empresa considerada de Grande Porte.

11.7. Caso haja Empate Fictício, o desempate proceder-se-á da seguinte forma:
11.7.1.A(s) microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte classificadas dentro do percentual

previsto no Edital, poderão, se houver interesse, apresentar nova proposta de preço, com
valor inferior àquela considerada vencedora do certame {por empresa considerada de Grande
Porte), no prazo de 01 (um) dia útil, e se o novo valor for menor a proposta considerada
inicialmente vencedora, o objeto será adjudicado em favor da ME ou EPP, na ordem
ciassificatória, para o exercício do mesmo direito;

11.7.2.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
11.8. Na hipótese da não-contratação acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da .proposta

originalmente vencedora do certame.
11.9. Este favorecimento do empato fictício somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.10.Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas
para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito
na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial.

11.11.Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor
ocorrerá por meio de sorteio, que será realizado na mesma sessão, ou caso não seja possível, os licitantes
habilitados serão convocados para data determinada pela Comissão de Licitações.
11.12.Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8
(oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, sanadas das causas de desclassificação.
11.13.Será desclassificada a proposta que:

11.13.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
11.13.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos

capazes de dificultar o julgamento;
11.13.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos;
11.13.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos

subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais
licitantes;

11.13.4.1.Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;
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11.13.4.2.Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para
compor a unidade dos serviços.

11.13.5. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade
são compatíveis com a execução do objeto do contrato;
11.13.5.1.Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto

seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (a) Média
aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor
orçado pela Administração, ou (b) Valor orçado pela Administração.

11.13.6. Nessa situação, será facultado ao licitante, desde que o mesmo manifeste interesse
imediato, o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para comprovar a viabilidade dos preços
constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n*" 8.666, de
1993, sob pena de desclassificação.

11.14.Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.14.1. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto seguir-se-á
disciplina antes estabelecida, no subitem do item 11, se for o caso.

11.15.Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação
de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais
licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo.

ll.ie.Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a
Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do
certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.

11.17.A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na
Imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a Intimação será feita por comunicação direta aos Interessados e lavrada em
ata.

11.18.0 resultado do certame será divulgado na imprensa local (Jornal O Presente e no Diário Oficial
Eletrônico do Município.

12.1. O Teto Máximo Global dos serviços descritos no Objeto deste Edital é de R$ 756.458,83 (setecentos
e cinqüenta e seis mil, quatrocentos e cinqüenta e oito reais e oitenta e três centavos!. O preço deve
Incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de qualquer natureza e
demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou indiretas.

13.1. Os recursos contra o julgamento da habilitação ou das propostas terão efeito suspensivo e deverão
ser Interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da divulgação do resultado, na data da ata
correspondente.

13.1.1.Apllca-se o disposto neste Item aos recursos Interpostos contra a anulação ou revogação do
procedimento licitatório.

13.2. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior, por Intermédio da Comissão de Licitação, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-
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ios subir, devidamente informados, para decisão final, a ser proferida em 5 (cinco) dias úteis do seu
recebimento.

13.3. Os recursos deverão ser Interpostos junto ao protocolo Geral do Município.
13.4. Uma vez Interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo no

prazo de 5 (cinco) dias úteis.
13.5. Os autos do processo da licitação estarão com vista franqueada aos interessados a partir da

intimação/divulgação das decisões recorríveis, na repartição Incumbida do procedimento.
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

?i(gypio]'iiia:jWraragceto]L^tifl;<'ggit51

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo de
Contrato, prorrogável na forma dos art. 57, § 1® e 79, §52 da Lei n" 8.666/93.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

l4.2.l.Alternatlvamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para
que seja devolvido assinado no prazo de assinado no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da
data de seu recebimento.

14.2.2.0 prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação para celebrar a contratação
nas mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas em Lei.

^i5iB:05ip,R'A-z0SflDmvi©ENei^iEfeQNiDie0gsi[i):^^^

15.1. o Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do mesmo.
15.2. Será possível a prorrogação do prazo de vigência do contrato, limitado aos prazos estabelecidos no

art. 57 da Lei 8.666/93 e desde que haja interesse por parte da contratante.
l5.2.i.Pra20 de entrega e execução do objeto: Em até 150 (cento e cinqüenta) dias após a emissão da

ordem de solicitação e/ou serviços;
15.3. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuração e recolhimento de todas as

obrigações, pelos encargos trabalhistas, previdenclários, fiscais e comerciais, resultantes da execução
do Contrato, os quais obrigatoriamente devem fazer parte da proposta de preço.

15.4. O Contrato conterá cláusula de rescisão, independentemente de aviso, interpelação ou notificação
judicial, nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que a CONTRATADA, por Isso,
tenha direito a qualquer reclamação ou Indenização, salvo pelos serviços executados até o momento
da rescisão.

[•ir6!D'A'S[G0ND:i:G0ES|DElRA'i3aMENírL0^/REA^J.ÜJSir^r:iENín0]0ElRRE(;0S|EfATil!JWÜIZa'eA'0lRINaNGEIRW

16.1. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento à empresa contratada, de acordo com as medições realizadas
pelo setor de engenharia do município, condicionado ao termo de aceitação assinado pela Secretária
Municipal de Assistência Social

16.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
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16.3. Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.

16.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.

16.5. A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei;

16.6. As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.

16.7. Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.

16.8. Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:

H5^JIÍ):®JENSEWL!ifE|R(E3liMiSJÊ^E líi^lS^EMTiQjaMRESÊQfS
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17.1 O engenheiro responsável pelo acompanhamento da execução da obra é o servidor vinculado ao
Setor de Engenharia do Município de Pato Bragado - PR (45) 3282-1355.
17.2 A prestação dos serviços será fiscalizada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. O Objeto
do contrato administrativo a ser assinado será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para
avaliação de que os serviços foram executados de acordo com o previsto na proposta pela parte e no
futuro contrato administrativo.

17.2.10 recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança com
que deverá ser entregue o objeto contratado.
17.2.2A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com a proposta
aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.

l'8lRREVlSÃ'0lQReíQ^IVIENfr'ARIAl

Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos na
seguinte Dotação orçamentária:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.015 - FUNDO MUNICIPAL DE HABIT. DE INTERESSE SOCIAL - FMHIS

164821500101 - FUNDO MUNICIPAL DEHABITAÇÃO DEINTERESSE SOCIAL
4.4.90.51.02.02 - 6461 ~ Ruas, Logradouros e Estradas Rurais - Fonte 505

4.4.90.51.02.04 ~ 6462 - Galerias Pluviais - Fonte 505

4.4.90.51.02.10 - 6464 - Sinalização de Transito - Fonte 505
4.4.90.51.02.08 - 6497 - Poços Artesianos - Fonte 505

19.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas
ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
19.2 A ímpugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
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19.3 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
n2 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até
3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § Io do art. 113 da referida Lei.
19.4 A impugnação deverá ser dirigida à autoridade subscritora do Edital, ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das
13h30min às 17h00min.

19.4.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

19.5 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.

20.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
20.1.1Advertência por escrito;
20.1.2MuIta de mora de 0,25% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,

após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
20.1.3Multa compensatória de 5% sobre o valor do contrato;
20.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
20.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

20.2 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
20.2.1Advertência por escrito;
20.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor do contrato por

dia de atraso, até o limite de 30 dias;

20.2.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;

20.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

20.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
de 02 (dois) anos.

20.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Munícípio e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.
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20.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que;

20.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

20.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
20.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
20.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
20.6 A multa será descontada da gàrantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante

não se sagre vencedor do certame.
20.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

SI I5®@fiG313§SS®I11II3HÍ
21.1 Constituem-se anexos do presente edital:

21.1.1Anexo 1- Termo de Referência;

21.1.2Anexo II - Modelo de Declaração de Enquadramento;
21.1.3Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade
21.1.4Anexo IV - Modelo de Declaração de Responsabilidade Trabalhista
21.1.5Anexo V-; Modelo de Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação;
21.1.6Anexo VI- Modelo de Declaração de Responsabilidade;
21.1.7Anexo Vil ~ Modelo de Declaração de Autenticidade;

21.1.8Anexo Vlll- Modelo de Declaração de Obrigações;
21.1.9Anexo IX - Modelo de Declaração de Informações;

21.1.10 Anexo X- Declaração de Parentesco;
21.1.11 Anexo XI - Modelo de Proposta de Preços;
21.1.12 Anexo XII - Modelo de Termo de Renúncia;

21.1.13 Anexo XIII - Ordem de Serviços.

21.1.14 Anexo XIV-Minuta de Contrato;

221gAlH;0M:QU0;6Ã'eA'0lEIDISP,QSi:G0E'slGÊR^Ts^^M^^^^^^^^^^^^^^^^^^^M
22.1 Encerrada a fase de julgamento e uma vez homologada pelo Prefeito Municipal, a adjudicação
correspondente, convocar-se-á a adjudicatária para assinatura do instrumento contratual, dentro do

prazo de 5 (cinco) dias indicado neste Edital.
22.2 O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do contrato, implicará
perda do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.
22.3 Fica assegurado áo Município o direito de, a qualquer tempo, antes da contratação, revogar a
presente licitação, por interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
suficiente para justificar o ato, sem que assista às licitantes direito à indenização.
22.4 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paranó

00d4



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

à
lOchaO

22.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo iicitatório.
22.7 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licítante, das condições
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do
cumprimento das disposições nele contidas.
22.8 Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
22.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da
Comissão em sentido contrário.

22.10 Éfacultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou Informação que deveria constar no ato da sessão pública.
22.11 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
22.12 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valor
se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5®, da
Lei n" 8.666, de 1993.

22.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
22.14 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
22.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.

22.16 As questões não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão com base nas normas
jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de Direito.
22.17 Informações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas através do telefone ns
(0xx45) 3282-1355, se referentes a condições específicas para atendimento das obrigações necessárias ao
cumprimento de seu objeto, deverão ser solicitadas à Comissão, por escrito, no endereço indicado para
recebimento das propostas, no máximo em até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a entrega das
propostas.

23.1 As questões decorrentes da execução desta Tomada de Preços que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exciusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato, Bragado - PR, atís vinte e seis dias do mês de outubro de 2018.

L0OMAR RONDEI"'̂
ito do Mui
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

TOMADA DE PREÇOS N.9 028/2018

1-DO OBJETO:

Contratação de emprésa especializada para execução de obra de infraestrutura e arborização junto ao

Loteamento Social "3", junto ao Município de Pato Bragado - PR

2- ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:
As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, no memorial descritivo e planilha orçamentaria.

3. DOS PRAZOS, DA VIGÊNCIA ECONDIÇÕES DO CONTRATO.
3.10 Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do mesmo.
3.2Será possível a prorrogação do prazo de vigência do contrato, limitado aos prazos estabelecidos no art.

57 da Lei 8.666/93 e desde que haja interesse por parte da contratante.
3.3A empresa contratada deverá executar os serviços em até 150 (cento e cinqüenta) dias após a

assinatura da Ordem de Serviços, conforme constante no cronograma físico-financeiro.
3.4 Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuração e recolhimento de todas as

obrigações, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução
do Contrato, os quais obrigatoriamente devem fazer parte da proposta de preço.

3.50 Contrato conterá cláusula de rescisão, independentemente de aviso, interpelação ou notificação
judicial, nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei ns 8.666/93, sem que a CONTRATADA, por Isso,
tenha direito a qualquer reclamação ou indenização, salvo pelos serviços executados até o momento
da rescisão.

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO/REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
4.10 MUNICÍPIO efetuará o pagamento à empresa contratada, de acordo com as medições realizadas

pelo setor de engenharia do município.
4.2Constatando-se o recebimento definitivo pelo fiscal de contrato, o Município efetuará o pagamento à

empresa contratada por medição em até 10 (dez) dias após o aceite pela fiscalização.
4.30 pagamento será efetuado conforme medição e comprovação da execução do físico-financeira,

conforme cronogramas físicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE com apresentação de
6FIP'S com a comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, lista dos
trabalhadores contratados que atuam na execução da obra, bem como comprovação do pagamento
dos salários e demonstrativo da folha de pagamento dos trabalhadores envolvidos na obra.

4.4 Condições mínimas de pagamento:

4.4.1 Para o is Pagamento

4.4.1.1 Matricula da obra - CEI Cadastro Específico no INSS;

3.6 ART de execução devidamente recolhida (ARTs DISTINTAS DA PARTE CIVIL E DO PAISAGISMO),
Último pagamento:

4.4.1.2 CND da obra;

4.4.1.3 Certidão de conclusão de obra e dos serviços;

4.5 Após cada medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar os documentos abaixo
indicados, sob pena de não lhe ser efetuado pagamento:

4.5.1 Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o

valor do material contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de
aquisição, comprovado por documento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN n.^. 71, de
10/05/2002), encontra-se devidamente contabilizado, firmada por contador devidamente
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habilitado e pelo responsável legal da empresa contratada - modelo da declaração constante
do Anexo Vil! do presente Edital;

4.5.2 Os valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser
destacados na fatura, nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo com o valor
discriminado no contrato {Art. 42 e parágrafos, da IN n.9. 69, de 10/05/2002 do INSS) para
fins de retenção dos 11% à previdência social sobre o valor da mão-de-obra.

4.6 Quando da última medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar a Certidão Negativa
de Débitos - CND, junto ao INSS, sob pena de não lhe ser efetuado o pagamento correspondente
(somente para o Item 01).
4.70 valor do contrato será fixo e'irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a
apresentação da proposta, pela variação do índice INPC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará
exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

5. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
S.lPara fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos
na seguinte Dotação orçamentária:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.015 - FUNDO MUNICIPAL DE HABIT. DE INTERESSE SOCIAL - FMHIS

164821500101 ~ FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
4.4.90.51.02.02 - 6461 - Ruas^ Logradouros e Estradas Rurais - Fonte 505
4.4.90.51.02.04 - 6462 - Galerias Pluviais - Fonte 505

4.4.90.51.02.10 - 6464 - Sinalização de Transito - Fonte 505
4.4.90.51.02.08 - 6497- Poços Artesianos - Fonte 505
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura iVlunicIpal de Pato Bragado

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do procedimento
llcitatório, sob a modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que estamos
enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei
Complementar n.s 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir dos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de XXXX.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVlunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local^ em de de XXXX.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



íè h Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO IV - DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

ÀComissão Permanentede Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que não emprega menores de
18 anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo

na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da
Constituição federai.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de deXXXX.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO V• DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

ÀComissão Permanentede Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os documentos e
tomamos conhecimento de todas as ihformações e condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de XXXX.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura iVIunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente
licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de XXXX.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de XXXX.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VIM - DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

ÀComissão Permanentede Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa for
declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento licitatório supra
indicado, o(a) profissional e responsável técnico , inscrito no
CPF/MF sob o n.5 e Identidade sob Registro Geral n.®

, devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob o n.^

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual;
c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais necessários para a

perfeita realização dos serviços; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer danos ou ilícitos
originados em decorrência da execução dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

_, em de de XXXX.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente.

Endereço

Bairro

Cidade

CNPJ/MF

Inscrição Estadual,

Inscrição Municípal/ISS (Alvará)

Instituição Financeira/Banco

N® do Telefone

CEP

Estado

Conta Corrente

N2 de fax da empresa.

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato.

Função do Responsável Legal

Endereço do Responsável Legal_

RG N9

CPF N2

Órgãoemissor

e-mail:

Locale data 7

Assinatura e Identificação do
Responsável legal e da empresa

_Agência.
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ANEXO X- DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação IVlodalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n^ /XXXX, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXOXI - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simíle" e CNPJ)

ÀComissão de Licitação do iVIunicípio de Pato Bragado - PR

Tomada de Preços n.9 /XXXX

Prezados Senhores:

A empresa , estabelecida na (Rua, Av: n.^ ), na Cidade de
, Estado de , inscrita no CNPJ sob ns.

, apresenta sua proposta comercial relativa à licitação, na modalidade de
TOMADA DE PREÇOS, n^. /XXXX, para (descrição sucinta do objeto), conforme edital
de licitação e seus anexos, nas seguintes condições:

a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente instrumento
convocatório.

b) As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos,
cronograma físico-financeiro e projetos.
c) valor global da proposta;

DESCRICÃO VALOR EM R$ PERCENTUAL

MATERIAL RS
MÃO-DE-OBRA R$
TOTAL R$

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a
contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer
outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela
qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da
sessão pública.

Prazo de entrega e execução do objeto: Em até xxx (xxxxxx) dias após a emissão da ordem de solicitação
e/ou serviços;
Vigência do Contrato: xxx (xxxxx) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou emissão
da ordem de serviços.
As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de TOMADA DE
PREÇOS n5. /XXXX.

, em de de XXXX.

(assinatura do representante legal da proponente)
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ANEXO XII - TERMO DE RENUNCIA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade
, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas

impostas pela Lei 8.666/93, de 21 dé junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não
pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação e

proposta de preços preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento licitatório.

de de XXXX.

(assinatura do representante legal da proponente)

Obs.: Caso o representante da empresa não se fizer presente no momento da abertura dos envelopes,
favor devolver devidamente datada, carimbada e assinada
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ANEXO XIII - ORDEM DE SERVIÇOS

Pela presente Ordem de Serviços o Município de Pato Bragado, através de seu Prefeito,
Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxx, AUTORIZA a contratação de , objeto da proposta de

/ / da empresa , CNPJ n.^ , com
sede na , na Cidade de , Estado de

adjucatária da licitação na modalidade de Tomada de Preços n.s 7XXXX.

Integram e completam a presente Ordem de Serviço, para todos os fins de direito, obrigando as partes em
todos os seus termos, as condições expressas no edital de Tomada de Preços N.e /XXXX, juntamente
com seus anexos e a proposta comercial expedida pela Contratada em __} / .

A presente Ordem de Serviço rege-se pelas disposições expressas na Lei n.2 8.666/93, de 21 de junho de
1993, suas alterações e legislação pertinente e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

, em de de XXXX.

{assinatura da autoridade competente)
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à

Anexo XIV - MINUTA DO CONTRATO N.2

TOMADA DE PREÇOS N.s 011/2018

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO

DE PATO BRAGADO E A EMPRESA

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o ns 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG ns /PR e do CPF ns

residente e domiciliado na n.s Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob n2 estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu , Senhor portador da Cédula de
Identidade ns e do CPF/MF n^ residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.s
8.666/93, de 21 de junho de 2093, suas alterações subsequentes e legislação pertinente. Licitação
modalidade TOMADA DE PREÇOS N.9 /XXXX e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras
dos direitos, observações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa para xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx em anexos ao Editai.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documentos:

I- Edital de TOMADA DE PREÇOS n.^ /XXXX; e
II - Proposta da CONTRATADA, datada de

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA EXECUÇÃO
Os serviços e materiais necessários para a confecção e instalação da caixa de agua, objeto deste contrato,
serão executados e fornecidos sob regime de empreitada global e de conformidade com as especificações
constantes do Editai de TOMADA DE PREÇOS n.9 /XXXX, obedecendo os requisitos de QUALIDADE,
RESISTÊNCIA, FUNCIONALIDADE ESEGURANÇA, previstos nas Normas do Ministério do Trabalho e ABNT,
pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
Os serviços serão fiscalizados e vistoriados pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. Objeto do
presente contrato administrativo será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para
avaliação de que os serviços foram executados de acordo com o previsto na proposta pela partes e neste

contrato administrativo.

§ 19 - o recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança com
que deverá ser entregue o objeto contratado.
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§ 22 - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo coma a
proposta aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.
§ 32. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento do presente CONTRATO deverão ser
comunicadas, imediatamente e por escrito, à Diretoria de Gestão de Suprimentos, que procederá a
abertura de processo competente. Antes de comunicar a Diretoria de Gestão de Suprimentos, o fiscal do

contrato poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a empresa sobre o problema ocorrido,
determinando o prazo para a defesa. Findo esse prazo, com ou sem êxito na resposta, enviará, então, tal
comunicação à Diretoria de Gestão de Suprimentos.
§ 42. Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, o MUNICÍPIO
pagará à CONTRATADA, a importância de R$ (....), em até 30 (trinta) dias após a devida instalação da
caixa de agua, conforme tabela abaixo:

DESCRICÃO VALOR EM RS PERCENTUAL

MATERIAL RS
MÃO-DE-OBRA RS
TOTAL RS

§ 52. No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as despesas com impostos, seguro, taxas e
demais encargos necessários à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O O pagamento será efetuado conforme cronograma constante junto ao termo de Referencia anexo a

este edital, condicionado ao termo de aceitação assinado pela Secretária Municipal de Assistência Social.
A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas

Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem Fiscal,
demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.

Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos poderão

ficar retidos até posterior solução.
Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos na
seguinte Dotação orçamentária:

CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

A contratada obriga-se a executar os serviços em até 150 (cento e cinqüenta) dias, contados a partir da
emissão da ordem de serviço.

O prazo de VIGÊNCIA do Contrato será de até 12 (doze) meses a contar da assinatura do mesmo.
Parágrafo único. A CONTRATADA obriga-se a iniciar a prestação dos serviços em até 05 (cinco) dias
corridos após a emissão da ordem de serviços expedida pela Municipalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da CONTRATADA:
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I- Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mão-de-obra que se
façam necessários para a execução total dos serviços, mesmo que não tenham sido incluídos nas
planilhas de quantitativos pelo MUNICÍPIO, porém constantes das especificações fornecidas para
a elaboração da proposta e pertinentes ao objeto contratado;

II - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato, relativos à mão-de-obra e materiais utilizados,
bem como os decorrentes de responsabilidade civil em geral;

III- Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal do
MUNICÍPIO ou terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus prepostos,
correndo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes;

IV- Antes de iniciar a execução dos serviços, confrontar entre si os desenhos, quantitativos e
especificações envolvidas dando conhecimento à fiscalização da programação. Em caso de
constatar discrepâncias, erros, omissões ou dúvidas, deverá apresentar proposta de soluções,
cabendo à fiscalização aceitar ou solicitar a apresentação de outras alternativas, levando sempre
em conta a boa técnica;

V- Assumir exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao Município de Pato
Bragado, por inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que se refere
ao cumprimento das especificações, projetos e prazo de execução;

VI - Os serviços deverão ser executados em consonância com o Termo de Referencia, com qualidade
compatível com as normas vigentes;

VII - Deverá atender na integra a legislação trabalhista, permitindo a vistoria da obra a qualquer tempo
pelo CONTRATANTE;

VIII- Responsabiliza-se a CONTRATADA por acidente de qualquer natureza ocorrido na obra ou em
decorrência da mesma, inclusive decorrente de ausência de sinalização ou segurança;

IX- A CONTRATADA deverá manter a qualificação técnica apresentada por ocasião do processo
licitatório durante toda a duração do contrato. £m caso de alteração do acervo técnico, devera
providenciar antecipadamente acervo equivalente, fazendo comunicação previa ao
CONTRATANTE.

X- Todos os recursos físicos, humanos e materiais necessários à execução dos serviços contratados
serão fornecidos pela CONTRATADA, que será responsável pela quantidade, qualidade e
utilização.

XI- Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência, que deverão ser registrados no Diário de Obras e confirmados por
escrito no prazo de 03 (três) dias úteis;

XII- Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no Edital de TOMADA DE PREÇOS n.s xxx/xxxx, durante a
execução deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do da CONTRATANTE,
afim de viabilizar a execução do objeto deste contrato administrativo:
I - Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;
II - Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, registrando as ocorrências no Diário

de Obras, sendo que a fiscalização periódica não implica na aceitação tácita de etapas e serviços
executados;

III- Realizar os trabalhos de aceitação e recebimento, na época oportuna, emitindo os respectivos
termos e registrando-os no Diário de Obras, no qual deverá constar:
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a) Nome, endereço, telefone, engenheiros responsáveis, fiscalização e mestre de obras da
CONTRATADA;

b) Nome, endereço e telefone da fiscalização da obra;
c) Prazo para execução da obra;
d) Data do início das obras, dias corridos e cumulativamente os dias impedidos de trabalhar, por

casos fortuitos ou de força maior;

e) Substituição de desenhos ou especificações;
f) Dúvidas, alterações e definições;
g) Início e término dos principais serviços;

h) Comunicações em geral, entre a CONTRATADA e o MUNICÍPIO.
IV - Efetuar a retenção da contribuição previdenciária de 11% (onze por cento) sobre o valor da mão-

de-obra incidente por ocasião dò pagamento e recolher para o INSS, de acordo com as normas
previstas nas Instruções Normativas em vigor.

V - Fornecer todos os elementos e prestar todas as informações necessárias a execução do objeto;
VI- Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e documentar as

ocorrências havidas;

VII- Pagar o preço estipulado dentro do prazo estabelecido neste contrato administrativo,
correspondente aos serviços prestados;

VIII - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
I. Advertência por escrito;

II. Multa de mora de 0,25% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30
dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

III. Multa compensatória de 5% sobre o valor do contrato;
IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
I. Advertência por escrito;

II. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor do contrato
por dia de atraso, até o limite de 30 dias.

III. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
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de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inídôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o IVIunicípio e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

A.Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

B.Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
C. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao Iicitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será Inscrito em dívida ativa, caso o Iicitante
não se sagre vencedor do certame.

Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

0 presente instrumento contratual será rescindido:
1- Pelo MUNICÍPIO, quando a CONTRATADA:

a) Transferir no todo ou em parte o contrato, sem prévia autorização do MUNICÍPIO;
b) Não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual;
c) Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a juízo do MUNICÍPIO,

prejudique a execução do contrato;

d) Reduzir, sem antes recorrer às autoridades competentes, por prazo superior a 10 (dez) dias
consecutivos, o ritmo dos trabalhos ou não cumprir o cronograma de execução dos serviços
contratados, de modo a impossibilitar a sua conclusão dentro do prazo avençado neste contrato;

e) Sem a devida autorização escrita, não observar as especificações técnicas de qualidade do
material de execução, após advertência por escrito da fiscalização do MUNICÍPIO.

II - Pela CONTRATADA, quando o MUNICÍPIO inadimplir quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas
neste contrato.

§ 12. Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendidoem especial interesse do MUNICÍPIO, poderá
0 presente contrato ser rescindido, excluída sempre qualquerindenização por parte do MUNICÍPIO.
§ 25. Quando a rescisão se der pelo motivo previsto no item II, persistirá a responsabilidade do MUNICÍPIO
pelo pagamento dos serviços prestados e não pagos.
§ 32. Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato, além da multa de 20% (vinte porcento) do
valor contratual e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções:
1- Advertência;

II- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
MUNICÍPIO, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CASO FORTUITO EFORÇA MAIOR
Os motivos de caso fortuito e força maior, definidos pela Legislação civil, deverão ser notificados e
comprovados ao MUNICÍPIO, dentro.de 05 (cinco) dias úteis de suas ocorrências e constarem

nOQ/l
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

devidamente registrados no Diário de Obras e em sendo aceitos, não serão considerados para a contagem
de prazo de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato, ocorrerão por conta da Dotação Orçamentária n.2:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.015 - FUNDO MUNICIPAL DE HABIT. DE INTERESSE SOCIAL - FMHIS

164821500101 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
4.4.90.51.02.02 - 6461 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais - Fonte 505
4.4.90.51.02.04 - 6462 ~ Galerias Pluviais - Fonte 505

4.4.90.51.02.10 - 6464 - Sinalização de Transito - Fonte 505
4.4.90.51.02.08 - 6497 - Poços Artesianos - Fonte 505

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná,
como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem no presente
contrato.

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, na
presença de 02 (duas) testemunhas.

Pato Bragado - PR, aos.... de de 2018.

MUNICÍPIO

EMPRESA VENCEDORA

CONTRATADA

Av. Willy Batlh, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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ngenharia

MAKI ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 20.870,830/0001-87

Rua lldeo Goerck, 203 - Bairro Industrial

CARTA-CREDENCIAL

Missa), 19 de novembro de 2018.

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° 28/2018 - PIVIPB.

Prezados Seníiores,

O abaixo assinado, MAKELY ANDRESSA PRATES, carteira de identidade RG/SSP/PR:

10.549.732-6, na qualidade de responsável legal pela MAKI ENGENHARIA LTDA, vem,

pela presente, informar a V. 8^® que o senhor RICARDO LUIZ SCHWARTZBACH,

carteira de identidade RG/SSP/PR: 10.695.747-9, e CPF n° 092.984.889-63 é a pessoa

designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da

documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as atas e demais

documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação

em epígrafe.

Atenciosamente,

Makêly Andressa Prates

Eng. Civil/Sócia Administrativa

Crea: PR-166326/D

CPF: 072.828.099-09

RG/SSP/PR; 10.549.732-6

Obs.: firma reconhecida do responsável legal

Missal - Paraná

Fone: (45) 3244-1627
Email: makitubos@outlook.com
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MAKI TUBOSLTDA
NIRE: 41207922172

CNPJ: 20.870.830/0001-87
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

1. MAKELY ANDRESSA PRATES, nacionalidade brasileira, empresaria
Solteira, data de nascimento 21/07/1995, no do CPF 072 828 099-09
documento de Identidade 10.549.732-6 SSP, PR, com domicilio /
residencia a Av. Itaipu, numero 40, bairro / distrito Centro, município de
Itaipulândia - Paraná, CEP 85.880-000 e

2. JONATHAN SANDERS, natural de Míssal - PR, brasileiro, solteiro,
Engenheiro Civil, nascido aos 06/06/1988, portador da Cédula de
Identidade RG n^. 8.408.125-6 SSP/PR e do CPF n®. 062.670.479-03,
CREA no. PR - 136466/D, residente e domiciliado na Rua Floriano
Maldaner, 1500, Centro, CEP: 85.890-000, Missal - PR.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira
nesta cidade de Missal - PR, na Rua Ildeo Goerck, 203, Centro, CEP 85890-000
sob o nome empresarial de MAKI TUBOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nó
20.870.830/0001-87, com seus atos constitutivos devidamente registrados na
Junta Comerciai do Paraná sob n^ 41207922172, na data de 15/08/2014, e
última alteração contratual registrada sob no 20164086102, em data 'de
28/06/2016, resolvem assim alterar o contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se a Razão Social da sociedade, passando
doravante para MAKI ENGENHARIA LTDA,

CLÁUSULA SEGUNDA: Aatividade Passa a ser: Fabricação de Artefatos
de Cimento, Estruturas Pré-moldadas de Concreto Armado, Estruturas Metálicas>
Esquadrias de Metal, Artefatos de Concreto, Misturas a base de Asfalto ou
Betume, ^Montagem de Estruturas Metálicas, Construção, Recuperação e
Manutenção de Rodovias; Construção de Edifícios, de Redes de Galeria Pluvial e
Coleta de Esgoto, Obras de Urbanização - Ruas, Praças e Calçadas, Instalação e/^
Manutenção Elétrica, Preparação de Canteiro de Obras e Limpeza do Terreno,'
Obras de Terraplenagem e Locação de Máquinas, Serviços de Pintura de Edifícios,
Limpeza em Prédios e em Domicílios, Serviços de Limpeza de Acostamento de
Estradas, Serviços de Esvaziamento e Limpeza de Tanques de Infiltração e Fossas
Sépticas, Sumidouros e Poços de Esgoto, Serviços Combinados para apoio

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA'

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/03/2018 09:53 SOB N» 20180984713.
PROTOCOLO? 180984713 DE 23/02/2018. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO-
11800699942. NIRE: 41207922172.
MAKI ENGENHARIA LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GBRAL

CURITIBA, 01/03/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

0088

Avalidade deste documento, se inçtresso, fica sujeito à conçrovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos câdigos de verificação



MAKI TUBOS LTDA
NIRE: 41207922172

CNPJ: 20.870.830/0001-87

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

a edifícios, exceto condomínios prediais, Serviços de Alimentação para
eventos e recepção - bufê, Serviços Domésticos, Manutenção e Reparação
Elétrica de Veículos Automotores e de Tratores Agrícolas, Borracharia, Transporte
de Passageiros - Locação de automóveis com motorista, Serviços de Arquitetura,
Engenharia, Topografia, Plotagem, Sonorização, e Organização de Feiras,
Congressos, Exposições e Festas, Comércio Varejista de Material de Construção,
Transporte Rodoviário de Cargas, Municipal, Transporte Escolar, Atividades de
Limpeza de Ruas, Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente
para empresas. Obras de Alvenaria, Locação de Automóveis sem condutor.
Lavanderias, Manutenção e Reparação de Tratores, Exceto Agrícolas, Serviços de
Manutenção e Reparação Mecânica de Veículos Automotores, Atividades de
Consultoria e Auditoria Contábil e Tributaria, Gestão Empresarial, Educação
Profissional de Nível Técnico, Treinamento em Informática, Treinamento em
Desenvolvimento Profissional e Gerencial, Cursos Preparatórios para Concursos,
Preparação de massa de concreto e argamassa.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do
contrato que não colidirem com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA! Fica eleito o foro da Comarca de São Miguel do
Iguaçu, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato

E, por assim terem justo e contratado, lavram, datam e assinam, em uma
via de inteiro teor e forma, devidamente assinadas pelos sócios, que se obrigam
fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Itaipulândia - Pr, 21 de Fevereiro de 2018.

MAKELY ANDRESSA PRATES

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA'

JONA SANDERS

CERTIFICO O RE6ZSTK0 EM 01/03/2018 09:53 SOB N' 20180984713. '
PROTOCOLO: 180984713 DE 23/02/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11000699942. NIRE: 41207922172.
HAKI ENGENHARIA LTDA

Libertad Bogus
SECRETÂRIA-GERAL

CURITIBA, 01/03/2018
www.en^resafacil.pr.gov.br

0039

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando eeus respectivos câdigos de verificação



MAKI TUBOS LTDA. - ME
CNPJ: 20.870.830/0001-87

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

1. MAKELY ANDRESSA PRATES, nacionalidade brasileira, ennpresaria,
Solteira, data de nascimento 21/07/1995, no do CPF 072.828.099-09,
documento de Identidade 10.549.732-6 SSP, PR, com domicilio /
residência a Av. Itaipu^ numero 40, bairro / distrito Centro, município de
Itaipulândia - Paraná, CEP 85.880-000 e

2. JONATHAN SANDERS, natural de Missal - PR, brasileiro, solteiro.
Engenheiro Civil, nascido aos 06/06/1988, portador da Cédula de
Identidade RG nO. 8.408.125-6 SSP/PR e do CPF no. 062.670.479-03,
CREA no. PR - 136466/D, residente e domiciliado na Rua Floriano
Maldaner, 1500, Centro, CEP: 85.890-000, Missal - PR

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira
nesta cidade de Missal - PR, na Rua Ildeo Goerck, 203, Centro, CEP 85890-000,
sob o nome empresarial de MAKI TUBOS LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob no
20.870.830/0001-87, com seus atos constitutivos devidamente registrados na
Junta Comercial do Paraná sob n^ 41207922172, na data de 15/08/2014, e
última alteração contratual registrada sob no 20163134804, em data de
30/05/2016, resolvem assim alterar e consolidar o contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social de R$ 200,000,00 (duzentos mil
reais), totalmente integralizados, fica elevado neste ato para R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais), sendo o aumento no valor de R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais), que serão integralizados da seguinte forma:

a) R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais), em moeda
corrente nacional, integralizadas neste ato, pela sócia MAKELY
ANDRESSA PRATES;

b) R$ 2.000,00 (dois mil reais), em moeda corrente nacional,
integralizadas neste ato, pelo sócio JONATHAN SANDERS.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDB

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/06/2016 17:12 SOB N" 20164086102.
PROTOCOLO: 164086102 DE 24/06/2016. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO:
11600915599. NIRE: 41207922172.

MAKI TUBOS LTDA - ME

Libartad Bogus
SECRET&RIA-OERAL

CURITIBA, 26/06/2016
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MAKLEUBOSLTDA. - ME
CNPJ: 20.870.830/0001-87

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

t ^

ÇLAUSULA SEGUNDA: Em virtude das alterações constantes nas cláusulas
anteriores, o capital social de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), divididos
em 400.000 (quatrocentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada, totalmente integralizados, fica assim distribuído entre os sócios:

Nome do sócio % NO Ouotas Valor R$
MAKELY ANDRESSA PRAXES 99 396.000 396.000.00

JONATHAN SANDERS 1 4.000 4.000.00
TOTAL 100 400.000 400.000.00

9

ÇLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do
contrato que não colidirem com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA: CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL: Resolvem por
Instrumento, em consonância com o que determina o Artigo 2.031 da Lei
10.406/2002, adequar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito,
a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e suas
alterações, que, adequado às disposições da referida Lei, aplicáveis a este tipo
societário, passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUALii

MAKI TUBOS LTDA. - ÜÜE
CNP3; 20.870,830/0001-87

1. MAKELY ANDRESSA PRATES, nacionalidade brasileira, empresaria,
Solteira, data de nascimento 21/07/1995, no do CPF 072.828.099-09,
documento de Identidade 10.549.732-6 SSP, PR, com domicilio /
residência a Av. Itaipu, numero 40, bairro / distrito Centro, município
de Itaipuiândia - Paraná, CEP 85.880-000.

3L
JUNTA COMERCIAL

DOPARANA'

JUmA COMERCIAli DO ESTADO DO PARAMÂ • SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/06/2016 17s12 SOB N® 20164086102,
PROTOCOLO: 164086102 DE 24/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600915599. NIREs 41207922172.
KAKI TUBOS LTDA - HE

Llbertad Bogus
SECRETtolA-GERAL

CURITIBA, 28/06/2016
www.empresafacll.pr.gov.br

Avalidade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos cõdigos de verificação
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MAKI TUBOS LTDA. - ME
CNPJ: 20.870.830/0001-87

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

2. JONATHAN SANDERS, natural de Missal - PR, brasileiro, solteiro,
Engenheiro Civil, nascido aos 06/06/1988, portador da Cédula de
Identidade RG no. 8.408.125-6 5SP/PR e do CPF no. 062.670.479-03,
CREA n°. PR - 136466/D, residente e domiciliado na Rua Floriano
Maldaner, 1500, Centro, CEP; 85.890-000, Missal - PR.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira
nesta cidade de í^lissal - PR, na Rua Ildeo Goerck, 203, Centro, CEP 85890-000,
sob o nome empresarial de MAKI TUBOS LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob no
20.870.830/0001-87, com seus atos constitutivos devidamente registrados na
Junta Comerciai do Paraná sob no 41207922172, na data de 15/08/2014, e
última alteração contratual registrada sob n^ 20163134804, em data de
30/05/2016, resolvem assim consolidar o contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Asociedade gira sob o nome empresarial de MAKI
TUBOS LTDA. - ME.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Ildeo Goerck,
203, Centro, CEP 85890-000, município de Missal - PR.

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é: (2330-3/02) Fabricação de
Artefatos de Cimento; (2511-0/00) Fabricação de Estruturas Metálicas; (2512-
8/00) Fabricação de Esquadrias de Metal; (4292-8/01) Montagem de Estruturas
Metálicas; (4120-4/00) Construção de Edifícios; (4213-8/00) Obras de
Urbanização - Ruas, Praças e Calçadas; (4321-5/00) Instalação e Manutenção
Elétrica; (4311-8/02) Preparação de Canteiro de Obras e Limpeza do Terreno;
(4313-4/00) Obras de Terraplenagem e Locação de Máquinas; (4211-1/01)
Construção, Recuperação e Manutenção de Rodovias; (4222-7/01) Construção de
Redes de Galeria Pluvial e Coleta de Esgoto; (4330-4/04) Serviços de Pintura de
Edifícios; (8121-4/00) Limpeza em Prédios e em Domicílios; (8130-3/00) Serviços
de Limpeza de Acostamento de Estradas; (3702-9/00) Serviços de Esvaziamento
e Limpeza de Tanques de Infiltração e Fossas Sépticas, Sumidouros e Poços de
Esgoto; (4744-0/99) Comércio Varejista de Material de Construção em Geral;
(8219-9/01) Serviço de Plotagem; (4930-2/01) Transporte Rodoviário de Cargas,

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAKÃ - SEDB

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/0S/2016 17:12 SOB N* 20164086102.
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MAKI TUBOS LTDA. - ME
CNPJ: 20.870.830/0001-87

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Municipal; (4924-8/00) Transporte Escolar; (8129-0/00) Atividades de
Limpeza de Ruas; (8111-7/00) Serviços Combinados para apoio a edifícioS;
exceto condomínios prediais; (5620-1/02) Serviços de Alimentação para eventos
e recepção - bufê; (5620-1/01) Fornecimento de alimentos preparados
preponderantemente para empresas; (4399-1/03) Obras de Alvenaria; (4923-
0/02) Serviços de Transporte de Passageiros - Locação de automóveis com
motorista; (7711-0/00) Locação de Automóveis sem condutor; (9700-5/00)
Serviços Domésticos; (9601-7/01) Lavanderias; (3314-7/12) l^lanutenção e
Reparação de Tratores Agrícolas; (3314-7/16) Manutenção e Reparação de
Tratores, Exceto Agrícolas; (4520-0^1) Serviços de Manutenção e Reparação
Mecânica de Veículos Automotores; (4520-0/03) Serviços de Manutenção e
Reparação Elétrica de Veículos Automotores; (4520-0/06) Serviços de
Borracharia; (6920-6/02) Atividades de Consultoria e Auditoria Contábil e
Tributaria; (7020-4/00) Atividades de Consultoria em Gestão Empresarial; (7111-
1/00) Serviços de Arquitetura; (7112-0/00) Serviços de Engenharia; (7319-0/99)
Serviços de Sonorização; (8230-0/01) Serviços de Organização de Feiras,
Congressos, Exposições e Festas; (8541-4/00) Educação Profissional de Nível
Técnico; (8599-6/03) Treinamento em Informática; (8599-6/04) Treinamento em
Desenvolvimento Profissional e Gerencial; (8599-6/05) Cursos Preparatórios para
Concursos.

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 20/08/2014 e
seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 400.000,00 (quatrocentos
mil reais), divididos em 400.000 (quatrocentas mil) quotas, com valor nominal de
R$ 1,00 (um real) cada, fica assim distribuído entre os sócios:

Nome do sócio % N° Quotas Valor R$
MAKELY ANDRESSA PRATES 99 396.000 396.000,00

JONATHAN SAIMDERS 1 4.000 4.000,00
TOTAL 100 400.000 400.000,00

JUNTA CXDMERCtAL
DOPARANA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/06/2016 17:12 SOB M® 20164086102.
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MAKI TUBOS LTDA. - ME
CNPJ: 20.870.830/0001-87

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotaS; mas todos respondem solidaríamente pela Integralização do capital
social.

Parágrafo Segundo: As quotas não poderão ser caucionadas, empenhadas,
oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, salvo se com
autorização dos sócios, que representem a maioria absoluta do capital social.

CLÁUSULA SEXTA: Os sócios participarão dos lucros e prejuízos na
proporção das respectivas quotas de capital e serão apurados trimestralmente ou
anualmente.

Parágrafo Primeiro; Os sócios poderão, de comum acordo, efetuar a
distribuição de lucros que a sociedade obtiver a qualquer momento, observadas
as disposições legais e reguiamentares pertinentes.

Parágrafo Segundo: Os sócios são obrigados a reposição dos lucros, se os
mesmos forem distribuídos com prejuízo do capital.

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o prévio e expresso
consentimento, dos outros sócios, aos quais fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, o direito de preferência, para a sua aquisição se postas à
venda. Caso seja realizada a cessão de quotas, deverá ser formalizada a
alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá
notificar por escrito aos sócios remanescentes, discriminando o preço, forma e
prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem o direito de
preferência, o que deverá fazer dentro de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da notificação, ou em maior prazo a critério do sócio alienante.
Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas
poderão ser vendidas a terceiros, que não participam do capital social da
sociedade antes da referida cessão ou transferência.
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MAKI TUBOS LTDA. - ME
CNPJ: 20.870.830/0001-87

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLAUSULA NONA: A administração da sociedade será exercida pela sócia
MAKELY ANDRESSA PRATES, anteriormente qualificada, sendo o prazo do
mandato Indeterminado; tomando posse no ato da assinatura do presente
contrato.

Parágrafo Primeiro: Os administradores são dispensados da caução,
podendo ser destituído sem direito a qualquer indenização, por deliberação
expressa, de no mínimo 2/3 (dois terços) dos titulares do capital social, cuja
alteração de contrato deverá ser averbada no registro competente no prazo
máximo de 10 (dez) dias.

Parágrafo Segundo: Compete ao Administrador o uso do nome empresarial,
podendo, para tanto, realizar, individualmente, todos os atos necessários ou
convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os
assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas
bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, assumir
compromissos profissionais de âmbito nacional, representar a sociedade perante
terceiros, repartições públicas federais, estaduais, municipais e autarquias,
estabelecimentos bancários ou quaisquer instituições financeiras, para
representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, podendo
ainda, constituir mandatários e outorgar procurações com poderes específicos.

Parágrafo Terceiro: O administrador respondera solidariamente, perante a
sociedade e terceiros prejudicados por culpa no desempenlio de suas funções.

Parágrafo Quarto: Pró-Labore: o sócio administrador e os demais sócios que
prestarem serviços à sociedade, receberão mensalmente, a título de
remuneração, um pró-labore mensal, cuja quantia será fixada de comum acordo
entre os sócios quotistas.

Parágrafo Quinto: É vedado ao administrador e a qualquer procurador por
ele constituído, prestar em nome da sociedade, avais, fianças e/ou praticar
quaisquer atos de favor, estranhos ao interesse social, bem como de agir por
modo de representação diversa do estabelecido neste instrumento, sob pena de
serem nulos e de nenhum efeito os atos assim praticados, assim como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, salvo se os respectivos atos tiverem sido
previamente aprovados por deliberação unânime, dos demais sócios quotistas.
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MAKI TUBOS LTDA. - ME
CNPJ: 20.870,830/000:1-87

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLAUSULA DÉCIMA: O administrador e sócios declaram, sob as penas da
lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
por crime falimentar, de prevaricação, ou suborno, concussão,
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

da concorrência, contra as relações de consumo, fé

efeitos dela,
públicos; ou
peculato, ou
contra normas de defesa

pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: Nos quatro primeiros meses seguintes
ao término de cada exercício social, o administrador é obrigado a prestar aos
sócios, contas justificadas de sua administração, apresentando-lhes o inventário,
bem como o balanço patrimonial e o resultado econômico.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: As deliberações dos sócios serão tomadas
em reunião, que será convocada pelos administradores, ou por sócio quando os
administradores retardem a convocação, por mais de sessenta dias, nos casos
previstos em lei ou no contrato, ou por titulares de mais de um quinto do capital,
quando não atendido, no prazo de oito dias, pedido de convocação
fundamentado, com indicação das matérias a serem tratadas.

Parágrafo Primeiro: O anúncio de convocação para reunião será publicado
por três vezes, ao menos, devendo mediar, entre a data da primeira inserção e a
da realização da reunião, o prazo mínimo de oito dias para a primeira
convocação, e de cinco dias para as posteriores.

Parágrafo Segundo: As publicações serão feitas no órgão oficial do Estado
ou da União, conforme local de sede da sociedade, e em jornal de grande
circulação.

Parágrafo Terceiro: Dispensam-se as formalidades de convocação previstas
nos parágrafos antecedentes, quando todos os sócios declararem, por escrito,
estar cientes do locai, data, hora e ordem do dia.

Parágrafo Quarto: A reunião torna-se dispensável quando os sócios
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela, exceto quanto aos
assuntos específicos tratados na cláusula décima primeira.
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MAKITUBOSLTDA. - ME
CNPJ: 20.870.830/0001-87

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

g
Parágrafo Quinto: Realizada a reunião, dos trabalhos e deliberações será

lavrada, no livro de atas de reuniões, ata assinada pelas sócias participantes e
copia da ata autenticada pelos administradores, ou pela mesa será apresentada
ao Registro Público de Empresas Mercantis, para arquivamento e averbação.

, . cláusula DÉCIMA-TERCEIRA: Em caso de falecimento de qualquersócio, a sociedade poderá continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou
sucessores do de cujus ou do incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo
interesse destes ou dos sócios remanescentes, a sociedade poderá ser dissolvida.

CLÁUSULA DÉCIMA-OUARTA: Pode osócio ser excluído quando a maioria
das sócias representando no mínimo 3/4 (três quartos), do capital social,
entender que um ou mais sócias estão pondo em risco a continuidade da
empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa.

Parágrafo Primeiro: A exclusão somente poderá ser determinada em
reunião especialmente convocada para este fim. Ciente o acusado em tempo
hábil, para permitir seu comparecimento e o exercício de ampla defesa.

Paráqrafo Segundo: Será também excluído da sociedade o sócio declarado
falido, ou aquele cuja guota tenha sido liquidada para o pagamento de credor
particular do sócio.

Parágrafo Terceiro: No caso de morte, retirada ou exclusão de sócio ou
dissolução da sociedade, o valor das quotas, consideradas pelo montante
efetivamente realizado, será liquidada com base na situação patrimonial da
sociedade, verificada em balanço especialmente levantado, à data da resolução, e
seus haveres serão pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas,
vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a apuração do respectivo valor,
podendo ainda, ser elaborada outra forma de pagamento a critério das sócias
remanescentes,

Paráqrafo Quarto: A retirada, exclusão ou morte de sócio, não a exime, ou
a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois
anos após, averbada a resolução da sociedade.

JUNTA COMERCIAL
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MAKI TUBOS LTDA. - ME
CNPJ: 20.870.830/0001-87

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

y

CLÁUSULA DÉCIMA-OUINTA: Oexercício social coincidirá com o ano civil,
devendo em 31 de dezembro de cada ano ser procedido o balanço geral da
sociedade obedecido às prescrições legais e técnicas. Os resultados serão
atribuídos aos sócios, proporcionalmente as suas quotas de capital.

CLÁUSULA PÉCIMA-SEXTA: Os casos omissos serão tratados pelo que
regula o Capítulo I, Subtítulo II do livro II, da Lei no. 10406, de 10 de janeiro de
2002 - Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA: Fica eleito o foro da Comarca de São
Miguel do Iguaçu, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato.

E, por assim terem justo e contratado, lavram, datam e assinam,
juntamente com duas testemunhas o presente instrumento, em uma via de
inteiro teor e forma, devidamente assinadas pelos sócios, que se obrigam
fielmente por si e seus lierdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Itaipulândia - Pr, 22 de Junho de 2016.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA'

KELY ANDRESSA PRATES

JONATHAN SANDERS
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19/11/2018 servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=344736026

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CPF: 092.984.889-63

Requerente: RICARDO LUIZ SCHWARTZBACH

OTribunal deContas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta aobanco dedados da Coordenadorla de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro dependências, referentes a
contas julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:
a)aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme
Instrução Normativa n° 68/2012;
b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes áspessoas físicas e jurídicas, conforme
Instrução Normativa n® 37/2009; e
c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas
anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I,do art. 1°,
da Lei Complementar n° 113/2005.

Certidão emitida em 19/11/2018 15:39:05, com validade de30(trinta) dias, a contar daemissão,

Averacidade das informações aqui prestadas pode serconfirmada no sitewww.tce.pr.qov.br.

Código de controle desta certidão: 344736026

Certidão emitida nostermosda Instrução de Serviço n® 92,de 15/12/2014.

QlOO

http://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=344736026



Çmbracon

A empresa EMBRACON LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede

na cidade de Belém-Pará estabelecida na Rod. Augusto Monte Negro KM-11

Alamedas das Palmeiras, n° 170; Bairro Parque dos Guajará CEP. 66.821-

300, CNPJ n° 05.670.222/0001-35, por intermédio de seu representante legal

o Sr. Eider Ferreira Bastos, portador da Carteira de Identidade n° 9965-D

CREA/PA do CPF n° 277.652.702-06, nomeia e constitui seu bastante

procurador o Sr. Paulo Ronaldo Paranhos Palheta, portador do RG 1660165

SSP/PA, e CPF n° 33.043.302-00, domiciliado na Pass. Dr. Dionísio Bentes,

513, Belém/PA, outorgando-lhe pleno poderes para representá-la nos

assuntos referente a processo em LICITÂÇAO PÚBLICA, nas esferas:

Federal, Estadual e Municipal, podendo para tanto no ato manifestar-se em

todas as fases do pleito, concordar, discordar, interpor e renunciar recursos,

bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

Belém/PA, 16 de novembro de 2018.

Cartório Condurú
4° Ofício de Notas

Bflém - PA

TVav. Trá de Maio, 1503• Sio

Rei

.derELDER F^Kisconheço a semelhança da firma^ BAST

f Dou fé, Em test® da v
iBelém-PA, 19/11/2018

EmoL;
iSSíí-iiSWS'

sencH--

GÍ2VCS Cfirioíiar.s da Silva Riaeiro -

Eider _
Diretor ae uperaçoes
CPF 277.652.702-06

ODtJ (91)3249.4018 ;32«.üal

-'ftljeliSo./ )

170, Parque dos Guajará, Belém-PA.
;^^rrjR]^embraconltda.eng.br
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ALTÈÜÁÇAtí eONTÜÁitÜÁL N® 12 DÁ SdGl£l>AS£ £:MfiIÍACÒN
BRASILEIRA DE CONSJRÜÇÕES CIVIS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ 05.670.222/0001-35

ELDER FERREIRA BASTOS iiâõíônâUdãdê Btasilêifâ, íiâscidô êíii 13/12/1969, câsãdô êin
comunhão parcial de bens. Engenheiro Civil, CPF/MF n® 277.652.702-06, carteira de
identidade profissional n° 9965-D, órgão expedidor CREA - PA, residente e domiciliado à
Alameda Quinze (CJ MAGUARI), 03, Coqueiro, Belém, PA, CEP 66.823-078, Brasil.

RJGARpp JpSE SOUSA GQSTA nacionalidade Brasileira^ nascido em 19/03/1963j Casado
em Comunhão parcial "de bens, Engeíaheiro Civil, CPF/MF n" 149.050.512-Í5, Carteira de
Identidade Profissional n° 6831-D, ór^o expedidor CREA - PA, residente e domiciliado à
Travessa Dezesseis, 52, Conjunto Catalina, Mangueirão, Belém,PA, CEP 66.640-410, Brasil.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial EMBRACON EMPRESA BRASILEIRA
DE CONSTRUÇÕES CIVIS E SERVIÇOS LTDA, registrada legalmente porcontrato social
devidamente arquivado na JuntaComercial doEstado doPará,sobNIREn" 15200830093, com
sede Alameda das Palmeiras, 170, Parque Guajará, Icoaraci Belém, PA, CEP 66.821-300,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n" 05.670.222/0001-
35, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nostermos
dâLêi n® 10.406/ 2002, mêdiânte âs cõãdiçõêâ éstâbêlêcidãS nãs cláüsiílâs âégüintes:'

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULAPRIMEI!^. Asociedade p^^a a terpsseguintes pbjetosi

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; COLETA DE RESÍDUOS NÃO - PERIGOSOS;
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO
PARA USO IhnaUSTRIAL E COMERCIAL EXECUTADA POR UNIDADE
ESPECIALIZADAf OBRAS DE ASFALTO, PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS; ^
CONSTOUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAISJ^BRAS DE PAVIMENTAÇÃO DE
RUAS;^SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM; OBRAS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS; ^
INSTALAÇÃO D^SISTEMA DE AR CONDICIONADO^ DE VENTILAÇÃO E
REFRIGERAÇÃO;^ SERVIÇOS DE ENGENHARL\; OUTRA ATIVIDADES
PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS TAIS COMO: ASSESSORIA E
CONSULTORIA EM SAÚDE E MEpICINA DO TRABALHO; ÍÒCAÇÃO DE CARROS
DE PASSEIO SEM MOTORISTA; LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO^ANDAIMES;-^LOCAÇÃO DE
ANDAIMES SE^ MONTAGEM E DESMONTAGEM;'LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM
DOMICÍLIOSrCONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA
DE ES^TO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS,^ OBRAS DE IRRIGAÇÃO,-^
OBRAS PORJUÂRIAS, MARÍTIMAS E ILUVIAISTmÒNTAGEM DÊ ESTTlUtURAS
METÁUCAS. CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS.'̂
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA^ DE TERRENO.^^STALAÇÕES
HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS. INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO.'̂ BRAS DE ALVENARIA-^ERVIÇOS DE
CARTOGRAFLA^ TOPOGRAFIA E GEODÉSIA.'̂ TIVIDADES DE ESTUDOS
GEOLÓGICOS.*^ PERFURAÇÕES E SONDAGENS.'^ TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCL\L. '^PERFURAÇÃO E
CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUAÍOBRAS DE FUNDAÇÕES.., '̂-^

Jleq: 81800000311530 Página 1
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Certificoo Registro em 03/09/201B
Arquivamento 20000577038 de 03/09/2018 Protocolo 186343159 de 31/08/2018
Nomeda empresa EMBRACON EMPRESA BRASILEIRA DECONSTRUÇÕES CIVIS E SERVIÇOS LTDA NIRE 15200830093
Este documento pode ser verificadoem http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenlicacaodocumentos/autentlcacao.aspx
Chancela 36641753613006
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ALTÊRAÇAd CQfmUTtíAL 15 SA SdCI£0AÜ£ £iVmi£:SA
BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES CIVIS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ n" 05.670.222/0001-35

CNAE FISCAL

. 4120-4/00 - construção de edifícios.
3314-7/07- manutenção e reparação de máquinas e aparelhosde refrigeraçãoe ventilaçãopara

. uso industrial e comercial.

M322-3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio.
4391-6/00 - obras de fundações.

,^^399-1/03 -obras de alvenaria.
4399-1/05 - perfuração e construção de poços de água.
7112-0/00 - serviços de engenharia.

V 7119-7/01 - serviços de ^rto^^fía, topografia e geodésia.
. 7119-7/02 - ãtíVi^dêá dè êstüdõs ^êÕlôgíc^Õ^.

7490-1/99 - outrasatividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
^ anteriormente.

7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor.
7732-2/01 - aluguel demáquinas e equipamentos paraconstrução semoperador, exceto
wdumes;

^7732-2/02 -aluguei de andaimes.
^8121-4/00 - limpeza emprédiose em domicílios.

4322-3/02 - instalação e manutenção desistemas centrais de arcondicionado, deventilação e
refrigeração.
4322-3/01 - instalações hidráulicas,sanitárias e de gás.
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos.

^ 4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias.
^ 4212-0/00 - construção de obras-de-arte e^eciais.
^ 4213-8/00 - obras deurbanização - ruas, praças ecalçadas.

4222-7/01 - construção deredes deabastecimento deágua, coleta de esgoto econstmções
SôEralatâs, émtútõ ôbfas aa lifígãçãõ.
4291-0/00 - obras portuárias, marítimas e fluviais.

^ 4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas.
"^4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas.
'*^4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno.

431.^6/pp -pfF^raçe.^ e son^gens/
4313-4/Ó0 - obras de teiraplenagem.

^4321-5/00- instalação e manutenção elétrica.
8599-6/04 - treioamoito em desenvolvimento profrssionale gerencial.

das £ÔãSòliãâ-sê&CòSItfãttí íi6£iál,fiei dfl Lei íi°
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas segnintes:

CONTRATO SOCIAL CONSOT.TnATin

PQ NOME EMPRESARTAi;.

CLAuSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial de, **EMBRACON —
EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES CIVIS E SERVIÇOS LTDA" e seu
nome fantasia é: '*EMBRACON LTDA", com sede à Alameda das Palmeiras n® 170, Bairro
Parque Guajará, Icoaraci, Belém/PA, CEP: 66.821-300. (art. 997, II, CC/20Ò2)

Req: 81800000311530 Página2(T

Certifico o Registro em 03/09/2018
Arquivamento 20000577038 de 03/09/2018 Protocolo 186343159 de 31/08/2018
Nome da empresa EMBRACON EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES CIVIS ESERVIÇOS LTDA NIRE 15200830093 ^
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«MMBDOIWáAO

ALTÊ^Çâô CõNTKÁtüAl 12 ÔÁ ÊRÍfiRÁCôN ÊMfKÊSA
BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES CIVIS È SERVIÇOS LTDA

CNPJ n" 05.670^22/0001-35

DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA. ASociedade tem como objeto Social:

construção de EDIFÍCIOS; COLETA DE RESÍDUOS NAO - PERIGOSOS;
REPARAÇÃO EMANUTENÇÃO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO
PARA USO INDUSTRIAL E CONÍERCIAL EXECUTADA POR UNIDADE
ESPECIALIZADA; OBRAS DE ASFALTO, PAVIMENTAÇÃO DE RODOVL\S;
CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DE
RUAS; SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM; OBRAS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS;
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E
imiv^GERAÇAO; SEÍÍVlÇOg Í5È eNGEMARIA; OUTKA ÁTÍVI0AI5ÈS
PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS TAIS COMO: ASSESSORIA E
CONSULTORIA EM SAÚDE E MEDICINA DO TRABALHO; LOCAÇÃO DE CARROS
DE PASSEIO SEM MOTORISTA; LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; LOCAÇÃO DE
Al^AIMES SEM MONTAGEM E DEfflVIQNTAGEM; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM
DOMICÍUOS: CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA
DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE mRIGAÇÃO.
OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS. MONTAGEM DE ESTRUTURAS
METÁLICAS. CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS.
PREPi^AÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO. INSTALAÇÕES
HIDRÁULÍCAS, SANITÁRIAS E DE GÁS. INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO. OBRAS DE ALVENARIA. SERVIÇOS DE
CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA. ATIVIDADES DE ESTUDOS
GEOLÓGICOS. PERFURAÇÕES E SONDAGENS. TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. PERFURAÇÃO E
GGNS-mUÇÃO Bfe JP0ÇC5SI3E ÁGUA. OfíRÁS m RfN15A0ÕÈS.

CNAE FISCAL

J120?4/OjO-<< .c.onstnição de ,ejdificÍQs.
3314-7/07 - manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de re&igeraçâo e ventilação para
uso industrial e comercial.

4322-3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio.
4391-6/00 - obras de fundações.
4399-1/03 - obras de alvenaria.
4399-1/05 - perfuração e construção de poços de água.
7112-0/00 - serviços de engenharia.
7119-7/01 - serviços de cartografia, topografia e geodésia.
7119-7/02 - atividades de estudos geológicos.
7490-1/99- outras atividadesprofissionais, científicase técnicas não especificadas
antt^üi^niâite.

7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor.
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes.

7732-2/02 - aluguel de andaimes.
8121-4/pO - limpe;ra em prédios e em domc^os^

Req:81800000311530 0104 Página 3
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BRASILEIRA DE GONSTRUÇOES CIVIS E SERVIÇOS LTDA

CNPJn" 05.670.222/0001-35

4322iâ/02 s instalação e manutenção ás sistemas centrais de ar condicioiiadcr» de vêntilação* e
refrigeração.
4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás.
3811-4/00 • coleta de resíduos não*perígosos.
4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias.
4212-0/00 - construção de obras-de-arte especiais.
4213-8/00 - obras dê urbanização - ruas, praças e calçadas.
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação.
4291-0/00 - obras portuárias, marítimas e fluviais.
4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas.
4299-5/01 - fíõBSfm^ão de êsfdfüvaâ ê ímmivââ.
4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno.
4312-6/00 - perfurações e sondagens.
4313-4/00 - obras de terraplenagem.
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica.

CLÁUSULA TERCEIRA. O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado (art.
997, II, CC/2002).

CLÁUSULA QUARTA. O Capital Social é constituído da importância de RS 3,000.000,00
(três milhões de reais), dividido em 3.000.000 (três milhões) quotas de capital, no valor
nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, cujo está totalmente integralizado pelos sócios cotistas
em moeda corrente do País, da seguinte forma:

SÓCIOS PART ÇUOTAS VALOR TOTAL

ELDER FERREIRA BASTOS 50% 1.500,00 RS 1.500.000,00

RICARDO JOSÉ SOUSA COSTA 50% 1.500,00 RS 1.500.000,00

TOTAL CAPITAL SOCIAL
100% 3.000,000 R$ 3.000.000,00

15 Nos têiroôs de m, Í.0S2 âô Côdigô avSI (Lél 10.406/2002), a
respons^ilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

Parágrafo 2° As quotas são-indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
§5^ 9 p@^6gtím^t9 4© SBÔ'© .Ç^giSí ây§í?J ^ g,0n^igõg§ g
preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada
a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA QUINTA. A admihisíração da sociedade fica a cargo de ambos os sócios aos
quais cabe a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora
dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da
sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais.

Req:81800000311S30
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ALTÊftACAd üúmUA^t3ÂL IS Í5Á ÊMfiRACG5í ÊMPfiÊSA
BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES CIVIS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ n® 05.670.222/0001-35

§ 1- Ficai âdtütãdõ âtís âd^lMgifádòres» Soiâeâf pfóâtü^dôFês, p^' üM jpâiddo defènüiiâãâõ
que niinca possa exceder um ano, devendo o instrumento de produção especificar os atos a
serem praticados pelos procuradores assim nomeados.
§ 2". 0(s) admii}istrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não estão impedidos de
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo,
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

S0Ê5CÍÀ. Õs socios tem direito a uma retirada a uma retiradamensal, a títuío <íe
pró-labore, a ser fixada anualmente pelo consenso unânime na reunião de sócios.

CLÁUSULA SÉTIMA. Os sócios não podem ceder ou alienar por qualquer titulo sua
re^ectiva quota a terceiros sem o prévio consentimento dos demais sócios, ficando assegurado
a esses a pre&rencia na aquisição, em igualdade de condições g na proporção das quotas ^e
possuírem, observado o seguinte:
§ 1® Os sócios devem ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito da
preferencia no prazo de 30 (trinta) dias;
§ 2" Findo prazo exercício da preferencia, sem que os sócios se manifestem ou havendo sobras,

quotas ser ^edi^ gn aljgna^ a

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA OITAVA. Ao término de cada exercício social, em31 de dezembro de cadaano,
os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do iôVéntâiíiõ, âò bàlâSçó é dô dê fêsüUadó êcòââiniéô, dá^éãdô âós
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, (art. 1.065, CC/2002).
§1^ Os lucros acumulados e do periodo poderão ser distribuídos aos sócios quotistas,
periodicamente, a timlo de adiantamento de lucros, ou lucros e&tivos, conforme sua
participação no capital social, de acordo com a legislação tributária vigente.
§ 2° Çs ey^^ais adi^t^entos de lucros ou ^jnbwçào de Iuctos efet^dos dui^te o
exercício que excedam a confirmação do lucro apurado no final do exercício deverão ser
devolvidos à sociedade pelos sócios, conforme determina a legislação das sociedades limitadas,
com a devida correção monetária, de acordo com o índice de indexação aplicável à luz da
legislação pertinente.

CLÁtfât%<A NÔMá. f4'os quatro meses seguintes ao término do exercício soci^, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso. (arts. 1.071 e
1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA. As deliberaçõès relativas à aprovação das contas do administrador,
aumento/redução do capital, designação/destituição de administrador, modo de remmeração,
pedido de concordata, distribuição de lucros, alteração contratual, fiisâo, cisão e incorporação, e
outros assuntos relevantes para a sociedade, são definidas na reunião de sócios.
§ 1" As deliberações são aprovadas por Vt do capital social, "salvo nos casos em que a
legislação exigir maior quorum".

RBq:81800000311S30
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BRASILEIRA DE CONSTRUÇOES CIVIS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ n" 05.670.222/0001^5

§ 2** A reiiniãff dos &ó'crüs jTode ser rSãlizàda eíxi qualquer liiediânte convacaçSo dos
administradores ou sócios.

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A societ^de não se dissolve com o falecimento de
qualquer dos sócios, mas prossegue com os remanescentes, pagando a sociedade ou os sócios
remanescentes^ aos herdeiros do falecido, sua quota de capital e sua parte nos lucros líquidos
apurados ate a data do falecimento, pela seguinte forma: 20% (vinte por cento) no prazo de três
meses, 30% (trinta por cento) no prazo de seis meses e 50% (cinqüenta por cento) no prazo de
doze meses, tudo a contar da data do falecimento.
§ íiãiéõ. O MèSMô proGédiMêãtÕ sefa âdôtàdõ ém Ôtitrõs' Cââôs ê)^ â sô^êdâdê áé -fêsõlVã
em relação a seu sócio. (arts. 1.028 e 1,031, CC/2002).

DOS CASOS OMISSOS

PjÇ íSias.Q.s pjtií^ç^ps np pr^s.ent^ ^pnt^atp ^rãg r^solyi^ps
pelo consenso dos sócios, com observância da Lein'' 10.4Ò6/2002.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes do contrato social permanece Belém.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

E,j5òF eátapem agâím jügtõã ê eõatratadoá, asSinam eáts mstFümeHttí.

Belém/PA, 13 de agosto de 2018.

KíeÁRDò JõâÉ sõüsA òôSTA
CPF: 149.050.532-15

CPF:

BASTOS
52.702-06
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ATO 002-ALTERAÇÃO
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SOBN: 20000577038

MATRIZ

EVENTOS
051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20000577038
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Secretário Geral P
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Certidão Negativa de Pendências

CPF: 334.043.302-00

Requerante; PAULO RONALDO PARANHOS PALHETA

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoría de
Monitoramento e Execuções - CMEX,que, nesta data, não consta reyisUu de pendências, referentes a contas
julgadas Irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações de responsabilidade do requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtendo de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução

Normativa 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme

Instrução Normativa n9 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas anuais

prestadas pelos diefes dos poderes executivo estadual e munidpais, conforme Indso I, do art. 1^, da Lei

Complementar no 113/2005.

Certidão emitida em 21/11/2018 08:55:40, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.pr.Qov.br.

Código de controle desta certidão: 940022971

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço 92, de 15/12/2014.
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TUBimAL oc Coutas do estado do parA

,\ ^

CERTIDÃO

r . CERTIFICO, em face do disposto nò art. 5°, inciso
XXXlV, alínea "b";' da Constituição Federal, e atendendo a
requerimento do interessado, protocolizado sob o n
2018/42192-3, que^ revendo os arquivos pertinentes
processos eav^verido análise de prestação e/ou tomada de
contas de pbi^gatória tramitação no Tribunal de pontas do
Estado do Pará, NADA JDONSTA, até a presente data,
registrado como débito em nome de PÀULO RjQNALDÒ
PARANHOS PALHETA (CPF: 334.043.302-00), gereíite
Administrativo da^Empresa Brasileira de Construções Civis
ServiçosLtda. O referido é verdade e disso dou fé. Eu, José TufiB
Salim Júnior, Secretário-Geral, na forma regimentâl, lavrei,
conferi, certifiquei e expedi a presente certidão, que possui
validade de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua emissão, l

Belém, 01 de novembro de 2018.

VISTO:

Cóns^MARIA^D

IM JÚNIOR

T>ES LIMA DE OLIVERA

Presidente ^ \
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMIJADA.

1. JOSÉ ROBERTO VIANA USBOÃ, brasileiro, páraecise, casado com comunhão
dê bens parcial, nascido dia 02 de maio de 1962, comerciante, CPF n®
142.690.902-00, Carteira de Identidade n*^ 1481503 SSP/Pa, Certificado de
Reservista n° 095652 R.M. Pa; CTPS n° 18864 Série n° 00a04-Pa. e CNH n°
00164175767 - Detran/Pa, residente e domiciliado à Trav. WE-81 n® 681-B/Altos,
Cidade Nova VI, CEP 67.220-140, Ananindeua-Pãrá, e

2. VILWIA MARIA COSTA ANDRADE, brasileira, Maranhense, casada com
" comunhão de bens parcial, nascida dia 19 de dezembro de 1955, comerciante,

CPF n° 187.309.572-49, Carteira de Identidade n° 426760 SSP/Pa, CTPS n°
95148 Série n° 00044-Pa. -, residente e domiciliada à Rua Doutor Celso Malcher
- Pãss. Liberdade n° 524, Terra Firme, CEP 66.079-530, Belém-Pará (art. 997,1,
CC/2002) constituem uma sociedade limitada, medianteas seguintes cláusulas:

1^. A sociedade girará sob o nome empresarial EMBRACON - EMPRESA
BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES LTDA e terá sede e domicilio na Rua Jardim
Esmeralda h° 1049, bairro da Guanabara, Ananindeua - Pãrá, CEP 67.010-660 (art.
997, II. CC/2002).

2^ O capital social será R$ 60.000,00 ( Sessenta mil reais ) dividido em 60.000 mil
quotas de valor nominal R$ 1,00 ( um real ), integralizadas, neste ato em moeda
corrente do País, pelos sócios:

JOSÉ ROBERTO VIANA LISBOA n° de Quotas 20.000 R$ 20.000.00
VILMA MARIÀ COSTA ANDRADE n° de Quotas 40.000 .R$ 40.000,00

(art. 997, III, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002)

3®. Oobjeto será CONSTRUÇÃO CIVIL

4®. A sociedade iniciará suas atividades em 25 de março de 2003 e seu prazo de
duração é indeterminado, (art. 997, II, CC72002)

5^. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e pféço direito de preferência para a sua aquisição se postas à vendá^,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. ( art.
1.056, art. 1057, CC/2002) X /

6®. Aresponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos ,
respondem solidariamente pela intègralização do capital social, (art. 1.052,/
CC/2002) ^ »
7® Aadministração da sociedade caberá a todos os sócios indicados na forma deste
instrumento, com os poderes e atribuições de administradores autorizado o uso do
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nome empresarial, vedado, no éniamo, ernatívidad&s estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja em.favorde qualquer dos'quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sótío.
(artigos 997,Vl:1.013.1.015,1064, CC/2002)

8'. Ao témiino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas e sua administração, procedendo á elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, (art. 1.-
65,0072002)

9^ Nos quatro meses seguintes ao ténniho do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão admínistrãdor(es) quando for o caèo.(arts. 1.071 e
1.072, ô 2® e art. 1.078, 00/2002)

10". A sociedade poderá a qualquer tempo, abril ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

11®. Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro
labore", obsen/adas as disposições regulamentares pertinentes.

12'. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade córitinuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistiridò interesse destes ou do(s) sócio(s) réhrianescente(s), o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levàntado.

Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, 00/2002)

13°. (Os) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não est(ão)
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob so efeitos dela, a pena qu
vede, ainda que vede temporariamente, p acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentár, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o ststenria financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art.
1.011, S1°, 00/2002).

14". As deliberações sociais de qualquer natureza, inclusive para exclusão de sócio,
serão tomadas pelos sócios quotistas que detenham a maioria do Oapital Social.

15°. No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar os
demais, por escrito, coni antecedência de 90 (noventa) dias, quando será
procedidos um Balanço Especial e o Levantamento de seus haveres e Débitos, será
então desembolsado ou indenizará a sociedade em 10 (dez) prestações Iguais e
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sucessivas, vencendo a primeira em 60 :(Bessenlã):cl'ás após a assinatura do
Balanço Especial, " ' *

16®, Fica eleito o foro desta cidade para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E por estarerii assim jüstòs. é contratados assinam o presente, iiistrumerito em
03 vias.

Ananihdeua (Pa), 26 de fevereiro de 2003.

José Roberto Viana Lisboa
^ jt-fW-Ot -UxxuVi -

Vilma Maria Costa Andrade

Visto;
!Íüim. daSiü^

Adrogado
OAB.PA1244-A-220

Testemunhas:

t\x fi,-, wlr--?
'Nome:

'RG. Pí/. W, oof

—JÜf5TÃ'CírMÊf®IAL DÓ EStÃDO DÔ PA^
CERTIFICO OREGISTRO EM; 09/04/2003

!J/ SOB N". 15200830093
' Protocolo: 03/007544-

ÍEMBRACOII álíRÊSA Í1RXSI1.SIRA tíE
.COíiStCtrcOES LTtA

I

4-0

DILERMANDO GUEDES CABRAL
segretArío geral
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República Féflerátiva do Brasil.
Conselho FedèraWeEngénharla.e Agronomia
Carteira deídinficlade Profissional " ' R^gistròííacionai

SiEW • . : ' ' • 1SÒ300S43-2

Iricahdo jos"g,;soosfl costa 1
Sriliaçáo '. • • - . . •
SHOKORIO COSTA.

lnMClh DE KRZRM! SOUSA COSTR
1c.P.F. Documento de Identidade

14q.050.SlZ-Í5-:-» .00021396172 PETSMt/PA
|!4ascImcnlo'' .(iíatnr^iilade
i, 19/02/1963'j|-B^TS^^
i|Crea de Registro !

çaEft-PÁ -•

k«. Presidente '

TipoSang.

, UF " Nacíonâlidadè
li" ÇÃ}) BRASILEIRA .\ .

Emissão • • Oátade Registro
Hna/Ql/2013'|j -.21./63/:JB8 •

T«íulo Profissional'
Engenheiro Civil

Ass. do Profissional
:-/• «Í?;.. -ÁíiS

'Ei-nol.: RS5,10Selo: RS0.85
3elém-PA.19/11/2018 13:07. h014908779

Réaistròno Çrca
68310 PA-

Si.ro

msm

CartórioCondurú ' fíav. Três de Máio,1S[l3 •Sio Bríj •CEP6606^ fe; (91)^9.
4° de Notas Regínaldo Pinheir^a Çimha

Autentico a presente cópia,.conforme o originai a mim^^pr^ntado

Gísycs Christiane da'Sihá



' ilsisstií

República Federâtiva.^Q Brasil
Conselho Fedèral deEngetihariá^e Ãgtonomia »

>Carteira deIdentidade Profissional- -' Registro Nacional
. ' 150311719-7

Nome

ELDER FÈRREIRA BASTOS i

Filiação
•FLORISBEL ALEXANDRE BASTOS

IMARIA DA CQKCSIChO FERREIRA BASTOS

C.P.F.
277.652.702-06

Nascimento Naturalidade
U3/12/1969II BELPl

Crea de Registro'
CREA-PA

Ass. Presidente

Socumento do Idenildade TipoSang.
I 0012172466* DBTRMt/PA || |

UF Nacionalidade
II PA|| BRASILEIRA |

Emissão Data de Registro
1101-/06/2012!| 04/12/1996 {

. .Re^istroiioCrea
11 996SD PA

' Título profissional
Engenheiro Civil

Ass. do Profissional êY.é;ÔtiOlÜ

Cartório Condtirú ;Trír.Trii de Maio, ISOJ •Sio Bris•CEJíMS^JÍJ^oaí; (91)fi^Ofício de Notas Rcginaldo Pin^eÍTO da ^nha -JIÍãDEl
ÁUentico apresente cópia, conforme ooriginal^ji^ini apre^ntad^

'Emol.: R$5.10 Selo; R$0,85
iSelém-PA,19/11/201813:07. h0149087í1

Glsycê Chnstisne dsSíívs/RibsiLS^

SiíTfMTíüPll

}JZai2CI5

nilB
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO

OUTORGANTE;

Empresa Brasileira de Construções Civis e Serviços Ltda, pessoa jurídica de
direito privado, com sede na cidade de Belém-Pará estabelecida na Rod.
Augusto iVIonte Negro KIVl-H Alameda das Palmeiras, n° 170; Bairro Parque dos
Guajará CEP. 66.821-300, CNPJ n° 05.670.222/0001-35, por intermédio de seu
representante legal o Sr. Ricardo José Sousa Costa, brasileiro, casado, portador
da Carteira de Identidade n° 6831-D CREA/PA; do CPF n° 149.050.512-15.

OUTORGADO;

Paulo Ronaldo Paranhos Palheta, brasileiro, casado, CPF n° 334.043.302-00.
Cédula de Identidade n° 1660165, órgão expedidor SSP/PA, residente' e
domiciliado na cidade de Belém, na passagem Dr. Dionísio Bentas, n° 513,
Estado do Pará.

PODERES:

Através- dò presente; instrumento, particular de procuração; a OUTORGANTE
nomeia e "constitui corno seu procurador o OUTORGADO,, ooncedendd-lhe
podéres para representá-la junto a Administração Privada e Administração
Pública, nas esferas: Federal, Estadual e Municipal podendo no ato assinar,
receber, quitar, todos os documentos administrativos necessários para o bom e
fiel cumprimento do presente mandato .Visando sempre a manutenção e o bom
funcionãnSnto d~aeÍTrpnêsã"pütGrgante:

Belém. 15"de Março de 2018.

ti: tu

CAR=fÕRiQ eOND
SCpnheçoper semelhança a{:

OTaJs) cof^i a

RAF^LA [
VALIDO

RICARDO JOSÉ SOUSA COSTA
CPF 149.512.050-15

fi3Jl8:918
2% —

-

EMBRACON - Empresa Brasileira de Construções Ovis e Serviços LTOA
Rod. Augusto Montenegro. Km 9 • Alameda das Palmeiras, 170 • Bairro Parque Guajará • Icoaraci • Belém • Pará

Telefax: (91)3278-0960• CEP: 66.821-300 • CNPJ (MF): 05.670.222/0001-35
F.mail- pmhrarnnlrriafSvahftft.mm.hr
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Vê Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

gtmilEiGMOiDBREGISjlíROl^

Q607J018

ÓRGÃO EXPEDIDOR: PREFEITURA MUNIQPAt DE PATO BRAGADO
EMPRESA CADASTRADA: EMBRAGON - EWIPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES CIVIS ESERVIÇOS

LTDA

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o Artigo 51 da Lei
Federal n.s 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela Lei Federal n.s 8.883/94, de
08/06/94, e requerimento protocolado sob n.s 2198/2018 de 23/08/2018,

RESOLVE:

CERTIFICAR que a EMPRESA EMBRACON - EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES CIVIS ESERVIÇOS
LTDA, com sede na Al dás Palmeiras, N2 170, Parque Guajara, Beiem - PA, inscrita no CNPJ n.s
05.670.222/0001-35, encontra-se regularmente Inscrita no Cadastro Municipal de Fornecedores deste
Município, com o ramo de atividadesde: 41.20-4-00 - Construçãode edifícios33.14-7-07 - Manutençãoe
reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial 38.11-4-
00 - Coleta de resíduos rião-perigosos42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 42.12-0-00 -
Construção de obras de arte especiais42.13-8-00 - Obras de urbanização- ruas, praças e calçadas42.22-
7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto
obras de irrigação 42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais42.92-8-01 - Montagem de
estruturas metálicas 42.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas 43.11-8-02 -
Preparação de canteiro e limpeza de terreno 43.13-4-00 - Obras dé terraplenagèm 43.21-5-00 -
Instalação e manutenção elétrica 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 43.22-3-02 -
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 43.22-3-
03 - Instalações de sistema de prevenção contra Incêndio 43.99-1-03 - Obras de alvenaria 71.12-0-00 -
Serviços de engenharia 74.90-1^99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não
especificadas anteriormente 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 77.32-2-01 - Aluguel de
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaime 77.32-2-02 - Aluguel de
andaimes 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios, podendo participar de licitações que este
Executivo Municipal venha realizar. Esse Certificado não dispensa a Licitante de apresentar as Certidões
negativas exigidas no Edital correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da emissão do presente.

Pato Bragado - PR, em 23 de agosto de 2018.

MAR60 BEATRI} SEIBERT
Presidente da Comissão Permanente de Ucitações

Av. Wllly Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gpv.br - CEP85948-000 • Püto Bragodo - Poraná

!Í9



Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial ô Integração

.^%gertidMsímgeifjcada D,ra

®IUCEB\
JUOTA Ca\tSU3AL OO ESTADO ÜO PARA

Certiflcamos que as Informações abalxa<^j5ltem.<ito^Sjípcur^eiy^ ,e são vigentes na data de sua expedição.

MPRESA

Nome Empresarial EMBRACgif|iEggj^pSA;'B|i^gmf^\l^ |̂lsfgp^Ç^^SÍfil^^^^^
Natureza Jur dica:

Endereço:

ALAMEDA DAS

NlRE(sedetô

15200.83009á!?2 S^^Q5:é70222/Ôoát€5^

OBJETO SOCIAL^

CONSTRÜCÃ!^eEíDtEtôTOèrtl|bOfeME^RESÍDÜOS'NÃ0fPÉRÍÓQSOSjxRÊPÀBAPolE'M^
APAR

DEASFAL

RUAS;

CONDICIONADOjDE'

CIENTFICAS?^CHBaiiS^|g:C0MOfASSES$ORIA'eH;ONSU^Rte-EMi^ÜDEiE;MEOICINA"DQ>TfiABMoS&^AGAO DE
CARROS D£:^5^5feEi0-.SEMp.03t)^TAí<l:0CAÇAp.:DE:MAQUlNA^Ç-£Qüf»MENTQsfP^^
EXCETO SlÊÍÍSragÉfe^fflbNlí^gLjHÍÉ^

4/W5.yr'i ,í.k /y<ejT<Üt'í5Sx*.'^ ?:x:sx a J? ft . . rür'i*i?:sí;ip.<tò^.\y4£rws «i: i i*/::ícr; í: >: xtí* a—

CONSTRUr r—
OBRAS DE - ^ ,
DE INSTALAÇôWeSpSf

' <1^ ••AV ^ *.

R$ 3.000.00.0,00

TRÊS MILHÔESpE^^R
W

Capital integralizado:^*^^
R$ 3.000.000,00

TRÊS MILHÕES DE'tRáfS^

CAPITAL SOCIAL

a\^kí-<íÍH1í!Í'
ix\r:

L^Vk::;!

• '̂-^.-l^PORTE

mm<m

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

IMENTO PR0riSSI0NAG'&GERENClAÜPERVtfeAÇÃb;ErC0NSí5RUÇM'ÜE

ÍM@

.. Inicio da atividade

"" Vb.
25/03/2003

©Ç?lwAm,-

PRAZO DErDURACÂO

xxxxxx

Nome/CÍ'.g;^^3tlS^ 1 /{,Paftiç|pap|á Témnlno do mandaio

RICARDO JOSE SOUSA COSTA^SpiM^ .
149.050.512-15 .<íáÍltlfeÍ.

XX/XX/XXXX

ELDER FERREIRA BASTOS •

277.652.702-06 'r' •

íimif5QO'0"OÓ,00'i P #Í-S^ÇIÕ^AÜM|NTSTRADÓrA ' XX/XX/XXXX

%
. -'• ÚLTIMOARbuiVÁMENtO' '̂"íSItÜACÂÕ • STAtUS'"

Data Número

03/09/2018 20000577038
í^SfSREGISTRO ATIVO Sem Status

Ato: 002-ALTERAÇÃO
Evento- 021 -ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

FiüaMÍS) NESTA ÚNÍdAÒÉ DÁ F^ÊDEÍ^CAO O '
NIRE: XXXXXX

Endereço: XXXXXX

186106971

11

CNPJ: XXXXXX

página: 1/2

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao
CONTROLE; 3564814161158 CPF SOLICITANTE: 397.047.692^3 NIRE: 15200830093 EMITIDA: 13/11/2018 PROTOCOLO: 186106971

0120
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V.

Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Certificamos que as lnft)rmaçdes.a^lxg^ço|i^^iTiti(^^^jj^e^^ |̂̂ j|'̂ ffi^g§§t^^^laíCÍ^jgljjil e;.são vigentes na data de sua expedição.

^JUCEPA
;u>/rA CDNtmau. tx) estado do rXnA

EMPRESA

Nome Empresarial

mmmmmmNatureza Jur dica: SOC E

Endereço;

ALAMEDA DAS

A aceita

NlRE(sedey^|
• ..-Á^

1520q83^Q93^^

regin.jucepa

. Inicio da atividade

^?áSèí05:670222/000.C-35^» 25/03/2003

. Observação ' ^
í-irf^s;

deste document6seèrtidâo.,i#iUidâícói%pasé;nà,1NiOKE
ri::;x:-j;:.'K

mMs

:ix:;>

««''í

186106971

<j:y--.:í:::.-,'rrAV.s::y.:<x:

: Marcelo.i^. P.^Cébòlãd
• rtlí.

;/•

í-'.!í.:'m:

Sipffl

:Síí?Jí5«s

mwMf

.7,K"

H:íi:r»

:^A

íÍÍtl%
;:k:;

'íMm-'

Mm
mw§

l\

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EMhttp://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx^
CONTROLE: 3564814161158 CPF SOLICITANTE: 397.047.692-53 NIRE: 15200830093 EMITIDA: 13/11/2018 PROTOCOLO: 186108971
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CONTRATO DÉ CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIIUIITADA.

1. JOSÉ ROBERTO VIANA LISBOA", brasileiro, párietnsê,. casado com comunhão
de bèns parcial, nascido dia 02 de maio de 1962, comerciantèi CPF ri°
142.690;902-00/ Carteira dé Identidade ri® 1481503 SSP/Pa. Certificado de
Reservista h° 095652 8® R.M. Pa; CTPS o" Í8864 Série 00004-Pa. e CNH rf
00164175767 ^ Detran/Pai residente e domiciliado à Trav. WE-81 n°681-B/A!tps;
Cidade Nova VI, CEP 67.220-140, Ananindeua-Pará, e

2. VILMA MARIA COSTA ANDRADE, brasileira. Maranhense, casada com-
" comunhão de bens parcial, nascida dia 19 de dezembro de 1055. comerciante,

CPF n° 187.309:572-49, Carteira de Identidade n^ 426760 SS.P/Pa, CTPS n?
95148 Série n° 00044-Pa., residente e domiciliada à Rua Doutor Ceiso Malcher
- Pass. Liberdade n° 524, Terra Firme. CEP 66.079-53Õ, BelérnrPará (art. 997,1,
CC/2002) constituem umasociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas:

1°. A sociedade girará sob o nome empresarial EMBRACON - EMPRESA ^
BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES LTDA e terá sede e domicílio na Rua Jardim |
Esmeralda rf 1049, bairro da Guanabara, Anánindeua - Pará, ÇEP 67.010-660 (árt. |
997,11, Gà2002). • |

2^ O capital social será R$ 60.000,00 ( Sessenta mil reais ) dividido em 60.000 mil
quQtas de valor nominal R$ 1,00 ( um real ), íhtegralizadas, neste ato óm moeda
corrente do País, pelos sócios:

JOSÉ ROBERTO VIANA LISBOA ;...n° de Quotas 20.000 R$ 20.000,00
VILMA MARIA COSTA ANDRADE .rf de Quotas 40.000..,..,..R$ 40.000,00

(art. 997, HI, CC/2002) (art, 1.055, CC/2002)

3^. Oobjeto será CONSTRUÇÃO CIVIL

4®. A sociedade iniciará suas atividades em 25, de março de 2003 e seu prazo de
duração è indeterminado, {art. 997.11, CC72002)

53. As quotás são indivisíveis e não poderão ,ser cedidas ou trarisferidãs a terceiros
sem o consèiitimehto do outro sócio, a quem fica assegurado, em Igualdade de
çondiçÕeS' e preço direito de- preferência para a sua aquisição se pòstas à vendá\
formalizando, se realizada ^ cessão delas, a, alteração contratual pertinente. ( a^
1.056, art, 1.057, CC/2002)

6®. Aresponsabilidade de cada sócio é restrita, ao valor de suas quotas, mas todos / ^
respondem' solídariamente pela intègralização do capital social, (art. 1.052,j/ \
CC/20Ò2) ..... r ;
7®. Aadministração dá sociedade caberáa tòdos os sócios Indicados na forma deste
instrumento, com os poderes é âtribui^és de administradores autorizado o uso do
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nome empresarial, vedado, ho entanio, em; atMtíad^s estranhas ao interesse, social
oü assumir obrigações seja em favor de qualquer dos' quotistas ou dè terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio,
(artigos 997,Vt:1.013.1 Ò15,1Í364, CC/2002)

8°. Ap término de cada exêrcícip social, em 31 de dezembro, p administrador
prestará contas justificadas e sua administração, procedendo á elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço-de resultado econômico, cabendo
aos sócios, na proporção de isúas quotas, os lucros ou perdas apurados, (art. 1
65.CC/2002)

9®, Nos quatro meses seguintes ao témnino do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão ádministrador(es) quando for ò casp.(arts. 1.071 e
1-072, ô 2° ê art. 1.078, CC/2002)

10". A sociedade poderá ã qualquer tempo, abril ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

11®. Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

12°. Falecendo ou interditado qualquer sócip, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores ê o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remánescente(s), o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, â
data da resolução, verificada em balanço especialriiente levantado.

Parágrafo Único. Omesmo procedimento seráadotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sóao. (art. í .028 e art. 1.031, CC/2002)

13®. (Os) Administrador(es) declara{m), sob as penas da íei, de que não est(ão)
impedidos de exercer a adminí$traçâo da sociedade, por lei especial, ou em virtude
dè condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob so efeitos dela, a pena qu
vede, ainda que vede temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
faiimentar, .de prevaricação, péita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nonnas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública; ou a propriedade, (art.
1.011, S1° :CC/2002).

14'. As deliberações sociais de qualquer natureza, inclusive para exclusão de sócio,
serão tomadas pelos sócios quotistas que detenham a maioria do CapitalSocial.

15". No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar os
demais, por escrito, com antecedência de 90 (noventa), dias, quando será
procedidos um Balanço Especial e o Levantamento de seus haveres e Débitos, será
então desembolsado ou indenizará a sociedade em 10 (dez) prestações iguais
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sucessivas, vencendo a primeira em 60 :{5essentâ):djãs após a assinatura do
Balãn^ Especial. " ' ' "

16°. Fica eleito ,P fofo desta cidade para o exercício e ò cumprimento dos direitos è
obrigações résullanites deste contrato.

E por estarem assim justos, e contratados assinam p presente instaimento em
03 viais.

Ananindeua (Pa), 25 de fevereiro de 2003.

-A'U
Cf /• /

José Roberto Viana Lisboa

Visto:-

(tàndaSiCvaíPiníieifo
Advogado

0AB-PÀ1Z44.A-220

Testemunhas:

2 y /

Nome.

RG.4. Jj c/gie/-

('̂ }'ií?Xci. ih
Vllma Maria Costa Andrade

M fluíifs-. vry^!. J fí'-7- rf

Nòme:'UdAí>-cv 3"?^,
RG. . t.-.:
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ALTEÍlAçíÃd eoNTOAtUAL Íí^ Í-2 DÁ ãÔGlÊllÁlSE £MSÍÍÁ€ÔN ÊMfJEt£!S>Á
BRASILEIRA DE CONSTRÜÇ^^ CIVIS ESERVIÇOS LTDA

CNPJ n® 05.670.222/0001-35

ELDER FERREIRA BASTOS nãciônâlídãdê BfâsÜêífã, íiâscídô êíii 13/12/1969, £ã§âdô éíií
comunhão parcial de bens. Engenheiro Civil, CPF/MF n® 277.652.702-06, carteira de
identidade profissional n® 9965-D, órgão expedidor CREA - PA, residente e domiciliado à
Alameda Quinze (CJ MAGUARI), 03, Coqueiro, Belém, PA, CEP 66.823-078, Brasil.

RJÇABPP JPSE SOUSA GG)STA- nacionalidade Bra^leir^ nascido em 19/03/1963j Q^adp
em Comunhão parcial de bens, Engenheiro Civil, CPFMF n® 149.050.512-15, Carteira de
Identidade Profissional n® 6831-D, órgão expedidor CREA - PA, residente e domiciliado à
Travessa Dezesseis, 52, Conjunto Catalina, Mangueirão, Belém,PA,CEP 66.640-410, Brasil.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial EMBRACON EMPRESA BRASILEIRA
DE CONSTRUÇÕES CIVIS E SERVIÇOS LTDA, registrada legalmente por contrato social
devidamente arquivado na Junta Comercial doEstado doPará,sobNIREn® 15200830093, com
sede Alameda das Pahneiras, 170, Parque Guajará, Icoaraci Belém, PA, CEP 66.821-300,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n® 05.670.222/0001-
35, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos
dâ Léi n® 10.406/ 2002, iiiêdiãnté ãs Sôüdiçõêâ éstâbêléôidãS nãs cláüsinâs âêgiüritêsf

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA PREVWI]^. Asociedade p^saater ps seguintes objetos;

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; COLETA DE RESÍDUOS NAO - PERIGOSOS;
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO
PARA USO INpÜSTRIAL E COMERCIAL EXECUTADA POR UNIDADE
ESPECIALIZ^Af OBRAS DE ASFALTO, PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS;'̂
CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPBaAIS.^^BRAS DE PAVIMENTAÇÃO DE
RUAS; SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM; OBRAS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS;
INSTALAÇÃO D^SISTEMA DE AR CONDICIONADO^ DE VENTILAÇÃO E
REFRIGERAÇÃO;^ SERVIÇOS DE ENGENHARIA; OUTRA ATIVIDADES
PROFISSIONAIS, CIENTÍnCAS E TÉCNICAS TAIS COMO: ASSESSORIA E
CONSULTORIA EM SAÚDE E MEPICINA DO TRABALHO; ÍOCAÇÃO DE CARROS
DE PASSEIO SEM MOTORISTA; LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO^-ANDAIMES; ^LOCAÇÃO DE
ANDAIMES s™ MONTAGEM E DESMONTAGEM;'LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM
DOMICÍLIOS^CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DEÁGUA, COLETA
DE ESÇK)TP E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, K^ETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO,-^
OBRAS PORJWÃRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAISTMÒOTAGEM DÊ' ESlíOJnjRAS
METÁLICAS. CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS.'̂
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA^ DE TERRENO.^^STALAÇÕES
HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS. INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO.^*^BRAS DE ALVENARIA-^^ERVIÇOS DE
CARTOGRAFl.^^ TOPOGRAFIA E GEODÉSIA-^^TIVIDADES DE ESTUDOS
GEOLÓGICOS.^ PERFURAÇÕES E SONdXgENS.'^ TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. ^PERFURAÇÃO E
CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUAfOBRAS DE FUNDAÇÕES.^.--^^

Req: 81800000311530
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a.

ALTÉKAÇAO CôfítíLiTüAL 12 fíA SdClEaAÜÊ ÊMfiíCÁCdN EMPtCÊSA
BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES CIVIS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ n" 05.670.222/0001-35

CNAE FISCAL

4120-4/00 - construção de edifícios.
3314-7/07 - manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para

. uso industrial e comercial.

^4322-3/03 - instalações desistema deprevenção contra incêndio.
4391-6/00 - obras de fundações.

^4399-1/03 -obras de alvenaria.
4399-1/05 - perfuração e construção de poços de água.
7112-0/00 - serviços de engenharia.

V 7119-7/01 - serviços de cartografia, topografia e geodésia.
. 7119-7/02 - ãiíVi^dêâ dèê^tiidõâ ^éoIÕgidoá.
^7490-1/99 - outras atividades profissionais, cientificas etécnicas não especificadas
^ anteriormente.

7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor.
^ 7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

wdaimes.j
^7732-2/02 -aluguel de andaimes.
^8121-4/00 - limpeza emprédiose em domicílios.

4322-3/02- instalação e manutenção de sistemascentrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração.
4322-3/01 - instalações hidiáulicas, sanitárias e de gás.
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perígosos.

^ 4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias.
^ 4212-0/00 - construção de obras-^e-arte e^eciais.

4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.
4222-7/01 - construção de redesde abastecimento de água, coletade esgoto c construções
íídrfâlãtâS, éH&útó õbfâ^ âé íl¥igã$ãô.
4291-0/00 - obras portuárias, marítimas e fluviais.
4292^8/01 - montagem de estruturas metálicas.

"^4299-5/01 - construçãode instalaçõesesportivas e recreativas.
*^4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno.

431^6/00 - pei^raçô^ e son^gens/
^ 43Í3-4/Ó0 - obras deterraplenagem.
^4321-5/00 - instalação emanutenção elétrica.

8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

Effi facé dâs utimA, eos^âUflá-sê tf edütmd stfdãi, fitiíí céffíiòs da Lei ü?
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

DO NOME EMPRESARIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome eir^resaríal de, ^^EMBRACON —
EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES CIVIS E SERVIÇOS LTDA" e seu
nome &ntasia é: **EMBRACON LTDA", com sede à Alameda das Palmeiras n® 170, Bairro
Parque Guajará, Icoaraci, Belém/PA, CEP: 66.821-300. (art. 997, II, CC/2002)

Req: 81800000311530 Página 2
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ALTÊftAÇAd CdNTKAttJAL 15 6Á iSdClÈfiAÜÊ ÊMfifUCõíV ÊMfíiÊSA
BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES CIVIS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ n" 05.670.222/0001-35

DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA. A Sociedade tem como objeto Social:

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; COLETA DE RESÍDUOS NÂO - PEIUGOSOS;
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO
PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL EXECUTADA POR UNIDADE
ESPECIALIZADA; OBRAS DE ASFALTO, PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS;
CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DE
RUAS; SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM; OBRAS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS;
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E
REFRlGERÁÇÃd; SERVIÇOS ÜÈ ÊNGEKÍÍÁÍÜA; OÜtftÁ ATIVIDABES
PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS TAIS COMO: ASSESSORIA E
CONSULTORIA EM SAÚDE E MEDICINA DO TRABALHO; LOCAÇÃO DE CARROS
DE PASSEIO SEM MOTORISTA; LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; LOCAÇÃO DE
ANDAIMES SEM MONTAGEM E DESMONTAGEM; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM
domicílios; construção de redes de ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA
DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO.
OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS. MONTAGEM DE ESTRUTURAS
METÁLICAS. CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS.
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO. INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS. INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO. OBRAS DE ALVENARIA. SERVIÇOS DE
CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSLV. ATIVIDADES DE ESTUDOS
GEOLÓGICOS. PERFURAÇÕES E SONDAGENS. TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO PROHSSIONAL E GERENCIAL. PERFURAÇÃO E
GGi^s-muçÃo m foçgs oe água. ogRAs m fundações.

CNAE FISCAL

4120f4/0.0-f>Aonstmção ide edificios.
3314-7/07 - manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para
uso industrial e comercial.

4322-3/03 - instalações de sistema de prevenção con^a incêndio.
4391-6/00 - obras de fundações.
4399*1/03 » obras de alvenaria.

4399-1/05 - perfiiração e construção de poços de água.
7112-0/00 - serviços de engenharia.
7119-7/01 - serviços de cartografia, topografia e geodésia.
7119-7/02 - atividades de estudos geológicos.
7490-1/99 - outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
aatf^riorfiaònte.

7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor.
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes.

7732-2/02 - aluguel de andaimes.
8121-4/pO - limpeza em pré^os e domcíUos;

V
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Âtfí^mAÇkú
BRASDJBIRA DE CONSTRUÇÕES CIVIS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ n® 05.670.222/0001-35

4322^3/02 £ mstalaçãcr&isamitenção' de céntrais de ar coiídicioiisdo', de vèntiláçãcf e
refrigeração.
4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás.
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perígosos.
4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias.
4212-0/00 - construção de obras-de-arte especiais.
4213-8/00 - obras dé urbanização - ruas, praças e calçadas.
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação.
4291-0/00 - obras portuárias, marítimas e fluviais.
4292-8/01 - montagem de estruturas metáUcas.
4299-5/01 - de ê

4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno.
4312-6/00 - perfurações e sondagens.
4313-4/00 - obras de terraplenagem.
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica.
íl5??-$/jí4 - é§s§!ff9]yiíí^§íit9 S SêíêJiSiêl.'

CLÁUSULA TERCEIRA. O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado (art.
997, n, CC/2002).

CLÁUSULA QUARTA. O Capital Social é constituído da importância de RS 3.000.000,00
(três milhões de reais), dividido em 3.000.000 (três milhões) quotas de capital, no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo está totalmente integralizado pelos sócios cotistas
em moeda corrente do País, da seguinte forma:

SÓCIOS PART QUOTAS VALOR TOTAL

ELDER FERREIRA BASTOS 50% 1.500,00 R$ 1.500.000,00

RICARDO JOSÉ SOUSA COSTA 50% 1.500,00 RS 1.500.000,00

TOTAL CAPITAL SOCIAL
100% 3.000,000 RS 3.000.000,00

Pâfágrãfô 1? Nâg dô SM. 1.052 dtí Cédigtí a^l (IM & 10.406/2002), a
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidaríamente pela integrali^ção do capital social.

Parágrafo 2** As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedit^s ou transferidas a terceiros
o ^o a gu§m fíga ^sgtgura^/ f m igialdade <|@ §,en^$@§§ §

preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada
a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA QÜINTA. A administração da sociedade fica a cargo de ambos os sócios aos
quais cabe a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora
dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da
sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais.

Req: 81800000311S30
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ALTÊftAÇAd üúf^mAWÁL li SÁ mutmÂm
BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES CIVIS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ n' OS.670.222/0001-35

§ 1" FIcã ÊtéUltâd^^ à&s âdffiíMstMâõres, gomeáf pâira ÜM péríòdo detéíã^àdô
que nunca possa exceder um ano, devendo o instrumento de produção especificar os atos a
serem praticados pelos procuradores assim nomeados.
§ 2\ 0(s) administrador(es) declara(mX sob as penas da lei, que não estão impedidos de
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão,
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

^LÁlfâfÜjA Ôs sócios tém direito a uma retirada a uma retirada mei^ai, a títuio de
pró-labore, a ser fixada anualmente pelo consenso unânime na reunião de sócios.

CLÁUSULA SÉTIMA. Os sócios não podem ceder ou alienar por qualquer titulo sua
re^ectiva quota a terceiros sem o prévio consentimento dos demais sócios, ficando assegurado
a esses a pre£^encia na aquisição, em igualdade de condições, ^e na proporção das quotas que
possuírem, observado o seguinte:
§ 1** Os sócios devem ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito da
preferencia no prazo de 30 (trinta) dias;
§ 2** Findo prazo exercício da preferencia, sem que os sócios se manifestem ou havendo sobras,

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA OITAVA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano,
os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
âõ iêVénfâfíé, dô Bãlánçõ ^ãtfílnótíiâl é dô ^£lâ£íç'é dé fêsülfiãdô écòãômléô, dâyfêüdô âõs
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apiirados. (art. 1.065, CC/2002).
§.1° Os lucros acumulados e do período poderão ser distribuídos aos sócios quotistas,
periodicamente, a título de adiantamento de lucros, ou lucros efetivos, confomie sua
participado no capital social, de acordo com a legislado tributária vigente.
§ 2"* Os ey^toais adi^tamentos de Iuctos ou di^^bwção de Iuctos efet^des p
exercício que excedam a confirmação do lucro apurado no final do exercício deverão ser
devolvidos à sociedade pelos sócios, confonne determina a legislação das sociedades limitadas,
com a devida correção monetária, de acordo com o índice de indexação aplicável à luz da
legislação pertinente,

ClAfíât^A Ng^Á. f^os quatro meses seguintes ao término do exercício social, os socios
deliberarão sobre as contas e designarao administradores, quando for o caso. (arts. 1.071 e
1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA. As deliberações relativas à aprovação das contas do administrador,
aumento/redução 4a capital, designação/destituição de administrador, modo xle remuneração,
pedido de concordata, distribuição de lucros, alteração contratual, íiisão, cisão e incotporação, e
outros assuntos relevantes para a sociedade, são definidas na reunião de sócios.
§ 1" As deliberações são aprovadas por do capital social, "salvo nos casos em que a
legislação exigir maior quórum".

Req: 818000Ú0311S30 0129 Página

Certifico o Registro em 03/09/2018
Arquivamento 20000577038 de 03/09/2018 Protocolo 186343159 de 31/08/2018
Nome da empresa EMBRACON EMPRESA BRASII_EIRA DE CONSTRUÇÕES CIVIS ESERVIÇOS LTDA NIRE15200830093"
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 36641753613006



BRASILEIRA DE CONSTRÜÇOES CIVIS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ n° 05.670.222/0001-35

§ 2" A reuniâc; dos &ôcro's ^de ser reãlizãda em qualquer ^cròa, mediante convocação* dos
administradores ou sócios.

PO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A sociedade não se dissolve com o falecimento de
qualquer dos sócios, mas prossegue com os remanescentes, pagando a sociedade ou os sócios
remanescentes, aos herdeiros do falecido, sua quota de capital e sua parte nos lucros líquidos
apurados ate a data do falecimento, pela seguinte forma: 20% (vinte por cento) no prazo de três
meses, 30% (trinta por cento) no prazo de seis meses e 50% (cinqüenta por cento) no prazo de
doze meses, tudo a contar da data do falecimento.
§ üBicô. O íâéSMÔ procédüfiénto sem âdôtádò ém õütrõs âãSõs êâí que â sôêiédâdê éè ^^sõlVá
emrelação aseu sócio. (arts. 1.028 e 1.031, CC/2002).

DOS CASOS OMISSOS-

ÇLÁysyLA pÉÇ|MA ^E^y^jipA; Qjs «5.^9.s pi?:}içjs0.s np prps.^]^ (^pnjr^p sprap r^.plyi^s
pelo consenso dos sócios, com observância da Lei 10.406/2002.

DA RATIFICACAo E FORO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes do contrato social permanece Belém.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

E, pòE estarem âSâím justeâ e eeflti-ataaüs, Ssèmmi êáte mgtmffieHtíi.

Belém/PA, 13 de agosto de 2018.

R&{}; 81800000311530

RieAKDÓ JOSÉ âÕÜSA CÕSTA
CPF: 149.050.532-15

ÊLD
CPF:

lÃiTOS
52.702-06

0130 Pâgiíiae

Certifico o Registro em 03/09/2018
Arquivamento 20000577038 de 03/09/2018 Protocolo 186343159 de 31/08/2018
Nomeda empresa EMBRACON EMPRESA BRASILEIRA DECONSTRUÇÕES CIVIS E SERVIÇOS LTDA NIRE 15200
Este documento pode ser verificado em http;//regin.jucepa.pa.g0v.br/autenticaca0d0cument0s/autenticac30.aspx
Chancela 36641753613006
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO
186343159

NOME DA EMPRESA EMBRACON EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES CIVIS ESERVIÇOS LTDA
PROTOCOLO 186343159-31/08/2018

ATO 002 -ALTERAÇÃO
EVENTO 021 -ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 15200830093

CNPJ05.670.222A3001-35

CERnnco O registro em 03/09/2018

SOB N: 20000577038

EVENTOS

051 - CONSOLIDAÇÃO DECONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO; 20000577038

Marcelo A. P. Cebolao

Secretário Geral
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Certifico o Registro em 03/09^018
Arquivamento 20000577038 de 03/09/2018 Protocolo 186343159 de 31/08/2018
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Çmbracon

PROCURAÇÃO

A empresa EMBRACON LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede

na cidade de Belém-Pará estabelecida na Rod. Augusto Monte Negro KM-11

Alamedas das Palmeiras, n° 170; Bairro Parque dos Guajará CEP. 66.821-

300, CNPJ n° 05.670.222/0001-35, por intemnédio de seu representante legal

o Sr. Elder Ferreira Bastos, portador da Carteira de Identidade n° 9965-D

CREA/PA do CPF n° 277.652.702-06, nomeia e constitui seu bastante

procurador o Sr. Paulo Ronaldo Paranhos Palheta, portador do RG1660165

SSP/PA, e CPF n° 33.043.302-00, domiciliado na Pass. Dr. Dionísio Bentes,

513, Belém/PA, outorgando-lhe pleno poderes para representá-la nos

assuntos referente a processo em LICITAÇÃO PÚBLICA, nas esferas:

Federal, Estadual e Municipal, podendo para tanto no ato manifestar-se em

todas as fases do pleito, concordar, discordar, interpor e renunciar recursos,

bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

Belém/PA, 16 de novembro de 2018.

lUWtn.PA

Reconheço a semeuian» da

D-íu fé. Em test^ da
Selém-PA. 19/11/2018

'n3V.TrãdêM:Ia,»3}*Sia

—RefflnaI3Ò'#ín
toe(Si)

BAST

Elde{_
Diretor de üpèrações
CPF 277.652.702-06

embraconltda.eng.br
:}aycgCh.is{:3Rgda Si^/3

013



04/10/2018 Receita Federal do Brasil

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
05.670.222/0001-35

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

EMBRACON - EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES CIVIS E SERVIÇOS LTDA

TITULO DOESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)
EMBRACON LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINQPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

DATA DE ABERTURA

09/04/2003

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
33.14-7-07 - i\nanutenção e reparação de máquinas e apareliios de refrigeração e ventilação para uso Industriai e
comercial

38.11'4-00 - Coleta de resíduos não>perIgosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12*0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22>7>01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
Irrigação
42.91-^-00 - Obrasportuárias, marítimas e fluviais
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - instaiações de sistema de prevenção contra incêndio
43.91>€-00 - Obras de fundações
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
71.12-0-00 -Serviços de engenharia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

L06RAEX3UR0

AL DAS PALMEIRAS

NUMERO

170

CC»u!PLEMENTO

CSP

66.821-300

BAIRRO/DISTRITO

PARQUE GUAJARA (iCOARACI)

ENDEREÇO ELETRONICO

embraconltda@yahoo.com.br

ENTE FEDERATIVORESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
*****••«

MUNICÍPIO

BELEM

TELEFONE

(91) 3278-0960

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 04/10/2018 às 12:32:28 (data e hora de Brasília).

http;//wwvk/.receíta.teenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpJreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp

UF

PA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/2
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04/10/2018 Recôíta Federal do Brasil

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DEINSCRJÇAO
05.670.222/0001^5

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

EMBRACON - EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES CIVIS E SERVIÇOS LTDA

DATA DE ABERTURA

09/04/2003

•^dígõFdíscrí^çõd^ãítvídãd1s"ícõ?3^ííc^sícGnd5rí^
71.19-7*01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésía
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e ^uipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AL DAS PALMEIRAS

CEP

66.821-300

BAIRROCISTRITO

PARQUE GUAJARA (ICOARACi)

ENDEREÇO ELETRÔNICO
embraconltda@yahoo.com.br

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

170

MUNICÍPIO

BELEM

COMPLEMENTO

TELEFONE

(91) 3278-0960

UF

PA

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 04/10/2018 às 12:32:28 (data e hora de Brasília).

ht^;//www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJüridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
«•*****«

Página: 2/2
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04/10/2018

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

nCHA DEINSCRIÇÃO CADASTRAL - HC

msCRIÇAO ESTADUAL
15.442.457-9

Impresso da FIC

INSCRIÇÃO NOCNPJ/CPF
05.670.222/0001-35

INSCRIÇÃO NAlUNTA COMERCIAL
15200830093

ííOME EMPRESARIAL

^MBRACON -EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES CIVIS ESERVIÇOS LTDA -EFP

ríTÜLO DO ESTABELECIMENTO
EMBRACON LTDA

SEDE

CERAT BELÉM

ENDEREÇO
\LD DAS PALMEIRAS, 170 PARQUE GUAJARA (ICOARACI) DAS PALMEIRAS

REGIME DE PAGAMENTO

Simples Nacional
VIUNICIPIO

3ELEM

DATA DE INICIO DA ATIVIDADE SnXJAÇAO CADASTRAL
14/03/2014 Ativo

:ÒDIGO DE ATIVIDADE PRINCIPAL
4120400 - Construçüo de edifícios

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
3314707 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial

ÔDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA
}811400 - Coleta de resíduos não-perigosos

:ODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

(211101 - Construção de rodovias e ferrovias

:ÒDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÀIUA
4212000- Construção de obras de arte especiais

:ODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

(213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
rrigação

ÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA

(291000 - Obras portuárias, marítimas e fluviais

ÔDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4292801 - Montagem de estruturas metálicas

:ÒDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRL\
1299501- Construção de instalações esportivas e recreativas

ÜXÍDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4311802 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

:ÔDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4312600 - Perfurações e sondagens

ODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARL\

4313400 - Obras de terraplenagem

:ÔDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4321500 - Instalação e manutenção elétrica

ÚDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4322301 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

0137



04/10/2018 Impresso da FIC

ÔDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
(322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

ÔDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
1322303- Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

:ÒDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
(391600 - Obras de fundações

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
(399103 - Obras de alvenaria

ODIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA

(399105 - Perfuração e construção de poços de água

:ÔDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
7112000 - Serviços de engenharia

ÔDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
7119701 • Serviços de cartografia, topografia e geodésia

:ÔDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
7119702 - Atividades de estudos geológicos

:ÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
7490199 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente

ODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

7711000- Locação de automóveis sem condutor

ODIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA

7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

ÔDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
7732202 - Aluguel de andaimes

:ÔDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA

{121400 - Limpeza em prédios e em domicílios

ÔDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
Í599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Aprovado pelo Decreto n® 4676 de 18 de Junho de 2001.
Emitido no dia 04/10/2018 às 14:51:27 pelo Portal de Serviços da SEFA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

Secretaria Municipal de Finanças ALVARÁ DE LICENÇA / 2018

nscrição Mobiliária Data de Validade N° Guia

167.113-1 10/04/2019

Nome ou Razão Social

EMBRACON - EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES CIVIS E^^SERVICOS LTDA
'• ° 1rt- fr ..

U • '•}

21.1.030881-2

Endereço

.i ' ' i • ' V , .

AL DAS PALMEIRAS 000170 . Jp>'^Tf -
• - *

'4= Xr*"- ^
, Ti-

Bairro: PARQUE GUAJARA-ICOARACÍf ^ f '/ - 'CEP: 66820540' . ,

'..i 'i- l' . i' _ ^ •
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08/11/2018 https:/AAWw.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimÍrPapel.a8p

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 05670222/0001-35
Razão Social; embracon empresa brasileira const civis serv ltda epp

Nome Fantasia:EMBRACON ltda

Endereço: AL das palmeiras 170 icoaraci / parque guajara / belem / pa /
66821-300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que líie confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 30/10/2018 a 28/11/2018

Certificação Número: 2018103103455395752836

Informação obtida em 08/11/2018, às 14:52:38.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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03/07/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria>Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EMBRACON - EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES CIVIS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 0S.670.222/0001-3S

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:53:34 do dia 22/06/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/12/2018.

Código de controle da certidão: 52DE^869C.E0D4.2A3A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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28/08/2018 https://app.s6fe.pa.gov.br/erTiissao-cer1i<íao/emrtirC6rtidao.action

SERVIÇO GRATUITO

%

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTARIA ]

Nome: EMBRACON - EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES CIVIS E
SERVIÇOS LTDA-EPP
Inscrição Estadual: 15.442.457-9
CNPJ: 05.670.222/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executivade Estado da Fazenda, de
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitidanos termos do Decreto n.°2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estadoda Fazendano endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 11:12:43 do dia 28/08/2018

Válida até: 24/02/2019

Número da Certidão: 702018080435759-8

Código de Controle de Autenticidade: 5055B926.EA6EC718.9BCF5030.53F66994

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período devalidade forem verificadas ashipóteses
previstasno art. 6® da InstruçãoNormativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuadade ofício,devendo ser dadaa publicidade do fato por
meio de consulta públicano endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida era todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO
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28/08/2018 https://app.sefe.pa.gov.br/emissao-certidao/emitjrCertidao.action

SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA NAO TRIBtTTARIA

Nome: EMBRACON - EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES CIVIS E
SERVIÇOS LTDA-EPP
Inscrição Estadual: 15.442.457-9
CIVPJ: 05.670.222/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
deEstado da Fazenda no endereço eletrônico \vww.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 11:12:43 do dia 28/08/2018

Válida até: 24/02/2019

Número da Certidão: 702018080435760-1

Código de Controle de Autenticidade: 1C7A0C48.711C56E2.24BCCC6D.1D9D355D

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período devalidade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9° da Instrução Normativan.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, comotambém
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão seráefetuada de ofício, devendo serdadaa publicidade dofato por
meio de consulta públicano endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
PROCURADORIA FISCAL DO MUNICÍPIO DE BELÉM

SECRETARIAMUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

Processo n® 080523/119/2018

Contribuinte: EMBRACON - EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES

CPF/CNPJ:.V'^-- ' Ò5.670.222/000Í-35 ? •- .
// . .. 1 ^

lnscriçâp/Mbb]Ilána:y-467;1i3-1 ^ ^ IS f j..

Inscrição -̂ Ò35/31884/21 /8G/02b7/gdÒ/Ò0d^7á _
Endere^- - ALADAS PALMEIRAS ^

'"'ri f"'" !: fe"-'
/ ^ /

( Vh i' '< " ' I ! í
Inscrição(ões) D, Ativa de Crédito(s) Não Tributário(s)* ^ | '

^ V, : í
Ressalvando ó direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas
de responsábilidádés ód cpntribüinte-ácimã |den^ que vierem aser apurada, é
certificado,que: Não constam^ débitos em seuhomei^relativos a tributos ou creditos
admínistraíivosjpelá Secretaria Municipal.de Finan^sl ^ \

Certidão emitida às 15:14horas,;'do dia 1Ò/09/2018 a)rTi fuicro^^^^ ' \
Normativa n° 0é/2009-GABS/SEFIN; de 30 de novembro de 2Q09Q ^ '

Validade; 180 (cento e oitenta ) dla(s) • ^r r"

Código de ÇoritrOle"de Certidão : M4ST.M!VM.4RYN:T4ZS.YHEJ

Atendo: Quaiqüer emenda ou rasura invalidará este docurhèntdi térido apenas,
validade quãndo^;veriÜcada suàaüténticidade;no site :ww2.bé|em.pa:gov.br/cndé-e.

f r'- ' •• •' - f.

0144
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EMBRACON EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRÜCOES CIVIS E SERVIÇOS
LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ; 05.670.222/0001-35

Certidão n°: 156564527/2018 '
Expedição: 20/08/2018, às 16:57:25
Validade: 15/02/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que EMBRACON - EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRÜCOES CIVIS E
serviços ltda

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°
05.670.222/0001-35, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior'do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaçao desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco^ Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt0tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DEJUSTIÇA DP ESTADO DO PARÁ

FÓRUM CfVÈL DA COMARCA DE BELÉM

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

Certifico, qye-.ar:requ^!imentp revendo os registros de
distribuição, de 1° de janeif0^é'̂ "198j[iSté/,a;jpreseht^^^^ face de EMBRACON -
EMPRESA BRASILEIRA DE CpNSTRUCÓÉSf^ CIVIS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ
05.670.222/0001-35, NADA CONSTA na JüstiçácEstadúal de 1® grau, 2° grau e nos Juizados
Especiais do Estado do Pará, referente aAÇOE^^lClVEIS e^l^ue é parte como requerido(a).

"'"oõ

Observações: /

, 1

1

CO i

_ '0^\.

'-Vi !

\ 'y \

1. Certidão expedida grátuUáiriea e, atrâvés d^ Central de Distribui^ò deste Fórum.
2. Ainformação do n° dp^PF, pu CNPJ aciníã^é^de responsptóíidade do sólicitante da certidão,
devendo a titularidade s¥r conferida pelo Jnteressadò^eitlestinatáríò, sob pena de incorrer na
prática dos atos típicos previstos pos arts. 299f§)1?,':'art.30l é 304 do Código Penal Brasileiro.
3. A autenticidade desta certidão poderià ser confirmada naj'̂ ágína do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará(www.tjpa.jus.b'r), np menu de consultas.
4. Este documento é válido somente por90(hòventá) djás.-
5. Aautenticidade poderá ser efetivada> nó m 90(noventa) dias após sua expedição.

íáSEl 3

fceío Sanios Cosfí-
Cri(?ie cio Se'viço ae

fssâo dt Cerifcréo C»vima-feira, 23/égosto/20

Seiyiço de Emissão de Certidão Civel RoseJí COiliV
Chüfe da DívIsSo c.»
ibuíçSo doFtVL.-nC^sí

Mal. 2i$nDivisão de Disfa-ibuição de Feitos/CIveís

Diratona do Fórum Cíve

uizdeDireilo-TJPA

As informaçdes contidas nesta Certidão referem-se a existência^de Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Estadual,
Execução patrimonial, Falência e recuperação Judlclal{Concordata), Civei e Comercial, Familia,
Ínterdição/Tutela/Curatefa, Inventário e etc... ^

Certidão em conformidade com o.provimento 18/2009 - CJRMB, que institui certidão única para feitos eiveis.
Certidão expedida gratuitamente em: 23/08/2018 12:22:21
CONTROLE:08231206092950 Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civil.
Válida até 21/11/2018 00:00:00 Ubra (marceto.costa)

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://wv/w.^pa.ju8.br ^ ^ ^
§146



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DOESTADO DOPARÁ

CORREGEDCRIÀ DEJUSTJÇA DAREGIÃO
METROPOUTANA DE BELÉM

CERTIDÃO GRATUITA (Validade de 90 dias)

Eu. Claudiana Hage de O. Martins, Diretora de
Secretaria da Corregedoría de Justiça da Região
Metropolitana de Belém, em exercício, etc.

CERTIFICO, usando das atribuições que me são
conferidas por lei, em atendimento à solicitação dá empresa
EMBRACON - EMPRESA BRASIUIRA DE CONSTRUÇÕES CIVIS E
SERVIÇOS LTDA, estabelecida em Belém - PA, com sede Rod.
Augusto Montenegro KMll, Alamedas das Palmeiras, n2 170,
Bairro Parque do Guajará (Icoaraci), CEP.: 66.821-300, fone:
(91) 3278-0960, inscrita no CGC/MF sob o ns 05.670.222/0001-
35, que em conformidade com dados fornecidos pela Divisão
de Banco de Dados deste Tribunal de Justiça, constatei a
existência, riesta capital, de 03 (três) Cartórios de Protesto de
Títulos e Documentos: O Cartório de Protesto de Títulos e
Documentos do ic Ofício "Vale Veiga", localizado nesta cidade,
na Tv. Aristides Lobo n® 468, Centro, sendo Cartorária a Sra.
Ruth Veiga de Miranda Corrêa; Cartório de Protesto de Títulos
e Documentos do 29 Ofício "Moura Palha", localizado nesta
cidade, na Rua Manoel Barata n® 217, Comércio, sendo Titular o
Sr. Armando César Pimentel de Moura Palha e Cartório de
Protesto de Títulos e Documentos do 39 Ofício, localizado na Av.
Visconde de Souza Franco, 105, sala 1401, bairro do Umarizal.
CERTIFICO, ainda, que existe, nesta cidade, apenas 01 (uma)
Divisão de Distribuição Forense e de Distribuição de Títulos em
Protesto, cuja competência abrange Executivos Fiscais,
Estaduais e Municipais, Falências e Concordatas, Recuperações
Judiciais e Extrajudiciais e distribuição de Interdições e Tutelas e
Execução Pendente/Patrimonial, localizado nesta cidade, na
sede do Fórum Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
na Pça. Felipe Patroni s/n, 39 andar. O referido é verdade e dou
fé. Eu, Diretora de Secretaria da Corregedoria de
justiça da Região Metropolitana de Belém, em exercício, esta
digitei, dato e subscrevo. PA-EXT-
2018/08481./////////////////////////^^^^^^

Belém (PA). 05 de novembro de 2018.

Claudiana Hage de O. Martins
Diretor de Secretaria da Corregedoria de Justiça
da Região Metropolitana de Belém, em exercício

Avenida Almirante Barroso, 3089 - sala TA - 15 - Térreo. Bairro: Souza. CEP.: 66.613-710-
Belém- Pará.Telefone: 3205.3537. Email.: sec.corrcgedoria.cap@tjpa.jus.br

Assinado dígitalmente por CLAUDIANA HAGE DE OLIVEIRA MARTINS.
Documento N®: 1925851.11451628-7131 - consulta à autenticidade
autenticidade/

0Í47

em https://apps.tjpa.jus.br/siga-



N^ PEDIDO: 962

A/-'/!-«'-*• á' :írflf.» .:f-^ « à^v\i=aíí-•.^lí^•.—."í-^Ta • •. *• •

í^-^llwC>4

'vlírv'"---f-M

REPUBLÍGA FE0ERATJVA'OO BRASIL
Jh .•eSTÀbotiÒ PARA

3®TABELI0NATd DE PROfÉSTÒ DEIlTULOS DE BELÉM

CERTIDÃO

NEGATIVA

Certifico, a pedido expresso de parte 'interessada e para fins f
de direito, que revendo neste, tabelionato os livros dej
registros' de^.^protestos de letras e outros -titulos de crédito |
nada ter encontrado no periódo correspondente <ie 01/11/2013J
até a presente data sob-^-responsabilidade dé: l'

E^I^SA BRASXIiElIUl DE COKSTRUÇOES CIVIS E^ SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 05. €;7Õ. 222/0Ò0Í-35
FXRM& ESTABELECIDA" RODOVIA AUGUSTO MONTENE6RO

ALAMEDA DAS PALMEIRAS N°170, BAIRRO; PARQUE GUAJARÁ,
BELÉM-PA,/CEP: 66821300

Pesquisado por ADRIANA FAZZI .
-O referido é verdade ^e dou fé.

Belem-PA,

/ •'

1 de Noyei^rp

Giseífa CrLUúhi
Tabeliã SubstKjp -fe

\:kdnííu:iir

(ESTA CERTIDÃO NÃO CONTEM EMENDAS N^ BASOBAS)

f ^ > Pags 1 of 1

(1653 0001366^3 'H
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(EÜ DE TÍTULOS; .DE BELEM

Av. Visconde de Souza Franco, h. 105,Ed.Quadra Corporate, andar, C
• Sala 1401. Bairro Uinàriza, Bolèm-Fy\. CEP 66p5&^05 i

(91) 3355-33324 :(91) 2Í21-0717 ÍB* (»ntat^3f>rotestobetern^com.br f



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO para - MUNICÍPIO DE BELÉM

CARTÚRIO DE PROTEST01° OFÍCIO VALE VEIGA
Rua Arístides Lobo, 468 Fone: (91) 3^4-7611

E-mail: valevelga@ve1oxmaií.com.br

u'i' S/clOii LfUÍ
íufc.sio Vjn.t

,> r u^\tr~ "•

iO

— \ririctíc:ufi,jea:ííi vr.t,>'A'i-.ií3s VAr"-;
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r \ va .f vcic-A CAaràpi-j inrtc-ü í'j'ârmiiO vaví vrieÀíía.p?ü."
V. t' v-tc ^íMíituíJi vmí: ^Jí i.X3^^c-A>r;ôi:m '-F^í,av3^íi

j: i'-i..v^';ü?í a wi.r- iriT-CA-tíiiíKirao Viu s víCíSí. Câ.Miíf^c-;;.a V'Hf. v/
C':-'.o v.tu" '.iOíVi ftrT.rcnio c. riTsnío v,íy,r: v2f^'A c v»:;

'I^deaç-^
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TABÉLIONATÕ DE PROTESTO 11 OFICIO "MOURA PALHA"
SERVIÇOS REGISTRAIS DE PROTESTO DÉ LETRAS E TÍTULOS

ARMANDO CÉSAR PIMENTEL DE MOURA PALHA
TABELIÃO

N^ PEDIDO: 16072

CERTIDÃO

NEGATIVA

Certifico, a pedido expresso de parte interessada e para fins de
direito, que revendo neste tabelionato os livros de registros de
protestos de letras e outros títulos de crédito nada ter
encontrado no periodo correspondente de 01/11/2013 até a presente
data sob responsabilidade de:

EMSRESA BRASILEIRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS LTDA
CNPJ:05.670.222/0001-35
FIRMA ESTABELECIDA EM: ROD. AUGUSTO MONTE13E6RO ALAMEDA

PALMEIRA BAIRRO: PARQUE 6UAJARA, BELÉM-PA, CEP:
66821300

Pesquisado por LIAH BORDALLO
O referido é verdade e dou fé.

Belém-PA, 1 de Novexobro de

íabeu^nato II ortao prot
10URA PALHA

Çant /j

Estaflffssrp •

0150

(ESTA CERTIDÃO NÃO CONTÉM EMENDAS NEM RASUXU^S)

(165)0001511183 H

Page 1 o£ 1

Rua Senador Manoel Barata, 217 • Fone:(91) 3223*3763 • BeIém>PA

www,tabeGonaiomourapaiha.com.br



Çmbracon

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n ° 028/2018, instaurado por esta

Prefeitura, que estamos enquadrados sob o regime de Empresa de Pequeno Porte, conforme a

Lei Complementar n ° 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir dos respectivos

benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado/PR, 21 de novembro de 2018.

Atenciosamente,

0151

Avenidas Augusto Montenegro Km-11, Alamedas das Palmeiras n" 170, Parque Guajará, Belém-PA, CEP 66.821-300.
Fone: (91) 3278-0960 emall: embraconltda.yahoo.com.br

Insc. Est. 15.442.457-9 CNPJ 05.670.222/0001-35



Cmbracon

À Comissão Permanentede Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n.° 028/2018, instaurado por esta

Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em

qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado/PR, 21 de novembro de 2018.

Atenciosamente,

0152

Avenidas Augusto Montenegro Km*11,Alamedas das Palmeiras n^ 170, Parque Guajará, Be!ém-PA, CEP 66.821-300.
Fone: (91) 3278-0960 email; embraconItda.yahoo.com.br

Insc. Est. 15.442.457-9 CNPJ 05.670.222/0001-35



Çmbracon

^

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura i\/lunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n.° 028/2018, instaurado por esta

Prefeitura, que não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos,

em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição federai.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado/PR, 21 de novembro de 2018.

Atenciosamente,

EMBRACO^ LTDA
05.670.222/001/35

0153

Avenidas Augusto Montenegro Km-11, Alamedas das Palmeiras n® 170, Parque Guajará, Belém-PA, CEP 66.821-300.
Fone: (91) 3278-0960 email: embraconltda.yahoo.com.br

Insc. Est. 15.442.457-9 CNPJ 05.670.222/0001-35



Çmbracon

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n.° 028/2018, instaurado por esta

Prefeitura, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado/PR, 21 de novembro de 2018.

Atenciosamente,

1

EIVIBF ílTDA
05.670.222/001/35

0154

Avenidas Augusto Montenegro Km-11,Alamedas das Palmeiras n® 170, Parque Guajará, Belém-PA, CEP 66.821-300.
Fone: (91) 3278-0960 emall: embraconltda.yahoo.com.br

Insc. Est. 15.442.467-9 CNPJ 05.670.222/0001-35



Cmbracon

xr^-Ak-^^TS-fT-FT «s

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n.° 028/2018, instaurado por esta

Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos sen/lços e/ou

entrega dos materiais objeto da presente licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado/PR, 21 de novembro de 2018.

Atenciosamente,

EMBRASPraV^A
05.670.222/001/35

0,155

Avenidas Augusto Montenegro Km-11,Aiamedas das Palmeiras n^170, Parque Guajará, Beíém-PA, CEP 66.821-300.
Fone; (91) 3278-0960 email: embraconltda.yahoo.com.br

Insc. Est. 15.442.457-9 CNPJ 05.670.222/0001-35



£mbracon

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n.® 028/2018, instaurado por esta

Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos

apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado/PR, 21 de novembro de 2018.

Atenciosamente,

EMBRA ^TDA
05.670.22: 1/35

0155

Avenidas Augusto Montenegro Km-11,Alamedas das Palmeiras n** 170, Parque Guajará, Belém-PA, CEP 66.821-300.
Fone: (91) 3278-0960 email: embraconltda.yahoo.com.br

Insc. Est. 15.442.457-9 CNPJ 05.670.222/0001-35



Cmbracon

À Comissão Permanentede Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n.° 028/2018, instaurado por esta

Prefeitura, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento licitatório

supra indicado, o profissional e responsável técnico Ricardo José Sousa Costa, inscrito no

CPF/MF sob o n.° 149.050.512-15 e Identidade sob Registro Geral n° 608406 SSP/PA,

devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob o n.® 6831 D/PA;

b) Dlsporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual;

c) Dlsporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais necessários para a

perfeita realização dos serviços; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer danos ou

ilícitos originados em decorrência da execução dos serviço.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado/PR, 21 de novembro de 2018.

Atenciosamente,

EMBR)^e9ípTDA
05.670.222/001/35

0157

Avenidas Augusto Montenegro Km-11, Aiamedas das Palmeiras n° 170, Parque Guajará, Belém-PA, CEP 66.821-300.
Fone: (91) 3278-0960 email: embraconttda.yahoo.com.br

Insc. Est. 15.442.457-9 CNPJ 05.670.222/0001-35



Çmbracon

À Comissão Permanentede Licitação da Prefeitura IViunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente; Empresa Brasileira de Construções Civis e Serviços Lida

Endereço: Rodovia Augusto Montenegro, Km-11, Alamedas das Palmeiras, 170

Bairro Parque Guajará Cidade Belém Estado Pará CEP 66.821-300

CNPJ/MF: 05.670.222/0001-35

Inscrição Estadual: 15.442.457.9 Inscrição Municipal/ISS (Alvará): 167.113-1

Instituição Financeira/Banco: Bradesco Conta: Corrente 39062-3 Agência: 875-3

N° do Telefone: (91) 3278-0960 N° de fax da empresa: (91) 3278-0960

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato: Ricardo José Sousa Costa

Função do Responsável Legal: Diretor Técnico

Endereço do Responsável Legal: Conj. Catalina, Trav. 16, n° 52, Bairro Mangueirão, Belém/PA

CEP: 66.640-410

RG N°: 608406 Órgão emissor: SSP/PA

CPF: N° 149.050.512-15 e-mail: ricardo-embracon@hotmail.com

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado/PR, 21 de novembro de 2018.

Atenciosamente,

EMBF

05.67

AC^^DA
101/35

0158

Avenidas Augusto Montenegro Km-11, Alamedas das Palmeiras n® 170, Parque Guajará, Belém-PA, CEP 66.821-300.
Fone: (91) 3278-0960 email: embraconltda.yahoo.com.br

Insc. Est. 15.442.457-9 CNPJ 05.670.222/0001-35



Cmbracon

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

• A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade Tomada de Preços n.° 028/2018,

declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

( X ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco

consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor

municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou

secretários.

ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco

consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor

L. municipal ocupante do cargo

' " Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado/PR, 21 de novembro de 2018.

Atenciosamente,

EMBI

05.670T:

0159

AvenidasAugusto MontenegroKm-11, Alamedas das Palmeiras n*170, Parque Guajará, Belém-PA, CEP 66.821-300.
Fone: (91) 3278-0960 emall: embraconttda.yahoo.com.br

Insc. Est. 15.442.457-9 CNPJ 05.670.222/0001-35
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA JURÍDICA

Let Federal N" 5194 de 24 de Dezembro de 1966

C REA-PA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

NO 172047/2018
Emissão: 03/09/2018

Validade: 02/03/2019

Chave: bSccy

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/^, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Engenharia e Agronomiado Pará - CREA-PA
estando tsbiDtada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atríbuição(ç6es) de seu(s) responsáve[(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: EMBRACON - EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES CIVISE SERVIÇOS LTDA- EPP

CNPJ: 05.670.222/0001-35

Registro: 0(»000742-«

Categoria: Matriz

Capital Social: RS 3.000.000,00

Data do Capital: 25/08/2015

Faixa: 6

Atividades CNAE:

Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; COLETA DE REsIdUOS NAO-PERIGOSOS; OBRAS DE ASFALTO, PAVIMENTAÇÃO DE
RODOVIAS; CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS; SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM;
OBRAS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS; SERVIÇOS DE ENGENHARIA (CIVIL E ELÉTRICA); ATIVIDADES PROFISSIONAIS. CIENTÍRCAS E
TÉCNICAS (NA ÁREA DAS ENG. CIVIL E ELÉTRICA E GEOLOGIA); LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍUOS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS; OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS;
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; PREPARAÇÃO DE CAf^EIRO
E LIMPEZA DE TERRENO (PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA); INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS; INSTALAÇÃO DE
SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO; OBRAS DEALVENARIA. OBJETIVO PARCIAL
Restrições do Objetivo Social:

Endereço Matriz: ALAMEDA DAS PALMEIRAS, 170, PARQUE GUAJARÁ (ICOARACI), BELÉM, PA. 66821300

Tipo de Registro-. DEFINITIVO (EMPRESA)

Data Inicial: 12/08/2005

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000006676EMPA

Descrição

CERTIDÃO DEREGISTRO E QUITAÇÃO PESSOAJURÍDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-proflsslcnal da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

-A falsificação deste documento constKul-se em crime previsto no Código Penai

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga
Ano: 2018 (5ffi)

Autos de Infração

Responsáveis Técnicos

Profissional: CLEBER FURTADO BARATA

Registro: 15(»05427-7

CPF: 589.729.602-S

Data Inicio: 16/05/2018

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

GEOLOGIA

Atribuição: RES. 218/73 CONFEAART. 11 E 25.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: JOÃO FERREIRA DE SANTANNA NETO

Registro: 150663959-3

CPF: 014.931.912-68

Data Início: 22/06/2017 ^

Data Rm: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

A autenticidade desta Ceitid&o pode ser vectTtcada em: http'y/crea-pa.alac.com.br/pub1ico/, com a chave: bSccy
Impresso em: (^/09/2016 às 09:20:33 pon adapt, Ip; 177.65.175.31

r



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO ODE A DA
PESSOA JURÍDICA ^IVCM"rM

Lei Federal N» 5194 de 24 de Deiembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: RES 218/73 CONFEA ART 08, E 25

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: RICARDO JOSE SOUSA COSTA

Registro: 150300943-2

CPF; 149.050.512-15

Data Início: 11/07/2011

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Titulos do Profissional:

ENGENHEIRO CML

Atribuição: RES CONFEA 218/73 ART 07 E 25

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: ELDER FERREIRA BASTOS

Registro: 150311719-7

CPF: 277.652.702-06

Data Inicio: 11/07/2011

Data Rm: Indefinido

Data Rm de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGOS 7 E 25 DA RES. 218/73 DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Página 2/2

NO 172047/2018
Emissão: 03/09/2018

Validade: 02/03/2019

Chave: bSccy

0161

A autentiadade desta CeitIdSo pode ser veiiTicadaem: hUpy/crea-pa.sitac.com.br/publico/, com a citave: bSccy
Impresso em: 03/09/2018 às 09:20:33 por adapl, ip: 177.65.175.31



Página 1/1

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA CREA-PA

Lei Federal N** 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

N» 161269/2018
Emissão: 04/04/2018

Validade: 31/03/2019

Chave: 1796C

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Consellio, nos temnos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda,face o estabelecimento nos artigos68 e 69 da referida Lei, que o interessado nSose encontraem débitocom o
CREA-PA.

lnteressado(a}

Profissional: RICARDO JOSE SOUSA COSTA

Registro; 150300943-2

CPF: 149.050.512-15

Endereço: Travessa Dezesseis, 52, próximoao ResidencialXavanle, Mangueicão, Belém, PA, 66640410

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS}
Data de registro: 21A)3/1988

TítuIo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: RES CONFEA218/73 ART07

Dala de Fonnaçâo: 28/D8/1987

__ Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA FlSiCA

___ Informações f Notas

-A falsificação deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

• CERTIFICAMOS que caso ocorta(m) alteração{ões) no(s) eIemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última AnuidadePaga
Ano: 2018 (3/3)

Autos de Infração

Responsabilidades Técnicas

Empresa: EMBRACON - EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES CIVIS E SERVIÇOS LIDA- EPP

Registro; 000000742-6

CNPJ: 05.670.222rt»01-35

Data Inicio: 11/07/2011

Data Fim: Indefinido

Data Rm de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segimda-Feira: 08:00:00 às 12:00:0C^ Terça-Feira; 08:00:00 ás 12:00:00;
Quarta-Feira: 08:00:00 às 12:00:00; Quinta-Feira: 08:00:Cb às 12:00:(X); Sexta-Feira: 08:00:00 às 12:00:00; Sábado: Nenhum horário cadastrado para
esle dia;

Obsen/ação: .Baixa sob o protocolo 145912009.2* VEZ SOCIO.

q162-

A autenticidacle desta CertidSo pode ser verificada em: http://aea-pa.sttao.CDm.br/pubUoQ/, com a chave: 1796C
Impresso em: 19/04/201& às 10:06:16 por: adapt, Ip: 177.65.16d.36

r



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N« 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-PA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

Página 1/1

N» 157850/2018
Emissão: 22/02/2018

Validade: 31/03/2019

Chave: 3y6Z6

CERTIFICAMOS que o profissional menciorsdo encontra-se registrado neste Conselho, nos tenuos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, confomie os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-PA

lnteressado{a)

Profissional: ELDER FERREIRA BASTOS

Registro: 150311719-7

CPF: 277.^2702-06

Endereço: Alameda Quinze, 03, CJ MAGUARIICOARACI, Coqueiro, Belém. PA, 66823078

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAlS)
Data de registro: 04/12/1996

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CML

Atribuição:ARTIGOS 7 E 25 DARES. 218/73 DO CONFEA.

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ-UFPA
Data de Formação: 29/01/1996

Descrição

CERTIDÃO DEREGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

• A falsificação deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no|s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última AnuidadePaga
/\no: 2018 (1/1)

. Autos de Infração

Responsabilidades Técnicas

Empresa; EMBRACON - EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES CIVIS E SERVIÇOS LTDA• EPP

Registro: 000000742-6

CNPJ: 05.670.222/0001-35

Data Inicio:11/07/2011

Data Rm: indefinido

Data Rm de Contrato: Indefinido

Hpode Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carga f-lorária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: 14:00:00 às 18:00:00; Terça-Feira: 14:00:00 às 16:00:00;
Quarta-Feira: 14:00:00 às 18:00:00; Quínta-Feira: 14:00:00 às 18:00:00; Sexta-Feira: 14:00:00 às 18:00:00; Sábado: Nenhum horário cadastrado para
este dia;

Observação: Baixa sob o protocolo 173732010.2^ VEZ SOCIO.

Empresa: PARALIMP SERVIÇOS EIRELI - ME

Registro: 000001031-4

CNPJ: 13.750.471/0001-69

Data Início;09/12/2013

Data Rm: Indefinido

Data Rm de Contrato; Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

3163

Carga f-lorária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: 08:00:00 às 1200:00; Terça-Feira: 08:00:00 às 12:00:00;
Quarta-Feira; 03:00:00 às 12:00:00; Quinta-Feira; 08:00:00 às 12:00:00; Sexta-Feira: 08:00:00 às 12:00:00; Sábado: Nenhum horário cadastrado para
este dia;

Obsen.ração: INDETERMIN/\00

A autenticidade desla Certidão pode ser verificada em: http://crea-pa.sitac.com.bt/pubGcci/, coma c^ave: 3y6Z6
Impresso em: 13/04/2018 ás 10:03:01 por adapt, ip: 177.65.16936



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA física

Lei Federal N<*5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-PA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

Página 1/1

NO 160401/2018

Emissão: 27/03/2018

Validade: 31/03/2019

Chave: 28Wba

CERTIFICAMOS que o profissional mendoredo encorrtra-se registrado ríeste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, confòrme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, lace o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei,que o interes^do não se encontra em débito com o
CREA-PAl

lnteressado(a)

Profissional: JOÃO FERREIRA DE SANTANNA NETO

Registro: 150663959-3

CPF; 014.931.912-68

Endereço: Travessa Piraja, 2108, Entre Avenida Almirar^e Barros, Marco, Belém, PA, 66095470

Tipo de Registro: DEFINITIVO (PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS)
Data de registro: 2&03/1975

ritulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: RES 218/73 CONFEAART08, 09 E 25

Data de Formação: 19/12/1970

Descrição

CERTIDÃO DEREGISTRO E QUITAÇÃO PESSOAFÍSICA

Informações / Notas

•A faisIfIcaçSo deste documento constitul-se em crime previsto no Código Perial Brasileiro, sujeitando o(a) aütor(a) à respectiva ação pena].

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m] alteração(ões) no(s) elemento(s) contldo{s] neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

• Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga
Ano: 2018(1/1)

Autos de Infração

Itesponsabllldades Técnicas

Empresa: EMBRACON - EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES CIVIS E SERVIÇOS LTDA- EPP

Registro: 000000742-6

CNPJ: 05.670.222/0001-35

Data inicio:22/06/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feíra: 14:00:00 às 18:00:00; Terça-Feira: 14:00:00 às 18:00:00;
Quarta-Feira; 14:00:(X)às 18:00:(X^Quinta-Feira: 14:00:00 às 18:00:00; Sexta-Feira: 14:00:00 às 18:00:00; Sábado: Nenhum horário cadastrado para
este dia;

Observação: INDETERMINADO

Empresa: CONSTRUTORA IMPAXLTDA

Registro: 000000895-3

CNPJ; 10.571.491/0001-84

Data inicio: 12/11/2012

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: 08:00:00 às 1200:00; Terça-Feira: 03:00:00 às 12:00:
Quarta-Feira: 08:00:CK) às 12:00:00; Quinta-Feira: 08:00:00 às 12:00:00; Sexta-Feira: 08:00:00 às 1200:00; Sábado: Nenhum horário cadastrado para
este dia;

Obsen/açâo: INDETERMINADO

qí64

A autentiddade desta Certidão pode ser verificada em: httpi/crea-pa.sitac.com.br/publiay, com a chave: 28Wb8
Impresso em: 19/04/2016 às 10:10:05 por.adapt, 177.65.169.36



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SFRWirnc

d.«.n,».J.C0NT««TAmi m-6ráüW0M-35,

Estado do Pará. ' ^^ade de Belém,

Opresente contrato se regerá pelas cláusulas econdições seguintes:

CLÁUSUU PRIMEIRA: Do objeto:

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Remuneração ecarga horária:

»r™art. díT/ """ !«• "« =wnt. e ,0,1 p.„

CLÁUSUU TERCEIRA: Do prazo:

Oprazo de validade deste contrato épor prazo INDETERMINADO pelo período podendo ser rescindido aaualouer
tempo por uma das partes desde que comunicado com antecedência de 30(trinta) dias.
CLÁUSUU QUARTA: Do foro:

Fica eleito oForo da Comarca de Belém/Pa, para dirimir as questões decorrentes deste contrato.

L's íesÍeZhat" ' ° de

Bel^^l2 de junfio de 2017.

CONTRATADO

TESTEIVIUIMH

0165
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA física

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Página 1/1

CREA-PA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

NO 172516/2018
Emissão: 10/09/2018

Vaiidade: 31/03/2019

Chave: 553ZB

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado nesle Conselho, nos temios da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda,fóce o estabelecimento nos artigos68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débitocom o
CREA-PA.

lnteressado(a)

Profissional: CLEBER FURTADO BARATA

Registro; 150605427-7

CPF: 589.729.602-25

Endereço: RODOVIA AUGUSTO MONTENE6RO, 5955. COND. CIDADE JARDIM I, Q4. COS, PARQUEVERDE,Belém, PA,66635-110

Tipo de Regisíro: DEFINITIVO (PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS)
Data de registro: C3/05/2008

. Título(s)

GRADUAÇÃO

GEOLOGIA

Atribuição: RES. 218/73 CONFEA/\RT. 11 E25.

Data de Formação: 28/08^007

Descrição

CERTIDÃO DEREGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações I Notas

-A falsificação deste documento constitui-se em cdme previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões} no(s) etemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga
Ano: 2018 (5®)

, Autos de Infração

Responsabilidades Técnicas

Empresa: EMBRACON - EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES CIVIS E SERVIÇOS LTDA- EPP

Registro; 000000742-6

CNPJ: 05.670.222/0001-35

Data inicio;16/05/2016

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

0167

A autenlickfade desta Certíd&opode ser verfficada em; http://crea-pa.sc(ao.com.bt/publico/,coina (^ve: 5S3ZB
Impresso em: 10/09/2018 às 05fi2:35 por adapt, ip: 177.47.94.4
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INSTRUMENTO PARTICULAR - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de Direito, as PARTES, a
saber.

• de um lado, EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES CIVIS E
SERVIÇOS LTDA, (EMBRACON LTDA), pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ sob n° 05.670.222/0001-35 , estabelecida na
cidade de Belém, Estado do Pará, naAlameda das Palmeiras, n® 170, noBairro
Parque Guájará, CEP: 66.821-300. porseus representantes legais, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE e/ou EMBRACON ;

• de outro Cleber Furtado Barata, Casado, GEÓLOGO SÊNIOR, portador da
Carteira Profissional do CREA n^ 16158D PA. inscrito no CPF sob o na
589.729.602-25 e Carteira de Identidade n^ 2829738 SSP, residente e
domrciliado no Condomínio Cidade Jardim I, Quadra 04, Casa 82. Parque
Verde - Belém - PA. neste ato, conforme abaixo assinado, doravante
denominado simplesmente CONTRATADO.

RESOLVEM celebrar a CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, sob as
§eguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO:
Consultoria nas Áreas de Geologia e Geofísica. Incluindo os serviços de Avaliação e
Acompanhamento Geológico dePoços; Perfilagem de Poços; Elaboração e Execução
deEstudos Geológicos/Hidrogeológicos; Locação de Poços Tubulares para Captação,
de Água Subterrânea; Elaboração de Projeto de Poços Tubulares; Elaboração de
Relatórios e Laudos Técnicos. O contratado declara ter disponibilidade para viagens
quando solicitado pelo contratante para melhor desenvolver os referidos serviços em
campo.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA REMUNERAÇÃO ECARGA HORÁRIA:
O contratado receberá o equivalente a Cinco Mil, Sètecentos e Vinte e Quatro Reais
(R$ 5.724,00), para desenvolver os serviços acima citados, segundo o Conselho de
classe (APGAM). Cumprindo uma jornada diária de seis horas (6h) por dia,
distribuídas semanalmente da seguinte forma e horários - segunda-feira (08 - 14h),
terça-feira (08- 14h), quarta-feira (08- 14h), quinta-feira (08- 14h), sexta-feira (08-
14h).

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO:
O prazo de validade deste contrato é indeterminado.
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CLÁUSULA QUARTA: DO FORO:
As partes elegem o Foro da Comarca de Belém, Estado de Pará, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas
e/ou omissões porventura existentes neste contrato.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2
(duas) vias de igual teor e forma, subscritas também por duas testemunhas, para
todos os fins de Direito.

Belém, 02 de abril de 2018.

(3tEA6031-m

EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUÇOES CIVIS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 05.670.222/0001-35

^ CONTRATANTE

CLEBER FURTADO BARATA - GEÓLOGO SÊNIÕR
ÍONTRATADO

CPF: 58972960225

16158D CREA - PA

^ORIO CCNDUJ
-.:-.^rf-,M'(;roporEGmn!hRn(;aa(s) |̂̂ ^' r^rjç^f; snt^^"(>/ííUí"r

TALIA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA

ESTADO DO PARA

i>^âg4#ni#^t>í^ieERTroÃOíi)E,:A(|EEm!>ii:€Nie^ •• ""í
'Siii&ííSi&£.;-L:í'i,L::A!OTR^iiÍQflÉ^ •- .

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO - OBRA CONCLUÍDA

NOME DO RESP. TEC.P/SERVIÇO : MCARDO JOSE SOUSA COSTA

TITULO PROFISSIONAL

®REG. E/OU VISTO CREA-PA

ATRIBUIÇAO

NOME DA EMPRESA

N ° REG. E/OU VI

NOME DO CO

LOCALIZAÇAO
1 ^ I.

❖Certificados, em^umprimento ao di^osto na^és
que as atiêiítedes Jonstantes no Contr^é"n" 10\
305062 àe 2^10/2008.
❖Certific|5nos, malmente, que se encóai
conformei cariml|) de segurança, devidame|ite a;
ConclusaW'!^ Selviços, expedido pelo contr^
exatidão c^Woi^ações nele constantes

RATAN

S ^RVIÇOS

.(<5"

m

feife* »***

Expedido em: 21/03/1988

:4s 9f(4: ^ 4:4:^st: 4:

]k**ík*^**A*iík±

**********

nev^

è 30 de outubrWe 201® do CONFEA,
das no CREA-%A atofes da ART n."

ertidão de Ac

ionário do CREA/PA, o|Atestado de
''l&be a responsabilidadej^a veracidade e

oVê&ico - CAT,

i:(c^ 9|: ^ ^ ^ ;}i

CERTIFICAÍ^S AINDÂ QUE OATESTADO iO
DOCUMEN%Q^ CC%PROBATÓRIA PROT^ DE 23/11/2010 EAR(^VAD^t{^TE REGIONAL.

^Dj^l^ROFiSSIONAL EM ERIGRAFE ^NFERE COM A

VISTO: I . ^
f/

Eng, Agr. Márcio Roberto Barata dos Santos
Analista Técnico do CREA/PA

Portaria n° 020/2009

X

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova
o registro do atestado no Crea.

A CAT à qua] o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profíssional da pessoa jurídica somente se o
responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu
quadro técnico por meio da Certidão de Registro e Quitação entregue
no momento da habilitação ou da entrega das propostas.

A CAT é válida em todo território Nacional.

veira ^
TO

BelémJl^ de novembro de 2010.

/"«b/

A CAT perderá a validade no caso de modificações dos dados técnicos
quantitativos e qualitativos nela contidos, bem como de alteração da
situação do registro da ART.

A falsificação deste documentoconstitui crimeprevistono Códi^
Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penaL

0170

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Pará
Tv. Dr. Moraes, 194, Nazaré, CEP: 66035-080, Beiém-PA

Fone: (91)4006-5500/Fax: (91)4006-5531



SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES-SETRAN
BIRETORIA DE TRANSPORTES TERRESTRE-D.t.T

ATESTADO DE CONCLUSÃO DE SERVIÇOS

Atestamos para os devidos fins a requerimento do interessado, que a empresa EMBRACON-Empresa Brasileira de
Construção Ltda., com sede à Rodovia Augusto Montenegro-Conjunto Maguari-alameda 15 n® 24 Belém-Pará, CEP. 66.823-
078, C.G.C./MF a® 05.670.222/0001-35, registrado no CREA/PA sob o n." 6676-EMPÁ, executou para SECRETAKÍA
DE ESTABO DE TRANSPORTES - SETRAN, sob a Responsabilidade Técnica do Eng." RICARDO JOSÉ SOUSA
COSTA, CREA/PA n.® 6831-D, os serviços abaixo discriminados, conforme a 2® (Segunda) Medição Final
1. DADOS CONTRATUAIS:

Loca!: Município de Anaoú (3° Núcleo Regional)
Trecho; estradas Vicmais Beira Rio e Santa Cruz, na município, Anapú, trecho Vicinal Beira Rio (sede do

município. Rua, Catarina a 17 km da vicinal) e vicinal Santa cruz (BR-230 a 12 km da vícinai),
numa extensão de 29,00 km, sob jurisdição do 3° Núcleo Regional.

Obieto: Serviços de terraplena^em, conservação, revestimento primário OAC e OAE.
Ordem de serviço 169/2008-r)TT
AJÜRn." 100/2008

Processo n.® 2008 / 378418

Homologado em: 02/10/2008 ri\ Ina
Valor Contratual: R$639.360,93 rvnrA D/

Acréscimo de Valon

Valor total do contraio: R$ 639.360,93 /\ :
Prorrosação de Prazo: h ^
Prazo Contratoal: 60 (Sessenta) dias corridos
Total do Prazo Contratual: 60 (Sessenta) dias corridos ^ • jy
Inicio dos Serviços: 02/10/2008 rJpf
Término dos Serviços: 30/11/2008

ITEM , 0iscig®roÂÇÃo QÜANT. ÜNID,

1 VfClNAL SANTA CRUZ

1.1 SERVIÇOS PRBLmiNARES E DE SDENTIFICÂÇÃO

1.1.1 Mobilização e Desmobiltzação e canteiro de obra 1,00 Vb

1.1.2 Placa da obra 12,00

1.2 SERVIÇODE CONSERVAÇÃO E TERRAPLENAGEM

1.2.1 Desm. dest limpeza áreas c/arv. diam. até 0,15 m 120.000,00 rrf

1.2.2 Regularização da plataforma 72.000,00 m^

1.2.3 Abertura Mecanizada de valetas e bigodes 24.000,00 m

1.2.4 Esc. carga tr. mat 1° c. DMT 3000 a 5000m c/carreg 10.237,50 m'

1.3 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO

1.3.1 Escavação e carga de material de revestimento primário 4.794,00 m®

1.3.2 Transp. loca! c/ base. rodov. não pav. DMT = 1.5 km 12.943,80 tkm

1.3.3 Espalhamento e Compactação de aterros a 100% PN 4.794,00 m^^
1.4 SERVIÇOS DE OBRAS DE ÃRTE CORRENTE

V

1.4.1 Fornecimento, Transporte e Assentamenta4^ Corpo BSTC D=0,60m 112,00 m

p/ 9vn •v



SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES-SETRAN

1.42 Boca BSTC D=0.60 m normal 28.00 und

2 VICINAL BEIRA RIO

2.1 SBRVÍÇOS PRELmSNARBS B DE IDENTIFÍCAÇÃO

2.1.1 Placa da obra 12.00 m=*

2.2 SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO E TERRAPLENAGEM

2.2.1 Desm. dest. limpeza áreas c/arv. diam. até 0,15 m 170.000,00 m®

2.2.2 Reguiarízaçâo da ptatafonua 102.000,00 m^

2.2.3 Abertura Mecanizada de valetas e biqodes 34.000.00 m

2.2.4 Esc. carga tr. mat 1® c. DMT3000 a SOOOm c/carreq 8.089,20 m®

2.3 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO

2.3.1 Escavação e carga de material de revestimento primário 5.886,00 m^*

2.3.2 Transp. local cí base. rodov. não pav. DIVIT = 1,5 km 79.461,00 tkm

2,3.3 Espalhamento e Compactação de aterros a 100% PN 5.886.00 m®

2.4 SERVIÇOS DE OBRAS DE ARTE CORRENTE

2.4.1 Fornecimento. Transporte e Assentamento de Corpo BSTC D=0,60m 56,00 m

2.4.2 Boca BSTC D=0.60 m normal 14,00 und

3 CONST. DE 01 PONTE S/ O IG. DO KM 0.5 COM (5,00 X 4,20)

3.1 SERVIÇOS PREUMINARES

3.1.1 Placa de obra (padrão SETRAN) • 12,00 m^

3.1.2 Placa de advertência ( Padrão SETRAN) /^ %\ 6,00 und

3.1.3 Roçagem de SO.OOm para cada lado e limpeza do canal %
"'A ^

^lOOO.OO m^

5.2 INFRA ESTRUTURA /A í 1 N
3.2.1 Fornecimento, transporte e colocação de estacas ç, -i/

84,00 m

3.2.2 Fomecimento, transporte e colocação de linha d'agua
G/..

0,00 m

3.2.3 Fomecimento, transporte e colocação de contraventamento. 0,00 m

3.2.4 Fomecimento, transporte e colocação de estacas de alas m

3.2.5 Fomecimento. transporte e colocação de escoras de alas 16,02 m

3.2.6 Fomecimento. transporte e colocação de pranch. de cortinas de alas 36,00 m

3.2.7 Fomecimento, transporte e colocação de ferragens 22,50 m®

3.3 MESO-ESTRUTURÂ

3.3.1 Fomecimento, transporte e colocação de transversinas 8,40 m

3.3.2 Fomecimento, transporte e colocação de balacins 0,00 m

3.3.3 Fomecimento, transporte e colocação de longarinas 30,00 m

3.3.4 Fomecimento, transporte e colocação de ferragens 90,00 Kg

3.4 SUPER-ESTRUTURA

3.4.1 Fomecimento, transporte e colocação de pranch. de tabuleiro 28,00 und'^
3.4.2 Fomecimento, transporte e colocação de deslizantes 20,00 m

3.4.3 Fomecimento. transporte e colocação dél&tuarda rodas 10,00 m

V1'P01



OO ElOTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES-SETRAN
DIRETORIA DE TRANSPORTES TERRESTRE-D.T.T

SERVICC

ITEM

>S EXECUTADOS

DISCRIMINAÇÃO ,QlíANT. ÜNID.

3.4.4 Fornecimento, transporte e colocação de quebra-molas 5,00 und

3.4.5 Fornecimento, transporte e colocação de quarda-corpo 28,60 m

3.4.6 Fornecimento, transporte e colocação de ferragens 37,50 kg

3.4.7 Pintura de sinalizção no Gc e GR frontal 28,11 m

4 CONST. DE 01 PONTE St OIG. DO KM 2.3 COM (5,00 X 4.20)

4.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

4.1.1 Placa de obra (padrão SETI^N) 12,00 m®

4.1.2 Placa de advertênda f Padrão SETRAN) 6,00 und

4.1.3 Roçaqem de 50,00m para cada lado e limpeza do canal 1.000,00 m®

4.2 INFRA ESTRUTURA

4.2.1 Fornecimento, transporte e colocação de estacas 84,00 m

4.2.2 Fomecimento, transporte e colocação de linha d'agua 0,00 m

4.2.3 Fornecimento, transporte e colocação de contraventamento. 0,00 m

4.2.4 Fomecimento. transporte e colocação de estacas de alas 31,98 m

4.2.5 Fomecimento. transporte e colocação de escoras de alas 16,02 m

4.2.6 Fomecimento. transporte e colocação de pranch. de cortinas de alas 36,00 m^

4.2.7 Fornecimento, transporte e colocação de fen*aqens ^ i:\ 22,50 Kg

4.3 MESO^ESTRUTURA r^nrA pi : "Vn
4.3.1

L/l vi-n 1 i

Fomecimento. transporte e colocação de transversinas ? ' I' 8,40 m

4.3.2 Fomecimento. transporte e colocação de balacins .f(C\ 1 1} i 0.00 m

4.3.3 Fornecimento, transporte e colocação de longarinás i 30,00 m

4.3.4 Fornecimento, transporte e colocação deferragens ^ ' 90,00 Kg

4.4 SUPER-ESTRUTURA

4.4.1 Fomecimento. transporte e colocação de pranch. de tabuleiro 28,00 und

4.4.2 Fomecimento. transporte e colocação de deslizantes 20,00 m

4.4.3 Fomecimento, transporte e colocação de guarda rodas 10,00 m

4.4.4 Fomecimento, transporte e colocação de quebra-molas 5,00 und

4.4.5 Fornecimento, transporte e colocação de guarda-corpo 28,60 m

4.4.6 Fomecimento, transporte e colocação de ferragens 37,50 Kg

4.4.7 Pintura de sinalizção no Gc e GR frontal 28.11 m^

5 CONST. DE 01 PONTE SI 0 IG. DO KM 3,3 COM (5,00 X 4,20)

5.1 SERVIÇOS PREL^NARES

5.1.1 Placa de obra (padrão SETRAN) ,12,00 m^ -

5.1,2

XC f

Placa de advertência (Padrão SETRAN) 6.00 und

mp



SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES-SEIRAN
DIRETORIA DE TRANSPORTES TERRESTRE-D.T.T

. ITEM DiscmmAçÃo. QijmT,.- . mm.

5.1.3 Roçaqem de 50,00m para cada lado e limpeza do canal - 1.000,00 m®

5.2 ÍNFRÂ ESTRUTURA

5.2.1 Fornecimento, transporte e colocação de estacas 84,00 m

5.2.2 Fornecimento, transporte e colocação de linha d'agua 0,00 m

5.2.3 Fornecimento, transporte e colocação de contraventamento. 0,00 m

5.2.4 Fomecimento, transporte e colocação de estacas de alas 31,98 m

5.2.5 Fornecimento, transporte e colocação de escoras de alas 16,02 m

5.2.6 Fornecimento, transporte e colocação de pranch. de cortinas de alas 36,00 m^

5.2.7 Fornecimento, transporte e colocação de ferragens 22,50 Kg

5.3 MESO-BSTRUTURA

5.3.1 Fornecimento, transporte e colocação de transversinas 8,40 m

5.3.2 Fornecimento, transporte e colocação de balacins 0,00 m

5.3.3 Fornecimento, transporte e colocação de longarinas 30,00 m

5.3.4 Fornecimento, transporte e colocação de fen^gens 90,00 Kg

5A SUPER-ESTRUTURA

5.4.1 Fornecimento, transporte e colocação de pranch. de tabuleiro^ . 28,00 und

5.4.2 Fornecimento, transporte e colocação de deslizantes ^ da'\ 2°'°° m

5.4.3

r ,» ^

Fornecimento, transporte e colocação de guarda rodas ? 5 10,00 m

5.4.4 Fornecimento, transporte e colocação de quebra-molas : •' 5,00 und

5.4.5 Fornecimento, transporte e colocação de guarda-corpo 9; JL i: 28,60 m

5.4.6

» C- x_.. s» ^ /
Fornecimento, transporte e colocação de ferragens \ >f/ 37,50 Kg

5.4.7 Pintura de sinalização no Gc e GR frontal 28,11 m^

6 CONST. DE 01 PONTE SI 0IG. DO KM 1,35 COM (10,00 X 4,20)

6.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

6-1.1 Placa de obra (padrão SETRAN) 12,00 m^

6.1.2 Placa de advertência (Padrão SETRAN) 6,00 und

6.1.3 Rocaaem de 50.00m para cada lado e limpeza do canal 1.000,00 m^

6.2 INFRA ESTRUTURA

6.2.1 Fornecimento, transporte e colocação de estacas 84,00 m

6.2.2 Fornecimento, transporte e colocação de linha d'agua 8,40 m

6.2.3 Fornecimento, transporte e colocação de contraventamento. 12,00 m

6.2.4 Fornecimento, transporte e colocação de estacas de alas 42,64 m

6.2.5 Fornecimento, transporte e colocação de escoras de alas 21,36

6.2.6 Fornecimento, transporte e colocação de pranCÍKde cortinas de alas 48,00

6.2.7 Fornecimento, transporte e colocação de ferrasens 45,00 Kg ^
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SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES-SETRAN

DIRETORIA DE TRANSPORTES TERRESTRE-D.T.T

SEImCOS EXECUTADOS

• ITEM 0iscjmaiíi<fAçÃo quant: ' mm.

6.3 MESO-ESTRUTURA

6.3.1 Fornecimento, transporte e colocação de transversinas 12,60 m

6.3.2 Fornecimento, transporte e colocação de baladns 15,00 m

6.3.3 Fornecimento, transporte e colocação de longarínas 60.00 m

6.3.4 Fomecimento, transporte e colocação de ferragens 180,00 Kg

6.4 SUPER-ESTRUTURA

6.4.1 Fomecimento, transporte e colocação de pranch. de tabuleiro 55,00 und

6.4.2 Fomecimento, transporte e colocação de deslizantes 40,00 m

6.4.3 Fomecimento, transporte e colocação de guarda rodas 20,00 m

6.4.4 Fomecimento, transporte e colocação de quebra-molas 5,00 und

6.4.5 Fomecimento, transporte e colocação de quarda-corpo 38,60 m

6.4.6 Fomecimento, transporte e colocação de ferragens 75.00 Kg

6.4.7 Pintura de sinalizção no Gc e GR frontal 33,11 rTf=

7 CONST. DE 01 PONTE S/ 0 IG. DO KM 7,6 COM (5.00 X 4,20)

7.1 SERVIÇOS PRELIMINARES . . .

7.1.1
J' V',

Placa de obra (padrão SETRAN) / ? InG \ 12,00 rrf

7.1.2 Placa de advertência ( Padrão SETRAN) i CREA - PA \ 6,00 und

7.1.3 Roçagem de 50.00m para cada lado e limpeza do cana! 1.000,00 m^

7.2 INFRA ESTRUTURA Dpyv.. V ^
ffj- fri ,

7.2.1 Fomecimento, transporte e colocação de estacas [J/ 84.00 m

7.2.2
\ ©o

Fomecimento, transporte e colocação de linha d'agua . t. 0,00 m

7.2.3 Fomecimento, transporte e colocação de contraventamento. 0,00 m

7.2.4 Fomecimento, transporte e colocação de estacas de alas 37,31 m

7.2.5 Fomecimento, transporte e colocação de escoras de alas 18,69 m

7.2.6 Fomecimento, transporte e colocação de pranch. de cortinas de alas 42,00 m=

7.2.7 Fomecimento, transporte e colocação de feiragens 22,50 Kg

7.3 MESO-ESTRUTURA

7.3.1 Fomecimento, transporte e colocação de transversinas 8,40 m

7.3.2 Fomecimento, transporte e colocação de balacins 0,00 m

7.3.3 Fomecimento, transporte e colocação de lonqarinas 30,00 m

7.3.4 Fomecimento. transporte e colocação de fenagens 90.00 Kg

7.4 SUPER-ESTRUTURA

7.4.1 Fomecimento, transporte e colocação de pranch. de tabuleiro 28,00 un^

7.4.2 Fomecimento. transporte e colocação de deslizantes 20,00

7.4.3 Fomecimento. transporte e colocação de quai^rodas 10,00 m

0175'^
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SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES-SETRAN

DIRETORIA DE TRANSPORTES TERRESTRE-DXT

ITEM QüiOT. UNBtt.

7.4.4 Fornecimento, transporte e colocado de.qúebra-mòias 5,00 und

7.4.6 Fornecimento, transporte e colocação de guarda-corpo 28,60 m

7.4.6 Fornecimento, transporte e colociã'câo de ferraqens 37,50 Kg

7.4.7 Pintura de sinalizção no Gc e GR frontal 28,11 m®

8 CONST. DE 01 POWTE S/ 0 IG. DO KM 7,9 COM (5,00 X 4.20)

H.1 SERVIÇOS PRELIMiNARES

8.1.1 Placa de obra (padrão SETRAN) 12,00 m®

8.1.2 Placa de advertência (Padrão SETRAN) 6,00 und

8.1.3 Roçaqem de 50,00m para cada lado e limpeza do canal 1.000,00 m=^

8.2 tNFRA ESTRUTURA

8.2.1 Fornecimento, transporte e colocação de estacas 84,00 m

8.2.2 Fornecimento, transporte e colocação de linha tfagua 0,00 m

8.2.3 Fornecimento, transporte e colocação de contraventamento. 0,00 m

8.2.4 Fornecimento, transporte e colocação de estacas de alas 31,98 m

8.2.5 Fornecimento, transporte e colocação de escoras de alas 16,02 m

8.2.6 Fornecimento, transporte e colocação de pranch. de cortinas de alas 36,00 m®

8.2.7 Fornecimento, transporte e colocação de ferragens . , 22,50 Kg

8.3 mSO-ESTRUTURA aafnd ^ f;. •

8.3.1 Fornecimento, transporte e colocação de transversinas.^^ CREA- PA % 8,40 m

8.3.2 Fornecimento, transporte e colocação de balacins ^ ^ 0,00 m

8.3.3 Fornecimento, transporte e colocação de longarinas A4 30.00 m

8.3.4
•3^ I W'Fornecimento, transporte e colocação de fei iagens «o. ( 90,00 Kg

8.4 SUPER-ESTRUTURA

8.4.1 Fornecimento, transporte e colocação de pranch. de tabuleiro 28,00 und

8.4.2 Fornecimento, transporte e colocação de deslizantes 20,00 m

8.4.3 Fornecimento, transporte e colocação de guarda rodas 10,00 m

8.4.4 Fornecimento, transporte e colocação de quebra-molas 5,00 und

8.4.5 Fornecimento, trahsisorté e colocação de guarda-conao 28,60 m

8.4.6 Fornecimento, transporte e colocação de ferragens 37,50 Kg

8.4.7(^ tintura de sinalizção no Gc e GR frontal -

"Ki
00

rn^

Belém, 09 de Julho de 2009.

Eng.® Robert<rÇaaTÍço Corrêa Candidp ^aújo Filho Moísé
Chefe da IHvisão""dè Conservação DftlÉar de es Terrestre

oreirá.dos Santos

Secretário Adjunto Transp
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA

ESTADO DO PARA

"^iJPPír GNI!E&;S^};f®(WyéOP^WO
PRò|IS!SiONi^^^.^^^^ "V-:. j;'J

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO - OBRA CONCLUÍDA

NOME DO RESP. TÉC.P/SERVIÇO : RICARDO JOSE SOUSA COSTA

TITULO PROFISSIONAL

N." REG. E/OU VISTO CREA-PA

ATRIBUIÇÃO

NOME DA EMPRESA

^^N.° REG. E/OU VI^Oj^E^^pft
NOME DO COn/rATANTÉ^ :|sEC1

• > /LOCALI2AÇ|QJ^OS §ÍRVIÇOS
❖Certificamos, en^tumprimento ao dig^^to na^s"à
que as atíwí^es^onstantes no Contrats^i/i®
318698 áeJ^/01/É009,
❖Certifíclmos, ígialmente, que se encoiitfâ| ^díi^'
confonn4^ç.|riint|) de segurança, devidamáite as^âtí
Conclusão a| Se^iços, expedido pelo conta ,
exatidão informações nele constantgsíi^^^^^^^f^t^

VISTO:

ENGENHEI

3Íe4;:4[4c>^«4i^(4!>

íi/^%

Eng. Agr, Mareio Roberto Barata ms Santos
Analista Técnico do CREA/PA

Portaria n" 020/2009

SvlUjii

k « «9|( *

Expedido em: 21/03/1988

i|*>ti 4:4e t««>l<««« 4> ***
#

30 de outubrc

Eadas no CREA-]
,de 200S do CONFEA,

a^a^t^es da ART n°

ro Téâlico - CAT,
'A^glAtestado de

ycabe aresponsabili adefteia veracidade e

Certidão de Ac(

Sionário do CREi

'***********

^ Belém,23 de novembro de 2010.

ACAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova ACAT perderá a validade no caso de modificações dos dados técnicos
oregistro do atestado no Crea. quantitativos e qualitativos nela contidos, bem como de alteração da

situação do registro da ART.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da . <• i * j j ... .
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica someL se o Afalsificado deste documento constitui cnmc previsto no Código
responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu Brasileiro, sujeitando oautor àrespectiva ação penal.
quadro técnico por meio da Certidão de Registro eQuitação entregue n -t t
no momento da habilitação ou da entrega das propostas. O ' S
A CAT é válida em todo território Nacional.

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Pará
Tv. Dr. Moraes, 194, Nazaré, CEP: 66035-080, Belém-PA

Fone: (91) 4006-5500/Fax: (91)4006-5531



SECRETAKIA DE ESTADO DE TRANSPORTES-SETRAN
DIRETORIA DETRANSPORTES TERRESTRE-D.T.T

ATESTADO DE CONCLUSÃO PB SERVIÇOS

Atestamos para os devidos fins a requerimento do interessado, que a empresa EMBRACON-
Empresa Brasileira de Construção Ltda., com sede à Rodovia Augusto IWontenegro-Conjunto
Maguan-alameda 15 n° 24 Belém-Pará. CEP. 66.823-078, C.G.C./MF n.° 05.670.222/0001-35
registrado no CREA/PA sob o n.° 6676-EMPA, executou para SECRETARIA DE ESTADO DE
TRAiSISPORTES - SETRAN, sob a Responsabilidade Técnica do Eng.° RICARDO JOSÉ
^USA COSTA, CREA/PA n.° 6831-D, os serviços abaixo discriminados, conforme a 3®
(Terceira) Medição Final.

Local; Município de Altamira (3® Núcleo Regional)
Trecho: Vicinais Desvio do Carajás (ll.OOkm) e Babaquara, em uma

extensãode 19,00 km. sob iurisdição do3° Núcleo Regional
Objeto; Serviços de terraplenagem, conservação, revestimento primário

OAC e OAE.
Ordem de serviço n** 221/2008-DTr
AJUR n," 144/2008

Processo n,° 2008 431872
Homologado em: 25/11/2008
Valor Contratual: R$437.900,73 /n
Acréscimo de Valor:
Valor total do contrato: R$437.900.73
ProsTogação de Prazo: ^ / 1
Prazo Contratual: 60 (Sessenta) dias corridos o i "f:" (q
Total do Prazo Contratual: 60 (Sessenta) dias corridos ' // qO"
Início dos Serviços: 25/11/2008
Término dos Serviços; 24/01/2009

0179
EXECUTADOS

ITEM PISCRIMIISIAÇÃO QUANT. UNID.

1 SERVIÇOS PRELIMINARES E DE IDENTIFICAÇÃO

1.1
Mobilização e Desmobilização de canteiro de obras

1.00
vb

1.2
Placa da obra

24,00
m^

2 VICINAL DESVIO DOCAJÁS Í11.0OKM)
2.1 SERVIÇO DE TERRAPLENAGEM

2.1.1
Desm. dest. e limp. áreas c/ arv. diam. até 0,15m

66.000,00
m^

2.12
Esc. carga tr. mat 1^ c. DMT 50 a 200m c/carreg

963.00
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SECRETARIADE ESTADODE TRANSPORTES-SÈTRAN
DIRETORIA DE TRANSPORTES TERRESTRE-D.T.T

2.1.3
Esc. carga tr. mat 1®c. DMT 200 a 400m c/carreg

792,00
m®

2.1.4
Esc. carga tr. mat 1® c. DíViT 400a 600m c/carreg

2.904,00
m=

2.1.5
Esc. carga tr. mat 1® c. DMT 800 a lOOOm c/carreg

1.935,00
m®

2.1.6
Reforço do subleito /qs '

6.594.00
m®

2.1.7

:? Ci\EA"rA ^
Abertura Mecanizada de valeta P

... r^A ,, i 22.000,00
m

2.1.8
Regularização da plataforma í' a

55.000,00
m®

Z2 SERVIÇOS DEREVESTIMENTO PR/ÍWí4/?/oKS . -

2.2.1
Escavação e carga de material de jazida

3.600,00
m®

2.2.2
Transp. local c/ base. rodov. não pav. DMT = 3,16km

20.476,80
txkm

2.2.3 Espalhamento e compactação de aterros à 95% PN 3.600,00 m®

2.3 SERViÇOS DE OBRAS DE ARTES CORRENTES
2.3.1 Tubulação BSTC 0 = 0,60 m CA - 4 8,00 m^

2.3.2 Tubulação BSTC 0 = 0,80 m CA - 4 10,00 m

2.3.3 Boca BSTC D=0,60 m normal 2,00 m®

2.3.4 Boca BSTC D=0,80 m normal 2,00 m^

2.4

SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DA PONTE 0A PONiE EEi^
MADEIRA DE LEI SOBRE 0 IG., LOC. NO Km-8,65 COM
(5,00im X 4j20m)

A SERVIÇOS PREUMINARES

A.1 Placa de advertência ( Padrão SETRAN) 6,00 und

A.3 Roçagem de 50,00m para cada lado e limpeza do canal 1.000,00

B SUPER-ESTRUTURA

B1 Fornecimento, transporte e colocação de pranch. de tabuleiro 28,00 und

B2 Fornecimento, transporte e colocação de quarda rodas 10,00 m

B3 Fornecimento, transporte e colocação de deslizantes 20,00 m

84 Fornecimento, transporte e colocação de ferraqens 50,00 Kg

85 Pintura de sinaiizção no Gc e GR frontal 28,11 m^

3 VICINAL BABAQUARA Í8.0KK»)

3.1 SERVIÇO DE TERRAPLENâGEM

3.1.1
Desm. dest. e limp. áreas c/ arv. diam. até 0,15m

80.000,00

3.1.2
Esc. carga tr. mat 1® c. DMT 50 a 200m c/carreg

264,00
m®

3.1.3
Esc. carga tr. mat 1® c. DMT 400 a 600m c/can*eg

1.188,00

^2-^- 01,80 2 \
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SECRETARIA DEESTADO DETRANSPORTES-SETRAN
DIRETORIA DE TRANSPORTES TERRESTRE-D.T.T-

3.1.4
Esc. carga tr. mat 1® c. DMT 600 a 800m c/çarrég

2:902,50
m^

3.1.5
Esc. carga tr. mat 1̂ c. DMT 20Ó0 á 3000m 'c/câfrég" ^̂ '

3.213,00
m®

3.1.6
Reforço do subleito

— í-isnr-A Hií '^\ 7.567,50
m^

3.1.7

vvUU.r4" 1 n

Abertura Mecanizada de valeta ?
^

, o

/ ''j 16.000,00
m

3.18
Regularização da plataforma 'k ü^/f-nrír^ / ^

'Ê».. / 32.000,00
m®

3.2 SERViÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO t ^—
3.2.1 Escavação e carga de material de jazida 2.160,00 m®

3.2.2 Transp. local cl base. rodov. não pav. DMT =3,25km
12.636.00 tkm

3.2.3 Espalhamento e compactação de aterros à 95% PN 2.160,00 m®

3.3 SERVSÇOS DE OBRAS DE ARTES CORREhiTES
3.3.1 Tubulação BSTO 0 = 0,60 m CA - 4 76,00 m

3.3.2 Boca BSTC D-0,60 m norma! 18,00 und

3.4
SERVIÇOS DE REFORMA DA PONTE SOBRE 0 IG., LOC- MO
Kni-3.9 COM (10,00m X 4,20m)

A SERVIÇOS PRELIMINARES

A.1 Placa de advertência { Padrão SETRAN) 6,00 und

B SUPÊR-ESTRUTURA

B1 Fornecimento, transporte e colocação de pranch. de tabuleiro 55,00 und

B2 Fornecimento, transporte e colocação de deslizantes 40.00 m

B3 Fornecimento, transporte e colocação de guarda rodas 20,00 m

B4 Fornecimento, transporte e colocação de quebra-molas 5,00 und

B5 Fornecimento, transporte e colocação de quarda-corpo 36,60 m

B6 Fornecimento, transporte e colocação de ferragens 75,00 Kg
B7 Pintura de sinalizção no Gc e GR frontal 33,11 und

Eng.® Roberto Cairiço Corrêa
Chefe da Div. de Conservação

Belém. 13

Efíg.
Diretor de T

a. ?i "

Araújo FiGho relra dos Santos
ortes Terrestre Secretário Adjunto Transportes
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM
ATESTADO

Resolução NO 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

CREA-PA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

Página 1/12

N° 90364/2015
Emissão: 19/01/2015

Validade: Indennida

Chave: 4aw43

CERTiFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossosarquivoâ o registro de Acervo referente a(s) Ano1ação(óes) de Responsabilidade(s)
Técnlca(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) Indlcadoís)
conforme descnção(ães) abaixo.

Descrição

CERTiDAO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

. Intere6sado(a)

Profissional; RICARDO JOSE SOUSA COSTA

Registro: 1S0300943-Z

CPF: 149.050.512-15

Endereço: Travessa Dezesseis, 52, p-ósmo ao Residencial Xavanta, Mangueirâo, Belém, PA, €6640410

Tipoda Registro:DEFINITIVO (PROFISSIONAL DIPLOMADO NOPAlS)

Data inldal; 21/03/1988

. T(tulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: RES CONFEA 218/73 ART 07

Data de Formação; 26/06/18B7

Empresa Contratada

EMBRACON - EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES CIVIS E SERVIÇOS LTDA

informações / Notaa

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidada técnlco-proflsslonal da pessoa
Jurídicasomente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser Integradoao seu quadro técnico por melo de declaração entregue
no momento da iiabilltação ou da entrega das propostas.

- Afalsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal

• Certificamos que se encontra vinculado à presente CATo atestado apresentado em cumprimento à Lei n" 8.666/83, expedido pela pessoa
Jurídicacontratante, a quem cabe a resperisablildade pela veracidade e exatidão das Informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n* 5.194^66 e Resoluções do Conseiiio Federal de
Engenharia e Agronomia - CONFEA,

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

• EXCETO OSITENS: 15 7 SISTEMA ELÉTRICO I ILUMINAÇÃO E FORÇA e todos os seus sub^tens; 16 7 SISTEMA ELÉTRICO / SPDAe todos
os seus sub-itens e 19.5 ? Captação e perfuração de poço.

- EXCETO OS[TENS: 15 ? SISTEMA ELÉTRICO I ILUMINAÇÃO E FORÇA e todos os seus subltens;16 7 SISTEMA ELÉTRICO / SPDA e todos
os seus subitens e 19.5 7 Captação e perfuração de poço.

ART{b)

1000078200

Certidão n" 90364/2015

20/06/2017, 15:05

Chave de Impressão: 4aw43

Aautenticidadedesta Cettltlãopods 6er verificadaem; hitp;//crBa-pa.sliac.cotn.br/pubnco/, com a chave: 4aw43
Impresso em; 2ati6aot7âs 15:05:04 por atíapt, IfX 191.17^.133218
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ATESTADO DE CONCLUSÃO DE OBRÀ

Atestamospara ps dewdos rns a requerimeiHo do interessado,que a empresa EMBRACON LTDA-
Empresa BfasKélra de Cohs^çáp Civis e,S8rv.!Q0S'LMa, pessoajurídica dè direito priyadà,.a)msedeem
Belém, Pará, estabeleddàá Rodovia Augusto Montenegrb- Alameda dasPalmeiras n" 170, Parque Guajárá
Belém-Pa. CEP 66.820-30Ò; CNPJ n" 05.670J222/OOOt-35, írtôcríçào Estadual 15.442.457-9 Inscrição
Municipal n® 167113-1 .registrado no CREAff>A. sob o n® 6676-EMPA. executoupara a HILÉIA - Indu^riade
Produtos Alimenlítíòs S/A, sob a RespónMbilldaàe'Técnica do Engenheiro Ricardo José Sousa Costa,
CREA/PA n® 6831D/PA, confomne abaixo discriminados.

1. DADOS DO CONTRATO:

Local: Av. Inácio Guri Gabilel Filho. n®18r Bairro Saudada l-CEP 68741-320 Caslanhái-Pa
Objeto: Construção da-Fabrica dè Biscoito Wafer e Massa para Bolo
Valor Contratual: R$ 1.922i909,46
Prazo Contratual: ieO ícento.oitentaj dies
Inicio dos Serviços: .15/10/2013
Teitnino dos Servicos;. 13/04/2014

2, SERVIÇOS EXECUTADOS:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNiO. QUANTIDADE

1. SERVIÇOS INICIAIS

r.i

Uc«nç^. legalização, habite-se e ^iaxas d» obra inc. plotagens e cópjaís dos
projetos; cj ,1.00

• 1.2. Placa da osfa 2,00* Q,OÓ m*- •e;oo
1.3 Locação da obra com utiiízècão de apèi^ivò'/ acâsso: m* 2.^,40
1.4 Mc^lizaçâo e desmobillzaçâo de máquinas e'equipamentos. vb 1.00

1.S Gsbahto em msdeirá branca / acesso: m 256.00
•1.6 As Sulll dás projetos ine. 01'Ioqo de eópias para o arttuJso da Hiléia. m" 2.566.40

2, ADIMÍNISTRAÇÃO DJràTA
2.1 Engenteifo y / , /P/J mès 6:0d:

2.2 mês 6;00

2.3 Tée. Em Seg. do trabalho. " -fi. mõs 6,00:
2.4 Mestre deòbras J.;VCui nJiík mês 6.00
2;s Encarreqadôdeobra cfvll EMiiei.l.«llu Llwll mês 6.00
2.6- Apontador. cnCÀ. J117.D/PA mês €,00
2J Almoxarltte : més. 6.00

2.0 Trahspóitey frelè (material e eqiiparhentos). mês 6,00

2.9 Alimentação (efetivo da'óbra ) mês 6,00

2.10 Testos e emáio» (ecnói^cos (^ncreto. solda e etc.)! \C> ' 1.00

2.11

Equipamentos e ferr^entas ( betonelral ftiradeires bancadas de serro, sara
mânnore, andalmes' metálicos é etc. - locação é d^>feclação. mês e.bo

2.12 Consumo do escritório (matehal da exoedlehte) mês 6; 00

2.13, EPfS e unifomios mês 6;oo
2.14 EPCS (inc. placas de sinalização de sègurança ) vt> 1.00

2-15;

Limpeza p&menente com retirada em contalners irw.' 01 (um) servente' para
1impeza diíSrta'do cantóiro; mês 6;00

0184
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3. MOVI MENTO DE TERRA

3.1 EscavBçâomanual ató 2.SQcn tie prófunddáâe.-Parâ blocos úe fundação. m* 55.00

3;2 Escavação manual até OJOm úe profundidade. Para vga oaidrame. m' 36.41

3.3 Reaterro compeclo m* 41.25

4. INFRA-ESTRUTURA

4.1 Laslrò em concreio mafjro a » I2cm m' 2,50

Estaca tipo raiz 0 0,20m. m 84,00

Estaca tipo raiz 0 0,2Sm. m 432,X

4.2

Fonna e desfonna .em madeirite 20mm, o concreto confecção e
lançamento m' 15.00

4.3

Concroto armado parg fundaçôo fcK = ;25 mp|i{ "pescoços" ) incl. ^Forma q
desforma em madèirita 20nim, Fefraqsns e concreto confecção e lançamento m* . 10.50

4.4

Concreto amiado fck = 25 mpa para viga balditme Inc. fòrmá s desfômia sm
madoírliô 20mm. ferraesns e coTKrelocoii^çâo e lánçamefTtò, m' 14.31

S. SUPER ESTRUTURA / CONCRETO ARMADO

5.1

Ci^çrétoarme^ fcK = 25 Mpa (en\.etop,arri6nip dós pitare.s J ínç. forma o áespma
em madeira branca, ferragens o concreto confecção e lançamento. m* 44,63

5.2

Concreto anínado fck » 25 Mpa (wgas, \i8as'nivcl 5,00, vga nível -i-e.OO) inc.
fonma e desfenma om madeira tvanca, ferragerrá e concréto confecção e
lançamento. m* 13,41

5.3

Concreto annado fck ^ 20 Mpa ( contravergas ) inc. fonma e desfomia em madeira
branca. terrÒQcns c concroio confixção c lançamento. m* 6.71

5.4 Concreto protendido para víqa. (cordoalhas preenchidas com nata de cimento). m' 30,00

6. ESTRUTURA METÃUCA

8.1

Fornecimento, corte, dobra, soidaoem. ícamemo. e montaoem oe Dllares

metálicos do galpão em perfis metálicos, contorne pr^eto. kg 5.000,00

6.2

Fonnecimento, corte, dobra, soldágem, Içamento e soldagem de .estrutura metáiica
inc. corte, dobra, soldagem, içaménto, e montagem em perts metálicos, do
flalpSo, peso aproximado de iS.OOkg/m' kg 35:681.40

6.3

metâr^ do féchamonto vertlc^tf, em perfis metálicos, peso apniximado
n.OOkq/m' kg 4.181.38

7. PAREDES E PAINâS

7.1

Parede divisória em alvenaria de blocos cerâmicos 09 furos (parede lateral do
galpão do macarrão). m' 604.80

7.2,

Parede diusófía em alvenaria de binrm cerâmicos 08 furos (complemento 'da
parede da.caldeira). m' 50,33

7.3 Parede em painel tenrio Isolante m* 645.00

8. COBERTURA

aí -

Cobertura em telDa galvanizada irapezi^dal tem^o acústica com funder^ntado de
tuancoe=5cm ( GALPAOPFilNClPAL) da ISOESTE JTI» 2.674,62

'8.2

Telhameto para platibanda em telha galvenizada pré-pin^da ( vérnieiha } - sem
Isolamento termo acústico (com reaproveltamcnto). m* 456,15

8.3 Cumeeira em telha trapezoidalldem idemcotjertura ///^^ . m* 129.00

.6,4 Acessórios diversos Inc. nio. paraftjsos fitas e etu- vb 1.00

-Hiííonj.^Çarvflíüt.
Engenheiro Cfvll
CnEA:3H7.D/PA
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9. IMPERMEABiLIZACÕES/tRATAMENTOS

: .9,1 ImpermeablIízdçSo.parabaldrame. 30.77
10. ESQUADRIAS

10.1 Porta m«tâica 2,50' 4,50m. kk; acessórfos (completa). u 1,00

10.2

Grade em perfis.de alumínio e tela de alumínio, antí Insetos ( fechamento lateral
do beirai )

m* 1^.00

10.3 •

Grade em perfis da alumínio e tela de alumínio, anti insetos ( balancins ) 1,50 x
3i00. m* 91,35

10.4 Bs^ancins em alumínio e sidro. conf. Modelo existente (140 x 2,90). m' 82.32

11. REVESTIMENTO

ii:i Chspisco de címer^to e areia no traço 1:3 m' 1.310.25
11 2 Ret)oco Cl arqam. de cimento e areia traço 1;6. m* 1.310.25

12. , RODAPÉS, S0L£1RAS E PBTORIS
'

12.1 Peiioríi em ^Kanito cinza.mauá e= 2cm m* 14.17

13. PISOS

13.1 Base Qranuíométrica em seíxo bruto inc. compactação mecôr*"cô. m* 2.216,63

13,2

Piso MONOLfncO industria] de alia resistência ( 02 malhas de aço Q-138 }com
acabamento VÍTHEO, ctm utilização dos seguintes produtos: agente de cura
química • HlORp CURA - SF^ endurecedor de super(D:ie P 0,5 Ml, resina base
acrílica POLISEA ou produtos similarescom as mesmas características químicas
e resultados. Deveré -ser usado dilateçSp p^iifértce em gPS I5mm, t«rr;í3s d9
tranferêncías 0 S/8", o nlv^amento do piso deierã sér feito por laser. m* 2.215,63

14. PINTURAS

T4.1 Anií-fenfQtnosa sobre estnituTs melêlica m* 2.674.62

14.2 Esmalte sintético branco s^re estrutura metálica - 03 demSos m' 2.674,62

14.3 Acnltca fosca interna ct messa c/ seiador - 03 dem&os m' 1.020.45

14.4 Acnilca fbsca extenru) ct massa cJ sdador -03 demSos ' m' 604,80

14:5 Epáxicâ sobrò reboco c/ massa e selador - 03 demãos m* 584,14

16. SISTEMA ELÉTRICO / ILUMINACAO E FORÇA

15.1 Ponto de luz a força inc. tubulação cx. un 51.00

15,2 Luminária cônica corpo em aluminio e proteção em udro temperado un 33,00

,15.3 Lârnpoda ^epor do meréun'o branca 500w un 33.00

15.4 Reatorpara iâinpadá ^eprdé metvúiio brnnca SOOw' un 33.00

15.5 Inguinitor para lâmpada idem iderri un 33,00

15.6 Barra rosqueada e siqiòrte para iumírtária cônica un 33,00

15.7 Cabo PP {1.OOm]-*- pingue rhachó 20A a fèmea20A para ligação da luminária ci 33.00:

15.8 Cabo # 4.00mm verde luminárfs ' / / . ./// m 1.250.00

15.9 Cabo #4.0t>nm azul luminárias «— m 1-250.00

15,10 Gabo n 4.00mm preto iuminârtas m 1.250,00

15.11 Cabo#4.00mm vermelho luminárias '' i^nefflheim civil m 1.250,00

15.12 Cabo 4.0ftiimverde loma<tos simples çr£"a:3117.o/pa m 250,00

1513. Cabc> tf <t,COmm azul fomadas »mples m 250,00
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15.14 Cabo tt 4,00mm preto toiTtadsa simc^es
m 250,00

15.15 Cabo tf 4.00ffim vermelho tcmadas simpíes
m 250,00

16.1Ô Cabo a 4.00mm ve/tle tomadas lipo chupela
m 250,00

1S,17 Cabo a 4.00mm azul tomada tipc chuoèto
m 250,00

15.18 Cabo« 4.C0mm Dreto tomada lipo tíiupeia
m 250.00

15.19 Cabo# 4,0Qfnm vemtelho tomada tipo ch"r^'9
m 250.00

15.20 Eletrocaihas 0,10 k 0,10
m 170,00

15.21 Efetfotíuto em fem) galvanizado 01"
m 60,00

15.22 Cuíva da elèiroduto em feao galvanizado 1" un' . - 6.00
16,23 Satda laler^ para tubo de 1"

un 12,00
15.24 Bucha de acabamento * armela r

un 12,00
15.25 Bucha de acabamento '* amiela 3/4"

un 24.00
16.26 BcK reto r

un 24.00
15.27 Braçadeira tipo D

un 110,00
15-28 Paraíso cabeça tipo lentilha 1/4"

un 9^,00
15.29 Amjelas 1«"

un 950.00
15.30 Porcas 1/4''

,un 950,00
15.31 Caixa de passagem meiálicé lipo "X' 1"

un 18,00
15.32 Caixa dallet 3/4"

un 18,00

15.33 Suporte tipo cantoneíra 40cm inc. buchas e parafusos
un 65,00

16.34 Tomada simples IIOV e 220V
un 12,00

15.35 Tomadas industrial trfpolar tipo cf>upeta
un G.OO

15.36 Quadrode distribuiçãocom barramento lOOA, cap. 38 disjuirtores
un 2.00

15.37 Cabo flexíiaJ IKV # 50mm'
m 250,00

15,38 Cabo flexível 1KV S 25mm*
m 420,00

15.39 Tonnina! de coinpressâo 50mm //^ un 16,00
15.40 Terminal de compressão 2Smm urj 15,00
"15.41 Temiinalt!po9arfode4.00á6,0Cmm , . . S, ^ un 95,00

, 15.42 Te™ina„iportno.o4.00a6.00m. ' un 95,00
15.43 Braçadeiraplástica 24 cm cr£A'3Íi7-d/pa un 45,00
15.44 Braçadeira plástica 16 cm un 105iOO
15:45 Fita isolante baixa tensão-

un 25,00
15.46 Fíta isolante âta tensão un 15.00
15.47 Conector tipo parafuso split bolt para cabo 50mm un 1^00
15.48' Disjuntor DiM siemes unipolar de 1QAà 32A un 30,00
15.49 Dísíuntof DíM siemes bipofar de 10A ã 32A un 15,00
15.50 Disiuntor DIMsiemÉis tiípolàr de 100A un 2,00
15.S1 Anilhada acabamento com numeração fase e neutro e numeração de 0 a 9 •pct 10,00
15.52, Placas de identificação de vcitaqsme drcuitos, em PVC 1,00
15.63 Suporta curto para perfilado un 150,00
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16. SISTEMA ELèTWCO / SPDA
16,1 _Caixa de inspeção de aterramenio conslruida em PVC e lamoa de ferro fundido
16.2 Cabo da Cctore nu tempera dura 50 mm
16.3 Haste-lerra cobreado S/SxSOOftron
16.4 Sddá ®<otémiica rt° 90 comcleio
16,5 Conector orampo Sftnm
18.6 Para raio tipo Frankiin

•800
1617 Maslraem fero oatvQnlzado de 2" X3 OOm

1&20 Molde em T para haste 3/8 '

16:21 Solda isolémilca ref. 115

17. Agua FRIA floucase metais)
17,1 Torneira de bancada bica alia 1/4 da \olfá 0 1/2"

3 00
17.2 Torneira de janím metálica 0 1/2"

200

17.3
Bancada em grenito cinza mauá p<Mi(fó. dim. 0,60m x 2,40m. Oncluindo FromSo
roda t>anca e ftjrosV

17.4 Cuba de luoça Doca

17.5 Sifâo metálico cromedo para lavatôrio
3 00

17.6 Engate fiexM.metáiíco cromado 60cm (lavatórto e bebedourá)
4 00

18, ÁGUAS PLUVIAIS .
19,1 Tubo coletor em PVC 15Òmm

151 00
18,2 Curva PVC 150mm 45'

28 00
16.3 Cuna PVC 150mrh 90' raio lonoo

14 00
ie.4 . Tubo ctíetor em PVC lOOmm

60 00
18,5 Cuna PVClOOmm 90*

6 00
lae Cur\a PVC lOOnm 90* raio lonoo

3 00

18.7

Cairia metálica em chspa de aço galvanizado n*i6 inc. impemieabiiizâeâo
tratamento, cintura o assentamento

135 00
18.8 Caixas em concreto cwforme proieto

456 00
18.9 Acessórios diiersos (Adesivo, lixa. fita \8darosca e étc )

950 00
19. SISTEMA DEABASTECIMENTO DEÁGUA

19.1 Movimento de terra

19.11 escavação mecânica de vala ísolo seco},ojm profundidade até 1 50m
m* 120.00

19.1.2 Reaterro compactado mecanicamente de vala/cava m' 135.00
19.1.3

19.1.4
Espalhamenioe regularização de bota fora ///^ /yy 140.00

19.LS RéRularização do fundo de vala /Í'íl^flllt(mJ.A^òirvalfió m*

m'

148,01

986.70
19.2 omedmento e instalaçõés hidromecânica tngcnheíro Civil

19,2.1 rubo p\c defiaío, 0 lOO.mm
m 530,00

•19,2.2 rUbo pvc ddlofo,.0150 mm
m 450.00

19.2;3, rubopw:pba 15 jô nbrS647 p/rade aqua dn 75/dQ 85 mm " m 630.00
19.Z4 íAssentamento tubo pvc pba12je nljr5547 p/red© agúá dn75/de 85mm

m 630,00
19.2.6 1rubo p\c 15je nbr6647 p/rede aguadn KWde 60 mm

m 860.00
19,2.6 ;Sissentamenlo lubo p«: jsba 12je nbr5647 p/rede aquadn SQ/de 60 mm

m 860.00

, 1 1
5
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19.2.7 Te pvc je bbb dn 50 un 2,DO
19.2.8 Cruzâta p\c je bbb dn 50 un 1,00
19.2.9 Reducso pvc ]e pb dn 75x50 un 3,00

19:2.10 Cur\Q pvc 90' ie pb dn 75 un 1,00
19,Z11 Curva px 90* je pb dn 50 un 3.(»

19.2.12 Csp pvc je dn 50 ,un 8.00

19.2.13 Registro de gascta tipo euro 24 com v^ame dn 75 un 1,00

19,2.14 Registro p/ redo água je 50/da 60 mm un 4,00
19J Pavimentação

19.3.1 Demdíçâo dd.pas^mentáçãp âsráltica m*' 134i00

19,3.2 Recomposição dó pavimentação asfáltica t 249,00
. 19.3.3 ImpiimaçSo com cm-30 m* 840.00

19.3.4 Pintura de ligação m' 840,00
19;5 Captação e perfuração de poço

19.5.1 Estudo Kdrogeológlco e geofísica para locação do poço un 1.00

19.5,2 Transporte de egidpamento e materiais un 1.00
19.5,3 Pialabrma. acesso un 1.00

19.5.4 Diâmetro de 12,1/4" m 150.00
-19.5,5.' Diãrrmlro de 17 t/?' m 20.00
i9;a6 Tubulâo de aço calondrado de 16" x 3/16" m .20,00
19,5.7 Tubo PVC Goomccàmco Réforçado de 8"" m 120.00

19,5.8 Filtro PVC Geomecânico Reforçado da 8" x 0.75 mm m -50,00

19:5,9 Pré-Fillro m* 6,00

19.5.10 QmenlaçBes m' 2.00
19.5.11 Limpeza e desenvolumento (compressor de ar) h 12,00

,19.5.12 Teste dd produção ^omba st^mersa) e características do poço (NE e ND) ^ h 12,00

19.5.13 Lajede prot^o sanitéria 1,2X1,2 x 0,30 m / //^ . un 1.00

19.5.14 Pilar de sustentação de concreto armado un 1,00

19.6.15. Abraçadeira metálica, em chapade 4x1/2" í / rnn^fto un 1.00

19:5.16 Caixa com saixo 0.80 XO,80 x 0.50 m -Eneenhplm rí«!i un 1.00

19.5,17 Análise flsico^imico e bacteriológico crea: 3ti 7-o/pa un 1,00

19.6 Roservatórfo Apoiado^

19.6,1 Escavação manual (solo seco), com priAindidads até 1,50 m M3 6,30

ig:a2 Escoramento descontínuo M2 13.40

19-5.3 Nivelamento e compactação do fundo da cave m2 104.56

19.6.4 Reaterro compactado mecanicamente (com cornpactaúor de solo) m' 34.89

.19.6.5 Carga e transporte de material escaldo (dmt<5km) m» 240.57

19.6.6 Espaihamento õ regularização de t^ota fora m' 240.57

19,6.7 Fomcdmcnto. lancamânto e adensamento de concreto fck-10 mpa m' 14,04

19.6.8 CImbramento de madeira ÍTl' 5o;oo

19.6.9
Forma plana em chapa de madeira compensada resinada para estrutura^ e=
12mm (corte, montagem, escoramento e desfòrma) m' 35.80

19610 Fornecimento 8 colocação de armação para concreto - CA-50 •KíJ. 700.00
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19,6:11 fornecimento e colocação de amiacâo para concreto - CA-60 Kp 90.00

19.6.12
Concreto estrutural (fck=20 mpa)- preparo em bètoneira, inclusive
lançamento e adensamento M3 60,00

19.6.13 Alvenaria de tijolo de barro de 6furos. esp. 10 cm m^ eo,oo
19.6.14 Elemento vazado (l/2tiíólD6furos) m' 9.70
19.6,16 Chapísco rústico com amamassa de dmento e areia m^ 120,00
19.6.16 Reboco com ar^amassa no traço 1:6:2 m' 120,00
19,6.17 Piso cimentado m* 9.50
19.6.18 Pintura de paredes com tinta acniica m* 320.64
19.6;i9 Verniz poliuretanos/concreto m' '251,17
19,6.20 (mpcrmcabitízacâo de laíes com igofiex e stka 1 m' , 292,25
19.6.21 Impermeabillzàcao de reservalorio com Igol e slka 1 m* 826,65
19.6.22 Crivo protetor dc FoFo c/fJangc DN 2SCmm un 2,00
19.6.23 Curva 90* FoFo FlangeadaDN 2S0mm un 2,00
19.6.24 Tubo FoFo flangeado L=l.ÒOm DN 250mm un 2.00
19.6.25 TocoFoFoflan^eado 0,70mDn 250mmcom aba de vedado

un 2,00
19.6.26 Toco FoFo fIanReadoL=0,25mDN 250 mm un 2,00

19.6,27
Valvulade gaveta flangeadtí cunha de borrachac/ volante FóFoDN 250mm . un 2,00

,10.0.28 Junta de desmontagem Trav.Axialmente FoFoc/flanges DN 250mm un 2,00
19.6,29 Reduçãoexcêntrica flanwada em aco DN 250x150 mm. H=0.60 m un 2,00
19.6.30 Redução concêntrica flangeada FoFoDN 200x150mm. H=0.30 m un 2,00
19.6,31 Junta de desmonlagem Trav.Axialmente FoFoc/flanges DN 200 mm un 2,00
19.6,32 Válvula borboleta FoFo flangeada DN200 mm AWWA un 2.00
19,6,^ Curva90* FoFo flangeada DN 200 mm un 3,00
19,6.34 Válvula de retenção FoFo tipó wafer portinhola única DN200 mm un 2,00
19,6.35' Tubo FoFo flanseado LpliOOmDN 200mm un 2,00
19.6.36. Junção45* FoFo flangeada DN 2Ò0 mm /?// un 2.00
19.6:37 Flangc cego DN 200 mm un 1,00
19.6.38 Tubo FoFo flangeado L=l.Í0m DN 2Xmm f. ATnrvflífio . un 1,00
19,6.39 Tubo FoFo flangéadõ L=2.50m DN 200mm Engenheiro Civil un 1.00
19.5,40 fubo Fof-o flange e ponta L=2,25m ON 20anm <.MtA:3i;7.D/PA un 1.00
19,6.41 Curva 90* com bolsas JGS FoFoDN 200 mm un 1.00
19.6.42 TaJha, trolev e corrente 7,0m. CAP. 2 ton. un 1.00
19.6,43 Conj. Motobomba centrífuga, Q=37Í/s. AMT=24mc3. P=25CV, 1750 RPM un 2.00
19.6,44 Montagem/Assentamento de material hldráullco-mecânico un 1,00

20. INSTAUÇÕE5 ÓE PROTECÃO/COMBATEAINCÊNDÍO
20,1 Movimento dc terra

20;1;1 Escavação manual até l.OOm de profundidade m* 36,00
20,1.2 Reaterro compacto m^ 35,00
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20.2

20.Z1

20.2.2

CaiKa de Incêndio

Abrigo paramangueira sobrpnnr o,a)x 0,60x OiBOrhi
AIP-^ ^ 1/ w' 4 . ' -Mangueira 2.>4xlSmm O? iinri

20,2:3

20:2.4

20:2:5

20.2:6

Registroglobo angular 45»2.?5"
Adaptador2:Hpara'2.K"

Esguichoregolável ZM"
Chavé pára hidrante-2.?4".

20.2,7 Cotovèlode 2.K°.
.20.2,8 Nlpte2.K". ^

Acessórios diversos {Buchas, cantoneiras. parafusos, brocas oara còncréto eet
#4^ ' ' I •

20,2.9

Suc^o da bomba
20.3.1 Válvula de pé.éorn crivo
20;3.2 CotòveJo de'908 4"
20,-3:3 • ficgistro do gaveta 4
20>3;4 Bucha dé redução de 4"p/2
20.3;6 Vátvia de retenção horizontal 4".

Préssòstatb diferencial;
20,3;7 Pressostato nontiat.
20.3.8 Têde réduçSo de 1",
20.3.9 Buciiá de reduçSo'de'r''x

20.3,10 UniSo.de 4'.'ass plano.
20.3.11 União de 3'' ass plano.
20.3,12 União de 2X"" ass plano.
20.-3.13 Tubuiacaode 4"parede 3.7^m AdoIIo,
20,3.14 Bomba de 30cv.
20.3:15 Borriba de 3cv.
20.3,16 Cotovelo de 45^ 4"
20.3:17 Hidrante de passeio compietò

^0-^ lUnhàde hídrantes
^•4:1 Tubulação 4" F? 084" baraede 3.76mm Apnlto^
S0:4.2, ÍTufaulacãó .3" F3G«4'?:paraede 3.76mm AnnHn
20:4.3' |7\ibuíacão Zi". FS 66 4" baraede 3.76mm AooUn.

^.nflflnhclro.ç;»;!Cisterna
CfiEA;3n7:r»/t»,^05.1 [Escavação mecanizada.

20,5.2 jctmbramentó para ia|é da cisten^
^05.3 Lastro emconcreto cíctópícoe =iQcm
20.5.4 Concreto armado, (>nc. forma, desíomia. armação aço CA^SO eCA 60, concreto
20.5.5 Realerro ^ —

20:5.6 Confecçãode tampas metálicas para dstema.
20.6,7 Impernieabiliéagãò interna dadstema.

Escoramento do taludé.20.5.8

Esgotamento durante aexecutodo serviço."20,5.9

20.6.10 Remoção de material excedenteda escavacão.

un

un

un

un

un

un

un

un

8.00

16.00

8.00

8.00

8.00

8:00

8;oo

e.oo

1.00,

10;00

10.00

200.00

176,00

79.20

146,60
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20.Õ Diversos

20.6.1 Extintor ABC S.OOks.
8.00

2a6,2 Extintor C026.00kR.
6.00

20.6.3 Sobre.roda SOkRBC.
4,00

20.6.<4 Placa de sinalização 15 x 2a
80.00

20.6.5 Pintúraem^eral.
1,00

20.6.6 Quadro de comando oara bombas.
2i00

20.&7 As buít legalização e acomoanhamèntòdo licenciamento.
1,00

21. SERRALHERIA
21.1 Proteção das portas dos pilares em canloneira 3"x3"x1/4°

m' 145.00.
22. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

6,50
22.1 Rwnoçâo da cobertura em téJhade aiuminio 0 3mm

m' 250.00
22.2 , Remoção de esirutura.msjálica existente

m» r) 50
2Í3 Rwnoção de pilaes metálicos existenle.

%<>
22.4 Demolição Oe elementos estrututais em cor>creto anfnadoio»fâi»s cajh39/©4s\c)

m* 28.02'
22.5 Demolição do al\er>afiá datijolo dô bamí a cutelo, /

m* 1.4X,00
22:6 Remoção <}©grades metálicas diversas /y •'•'V vü 624,00
22.7 Demoliçflo de em concreto annadn.. ^ WIIJ,íULuii'«íJm. m® 250.00
23. LIMPEZAFINAL CRiAjainlr,'/;;

1.181,25
20.01 Remoção final da entullio

m" 1.401.00
20.02 Limpeza oeral e enlreqa da obra

vb 1.400.00

CARTÓRIO
R5C0 '̂HíÇ0 Dorícmçlh

ccnL'' SU!

O8 J

LUCllEIAMON-
Eic

vAlído

NDUt^l
fse fl{>' -y )

Belém, 28 íle Maio de 2014.

Atenciosamente,

£I<Q. ilJ(^ARAÚ3Ó
FiSCAL RESPONSÁVEL

EngenheiroCivil
CREA:3n7-0/PA

:u%.m

019^
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ARTlespon
L«t n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conseltio Regional de Engenliaria o Agronomia do Pará

CREA-PA ART OBRA / SERVIÇO
NO 0001000078200

COMPLEMENTAR à 1000057121
INDIVIDUAL

, 1. Responsivel Técnico

RICARDO JOSe SOUSA COSTA

Titulo prullMlanfll; enoenheiro ovil

Empresa contratada; EM^CON - EMPRESA BRASILEIRADE C0NSTRUC0E8 CMS E 8ERV1C08
LTDA-EPP

, 2. CofltrManta

RNP; ISOSUDMJ-a

Registra; 000000742-6

Contrslsnte: HIIela< Industria de Produtos AIlmenticiDS 6IA

AVENIDA ALTAMIRA

Complementa: Esquino cem a Rod br 316 Bairro: SAUDADE I

Cidade: CASTANHAL UF: PA

Pafs: Brasil

Telefone: (91) 40D6-400a Cmaíl: Iillela@hll8la.cein.br

Conlrato; 0160/2013 Celebrado em: 02/010013

Velon RS1.922.309^ Tipo de contratante: PESSOAJURlOICA
Ação Institudonel: NENHUMA-NAOOPTANTE

Situação: BAD(A DE ART

Atendido: SIU

Motivo: CONCLUSÃODA OBRA/SERVIÇO
Descrição: Baixa da ART cm funsBo da conclusão da obre.

CPF/CNPJ: 0S.3BB.3g2/0DO1-21

N-í 18

CEP: 6B74mO

•ata da Situação: 14/QIQ0<S

. 3. Dados da Obra/Servlgo

Proprietário: Hilela- Industria dc Produtos AlimcnHelea &IA

AVENIDA ALTAUIRA

Complemento: E«qulna com a Br 316

Cidade; CASTANHAL

Telefone; Emall: hUola@hlle1a.eom.br

Coordenadas Geográficas: Latitude: O Longitude: O

Oatadeinido: 02/04/2014 PrevisSodelémiino: 03f1D'2014

Finalidade: SEM DEFINlçAo

___ 4. Atividade Téenlea

CPF/CNPJ: 0S.3SB.392/0001-21

N«; 18

Bairro: SAUDADE I

UF:PA CEP: 68741320

1 • DIRETA Ouantldads

SO - EXECUCAO E PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO 51,00
CML -k EDIFICAÇÕES ->«1002- INSTALAÇÃO EL^ICA DE BAIXA TENSAo
50 • EXECUCAO E PROJETO > RESO-UÇAO 1025 •> OBRAS E SERVIÇOS• CONSTRUÇÃO 15,00
CIVIL •> EOlPiCAÇÕES •> #1010 - SISTEMA DE PREVENÇÃO E COUBATE A INCÊNDIO

50 - EXECUCAO E PROJETO > RESOLUÇÃO 102S -> OBRASE SERVIÇOS- CONSTRUÇÃO 2.457,00
CiVIL->EDIRCAÇÕES -> EDIFICAÇAo METAUCA-» «1029 - GALPAO
50 • EXECUCAO E PROJETO > RESOLUÇAO 1025 -> OBRASE SERVIÇOS• CONSTRUÇÃO 4.S46,00
CIVIL-> EDIRCAÇÕES -> LOCAçAO->#11S4-TERRAPLENAGEM
50 - EXECUCAO E PROJETO > RESOLUÇAO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO 64.7S
CIVIL-> SISTEMAS ESTRUTURAIS-» ESTRUTURA-» «1256 - CONCRETO ARMADO

50 • EXECUCAO E PROJETO ? RESOLUÇAO 1025 -> OBRAS £ SERVIÇOS- CONSTRUÇÃO 30.00
CML -» SISTEMAS ESTRUTURAIS -> ESTRtnURA-» #1259 - CONCRETO PROTENDIDO

50 • EXECUCAO E PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRASE SERVIÇOS- CONSTRUÇÃO 42.31
CIVIL -> SIST^AS ESTRUTURAIS -» FUNDAÇÕES SUPERRCIAIS -> «1267 - SAPATA
ASSOCIADA

50 - EXECUCAO E PROJETO » RESOLUÇÃO 1025 -> CSRAS E SERVIÇOS- CONSTRUÇAO 42,31
CML •> SISTEMAS ESTRUTURAIS •> FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS •> #1269 • V16A DE
FUNDAÇÃO
SO- EXECUCAO E PROJETO > RESOLUçAo 1026 -> OBRAS E SERVIÇOS- CONSTRUÇÃO 516,00
CML -> SISTEMAS ESTRUTURAIS -> RJNOAÇÕES-»#1271 - ESTACA
SO - EXECUCAO E PROJETO > RESOLUÇÃO 102S -> COR/^ E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO 1,00
CML -> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HiDRICOS -> #1415 - SISTEMA DE
ABASTECIMENTO DE AGUA

60 - EXECUCAO E PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUçAO 4X6,00
CIVIL -> INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> PAVIMENTAÇÃO -> #1474 - ASFALTICA

Unidada

pantos

pontod

A autenOddade dssta ART poâ« ser««ttlcsda OK, hU|>J/crBa-pcusilac.am.b(fputi(co/, csm a Aave: x37Ew
Irifresto en 2CUt)8J20l7Ss lS:05«5poredspt, Ip: 191.178.133.218
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w: Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^DBA_DA
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 VrfKC/\ •

Conselho Regional de Engenharia • Agronomia do Pará

se • EXECUCAO E PROJETO > RESOLUÇÃO 1026 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO
CML -> SANEAMENTO •> 1ãSO • DRENAGEM

.3. ObtirvaçSn

ART OBRA / SERVIÇO
NO 0001000078200

COMPLEMENTAR à 1000057121
INDIVIDUAL

430,OQ

Construção da um Qatpão Industrial para fabricação da Wefere Massa da bolos, com da Industria do nnJutos AEnienticios S/A

6. D«dsraç&es

T. Entidade de CImso

NENHUMA» NAO OPTANTE

, ft, Aniniture*

Oeelaro serem verdadeiros os biformações eúna

do

. e. Infonnacfios

ncAROO JOSE SOUSA COSTA*CPF: 148.051M12-1S

KUa-Indialite d* Produto» Allmonlldos S/A-CNPJ: 0S,3SS.U2/DM1>21

* A ART évándaeomenie quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou confsrãnda no site do Crea.

. 10. Valer

Valor da ART: RS 167,68 Pagoem: 1SJ12/2014 Nosso Número: 13763Bt

A wlenOddads desta ART pode nrucrOada erre hap://OB»pa^t>c.eoinAr4ublca/, an a Mw nStei
bicreno em: 20A6/2017 As 15:05:05 pa:a«atllp;191.17&1UJie
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM
ATESTADO

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N" 218 de 29 de Junho de 1973

CREA-PA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

Página 1/14

NO 93447/2015

Emissão: 30/03/2015

Validade: Indefinida

Chave: d2c42

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) Anotação(fies) de Re$pon3abíIidade(s)
Técníca(s) - ARTs, constante(8) da Presente CERTIDÃO, tendosido comprovada a execução e condusão da(s) obra(8) etou sen/íço(s) indicado(s)
conforme descríção(ões) abaixo.

Descrição

certidAo de acervo Técnico com atestado

Interessado(a)

Profissional: ELDER FERREIRA BASTOS

Registro: 150311719.7

CPF: 277.K2.702-06

Endereço: Alameda CONJ MAGUARI, alameda 15.03. Alameda 15. ICOARACI, Belém, PA, 66823078

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAlS)
Data Inicial: 14A)6/2CXF

. T1tulo{s)

graduação

ENGENHEIRO CiVIL

Atribuição:ARTIGOS 7 E 25 DARES. 218/73 DO CONFEA.

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ-UFPA
Data de FonnaçSo: 29/01/1996

Empresa Contratada

EMBRACON - EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES CIVIS E SERVIÇOS LTDA

Informações/Notas

• A Certidão de Aceivo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnlco-proflsslonal da pessoa
Jurídica SMnente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser Integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração eirtregue
no momento da habilitação ou da entrega das propostas.

• A falsificação deste documento constltul-se em crime previsto no Código Penal

- Certificamos que se encontra ^dnculado á presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Ld n" 8.668/93, expedido pela pessoa
Jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pelaveracidadee exatidãodas Informações nele constantes. É de responsaUlldade
deste Consdho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n" 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de
Engenharia e Agronomia • CONFEA.

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
. nAO DEVEM SER CONSIDERADOS PARA ESTACERTIDÃO DEACERVO TÉCNICO OS SERVIÇOS ATESTADOS DESCRITOS NOS:
ITENS E SEUS SUB1TENS: 17; 18; 19; 20; 21 E 26;

SUBITENS:27.1;

ART(s)

gg65DPA64

Certidão n* 93447/2015

09/06/2017,12:39

Chave de Impressão: d2c42

0195

A eutentiddade desta Certidão pode ser vcriflcedaem; Mfpy/crea-pa«itQ0.00m.br/pubI!cQ/, com b chave: d2o42
Impresso em: 09A)6/2017 fts 12:39;51 por adapt, Ip: 101.178.133.21&
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^DCA RA
Lei 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

. 1>Responsável Técnico

ELDER FERRHRA BASTOS

Titulo profissionai: ENGENHEIRO CML

Empresa conlratacia: EUBRACON • EMPRESA BRASILEIRA DECONSTRUCOES CfVls ESERVIÇOS
LTDA.EPP

2. Contratante

ART ART

NO 00009965DPA64

SUBSTITUIÇÃO à 9965DPA60
INDIVIDUAL

RNP: 160311719-7

Registro; 000000742>e

Contratante: HILÉIA- CND. DE PROD. AUM s/A CPF/CNPJ: 05.388.392/0001-21

Complemento;

Cldade;

Pals: Brasil

Telefone; 400MOOO Emall:

Contrato; N8o ospccMcado Celebrado em: I6/11/2012
Valor Rí 5.022.636,25 TTpo de contratante; pessoa jurIdica
Ação Institudonal: NENHUMA- NAO OPTANTE

Observação: REF. AART eoruisto nossonrtcoB dereforma c empllacfio dodopásito do biscoito (3* etapa),bftnholro9,vestlárloa,aud)tór(o e
•alas administrativas daempresa Kllãla, sendoãraadoreforma ° 2.697,26 m* o ároade ampliação a 1.818,26 m'.

Situação: BAIXADE ART

Atendido: SDá

Motivo: CONCLUSÃO DAOBRA/SERVICO
Descrição: Baixa da ART«m função dotémiino da obra.

Bairro:

UF; CEP:

Data da Situação: 23/D2/2016

. 3. Dados da Obra/Serviço

ProprletáHo: HILélA-IND.DEPROD.ALIM.S/A
AV.INÁCIO GURIGABRIEL FILHON*18

Complemento:

Cidade: Castanhal

Telefone: 40064000 Emall:

Coordenadas Geográficas: t^ltudo: O Longitude: O
Data de Infdo: 16/11(2012 Prev^sSode término: NSoespecificado
Rnalldade: SEMoefINIÇAo

___ 4. Atividade Técnica

1 - DIRETA

Bairro: SAUDADE 1

UF:PA

23 - execução > ATIVIDADES DA ART -> 1*A1013 - EDIFiCIOS DE MATERIAIS MISTOS E
ESPECIAIS PARA FINS INDUSTRIAIS

37 - projeto > ATWIDADES DA ART -> SA1013 - EDtFfClOS DE MATERIAIS MISTOS E
ESPECIAIS PARA FINS INDUSTRIAIS

23 - EXECUÇAO > ATIVIDADES DAART -> #A1201 • ESTRtmJRA DE CONCRETO ARMADO
37 - PROJETO > ATIVIDADES DA ART -> #A1201 - ESTRUTURA DE CONCRETO /\RMADO

23 - EXECUÇAO > ATIVIDADES DAART SA1202- ESTRUTURA METÁLICA
37 - PROJETO > ATIVIDADES DA ART -> SA1202 - ESTRUTURA MET/SiLICA

23- EXECUÇAO >ATIVIDADES DA fiJiT •> ffA1323 . IMPERMEABILIZAÇÃO
37 - PROJETO > ATIVIDADES DAART-> i?A1323- IMPERMEABILIZAÇÃO
23 - EXECUÇAO > ATIVIDADES DAART-» #A1325• REDEHIDRO-SANITARIA
37 • PROJETO > ATIVIDADES DA ART-> 3#A1325- REDE HIDRO-SANITARIA

23- EXECUÇAO >ATIVIDADES DA ART ->#A1S01 - FUNDAÇÕES PROFUNDAS
37 - PROJETO > ATIVIDADES DA ART #A1501 - FUNDAÇÕES PROFUNDAS

23 - ExeCUÇAO> ATIVIDADES DAART-> #A1604- TERRAPLENAGEM
37 - PROJETO > ATIVIDADES DA ART .> #A1S04 • TERRAPLENAGEM

23 - EXECUÇAO > ATIVIDADES DAART -»ÍÍA2907- INST/\LAÇAO ELETRICA EMBAIXA TENSAO
PARA FINS INDUSTRIAIS

37 - PROJETO > ATIVIDADES DAART-> #A2907• INSTALAÇÃO ELETRICA EM BAIXA TENSAO
PARA FINS INDUSTRIAIS

. 6. ObservaçAes

CPF/CNPJ: 05.388.392/0001-21

CEP: 68741320

Quantidade Unidade

4.615,50 Metro quadrado

4.515,50 Metro quadrado

398,30 Metro cúl^i»

398,30 Metro cúbico

4.745.50 Metro quadrado

4.745.50 Metro quadrado

187,00 Metro

187,00 Metro

350,00 NúmNO de pontos

350,00 Número de pontas

403.40 Metro cúbico

403,40 Metro cúbico

703,10 Metro cúbico

703.10 Metro cúbico

466,00 Número de pontos

466,CO Número de pontos

REF,AARTconsistenos serviçosde reformae ampTiapao do depósitode biscoito (3*etapa).banhelros,ves(iários.audltdrlo e salas administrativas da

Aeutenlkidade desta ARTpode cer venficsdaem: hltp://crea-pa.iitac.eoR).tir^pub(reci/, csm a chave: x0dZ4
frnpreuo em:09.'0e/2017 is 13:30;U per. odapt. ip: 101.178.133.218
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D B A _ D A
Lei n" 6.496/de 7 de dezembro de 1977 r

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

empresa Hilêia, sendo área de reforma >> 2.697,25 m*eárea de ampUaçâo » 1.818,25 m'.

____ B. Decisraçfies

7. Entidade de Classe

NENHUMA- NAO OPTANTE

8. Assinaturas

ART ART

NO 00009965DPA64

SUBSTITUIÇÃO à 9965DPA60
INDIVIDUAL

Dedaro serem verdadeiras as Infotmaçfies acima

, de

ELDER FERRaRA BASTOS - CPF: 277.652.7024e

.de.

KIL£lA-INa DE PROO. ALIM S/A- CNPJ; 0S.3S3.U2/00ai'21

. 9. Informações

*A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Esta ARTá isenta de taxa Registrada em: 22/03^013

Aauterlicidade desta APCT pode serverifiesda em: http://crea-pa.Bitac.cam,tx/pubSco/, com a cíiave: x0dZ4
Impresso em: 0S/06/2017áa 12;39:S2pcna(iapt, Ip: 191.178,133,218
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 5.0.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE CNPJ

15200830093 05.670.222/0001-35

NOME EMPRESARIAL

EMBRACON EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES CIVIS ESERVIÇOS LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ÉSCRITUF^ÇÃÒ ]
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

- Livro Diárío 01/01/2017 a 31/12/2017

-
MATUREZA DO LIVRO

.ívro Diário

NÚMERODO LIVRO

13

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
• b9.D1.59.F3.DD.7D.CF.A6.C2.69.3E.24.5E.04.95.1 B.FA.74.99.B2

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO 00 SIGNATARIO | CPF/CNPJ

contador 39704769253

ADMINISTRADOR 27765270206

Pessoa jurídica (fr<JNPJ ou e-PJ) 05670222000135

NUMERO DO RECIBO:

B9.D1.59.F3.DD.7D.CF.A6.C2.69.3E.24
.5E.04.95.1B.FA.74.99.B2^

NOME
N° SERIE DO

CERTIFICADO
VALIDADE

RESPONSÁVEL
J LEGAL

QUEILY DA PAZ
CARVALHO

Í217386326123365741

CANCIO:39704769253 j. f
ELDÊR FERREIRA ;612149881987639773l

f BASTOS;27765270206 ! 4
'EMBRACON- EMPRESA
I BRASILEIRA DE
I CONSTRUCOES
i CIVI:05670222000135

128749293664363915

7

28/07/2016 a

28/07/2019

19/05/2015 a
18/05/2018

25/01/2018 a

25/01/2021

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 07/05/2018 às 12:02:00

48.FC.B6.78.29.54.2B.56
06.AB.64.69.68.18.A8.37

Não

Sim

Não

Considera-se autenticado o livro contábil a quese refere este recibo. Acomprovação da autenticação dá-se poreste recibo. Estaautenticação
dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n** 8.934/1994.

BASE LEGAL: Decreto n® 1.800/1996, com a alteração do Decreto n® 8.683/2016, e arts.39.39-A. 39-B da Lei n® 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementam® 1247/2014.

0209



TERMOS DE ABERTURA EENCERRAMENTO #)Sped 1
Entidade: EMBRACON EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES CIVIS ESERVIÇOS LTDA
Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 CNPJ: 05.670.222/0001-35
Número de Ordem do Livro: 13

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial EMBRACON EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES CIVIS ESERVIÇOS LTDA

NIRE :15200830093

:

CNPJ 05.670.222/0001-35

Número de Ordem 13

!Natureza do Livro Livro Diário

t
[Município

iData do arquivamento dos atos
constitutivos

BELEM

09/04/2003

Data de arquivamento do ato de
iconversão de sociedade simples em
[sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2017 1
Quantidade total de linhas do arquivo
digital

7976

-- TERMO DE ENCERRAMENTO '
•

Nome Empresarial EMBRACON EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES CIVIS ESERVIÇOS LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 13

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

7976

1 — —

Datade inicio j01/01/2017
1

Data de término !31/12/2017

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
B9.D1.59.F3.DD.7D.CF.A6.C2.69.3E.24.5E.04.95.1B.FA.74.99.B2-4, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado peloSistema Público de Escrituração Digital -Sped

Versão 5.0.1 do Visualizador Q2 'Q^gina 1de 1



o
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: EMBRACON EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES CIVIS E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 CNPJ: 05.670.222/0001-35

Número de Ordem do Livro: 13

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

Demonstração da filial: Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício

(. , Descrição ' „ . Valor da última DRE Valor 1
.,5

RECEITA BRUTA R$3.098.504.15'
iii .«-i i 1

R$ 1.216.079,12

RECEITAS/ VENDAS E SERVIÇOS R$ 3.098.504,15 R$1.216.079,12

(-) DEDUÇÕES R$ (349.586,41) R$ (56.256,48)

(-) (-) DEDUÇÕES R$ (349.586.41) R$ (56.256.48)

RECEITALlQUlDA R$ 2.748.917.74 R$1.159.822,64

(-) CUSTO DOS SERVIÇOS RESTADOS R$ (2.235.010,28) RS (900.099,32)

(-) GASTOS COM MATÉRIAS R$ (1.107.084,97) RS (399.908,35)

(-) GASTOS COM MÂO- DE-OBRA R$ (1.127.925,31) RS (500.190,97)

LUCRO BRUTO R$513.907.46 RS 259.723,32

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (356.361,95) RS (158.540,17)

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (319.402,13) RS (138.930,75)

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS RS (319.402,13) RS (138.930,75)

(-) DESPESA TRIBUTARIA R$ (36.959,82) RS (19.609,42)

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS , RS (36.959,82) R$ (19.609,42)

(-) DESPESA FINANCEIRA R$ (78,649,72)' R$ (13.869,06)

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (78.649,72) R$ (13.869,06)

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 9,35 R$ 0,00

(-) RECEITAS FINANCEIRAS R$9,35^ R$ (0,00)

RESULTADO OPERACIONAL R$ 78.905,14 R$ 87.314,09

RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ 78.905,14 RS 87.314,09

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 78.905,14 R$ 87.314,09

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
B9.D1.59.F3.DD.7D.CF.A6.G2.69.3E.24.5E.04.95.1B.FA.74.99.B2-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão5.0.1 do VIsualizador Página 1 de 1



BALANÇOPATRIMONIAL

Entidade: EMBRACON EMPRESA BRASUBRA deconstruções CMS ESERVIÇOS LTOA
PeffododaEscnluiBÇâo; 01rt)l/2017a31í12Q0l7 CNPJ: 05.670.222«301-3S
Número de Ordem do Livro; ]3

Período Selecionado; 01deJaneirode 2017a 31de Dezembro de 2017

Demonstração dafilial: Balanço Patiimorial e DerronâraçSo doResultado doFyftTfno

Desenho

ATWO

ATIVO CIRCULANTE

DISP0NI8110ADES

CADCAOERAL

BANCO CONTAMOVBIENTO

Baico B>3de9co

totcd Caba Bxftcmiea

Banco do £ftas8

BãRA rUj

APLCAÇÚES DEUQU-.OEZ lUEOWTA

Bsico dD BruO • Fwita * tivestricnto

C&haEcsmnia • /fHetçío Rrunca^

Haú•AsIcagaoFfianoota

CRÉDITOS OPERACIONAIS

OUPUCATAS A RECEBER • CUENTES

OcRmaRacetef

OUTROS CREOrrOS OPERACIONMS

OUTRAS CREDflOS

aioquek) JuddaJ

TRteiJTOSACOMPENSAft

IMPOSTOS 9 RECEITA

Com.PmMenciartanitâaM Praâa^ds S<i>v({os

IRPJ e ca. ACOMPEKSUl

CSURoblaRaFcrta

Imposto de RendaRotdo ru Fcnic(IRRF)

IRRF dsRoilAddade

ATIVO NAO CS^CUUNTC

ATIVO REAUZAVEl A LOKGO PRAZO

APLCAÇOES FWANCEIRAS

PmdcSfinda Mvatfa - 6r«desCD

THuJosdeCaitoisçâo* Brodesco

NVESTIMBOOS

OUTROS INVESTI ICNTDS PER.VIAKEI4TES

MguldçSo O» Bans ftr Canado

[M08ILIZAOO

lUOSIlJZAOO • >UUSIÇAO

CanpuUdcni* o PeiSericos

Edkios e Coreliuçfies

iRstãíâçfiEra

Maquinase EoUpsrafttA

MmIs e Utaslie}

ObraU^ual

Tort«nos

VdculQS

<-)(-)DEPRECU>Ç0ES ACUIUIADAS
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12/11/2018 Certidão de Regularidade Profissional

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARÁ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARÁ certifica
que o(a) profissional identlficado(a) no presente documento encontra-se em situação
regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : QUEILY DA PAZ CARVALHO CANCIO

REGISTRO : PA-009402/0-7

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : 397.047.692-53

A presente CERTIDÃO não quita nem Invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriomiente, venham a ser apurados pelo CRCPA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: BELEIVl, 12.11.2018 as 14:26:14.
Válido até: 10.02.2019.

Código de Controle: 82780.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPA.

0213
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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARA

Certidão

2020457

CERTIFICO a requerimento do(a) Seiihor(a) PAULO RONALDO PARANHOS

PALHETA, portador(a) do CPF n® 33404330200 referente ao pesquisado, EMPRESA

BRASILEIRA DE CONSTRUCOES CIVIS E SERVIÇOS LTDA, em pesquisa

realizada. NADA CONSTA. Eu, HILDA NORMANDO, Sub Secretário do Tribunal de

Contas dos Municípiosjo Estado do na forma regimental, conferi, dou fé ensino a
presente Certidãi, póssui^^alidade de 60 (sessenta) dias acontar da data de sua

I 1 / i" \/' ° 1
emissão. Secretaria Ger£ Üo-^Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará';,^ —

08 de líõvémbro de V-'

(Assinado Virtualmente)

LUIS DANIEL LAVAREDA REIS JÚNIOR

Presidente

Trav. Magno de Araújo. 474
Telégrafy - Belém - PA

CODIGO VALIDADOR

ZOP2.JBXD.61N1 .MLJM

Valide esta certidão em

Inftmnando o código vaJidador

(Assinado Virtualmente)

HILDA NORMANDO

Sub Secretário

§21
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: EMBRACON - EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES CIVIS E
SERVIÇOS LTDA

CNPJ; 05.670.222/0001-35

O Tribunal de Contas daUnião CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual EMBRACON - EMPRESA
BRASILEIRA DE CONSTRUCOES CIVIS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 05.670.222/0001-35,
figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da
União.

Certidão emitida às 08h32min14 do dia 31/10/2018, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.oov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: Q4EJ.QZXT.3QBL.QVM6

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

0215



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Certidão Negativa de Pendências

CNPJ: 05.670,222/0001-35

Requerente: EMBRACON - EMPRESA BRASILEIRA OE CONSTRUCOES CIVIS E SERVIÇOS LTDA

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendência^ referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatóría pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução
Normativa n9 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Udtações, referentes às pessoas físicas e jurídica^ conforme

Instrução Normativa 37/2009; e

c) aos registros constantes da apredação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas anuais

prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e munldpal^ conforme indso I, do art. 1^, da Lei

Complementar nO 113/2005.

Certidão emitida em 21/11/2018 08:51:54, com validade de 30 (trinta) dias^ a contar da emissão.

A veraddade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.Dr.Qov.br.

Código de controle desta certidão: 199394449

Certidão emitida nos tennos da Instrução de Serviço 92, de 15/12/2014.
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CERTIDÃO

CERTIFICO, em face do disposto no art; 5°," inciso
XXXIV, alínea "b";.; dâ Constituição Ij'edé^^^ e atendendo a
requerimento do interessado, prptc>cólizadp sob o .n°.
}20i8/42;lSi5:-6,;; que,, re^ejiflo -^ pertinentes a
processos-fenvolvendò' àtíálise de ijrestação; é/òu tomada de
contas de òbrigatória; tràniitàção no Tribunal de Êdntas do
Estado dÒ Pará, ^NADÂ GÓNSTA. até a> preseinte data,

, registrado ;como débito em, nome dé ELDÉR, FEKREIRA
BASTOS-, (CPF: 277.652.702-06). O referido é verdade e disso
dou fé. Èu, José Tuffi Salim Júnior, Sècretário-Geràl, nà forma
regimeiital, lavrei, cónferií certifiquei, e expedi a presente

. certidão, que possui validade de 60 (sessenta) dias a cont^ da
'''data^dèsuafémissão;: '"'..x;. ,

Belém, Ò1 de novembro de 2018.

X', .í

VISTO:

i

: • : .'V'V ' '

/•'

Cons" M^^UA DE LOU
Presidente

DE OLIVEIRA

lOi
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Certidão Negativa de Pendências

CPF: 149.050^12-15

Requerente; RICARDO JOSE SOUSA COSTA

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendência^ referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatóría pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução
Normativa nP 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme

Instrução Normativa n<> 37/2009; e

c) aos registros constantes da apredação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas anuais

prestadas pelos diefes dos poderes executivo estadual e munidpals, conforme indso 1, do art. 1^, da Lei

Complementar 113/2005.

Certidão emitida em 21/11/2018 08:58:42, com validade de 30 (trinta) dia^ a contar da emissão.

A veracidade das Informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.pr.Qov.br.

Código de controle desta certidão: 580884223

Certidão emitida nos teimos da Instrução de Serviço 92, de 15/12/2014.
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CERTIDÃO

,'CERTIFICO, em face do disposto no art. 5°, inciso
XXXIV, alínea; "b", da Constituição Federal, e atendendo a
requerimento' do interessado, protocolizado sob o n°.
2018/42193-4, que, revendo os arquivos pertinentes a
processos envolvendo análise de prestação e/ou tomada de
contas de obrigatória tramitação no, Tribunal de Contas do
Estado do Pará, NADA CONSTA, até a presente data,
registrado como débito em nome de RICARDO JOSÉ SOUSA
COSTA (CPF: 149.050.512-15). O referido é verdade e disso dou
fé. Eu, José Tuffi Salim Júnior, Secretário-Geral, na forma
regimental, lavrei, conferi, certifiquei e expedi a presente
certidão, que possui validade de 60 (sessenta) dias a contar da
data de sua emissão.

Belém, 01 de novembro de 2018.

UNIOR

VISTO:

Cons" MARIA DE LOüRI3E5LÍMA DE OLIVEIRA
Presidente

r"- I

0219
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Certiclão Negativa de Pendências

CPF: 277.652.702-06

Requerente; ELDER FERREIRA BASTOS

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta retflslro de pendêndas, refèrentes a contas
julgadas Irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtendo de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instni^o

Normativa 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Udtações, referentes às pessoas físicas e jurídica^ conforme
Instrução Normativa n9 37/2009; e

c) aos registros c»nstantes da apredaçSo pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas anuais

prestadas pelos ãiefes dos poderes executivo estadual e munldpai^ conforme indso I, do art. 1^, da Lei

Complementar n<> 113/2005.

Certidão emitida em 21/11/2018 09:01:41, com validade de 30 (trinta) dia^ a contar da emissão.

A veracidade das Informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.pr.Qov.br.

Código de controle desta certidão: 962397871

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço no 92, de 15/12/2014.
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CERTIDÃO
/'

GERíXIFICO, em face do disposto no art: 5®, inciso
XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal, e atendendo a
requerimento dô interessado/ protocolizado sob p n°,
i201^/42195-6, que, revendo /Os arquivtís pertinentes a
processos envolvendo análise de prestação^e/ou .tpipada de
contas de obrigatória tramitáção no Tribunal^ de Contas do
Estado ,do Para, iNADA CONSTA, até^ presente data,

Vregistrado comô-;débito em/nome de ELDER FERREIRA
K BA§TOS (CPF: 277.652,702-06)., O referido é verdade e disso

dou fé. Eu, Jo§é Tuffi Salim Júnior, Secrettóõ-Gérál, na forma
règmental, lavrei, conferi, òertifiquei! e expedi da presente

. certidão, que possm validade de 60 (sessenta) di^ a contar dã
\ da^^^^ : \ \ .

^Bèlém/01 de novembro de 20Í8lyí \ ^

/u

•í-'"';.. " V\ ' \

VISTO:

Cons" MAIUA DE LOU
Presidente

HíWPJLlLü

DE OLIVEIRA

23807
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Presidência da República

Secretaria da Microe Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP

A Sociedade EMBRACON EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES CIVIS E
SERVIÇOS LTDA registrado na Junta Comercial em 09/04/2003, NIRE: 15200830093,
CNPJ: 05670222000135, estabelecida na(o) ALAMEDA DAS PALMEIRAS, 170, PARQUE
GUAJARA, ICOARACI, BELÉM, PA, CEP 66821300, requer a Vossa Senhoria ü
arquivamento do presente Instrumento e declara, sob as penas da lei, que se enquadra nas
condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123,
de 14/12/2006.

Código do ato; 316
Descrição do Ato: Enquadramento EMPRESA DE PEQUENO PORTE

BELEM, 29 de maio de 2017.

DEFERIDO EM

RICARDO

ELDER F
Para uso exclusivo da Junta Comercial

Maurício Moura de L. Pontes
Técnico do Registro Mercantil

M3tf(culà:5931471/1

Requerimento: 81700000213027

•vV-

COSTA

JUNTA COftlEiaCIAL DO SSTÂOO DO PAnA
CERTIFICO O REGISTRO EM. 31/05/2C17 SOB N®; 20000522492

A.'
IRrpresaili 2 0083009 3

-y-

MAP.CBLO CEBOLAC?

SECRETARiC GERAL

n
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MAKI ENGENHARIA LTDA
CNPJ; 20.870.830/0001-87

Rua lldeo Goerck, 203 - Bairro Industrial

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO -

PARANÁ.
EDITAL TOMADA DÈ PREÇOS N° 28/2018.

Objeto; Contratação de empresa especializada para execução de
obra de infraestrutura e arborização junto ao Loteamento Social
"3", no Município de Pato Bragado - PR.

Missal - Paraná

Fone: (45) 3244-1627
Emaíl: makitubos@outlook.com



Prefeítuiía do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná L

Órgão Expedidor: PREFEITURA DO'lVIUNICIPIO DE PATO BRAGADO.
Empresa Cadastradá:ÍMAKI ENGEI^HARIA LTDA

A Prefeitura IVlunicipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o
Artigo 51 da Lei Federal n.9 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela
Lei Federal n.2 8.883/94, de 08/06/94, e Requerimento protocolado sob n.^ 2712/2018
de 01/10/2018,

RESOLVE:

CERTIFICAR que a EMÍ^RESA: MAKÍ ENGENHARIA LTDA, com sede na Rua ildeo goerck,
n" 203, centro, Muni'í:ípio dé MisSal - PR, CEP n^ 85.890^000, Inscrita hò CNPJ n,e
20.870.830/0001-87, jencontra-se regularmente inscrita no Cadastro Municipal de
Fornecedores deste ràiunicípio> com o ramo de atividades de: Fabricação/de artefatos
de cimento; fabricação de estruturas metálicas; fabricação de esquádrias de metais;
montagem de estruturas metálicas; construção de edifícios; obrasde urbanização ruas,
praças e calçadas; instalação e manuteaçãò elétrico;preparação de canteiro de obras
e limpeza de terreno; obras de terraplanagem e locação de maquinas; construção,
recuperação e manutenção de rodovias; construção de redes de galerias pluviais e
coleta de esgoto; serviços de pintura de edifícios; limpeza em pré^ilos è em domicílios;
serviços de limpeza de acostamento dé estradas; serviços de esvaziamento e limpeza
de tanques de infiltração defossas sépticas, sumidouros e poços de esgoto; comercio
varejista de material de construção em geral; serviço de plotagem; transporte
rodoviário de cargas, municipal; transporte escolar. Atividades de limpeza não
especificadas anteriormente; serviços- combinados para apoio a edifícios, exceto
condomínios prediais; serviços de alimentação para eventos e recepção - bufê;
fornecimentos de aiiríientos preparados preponderantementepara empresas;obras de
alvenaria; serviços de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista; locação dè automóveis sem condutor; serviços domésticos; lavanderias;
manutenção e reparação de tratores agrícolas; manutenção e reparação de tratores,
exceto agrícolas; serviços de manutenção e reparação mecânica -de veículos
automotores; serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automçtores;
serviços de borracharia; atividades de consuitoria contábil e auditoria contábil e
tributaria; atividades -de consultoria em gestão empresarial; serviços de arquitetura;
serviços de engenharia; serviços de sonorização; serviços de organização de feiras,
congressos, exposições e festàs; educação profissional de nível técnico; treinamento

Av. Witiy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná ^

f5224
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fiPefeitura do Município de Pato Bragádo
Estado do Paraná
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001/ 001
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.
Nome Empresarial .. .;r
MAKIENGENHARIALTDA .

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIÀLIMITADA • • '
Número de Identlficação^ojRegistro^de- "
Empresas •NiRE (Sede) '̂ ^3^
41 2 0792217-2

f/i'- \ .'":-CNPJ •'

-:r:.;^,?0.870.830/pq01-87r :

;Pata;de:^quivamento do
• —rAto Constitutivo

15/08/2014

Data de Início

de Atividade

20/08/2014

Endereço Completo (Logradouro, e Complemento,^alrro; Cidade,•UF,'CEP)
RUA ILDEO GOERCK, 203, CENTRO, MISSAL,-PR{ BS.SSO-OOb"

' Ai s>i íSi-
Objeto Social ' - ^ ^-
Fabricação de Artefatos de Clmerito,.Estrutura5_Pré*moldadàs de Çoncretp_Arm^ EstruturasJUtetálIcas, Esquadrias de
Metai, Artefatos de Concreto^ Misturas a base de Asfalto ou Betume, Montagem de Estruturas l\íetálicas, Construção,
Recuperação e Mànutençãp''de Rodovias; Construção de Edifícios, de,Redes de Galeriã--Pluviál:e Coleta de Esgoto, Obras
de Urbanização i Ruas,.Praças e[Calçadas,.jnstalàção e Manuteriçãò.Elétríca, Preparação de Canteiro de Obras e
Limpeza do Terreno, Obras de Terraplenàge'rn'e Locação de M^ulnas, Serviços de Pinara de Edifícios, Limpeza em
Prédios e em Domicílios, Serviços de Lirnpezà'âí.e^ÀcoWmento de Estradas,'-S'erviços de Esvaziamento e Limpeza de
Tanques de Infiltração e Çossas Sépticasí Sumidouro^ Poços de Esgoto, Serviços Combinados para apoio a edifícios,
exceto condomínios,prediais, Serviços de Alimentação para eventos e recepção i bufê,'.Servíçps Domésticos,
Manutenção e Reparação Elétrica de Veículos Automotores e de Tratores Agrícolas, Borracharla, Transporte de
Passageiros ^illocação deautomóveis com motorista, Sen/lços de Arquiteturai EngenfiaHà)-,Topografia, Piotagem,
Sonorização, e''prganizaçãp'de Feiras, Congressos, Exposições e Festas, Comércio Varè]istá:^e Material de Construção,
Transporte Rodoviário de Cargas^ Municipal, Transporte Escolar, Atividades de Limpeza?dè Ruas, Fornecimentode
alimentos preparados preponderantemente para empresas, Obras de Alvenaria, Locaçãp'dé Automóveis sem condutor.
Lavanderias, Manutenção e Reparação de Tratores,;Exceto Agrícolas, Serviços de Manutenção e Reparação Mecânica de
Veículos Automotores, Atividades de Consultoria é AudUorlá,Contábil e Tributária, Gestão Empresarial, Educação
Profissional de Nívèl Técnico,"iTreinamento em-Jnformática„Trelnamento em DesénvoMment^rofissional e Gerencial,
CursosPreparatórios paraConcursos, Preparação""de massá dè concreto e argamassã;' ' '

Capital:R$ 400^000,00,
(QUATROCENTOS MIL REAÍS)

Capitai integralizado: R$ -400.000,00
(QUATROCENTOS MIL REAIS) —.J'

"s.l

Microempresa ou'
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n» 123/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sóclo/Adnfiinistrador/Térmlnó do Mandato Término do
Nome/CPF ou CNPJ V—"^^Partictpacãõ^no capitai(HSl Espéciede Sócio Adminl8lrador Mandato

JONATHAN SANDERS

062.670.479.03

MAKELY ANDRESSA PRATES

072.826.099-09

4.000,00 SOCIO

396.000,00 SOCiO

Ultimo Arquivamento

Data: 01/03/2018

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

Número; 20180984713

18/640937-0

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomerciai.pr.gov.br
e informe o número 186409370 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 üias

CURITIBA • PR, 26 de outubro de 2018

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

írcs!déncla da Rcpúbliu
CuaCMI

MedIdaProvUMa

de 24 desgosto de 2001.

xxxxxxxxxx

Administrador XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Junta Comercial do Paraná
CNPJ:77.968.170/0001-99
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MAKI TUBOS LTDA
NIRE: 41207922172

CNPJ: 20.870.830/0001-87

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

1. MAKELY ANDRESSA PRATES, nacionalidade brasileira, empresaria,
Solteira, data de nascimento 21/07/1995, no do CPF 072.828.099-09,
documento de Identidade 10.549.732-6 SSP, PR, com domicilio /
residência a Av. Itaipu, numero 40, bairro / distrito Centro, município de
Itaipulândia - Paraná, CEP 85.880-000 e

2. JONATHAN SANDERS, natural de Míssal - PR, brasileiro, solteiro.
Engenheiro Civil, nascido aos 06/06/1988, portador da Cédula de
Identidade RG no. 8.408.125-6 SSP/PR e do CPF n^. 062.670.479-03,
CREA n°. PR - 136466/D, residente e domiciliado na Rua Floriano
Maldaner, 1500, Centro, CEP: 85.890-000, Missal - PR.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira
nesta cidade de Missal - PR, na Rua Ildeo Goerck, 203, Centro, CEP 85890-000,
sob o nome empresarial de MAKI TUBOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no
20.870.830/0001-87, com seus atos constitutivos devidamente registrados na
Junta Comercial do Paraná sob n® 41207922172, na data de 15/08/2014, e
última alteração contratual registrada sob no 20164086102, em data de
28/06/2016, resolvem assim alterar o contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se a Razão Social da sociedade, passando
doravante para MAKI ENGENHARIA LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: Aatividade Passa a ser: Fabricação de Artefatos
de Cimento, Estruturas Pré-moldadas de Concreto Armado, Estruturas Metálicas,
Esquadrias de Metal, Artefatos de Concreto, Misturas a base de Asfalto ou
Betume, Montagem de Estruturas Metálicas, Construção, Recuperação e
Manutenção de Rodovias; Construção de Edifícios, de Redes de Galeria Pluvial e
Coleta de Esgoto, Obras de Urbanização - Ruas, Praças e Calçadas, Instalação e
Manutenção Elétrica, Preparação de Canteiro de Obras e Limpeza do Terreno,
Obras de Terraplenagem e Locação de Máquinas, Serviços de Pintura de Edifícios,
Limpeza em Prédios e em Domicílios, Serviços de Limpeza de Acostamento de
Estradas, Serviços de Esvaziariiento e Limpeza de Tanques de Infiltração e Fossas
Séptlcas, Sumidouros e Poços de Esgoto, Serviços Combinados para apoio

JUNTA COMERCIAL
OOPARANA'

CERTIFICO O REGISTRO BM 01/03/2018 09:53 SOB N« 20180984713,
PROTOCOLO: 180984713 DE 23/02/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11800699942. NIRB: 41207922172.

MAKI ENGENHARIA LTDA

Libertad Bogus
SECRBTÂRIA-GERAL

CURITIBA, 01/03/2018
vmw.empresafacil.pr.gov.br
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A validade deste docvunento, se Impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação



MAKI TUBOS LTDA
NIRE: 41207922172

CNPJ: 20.870.830/0001-87

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

a edifícios, exceto condomínios prediais, Serviços de Alimentação para
eventos e recepção - bufê, Serviços Domésticos, Manutenção e Reparação
Elétrica de Veículos Automotores e de Tratores Agrícolas, Borracharia, Transporte
de Passageiros - Locação de automóveis com motorista, Serviços de Arquitetura,
Engenharia, Topografia, Plotagem, Sonorização, e Organização de Feiras,
Congressos, Exposições e Festas, Comércio Varejista de Material de Construção,
Transporte Rodoviário de Cargas, Municipal, Transporte Escolar, Atividades de
Limpeza de Ruas, Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente
para empresas, Obras de Alvenaria, Locação de Automóveis sem condutor,
Lavanderias, Manutenção e Reparação de Tratores, Exceto Agrícolas, Serviços de
Manutenção e Reparação Mecânica de Veículos Automotores, Atividades de
Consultoria e Auditoria Contábil e Tributaria, Gestão Empresarial, Educação
Profissional de Nível Técnico, Treinamento em Informática, Treinamento em
Desenvolvimento Profissional e Gerencial, Cursos Preparatórios para Concursos,
Preparação de massa de concreto e argamassa.

CLÁUSULA TERCEIRA; Permanecem inalteradas as demais cláusulas do
contrato que não colidirem com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de São Miguel do
Iguaçu, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato

E, por assim terem justo e contratado, lavram, datam e assinam, em uma
via de inteiro teor e forma, devidamente assinadas pelos sócios, que se obrigam
fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Itaipulândia - Pr, 21 de Fevereiro de 2018.

MAKELY ANDRESSA PRATES

JUNTA COMERCIAL
DO PARAMA'

JONA^TttóWiSANDERS

CERTIFICO O REGISTRO SM 01/03/2018 09;53 SOB N" 20180984713.
PROTOCOLO: 1B0984713 DE 23/02/2018. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11800699942. NIRE: 41207922172.
KAKI ENGENHARIA LTDA

Libertad Bogus
SECRETÂRIA-6ERAL

CURITIBA, 01/03/2018
wvm.empreBafacil.pr.gov.br
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A validade deste documento/ se Impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos porta
Informando seus respectivos cõdigoe de verificação



MAKI TUBOS LTDA. - ME
CNPJ: 20.870,830/0001-87

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

1
1. MAKELY ANDRESSA PRATES, nacionalidade brasileira, empresaria,

Solteira, data de nascimento 21/07/1995, do CPF 072.828.099-09,
documento de Identidade 10.549.732-6 SSP, PR, com domicilio /
residência a'Av. Itaipu, numero 40, bairro / distrito Centro, município de
Itaipulândia - Paraná, CEP 85.880-000 e

2. JONATHAN SANDERS, natural de Missal - PR, brasileiro, solteiro.
Engenheiro Civil, nascido aos 06/06/1988, portador da Cédula de
Identidade RG no. 8.408.125-6 SSP/PR e do CPF n^. 062.570.479-03,
CREA no. PR - 136465/D, residente e domiciliado na Rua Fioriano
Maldaner, 1500, Centro, CEP: 85.890-000, Missal - PR

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira
nesta cidade de Missal - PR, na Rua Ildeo Goerck, 203, Centro, CEP 85890-000,
sob o nome empresarial de MAKI TUBOS LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob no
20.870.830/0001-87, com seus atos constitutivos devidamente registrados na
Junta Comercial do Paraná sob n° 41207922172, na data de 15/08/2014, e
última alteração contratual registrada sob no 20163134804, em data de
30/05/2016, resolvem assim alterar e consolidar o contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social de R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais), totalmente integralizados, fica elevado neste ato para R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais), sendo o aumento no valor de R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais), que serão integralizados da seguinte forma;

a) R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais), em moeda
corrente nacional, integralizadas neste ato, pela sócia MAKELY
ANDRESSA PRATES;

b) R$ 2.000,00 (dois mil reais), em moeda corrente nacional,
Integralizadas neste ato, pelo sócio JONATHAN SANDERS.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

JUKTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO BM 28/06/2016 17il2 SOB N° 20164086102.
PROTOCOLO: 164086102 DE 24/06/2016. CÓDIGO OB VERIFICAÇÃO:
11600915599. NIRE: 41207922172.
MAKI TUBOS LTDA - KE

Libertad Bogue
SECRETÁRIA-GERAIj

CORITIBA, 28/06/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento/ se impressOf fica sujeito à con^rovação de sua autenticidade nos respectivos portaic
Informando seus respectivos câdigos de verificação



MAKI TUBOS LTDA. - ME
CNPJ: 20.870.830/0001-87

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA SEGUNDA: Em virtude das alterações constantes nas cláusulas
anteriores, o capital social de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), divididos
em 400.000 (quatrocentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada, totalmente integralizados, fica assim distribuído entre os sócios:

Nome do sócio % N° Ouotas Valor R$
iviAKELY ANDRESSA PRATES 99 396.000 396.000,00

JONATHAN SANDERS 1 4.000 4.000.00
TOTAL 100 400.000 400.000,00

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do
contrato que não colidirem com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA: CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL: Resolvem por
instrumento, em consonância com o que determina o Artigo 2.031 da Lei
10.406/2002, adequar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito,
.a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e suas
alterações, que, adequado às disposições da referida Lei, aplicáveis a este tipo
societário, passa a ter a seguinte redação:

^XONSOLIDACÃO CONTRATUAL"

MAKI TUBOS LTDA. - ME
CNP3: 20.870.830/0001-87

1. MAKELY ANDRESSA PRATES, nacionalidade brasileira, empresaria.
Solteira, data de nascimento 21/07/1995, n^ do CPF 072.828.099-09,
documento de Identidade 10.549.732-6 SSP, PR, com domicilio /
residência a Av. Itaipu, numero 40, bairro / distrito Centro, município
de Itaipulândia - Paraná, CEP 85.880-000.

JUN1A COMERCIAL
DOPARAMA'

JUNTA COHERCIAIi DO ESTADO DO PARANA - SEDB

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/06/2016 17:12 SOB N" 20164086102.
PROTOCOLO! 164086102 DE 24/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600915599. NIREt 41207922172.
KAKI TUBOS LTDA - HE

Itlbertaâ BoguB
secretAria-geral

CURITIBA, 28/06/2016
wvrw.ençresafacil. pr. gov. br

0231

A validade deste docvuaento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos cõdigos de verificação



MAKI TUBOS LTDA. - ME
CNPJ: 20.870.830/0001-87

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

2. JONATHAN SANDERS, natural de Missal - PR, brasileiro, solteiro,
Engenheiro Civii, nascido aos 06/06/1988, portador da Cédula de
Identidade RG n®. 8.408.125-6 SSP/PR e do CPF n^. 062.670.479-03,
CREA n°. PR - 136466/D, residente e domiciliado na Rua Flohano
Maldaner, 1500, Centro, CEP: 85.890-000, Missal - PR.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira
nesta cidade de Missal - PR, na Rua Ildeo Goerck, 203, Centro, CEP 85890-000,
sob o nome empresarial de MAKI TUBOS LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob no
20.870.830/0001-87, com seus atos constitutivos devidamente registrados na
Junta Comercial do Paraná sob n® 41207922172, na data de 15/08/2014, e
última alteração contratual registrada sob no 20163134804, em data de
30/05/2016, resolvem assim consolidar o contrato social;

CLÁUSULA PRIMEIRA; Asociedade gira sob o nome empresarial de MAKI
TUBOS LTDA. - ME.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Ildeo Goerck,
203, Centro, CEP 85890-000, município de Missal - PR.

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é: (2330-3/02) Fabricação de
Artefatos de Cimento; (2511-0/00) Fabricação de Estruturas Metálicas; (2512-
8/00) Fabricação de Esquadrias de Metal; (4292-8/01) Montagem de Estruturas
Metálicas; (4120-4/00) Construção de Edifícios; (4213-8/00) Obras de
Urbanização - Ruas, Praças e Calçadas; (4321-5/00) Instalação e Manutenção
Elétrica; (4311-8/02) Preparação de Canteiro de Obras e Limpeza do Terreno;
(4313-4/00) Obras de Terraplenagem e Locação de Máquinas; (4211-1/01)
Construção, Recuperação e Manutenção de Rodovias; (4222-7/01) Construção de
Redes de Galeria Pluvial e Coleta de Esgoto; (4330-4/04) Serviços de Pintura de
Edifícios; (8121-4/00) Limpeza em Prédios e em Domicílios; (8130-3/00) Serviços
de Limpeza de Acostamento de Estradas; (3702-9/00) Serviços de Esvaziamento
e Limpeza de Tanques de Infiltração e Fossas Sépticas, Sumidouros e Poços de
Esgoto; (4744-0/99) Comércio Varejista de Material de Construção em Geral;
(8219-9/01) Serviço de Plotagem; (4930-2/01) Transporte Rodoviário de Cargas,

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA'

JXJMTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SBDB

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/06/2016 17:12 SOB N' 20164086102,
PROTOCOLOS 164086102 DE 24/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO?
11600915599. MIRB: 41207922172.
MAKI TUBOS LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÃRXA-OSRAL

CURITIBA, 28/06/2016
vnw.esçresafacil .pr.gov.br

§132
A validade deste doctimenbo/ se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portai

Infomando seus respectivos códigos de verificação
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MAKI TUBOS LTDA. - ME
CNPJ: 20,870.830/0001-87

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Municipal; (4924-8/00) Transporte Escolar; (8129-0/00) Atividades de
Limpeza de Ruas; (8111-7/00) Serviços Combinados para apoio a edifícios,
exceto condomínios prediais; (5620-1/02) Serviços de Alimentação para eventos
e recepção - bufê; (5620-1/01) Fornecimento de alimentos preparados
preponderantemente para empresas; (4399-1/03) Obras de Alvenaria; (4923-
0/02) Serviços de Transporte de Passageiros - Locação de automóveis com
motorista; (7711-0/00) Locação de Automóveis sem condutor; (9700-5/00)
Serviços Domésticos; (9601-7/01) Lavanderias; (3314-7/12) Manutenção e
Reparação de Tratores Agrícolas; (3314-7/16) Manutenção e Reparação de
Tratores, Exceto Agrícolas; (4520-0^1) Serviços de Manutenção e Reparação
Mecânica de Veículos Automotores; (4520-0/03) Serviços de Manutenção e
Reparação Elétrica de Veículos Automotores; (4520-0/06) Serviços de
Borracharia; (6920-6/02) Atividades de Consultoria e Auditoria Contábil e
Tributaria; (7020-4/00) Atividades de Consultoria em Gestão Empresarial; (7111-
1/00) Serviços de Arquitetura; (7112-0/00) Serviços de Engenharia; (7319-0/99)
Serviços de Sonorização; (8230-0/01) Serviços de Organização de Feiras,
Congressos, Exposições e Festas; (8541-4/00) Educação Profissional de Nível
Técnico; (8599-6/03) Treinamento em Informática; (8599-6/04) Treinamento em
Desenvolvimento Profissional e Gerencial; (8599-6/05) Cursos Preparatórios para
Concursos.

CLAUSULA QUARTA! A sociedade iniciou suas atividades em 20/08/2014 e
seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 400.000,00 (quatrocentos
mil reais), divididos em 400.000 (quatrocentas mil) quotas, com valor nominal de
R$ 1,00 (um real) cada, fica assim distribuído entre os sócios:

Nome do sócio % NO Quotas Valor R$
MAKELY ANDRESSA PRATES 99 396.000 396.000,00

JONATHAN SANDERS 1 4.000 4.000,00

TOTAL 100 400.000 400.000,00

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA*

JXmXA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/06/201$ 17:12 SOB N" 20164086102.
PROTOCOLO: 164086102 DE 24/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
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MAKI TUBOS LTDA. - ME
CNPJ: 20.870.830/0001-87

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao vaior de
suas quotas, mas todos respondem soiidariamente pela integraiização do capitai
socíai.

Parágrafo Segundo: As quotas não poderão ser caucionadas, empenhadas,
oneradas ou gravadas, total ou parciaimente, a qualquer título, salvo se com
autorização dos sócios, que representem a maioria absoluta do capital social,

CLAUSULA SEXTA; Os sócios participarão dos lucros e prejuízos na
proporção das respectivas quotas de capitai e serão apurados trimestralmente ou
anualmente.

Parágrafo Primeiro; Os sócios poderão, de comum acordo, efetuar a
distribuição de lucros que a sociedade obtiver a qualquer momento, observadas
as disposições legais e regulamentares pertinentes.

Parágrafo Segundo: Os sócios são obrigados a reposição dos lucros, se os
mesmos forem distribuídos com prejuízo do capital.

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o prévio e expresso
consentimento, dos outros sócios, aos quais fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, o direito de preferência, para a sua aquisição se postas à
venda. Caso seja realizada a cessão de quotas, deverá ser formalizada a
alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA; O sócio que desejar transferir suas quotas deverá
notificar por escrito aos sócios remanescentes, discriminando o preço, forma e
prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem o direito de
preferência, o que deverá fazer dentro de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da notificação, ou em maior prazo a critério do sócio alienante.
Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas
poderão ser vendidas a terceiros, que não participam do capital social da
sociedade antes da referida cessão ou transferência.

JUNTA CX5MERCIAL
DO PARANA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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MAKI TUBOS LTDA. - ME
CNPJ: 20.870.830/0001-87

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLAUSULA NONA: A administração da sociedade será exercida pela sócia
MAKELY ANDRESSA PRAXES^ anteriormente qualificada, sendo o prazo do
mandato indeterminado, tomando posse no ato da assinatura do presente
contrato.

Parágrafo Primeiro: Os administradores são dispensados da caução,
podendo ser destituído sem direito a qualquer indenização, por deliberação
expressa, de no mínimo 2/3 (dois terços) dos titulares do capital social, cuja
alteração de contrato deverá ser averbada no registro competente no prazo
máximo de 10 (dez) dias.

Parágrafo Segundo: Compete ao Administrador o uso do nome empresarial,
podendo, para tanto, realizar, individualmente, todos os atos necessários ou
convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os
assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas
bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, assumir
compromissos profissionais de âmbito nacional, representar a sociedade perante
terceiros, repartições públicas federais, estaduais, municipais e autarquias,
estabelecimentos bancários ou quaisquer instituições financeiras, para
representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, podendo
ainda, constituir mandatários e outorgar procurações com poderes específicos.

Parágrafo Terceiro: O administrador respondera solidariamente, perante a
sociedade e terceiros prejudicados por culpa no desempeniio de suas funções.

Parágrafo Quarto: Pró-Labore: o sócio administrador e os demais sócios que
prestarem serviços à sociedade, receberão mensalmente, a título de
remuneração, um pró-labore mensal, cuja quantia será fixada de comum acordo
entre os sócios quotistas.^

Parágrafo Quinto: É vedado ao administrador e a qualquer procurador por
ele constituído, prestar em nome da sociedade, avais, fianças e/ou praticar
quaisquer atos de favor, estranhos ao interesse social, bem como de agir por
modo de representação diversa do estabelecido neste instrumento, sob pena de
serem nulos e de nenhum efeito os atos assim praticados, assim como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, salvo se os respectivos atos tiverem sido
previamente aprovados por deliberação unânime, dos demais sócios quotistas.

JUhHA COMERCIAL
DO PARAMA'

JUUTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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MAKI TUBOS LTDA. - ME
CNPJ: 20.870.830/0001-87

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA: O administrador e sócios declaram, sob as penas da
lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: Nos quatro primeiros meses seguintes
ao término de cada exercício social, o administrador é obrigado a prestar aos
sócios, contas justificadas de sua administração, apresentando-lhes o inventário,
bem como o balanço patrimonial e o resultado econômico.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: As deliberações dos sócios serão tomadas
em reunião, que será convocada pelos administradores, ou por sócio quando os
administradores retardem a convocação, por mais de sessenta dias, nos casos
previstos em lei ou no contrato, ou por titulares de mais de um quinto do capital,
quando não atendido, no prazo de oito dias, pedido de convocação
fundamentado, com indicação das matérias a serem tratadas.

Parágrafo Primeiro: O anúncio de convocação para reunião será publicado
por três vezes, ao menos, devendo mediar, entre a data da primeira inserção e a
da realização da reunião, o prazo mínimo de oito dias para a primeira
convocação, e de cinco dias para as posteriores.

Parágrafo Segundo: As publicações serão feitas no órgão oficial do Estado
ou da União, conforme local de sede da sociedade, e em jornal de grande
circulação.

Parágrafo Terceiro: Dispensam-se as formalidades de convocação previstas
nos parágrafos antecedentes, quando todos os sócios declararem, por escrito,
estar cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Parágrafo Quarto: A reunião torna-se dispensável quando os sócios
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela, exceto quanto aos
assuntos específicos tratados na cláusula décima primeira.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAKA - SEDE
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MAKI TUBOS LTDA. - ME
CNPJ: 20.870.830/0001-87

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Parágrafo Quinto: Realizada a reunião, dos trabalhos e deliberações será
lavrada, no livro de atas de reuniões, ata assinada pelas sócias participantes e
cópia da ata autenticada pelos administradores, ou pela mesa será apresentada
ao Registro Público de Empresas Mercantis, para arquivamento e averbação.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: Em caso de falecimento de qualquer
sócio, a sociedade poderá continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou
sucessores do "de cujus" ou do incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo
interesse destes ou dos sócios remanescentes, a sociedade poderá ser dissolvida.

CLÁUSULA DÉCIMA-OUARTA: Pode o sócio ser excluído quando a maioria
das sócias representando no mínimo 3/4 (três quartos), do capital social,
entender que um ou mais sócias estão pondo em risco a continuidade da
empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa.

Parágrafo Primeiro: A exclusão somente poderá ser determinada em
reunião especialmente convocada para este fim. Ciente o acusado em tempo
hábil, para permitir seu comparecimento e o exercício de ampla defesa.

Parágrafo Segundo: Será também excluído da sociedade o sócio declarado
falido, ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento de credor
particular do sócio.

Parágrafo Terceiro: INo caso de morte, retirada ou exclusão de sócio ou
dissolução da sociedade, o valor das quotas, consideradas pelo montante
efetivamente realizado, será liquidada com base na situação patrimonial da
sociedade, verificada em balanço especialmente levantado, à data da resolução, e
seus haveres serão pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas,
vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a apuração do respectivo valor,
podendo ainda, ser elaborada outra forma de pagamento a critério das sócias
remanescentes,

Parágrafo Quarto: A retirada, exclusão ou morte de sócio, não a exime, ou
a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois
anos após, averbada a resolução da sociedade.

JUhOA COMERCIAL
DO PARANA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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MAKI TUBOS LTDA. - ME
CNPJ: 20.870.830/0001-87

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA-OUINTA: Oexercício social coincidirá com oano civil,
devendo em 31 de dezembro de cada ano ser procedido o balanço geral da
sociedade obedecido às prescrições legais e técnicas. Os resultados serão
atribuídos aos sócios, proporcionalmente as suas quotas de capital.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: Os casos omissos serão tratados pelo que
regula o Capítulo I, Subtítulo II do livro II, da Lei no. 10406, de 10 de janeiro de
2002 - Código Civil.

CLÁUSULA PéciMA"SÉTIMA: Fica eleito o foro da Comarca de São
Miguel do Iguaçu, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato.

E, por assim terem justo e contratado, lavram, datam e assinam,
juntamente com duas testemunhas o presente instrumento, em uma via de
inteiro teor e forma, devidamente assinadas pelos sócios, que se obrigam
fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Itaipuiândia - Pr, 22 de Junho de 2016.

JUNTA. COAAERCIAL
DOPARMslA'

KELY ÂNDRESSA PRATES

JONAfHAN SANDERS

.38

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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T^Xitonato^ Noas ,

Prezados Seniiores,
Escrevente

Oabaixo assinado, WIAKELY ANDRESSÁ PRATES, carteira de identidade RG/SSP/PR:
10.549.732-6, na qualidàde de responsável legal pela MAKI ENGENHARIA LTDA, vem,
pela presente, informar a V. S®' que o senhor RICARDO LUIZ SCHWARTZBACH,
carteira de identidade RG/SSP/PR: 10.695.747-9, e CPF 092.984.889-63 é a pessoa
designada por nós para acompânhar a sessão de abertura e recebimento da
documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as atas e demais
documentos, e com pôderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação
em epígrafe.

Atenciosamente,

Mákêíy Andressa Prates
Eng. Civil/Sócia Administrativa

Crea:PR-166326/D

CPF: 072.828.099-09

RG/SSP/PR: 10.549.732-6

Obs.: finma reconhecidâ do responsável legal

Missal - Paraná
Fone: (45) 3244-1627

Email: makitubos@outlook.com

Rafaela Roberti j
Portaria N"
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14/11/2018 Comprovantede Inscriçãoe dè Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
20.870.830/0001-87
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

15/08/2014

NOME EMPRESARIAL

MAKI ENGENHARIA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
23.30»3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
23.30-3.01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
23.30«3-05 - Preparação de massa de concretoe argamassa paraconstrução
23,30-3-99 - Fabricação de outrosartefòtos e produtos de concreto, cimento, fibroclmento, gesso e materiais
semelhantes

23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais nâo-metálicos nãoespecificadosanteriormente
25.11-0-00 • Fabricação de estruturas metálicas
25.12-8-00 • Fabricação de esquadrias de metal
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
33.14'7-16- Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 -Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgotoe construções correlatas, exceto obrasde
irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00• instalação e manutenção elétrica
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
45.20-0-01 -Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ILDEO GOERCK
NUMERO

203
COMPLEMENTO

CEP

85.890-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
«•«*****

MUNICÍPIO

MISSAL

TELEFONE

(45) 3559-1174

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido nodia 14/11/2018 às 08:26:40 (data e hora de Brasília).

https;//vww.rec8ita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnp]/cnpjreva/Cnpj'reva_Comprovante.asp
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PR

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/08/2014

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
********
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14/11/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DEINSCRIÇÃO
20.870.830/0001-87
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

MAKI ENGENHARIA LTDA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

15/08/2014

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS "
45.20-0-03 • Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-06 - Serviços de borracharla para veículos automotores
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escoiar
49.30-2-01 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
56.20-1-02• Serviços de alimentação para eventos e recepções • bufê
69.20-6-02 • Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engeniiaria
71.19-7-01 • Serviços de cartografia, topografia e geodésía
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
81.11-7-00- Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 • Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.19-9-01 - Fotocópias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RILDEO 60ERCK

CEP

85.890-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ÊNTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

NUMERO

203

MUNICÍPIO

MISSAL

COMPLEMENTO

TELEFONE

(45) 3559-1174

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
15/08/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 14/11/2018 às 08:26:40 (data e hora de Brasília).

https://www.rec6ita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp

DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL
********
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Comprovante ds Inscrição e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DEINSCRIÇÃO
20.870.830/0001>87
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

15/08/2014

NOME EMPRESARIAL

MAKl ENGENHARIA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.30>0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.99-6-03 - Treinamento em informática
85.99-6-04- Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
96.01-7-01 - Lavanderias
97.00-5-00 - Serviços domésticos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ILDEO GOERCK
NUMERO

203
COMPLEMENTO

CEP

85.890-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*•*»«

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

MUNICÍPIO

MISSAL

TELEFONE

(45) 3559-1174

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 14/11/2018 às 08:26:40 (data e hora de Brasília).

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovant8.asp

UF

PR

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
15/08/2014

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 3/3
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20/11/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp

VpLTAR

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 20870830/0001-87
Razão Social: maki engenharia lida me

Endereço: RUA ildeo goerck 203 / centro / missal / pr / 8589o-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 1,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 20/11/2018 a 19/12/2018^

Certificação Número: 2018112012203197317644

Informação obtida em 20/11/2018, às 14:46:47.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp



14/11/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MAKI ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 20.870.830/0001-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:38:40 do dia W/09/2018 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 12/03/2019.1/
Código de controle da certidão: 2E65.400C.7733.E905
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°019044007-98

Certidão fornecida para o CNPJ/iVlF:
Nome: MAKI ENGENHARIA LTDA

20.870.830/0001-87

Ressaivado o direito da Fazenda Púbiica Estaduai inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venliam a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engioba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 14/03/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.Qov.br

Página 1 de 1
Emitido via Inlemet Pública (14/11/201dOB:37:19)
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Município de Missal
SECRETARIA MfeÍ)cÍfelL DÈ FINANÇAS

DÈP^RTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO É ARRECADAÇÃO

Positiva com efeito de negativa

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA

'•í-a;
CÕNSÍÀTAbÒSPOSTERIORMENTEMESMO
REPÈtójíTE AG PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO,
2. Á PRESENTE.CERTIDÂO TEM VALIDADE
ÁTÉ 05^i/ÍÓJií^S^ RASURAS ENO ORIGINAL.

S.Í

^ IMPORTANTE":

;4''

CERTiriCAMOS Qur A PRFSt N FE CERflD VO ESTA SÈND0 EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA
iCOH EFElTp DE NEGAFIVA. TENDCÍ!|Eft VISTA À EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS NÃO
VENCIDOS. .

'L

'i<-:
s > iv

•í

rj Positiva com efeito de negativa N": 3468/2018'
'I. I I I "-jiv ••• I ....^

Missal, 06 deNovembr0;de2O18'

*CÓDÍGÍ) DE AUTENTICAÇÃO;
4HHèlÉFFH]VlZZX38S3RF

F1VALIDADE: CADAS TRO E/OU CONCORRÊNCIA E/QÜ LICITAÇÃO

R^VZAO SOCIAL: MAia ENGli-NHARIÃ LTDA

CONTROLE

113941

cnpj/cpf;

20;87Q.830/0'Ó01-8.7

INSCRIÇÃO ESTADUAL

90672362-00

; > : V ENÍ^EREÇO

RUA ILDEO GOERCK, 203 - PARQUE INDUSTRIAL CEP^:.85890000:Missal - PR

ALVARÁ

4

CNAE/ATIVIDADES
wFabucaçdo de artetatos de cimento para usd na construção, Fàbricaç^âpíde: estruturas metálicas, Fabricação de.
^esqi^diias de mètal,Manutenção eiçparação;de.tratoi'es;agrícóias|®íiütenç^ reparação de máquinas-
ferramenta, Atividades relacionadas a esgotoi exceto aígestão^de i^dés, Construção de edifícios, Construção de

^rçdov}^ eteicovias, Obras de urbanização -mas;;praç'as ec'a[çàdas#dnstrüç3ò'de redes de abastecimento de
agu^^, coleta de esgoto econstruções correlatas, èxcetoiobraide imgáção,'Montagem de estruturas metálicas,

de,canteiro elimpeza deteireno, Obras de: terraplenagèm"; instalação emanutenção elétrica, Seiyiçps
de pifltwra de edifícios em geial, Obias de alvenaria, Seiviços de manutençãèmítípfei^^BBSíMiííGilíeâ^C)
â^ytQiiiotores, Se^iços de m^utençdb ereparação,eléttica de vçículos automotoresí Serviços dè borracharia p^á

V, veicuíos^automofores. Comercio varejista.deinatenaifde construção,emigeral, Serviço dé transporte de
,'p^assa^eiros • locação, de automóveis xíom motorista, Ti anspòrte :escoÍaf,::Transporte rodoviário de carga, exceto

cíi=^í®f)MÍ°.54)erigosqsíe mudançasj municipalj £?omécimejito dé, ãiimeritós. preparados preponderantemente para
.em^rèsas, Serviços de alimentação paia even|:s:e recepções -bufe. Atividades de consultoria eauditoria contábil

de çonsuitoria em gest^ãóVempresarial, excétó consultoria técnica especifica, Serviços de
Serviços de engenharia, Outras atividàdes-de publicidade não especificadas anteriormente, Locação de

r-'autoi^Qyers sem condutor, Se.^iços combinados para apoio aedifícios, exceto condominios prediais, Limpeza em
Atividades de liÍTipeza não especificadas anteriormente, Atividades paisagísticas

.iFotocopias, Serv^os de organização de feiias, congiesbob, exposições e festas,.Educação profissional de líivel •
técnico, Treinamento em informática. Treinamento en^ídesenvolvimento pro'físsionàl egerencial. Cursos

vípieparatónos para concursos» Lavandeíias, Scrviçbs ídoinésticos
1^- í-h«p'//10 OJ) 5/stm/stmcertidao vtew logic?modeiV!ew tpCaclãstroStnh'=EMPRESÁlDèiMUNlClPIO&certidaoModelJdCertidao?^^^ ''

/<*•%
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MAKI ENGENHARIA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 20.870,830/0001-87

Certidão n°: 162221031/2018

Expedição: 14/11/2018, ^ 08:42:15
Validade: 12/05/2019'\j/^80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MAKI ENGENHARIA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

20.870.830/0 0 01-87, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas .

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011,

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

0249

Duvidíis e sugestões: cndt.5t..'?t.. jus .br



rtPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE M E D I A N E 1 R A

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

AV, PEDRO SOCCOL, 1630 • CENTRO

MEDIANEIRA/PR - 85884-000

Certidão

Certifico, a:;p;edido de paile int^e^da, qW revendo os livros earquivos
de distribuição'de FALÊNCIA eRECI^PEi^cÂO JUDIÍpIAL sob miniia guarda néste
cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nénliut/ registro em

TITULAR

CARLOS ALBERTO PAGANI

JURAMENTADOS

ADRIANA BORDIN HELFENSTEIN

VINÍCIUS RUPP •

^AKI ENGÉNjHARIA LTO
andamento contra:

A

CNPJ 20.870.830/0001-87, io período sente data e os últi
mos 30 anos que a antecedem.

, lllllll
MEDIANEIFVvPR, 2Wôe embro de'2018, 16:70:64

lUS RUP

AUTENTICAÇÃO 5122b(»:

Certifico que a presente fotocópi^^Ç;'
reprodução fiel do documento originf. IqftQjí
me foi a^^r-^conísdo Dou üi^'

V. n,r] ,9^Si;s«3Tmífí<'-
k PA" •

• LACI DEONlStOGIEHL Notánig^^s*^;
• DIANE CAROUNE GIEHL Oficial SuObtitutaj^í^—

r . '"portaria NM4;2017
Escrevente

Página 0001/0001

PODER JUQICiÁRin
, ^ listado do Paraná

DE direitoOA COMARCAde MEDIANEIRA •PR

Sn t ^n Distribuidor.Depositário Publico eAvaliador Judicial
Carlos Alberio Pagani - Tttulac
Vinícius itupp / Adriana nurciin Helténsfeín

tmpr. ;'jtanv-M[aaü:i
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«o pa«'

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Poder Judiciário

Certificado digitalmente por;
ANELISA MARTIN BATfeTA

A Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do art. 1°do Decreto
Judiciário n° 930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n° 899, de
05/07/2012,

CERTIFICA, para fms de licitações e contratos da administração pública e outras destinações
comerciais, que na Comarca de MEDIANEIRA existem um (01) Ofício de Contador,
Partidor, Distribuidor, Depositário Público e Avaliador Judicial e um (01) Tabelionato de
Protesto deTítulos (Aíiexo IV do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do
Paraná - Lei Estadual n® 14.277, de 30 oe dezembro de 2003).

Curitiba, 1 de Outubro de 2018

Anelísa Martín Batista

Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça

025Í

Este documento pode ser validado no endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br/documentos-assinados através do número 602.283.392
Página 1 de 1



RepúbfHc.a Federativa do Brasil
Estado do Paraná - Comarca de Medianeira

TABEUlONAfO DE PROTESTO

CARLOS HUGO SCHNEIDER
Tabelião

ÁlvaroCelestino Benetti
NórcICanalle Cassei

Emerson Laureano Beneiti

Escr$ventgs

Rua Paraguai. 1.771 Sala 1 Ceolro 85884-00{ Medianeira Paraná Fone: 0^32641108

Certidão Negativa 4096

CERTIFICO, a pedido verbáliCie parte Inte^ressada. que.revendo os Livros de Registros de
Instrumentos de Protestos desta Serventia, NÃO CONSTA qualquer título protestado nos últimoís
20{Vinte) anos, decorrente de obrigaçâo de pagamento, na pessoa de:
MAKI ENGENHARIA LTDA C.N.P.J. 20.870.830/0001-87

Era-o que, na forma solicitada me foi pedido certificar através desta Certidão fornecida as 14:05
horas de hoje.

O referido é verdade e dou fé.

FUNARPEN

SELO DIGITAL

ojLmE . mlyPb . hdrNA
vRvda . 4FR3C

http://funarpen.com.br

Descrição Vir em VRC Valor R$

Certidão 66,99 12,93

Busca 0,00 0,00

Selo 14.58 2,81

Funrejus 16,74 3.23

ISSQN 2.02 0.39

FADEP 3,37 0.65

Total 103,68 20,01

:^wa«íoi3

Medianeira, 28 dè Seteratfrò dè'2018

( )-Carlos Hugo^^neider -^^liâo
( )•Álvaro Cele^no BeneUj^ÍTOaevenie'su
( )•Nord Ca^le Cass^^^crevenje^bsl.
( )-Emerson Laurewj^éneUi -^Korevente
( )-Déloia A, Malfl^rnaFioc&eé^ Escrevente

AUTENTICAÇÃO
Certifico qae a presente fotocópia ^ i_
reprodução fiel dodocumento original
me foi •apresentado Dou

si I

£||«

áSs"-
I® li

cS S

MI5SAL 1 PARANA

lá
• lACI DEONJSiO GIEHL Notário '\"'"®'adusivo-
• DIANE CAROLINE GIEHL Oficial Sut)Stitma-v
• JOlCi WILLMBRINK MARCHlOTTi•^FAELA ROBERTI CAVALGA
' Rafaela.

Portaria N® 14/201 •-
.Escrevente

'i:, GIEHL 5,

-^'^.•^etambfo, 7C«
(45)324Íll55

. rps^
7
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E^n genharia

mm ENGENHARIA LTDA
' CNPJ: 20.870.830/0001-87

Rua lidèò Goerck, 203 - Bairro Ihdiastríál

ÁCOMISSÃO DE UGITAÇlO

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
OU EMPRESA INDIVIDÜALfDE RESPÒNSABILIDADE LIMITADA (EIRELI)

OESCRITÓRIO CCÍMtÁBIL ITACÓRA LTDA;inscrito no CNPJ nS 08.597i:434/0ppl-^
intermédio de seu contador oSr. Oldlí Manteufèl, portador da Carteira Profissional {ÇRC) n2
053236/0-1, DECLARA, pára fins dõ disposto no art. 966 da Lei n? 10.405, de 10 dejanèli-oide:
2002, em atenção ao qué estabelece a Lei Complementar n2 123 dé 14 de Dezembro de 2006,
de que aempresa MAkl:'Í|lGENHARIA fcTDA, inscrita no CNPJ n2 20.870.830/0001-87, (X)iíM
( -I NÃO, esta enquadrada nos artigás acim^, que assegura os direitos a pàrticipações^nas
licitações firmadas com os órgãos, Fedei^ais, Estaduais e Municipais.

Tendo assegurada a documentação necessária para a comprovação exigida para efeito
de regularidade fiscaí, mé|íTio que apresente alguma restrição.

Validade desta déèlàraçio: 1 (urn) ano.

->/éq

S'-'',- •;

'l.
•a

•

Itaipulândia, 28 de março;dè'#18.-.

i :i.v

OlipiR MANTEUFEL\

CRC NS 053236/0-1

técnico Contábil

tr:

Tkrücoi
CRC PR-053236/0-1

MAkl ENGENHARIA LTDA

Makely Andressa Prates
Êrig. Çiiííl/sóclá Administra

Crla;PR-16§3'26/D
GÍ^F: 072.828.099-09

RiG/íàP/PR: 10.549.732-6

Mlssâl - Parqná
ForT^: (45) 3244-1627

Email:irisiI<ítubos@óutiOok.com

i)

«r P*

AUTENTíCACÃn

£t ®presente fofocópta é
°ã J^Pi^oJuçâo fiel do documento oriainal queme fo^aorepentaao Dou íé

^ i MISSAL
^..3
o: 3 ü

PARAWv'

íh "t.. NotàSp;^^oiucuniôiuuíEHL' Notàrlò

T^3efioiiato

portaria N
CcrrPX/finle ^«44.^45Escrevente
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ngenharia

MAKI ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 20.870.830/0001-87

Rua lldeo Goerck, 203 - Bairro Industrial

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N® 28/2018, instaurado por esta
Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder
Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

MIssal, 21 de novembro de 2018.

Makely Wndressa Prates
Eng. Civil/Sócia Administrativa

Crea: PR-166326/D

CPF: 072.828.099-09

RG/SSP/PR: 10.549.732-6

Missal - Paraná

Fone: (45) 3244-1627
Email: makitubos@outlook.com

025^



ngenharia

mw/m engenharia LTDAjÊ^ CNPJ: 20,870.830/0001-87
Rua lldeo Goerck, 203 - Bairro Industrial

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 28/2018, instaurado por esta
Prefeitura, que não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos. salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da
Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Missal, 21 de novembro de 2018.

Makely Aíidressa Prates
Eng. Civil/Sócia Administrativa

Crea: PR-166326/D

CPF: 072.828.099-09

RG/SSP/PR: 10.549.732-6

Missal - Paraná

Fone: (45) 3244-1627
Email: makitubos@outlook.com
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MAKI ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 20.870.830/0001-87

mml Rua lldeo Goerck, 203 - Bairro Industrial
ngenharia

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À
DOCUMENTAÇÃO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVlunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 28/2018, instaurado por esta
Prefeitura, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as
informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Missai, 21 de novembro de 2018.

IVIakely ^ndressa Prates
Eng. Civil/Sócia Administrativa

Crea: PR-166326/D

CPF: 072.828.099-09

RG/SSP/PR: 10.549.732-6

Missai - Paraná

Fone: (45) 3244-1627
Email: makitubos@outlool<.com
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ngenharia

MAKI ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 20.870.830/0001-87

Rua lldeo Goerck, 203 - Bairro Industrial

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura iVlunicipai de Pato Bragado

DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório. sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 28/2018, instaurado por esta
Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos
serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Missal, 21 de novembro de 2018.

Makely Andressa Prates
Eng. Civil/Sócia Administrativa

Crea: PR-166326/D

CPF: 072.828.099-09

RG/SSP/PR: 10.549.732-6

Missal - Paraná

Fone; (45) 3244-1627
Email: makitubos@outlook.com
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ngenharia

MAKI ENGENHARIA LTDA
CNPJ; 20.870.830/0001-87

Rua lldeo Goerck, 203 - Bairro Industrial

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇSO N° 28/2018, instaurado por esta
Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os
documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

MIssal, 21 de novembro de 2018.

Makely Anaressa Prates
Eng. Civil/Sócia Administrativa

Crea; PR-166326/D

CPF: 072.828.099-09

RG/SSP/PR: 10.549.732-6

Missal - Paraná

Fone: (45) 3244-1627
Email: makitubos@outlook.com
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MAKI ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 20.870.830/0001-87

Rua lldeo Goerck, 203 - Bairro Industrial
ngenharia

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 28/2018, instaurado por esta
Prefeitura, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento
licitatório supra indicado. o(a) profissional e responsável técnica.WIAKELY ANDRESSA
PRATES, inscrita no CPF/MF sob o n° 072.828.099-09 e Identidade sob Registro
Geral n° 10.549.732-6, devidamente inscrita junto ao CREA/CAU sob o n.° PR -
186326/D e o(a) profissional e responsável técnico RAFAEL WIOGNOL, inscrito no
CPF/MF sob o n° 071.094.629-51 e Identidade sob Registro Geral n° 9.247.958-7,
devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob o n° PR - 100299/D.

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto
contratual:

c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais
necessários para a perfeita realização dos serviços; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer
danos ou ilícitos originados em decorrência da execução dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

^ Missal, 21 de novembro de 2018.
\ /

Makely ííííidressa Prates
Eng. Civil/Sócia Administrativa

Crea: PR-166326/D

CPF: 072.828.099-09

RG/SSP/PR: 10.549.732-6

30Q{
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Rafael Mognol
Engenheiro Ambiental'
Crea: PR-100299/D

Missal - Paraná
Fone: (45) 3244-1627

Email: makitubos@outlook.com



ngenharia

MAKI ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 20.870.830/0001-87

Rua lldeo Goerck, 203 - Bairro Industrial

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente: MAKI ENGENHARIA LTDA

Endereço: RUA ILDEO GOERCK. 203

Bairro: PARQUE INDUSTRIAL

Cidade: MISSAL

CNPJ/MF: 20.870.830/0001-87

Inscrição Estadual: 90672362-00

Inscrição Munícipal/ISS (Alvará): 113941

Instituição Financeira/Banco: SICREDl

Agência: 0710

N° do Telefone: (45) 3244-1627

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato:

•MÁKELY ANDRESSA PRATES

Função do Responsável Legal: SÓCIA-ADMINISTRADORA

Endereço do Responsável Legal: AV. ITAIPU, 40, CENTRO, ITAIPULÂNDIA - PR.

RG N°: 10.549.732-6 Órgão emissor: SSP - PR

CPF N°: 072.828.099-09

e-mail: makelyps@hotmail,com

CEP: 85890-000

Estado: PARANÁ

Conta Corrente: 04027-5

N° de fax da empresa.

MIssal, 21 de novembro de 2018.

Makely Apfdressa Prates
Eng. Civil/Sócia Administrativa

Crea: PR-166326/D

CPF: 072.828.099-09

RG/SSP/PR: 10.549.732-6

Missal - Paraná

Fone: (45) 3244-1627
Email: makitubos@outlook.com
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ngenharia

MAKI ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 20.870.830/0001-87

Rua lldeo Goerck, 203 - Bairro Industrial

ANEXO X- DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente MAKI ENGENHARIA LTDA, participante da Licitação Modalidade
TOMADA DE PREÇOS de n° 28/2018, declara sob as penas da Lei, e para todos os
fins de direito, que:

(X) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de
parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro
grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do
executivo municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o
servidor municipal ocupante do cargo

Missal, 21 de novembro de 2018.

Makely /Vbdressa Prates
Eng. Civil/Sócia Administrativa

Crea: PR-166326/D

CPF: 072.828.099-09

RG/SSP/PR: 10.549.732-6

Missal - Paraná

Fone: (45) 3244-1627
Email: makitubos@outlook.com



14/11/2018 Certidão de empresa

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federai n® 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atrlbuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnlco(s).

Certidão n®: 154795/2018 Validade: 31/03/2019

Razão Social: MAKI ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 20870830000187

Num. Registro: 58589 Registrada desde : 10/04/2015

Capital Social: R$ 400,000,00
Endereço: RUA ILDEO GOERCK, 203 AREA INDUSTRIAL
Município/Estado: MISSAL-PR CEP: 85890000
Objetivo Social:
Fabricação de artefatos de cimento, estruturas pré moidadas de concreto armado,
estruturas metálicas, esquadrias de metal, artefatos de concreto, misturas a base de
asfalto ou betume; montagem de estruturas metálicas; construção, recuperação e
manutenção de rodovias; construção de edifícios; redes de gaierla pluvial e coleta de
esgoto; obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; instalação e manutenção elétrica;
preparação de canteiros de obras e limpeza do terreno; obras de terraplenagem e locação
de máquinas; serviços de pintura de edifícios; limpeza em prédios e em domicílios;
serviços de limpeza de acostamento de estradas; serviços de esvaziamento e iimpeza de
tanques de infiltração e fossas sépticas, sumidouros e poços de esgoto; serviços
combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; serviços de alimentação
para eventos e recepção - bufê; serviços domésticos; manutenção e reparação elétrica de
veículos automotores e de tratores agrícolas; borracharia; transporte de passageiros -
locação de automóveis com motorista; serviços de Arquitetura, Engenharia, topografia,
plotagem, sonorização e organização de feiras, congressos, exposições e festas; comércio
varejista de material de construção; transporte rodoviário de cargas municipal; transporte
escolar; atividades de limpeza de ruas; fornecimento de alimentos preparados
preponderantemente para empresas; obras de alvenaria; locação de automóveis sem
condutor; lavanderias; manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas; serviços de
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; atividades de consultoria e
auditoria contábil e tributária; gestão empresarial; educação profissional de nível técnico;
treinamento em informática; treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
cursos preparatórios para concursos e preparação de massa de concreto e argamassa.
Restrição de Atividade ; Atividades técnicas circunscritas às atribuições de seus
responsáveis técnicos.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Responsável(eis) Técnico(s):

1- JONATHAN SANDERS 026
Carteira: PR-136466/D Data de Expedição: 20/01/2014
Desde: 10/04/2015 Carga Horária: 4:0 H/D Até: 17/03/2016
Desde: 18/03/2016 Carga Horária: 4:0 H/D

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/extranet/frame_geral.aspx?SESSAO=2gEQ1DwhTQKC&CODREGTO=644904&NUMREG=58589&TlPO=7 1/2



14/11/2018 Certidão de empresa

4 Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7°
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e
do art. 7° da Resolução do Confea N.o 218/1973.
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28^

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° do CONFEA

2 - MAKELY ANDRESSA PRATES

Carteira: PR-166326/D Data de Expedição: 05/01/2018
Desde: 09/01/2018 Carga Horária: 4: H/D
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28°

Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7°

Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7^ do CONFEA

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(Ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(tittp://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 421427/2018, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 14/11/2018 08:52:28

DIspensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N® 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

026^

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/extranet/frame_geral.aspx7SESSAOs2gEQ1 DwhTQKC&CODREGTO=644904&NUIVlREG=58589&TIPO=í



14/11/2018 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
n° 5.194/66 possibílitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nO; 154796/2018 Validade: 31/03/2019

Nome Civil: MAKELY ANDRESSA PRATES

Carteira - CREA-PR N® :PR-166326/D
Registro Nacional : 1717087655
Reglstrado(a) desde : 05/01/2018

Filiação : AUOMAR MARCELO GOMES PRATES
CLEIDE INES GRIEBELER PRATES

Data de Nascimento : 21/07/1995
Carteira de Identidade : 105497326 CPF : 07282809909
Naturalidade : MISSAIVPR

Título: ENGENHEIRA CIVIL

CENTRO UNIVERSITÁRIO DINAMICA DAS CATARATAS

Data da Colação de Grau : 15/12/2017 Diplomação : 03/01/2018
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933
Resolução do Confea 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA.
Lei Federai N.o 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: LICITAÇÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.® 421422/2018.

Emitida via Internet em 14/11/2018 08:52:45 ^

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N® 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/extranet/frame_geral.aspx7SESSAOs2gEQ1 DwhTQKC&CODREGTO=644904&NUMREG=58589&TIPO=



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registradoía) nos termos da Lei Federal
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão n^: 156198/2018 Validade: 31/03/2019

Nome Civil: RAFAEL i^OGNOL

Carteira - CREA-PR No :PR-100299/D
Registro Nacional ; 1706877005
Registrado{a) desde ; 22/12/2008

Filiação : JAMIR MOGNOL
ANGELA RAFFLER MOGNOL

Data de Nascimento : 13/07/1989
Carteira de Identidade ; 92479587 CPF : 07109462951
Naturalidade ; MISSAL/PR

Título: ENGENHEIRO Ai^BIENTAL

FACULDADE UNIÃO DAS AMÉRICAS

Data da Colação de Grau : 02/02/2012 Diplomação : 02/02/2012
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.o 447/2000 - Art. 2° de 22/09/2000 do CONFEA.
Observações: atribuição para "levantamentos topográficos" para efetuar a representação
do terreno no plano e locar sobre o terreno os elementos de amarração dos projetos de
sua responsabilidade.

' Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: COi^PROVAÇÃO JUNTO A ORGÃOS PÚBLICOS

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 425727/2018.

Emitida via Internet em 19/11/2018 15:52:56

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N® 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

São partes integrantes neste Instrumento de Contrato;
De um lado a empresa MAKI ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ N°

20.870.830/0001-87, situada a Rua lideo Goercl<, N° 203, Cidade de IVIissal, Estado
Paraná, representada pelo seu sócio-proprietário a Sr.® MAKELY ANDRESSA i^RATES
inscrito no CPF n° 072.828.099-09 e RG/SSP/PR n° 10.549.732-6, residente e
domiciliado na Avenida itaipu, n° 40, Centro, Itaipulândia-PR, aqui neste ato
denominados simplesmente como CONTRATANTE.

E de outro lado o Sr. RAFAEL MOGNOL, brasileiro, solteiro. Engenheiro
Ambiental, portador do RG n° 9.247.958-7, CPF n° 071.094.629-51, CREA n® PR -
100299/D, residente e domiciliado na Rua Nossa Senhora da Luz, n° 545, Centro,
Município de Missal- Pr, doravante denominado CONTRATADO, tem entre si certo,
justo e contratado conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATADO neste ato prestará serviços de Técnico em
Meio Ambiente e Responsabilidade Técnica ao contratante no que tange a execução
de obra de infraestrutura e arborização junto ao Loteamento Social "3", no
Municipio de Pato Bragado - PR, objeto este pertinente ao edital de licitação,
Tomada de Preços n° 28/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados ao CONTRATANTE o
CONTRATADO receberá a equivalência de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica acertado entre as partes que o CONTRATADO nada
mais reivindicará como pagamentos pelos serviços prestados, tais como horas extras,
adicionais noturnos, 13° salário, FGTS, insalubridade, periculosidade, ou seja, este
instrumento particular não gera qualquer vínculo empregatício, motivos estes o qual o
CONTRATADO compromete-se à não ajuizar reclamatória.

CLÁUSULA QUARTA: Obrigam-se o CONTRATADO além de executar com
dedicação e lealdade o seu serviço, a cumprir o regulamento interno da empresa, as
instruções de sua administração e as ordens superiores hierárquicas, relativas e
peculiares dos serviços que lhe forem confiados.

CLÁUSULA QUINTA: A contribuição para o INSS categoria autônoma será de
responsabilidade do CONTRATADO onde o valor a ser recolhido será de
responsabilidade do mesmo, bem como fica sob sua responsabilidade o pagamento da
anuidade do CREA (Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia).

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade civil e profissional do CONTRATADO fixa-se
nos serviços que executar, nos termos deste contrato, do código civil e na legislação
aplicável ao caso.

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica pelo presente o CONTRATADO autorizado assinar as
ARTs e demais concernentes de serviços sob sua responsabilidade técnica ainda sem
responsabilidade pelos débitos fiscais, declarados ou não, por auto de infração (exceto
de responsabilidade técnica) os quais são de responsabilidade do CONTRATANTE
todas as taxas e tributos que vierem a incidir sobre as obras e serviços prestados pelo
mesmo.



CLÁUSULA OITAVA: A CONTRATANTE desde já pode incluir o CONTRATADO,
como responsável técnico pelas obras que requerem o referido profissional
comprometendo-se a mesmo que após firmado qualquer contrato de execução de obra.
onde o CONTRATADO seja o responsável técnico, imediatamente encaminhar uma
cópia de tal contrato ao CONTRATADO.

CLÁUSULA NONA; O prazo de vigência do presente instrumento será por tempo
determinado de 06 meses, sendo que para rescindi-lo por comum acordo, basta
apenas uma comunicação por escrito com antecedência de 30 (trinta) dias;

CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATADO poderá se ocupar de serviços profissionais,
particulares ou em outras empresas, desde que estas não concorram com o
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica eleito o Foro da Comarca de Medianeira,
estado do Paraná, para nele serem dirimidas as questões oriundas do presente
instrumento, renunciando expressamente as partes a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E por estarem de pleno acordo, justos e contratados, após terem lido e achado
conforme, mandaram lavrar o presente instrumento em três vias de igual teor e forma,
assinadas pelas partes e por duas testemunhas, a tudo presentes, obrigando-se por si
e seus herdeiros ou sucessores a darem sempre inteiro e fiel comprimento em todos os
seus termos.

Missal - Pr, 19 de novembro de 2018.

MAKI ENGENHARIA LTDA
MAKELY ANDRESSA PRATES.

CONTRATANTE

Rafael liflOGNOL
ENGENHEIRO AMB^IENTAL

CREA/PR100299/D

CONTRATADO
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Rua; te aieinit., 702, t»l,^C.,R33 -CEP.85,890.001)^ Hkà •PS -Co<>«< Ufliwín fm/ft., (45)3H4.|M5

i^DianeiCáro

MM

y/A

;^^et5J°®>'n-"35jfl;Rbwqu-A5FUNr

mbro;de:2018-
^âá'Vá'"cíaâé'?

-.(Escrevent

^íícíal Substituta
Portaria NS03/2015

m í 0257
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART(s)
referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta forma sua
experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução n° 1025/2009, do CONFEA.

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.o 6.496/77, a ART define
para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia e
agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e conclusão
do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade deste Órgão apenas a
verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) atribuição(Ões) profissional(is),
em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66, Resoluções do Conselho Federal de
Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções Normativas deste Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissionai de uma pessoa jurídica é representada
pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico e varia
em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico,
conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do CONFEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico estará
acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) ART(s)
acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto ao(s)
serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a exigência prevista
no Artigo 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n.^ 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as Informações constantes no Atestado, em desacordo com a presente
Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-PR, e sim de seu(s)
emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na(s) ART(s)
acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.° 6A96/77.

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo daqueie de
responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s).

ENGENHEIRO CIVIL

JONATHAN SANDERS

Carteira Profissional :PR-136466/D

Acervo Técnico No.:993/2018

Selos de autenticidade:A 056065

RNP NO; 1712803727

Protocolo NO.;2018/00025158

http://creaweb.crea-pr.org.br/webrestritajDrof/Default.aspx?SESSAO=1i2hS09tOq2d&CODREGTO=627878
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

JONATHAN SANDERS

Carteira Profissional :PR-136466/D

Acervo Técnico No.:993/2018

Selos de autentIcídadeiA 056065

RNP No.:1712803727

Protocolo No.;2018/00025158

ART N° :20165012287 O Registrada:21/11/2016

Empresa Executora...:MAKI TUBOS LTDA - ME

Contratante(s) :MUNICIPIO DE CEU AZUL - CNPJ/CPF; 76.206.473/0001-01.

Tipo de Contrato....;EMPREITADA

Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO

Área de CompetênciaSISTEMAS DE TRANSPORTES

Tipo de Obra/Serviço:ARRUAMENTO

Serviço ContratadoEXECUÇÃO

EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO

EXECUÇÃO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE

OUTROS

Dimensão

Área Ampliada

Dados Complementares

Local da Obra

Municipio/Estado... .

Data de Inicio

Docto de Conclusão..

Descr. Compl. Serv..

10.268,84 M2

O,00 M2

0,00

RUAS DIVERSAS, S/N CENTRO

CEU AZUL/PR

28/11/2016 Data de Conclusão:24/10/2017 .

DECLARAÇÃO PROFISSIONAL ]

EXECUÇÃO DE 10.268,84 M^ DE PAVIMENTAÇÃO NAS RUAS SÃO

SALVADOR/ BELO HORIZONTE, NITERÓI, IRMÃ CARMELITA DE

JESUS/ DOS IMIGRANTES/ PROJETADA Y E BARÃO DO RIO

BRANCO. ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE VALAS - S9S,92M^

REATERRO SEM APILOAMENTO 584,57M3 REATERRO COM

APILOAMENTO 250,SSM^ CORPO DE BSTC 0 0,40 SEM

Área Existente:O,00 M2

Área de Reforma;O,00 M2

http://creaweb.crea-pr.org.br/webrestrita_prof/Defaull.aspx?SESSAO=1l2hS09tOq2d&CODREGTO=627878
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BERÇO 334,OOM CORPO DE BSTC 0 0,60 SEM

BERÇO 303,OOM BOCA DE LOBO SIMPLES - ALVENARIA H

ATÉ 1,20M 22,00UND POÇO DE VISITA/QUEDA - 0,40

3,OOUND POÇO DE VISITA/QUEDA - 0,60 4,00UND

•; REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO SUBLEITO 10.268, S^M^

BASE DE BRITA GRADUADA 1.540,32M2 MEIO-FIO COM

SARJETA DE CONCRETO ( PM )2.377,20M PINTURA DE

LIGAÇÃO COM EMULSÃO 10.268,84M2 IMPRIMAÇÃO - CM-30
"i
j' 10.268,84M2 CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE

i' (CBUQ) 1.026, 88TON CALÇADA EM PAVER - H= 4,0 CM
' 3.476,00M2 CALÇADA EM PAVER - H= 6,0 CM 436,SOM^

Observação.

0271
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

JONATHAN SANDERS

Carteira Profissional:PR-136466/D

Acervo Técnico No.:993/2018

Selos de autenticidadeiA 056065

RNP No.:1712803727

Protocolo No.:2018/00025158

ART N° :20173076728 O Registrada: 18/07/2017

ART Vinculada :20165012287

Empresa Executora...:MAKI TUBOS LTDA - ME

Contratante(s) :MUNICIPIO DE CEU AZUL - CNPJ/CPF: 76.206.473/0001-01.

Tipo de Contrato....:EMPREITADA

Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO

Área de CompetênciaSISTEMAS DE TRANSPORTES

Tipo de Obra/Serviço:ARRUAMENTO

Serviço ContratadoEXECUÇÃO

EXECUÇÃO DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM

EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO

EXECUÇÃO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE

OUTROS

Dimensão

Área Ampliada

Dados Complementares

Local da Obra

Municipio/Estado....

Data de Inicio

Docto de Conclusão..

Descr. Compl. Serv..

1 .798, 00 M2

O,00 M2

0,00

DIVERSAS RUAS, S/N CENTRO

CEU AZUL/PR

28/11/2016 Data de Conclusão:24/10/2017.

DECLARAÇÃO PROFISSIONAL

TERRAPLENAGEM REMOÇÃO REVESTIMENTO PRIMÁRIO=383,SOM^

DRENAGEM ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE VALAS-1®

CAT.=194,40M3 REATERRO SEM APIL0AMENT0=115,56M^

REATERRO COM APIL0AMENT0=49,SSM^ GALERIAS DE ÁGUAS

Area Existente:O,00 M2

Área de Reforma:O,00 M2

http://creaweb.crea-pr.org.br/webrestritaj3rof/Default.aspx?SESSAO=1l2hS09tOq2d&CODREGTO=627878

C 272



25/^0/2018

Observação.

Consulta Pública - Crea-PR

PLUVIAIS CORPO DE BSTC 0,40 SEM BERÇO=182,OOM CAIXA

DE LIGAÇAO/QUEDA Q,40=1UND BOCA DE LOBO

SIMPLES-ALVENARIA H ATÉ 1,20M=11UND SUBLEITO

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO SUBLEIT0=1.798,OOM^ BASE

BASE DE BRITA GRADUADA=269,70M3 REVESTIMENTO

PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃ0=1.798,OOM^ IMPRIMAÇÃO

CM-30=1.798,00M2 CONCRETO BETUMINOSO USINADO A

QUENTE(CBUQ)=179,80TON REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO

MANUAL DE PASSEIO-1.063,OOM^ CALÇADA EM

PAVER-H=4,0CM=835,00M=^ CALÇADA EM

PAVER-H=6,0CM=89,00M2 PISO PODOTÁTIL ALERTA=34,OOM^

PISO PODOTÁTIL DIRECIONAL=105,00M2 RAMPA P/

DEFICIENTE=20UND PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS=462,OOM^

FINCADINHA DE CONCRETO=478,OOM SINALIZAÇÃO DE

TRÂNSITO PINTURA DE FAIXAS-BRANCAS=50,40M2 PINTURA

DE FAIXAS-AMARELAS=16,OOM^. RUAS: SÃO SALVADOR, BELO

HORIZONTE, NITERÓI, IRMÃ CAMELITA DE JESUS, DOS

IMIGRANTES, PROJETADA Y , BARÃO DO RIO BRANCO E

PROLONGAMENTO RUA DOS IMIGRANTES

0273
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL

JONATHAN SANDERS

Carteira Profissional :PR-136466/D

Acervo Técnico N°.:993/2018

Selos de autenticidadeiA 056065

RNP No.;1712803727

Protocolo No.:2018/00025158

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Crea-PR (http://www crea-
pr.org.br), através do protocolo n.o 2018/00025158.

Emitida via Internet em 25/10/2018 10:05:53 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução N° 317/86 e a Instrução de Serviço N® 002/2014.
Afalsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.
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Município de Céu Azul
Estado do Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

,4).

®"tregueàS
ATESTAMOS, para es devid|>s fins,'conforme solicitação e de acordo com os nossos

registros, que a empráâa MAKI TUEÍi^S LTDA, .com sede na Rua ildeo Goerck, n'' 203,. Centro,
Município de Missal, Pafaná, inscrita n^ CNPJ sobo n® 20.870.830/0001-87, tendo como responsável
o Engenheiro Civil Jonathan Sand^fs, portador do CREA n® 136466/D - PR tem sob sua

!responsabilidade a execuçãoda obra abaixo descrita; s

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPlOíDE CÉUAZUL - PR
OBRA: PAVIMÉNTAÇAO DE >5'IAS URBANAS
ENDEREÇO: AVENIDA NILO UMB. DEITOS, CENTRO, CÉU AZUL - PR
INÍCIO: 28 de Novembro de 20-16
TÉRMINO; 24 de Outubro de 2017
ARTN": 20165012287
ART N°: 20173076728
DESCRIÇÃO DÂ OBRA:

Item DISCRÉiNAÇÃO DO SERVIÇOS Unid
.Quantidade
Executada

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 Placa de obra - (4,00 x 2.00m) ud 1,00

2 TERRAPLENAGEliíi:

2.1 Remoção Revestlrfténto Primário ' m» 2556,12

3 DRENAGEM

3.1 EscavacãoMecânlcâ> de Valas- 1'Cat. ^ m* . 1193.32

3.2 Reaterro sem Aplloamento m' 700.13

3.3 Reaterro com ADiloamento m' 300,06

3.4 Corpo de BSTC a 0:40 sem Berço m 516,00

3.5 Caixa de üqação/Qúéda 0.40 ^ ud 1,00

3.6 Caixa de Llqação/Queda 0.60 • ud 394,08

3.7 Caixa de Liqação/Queda 0,60 ud 583,00

3.8 Boca de Lobo Simiílés alvenaria H até 1,20m ud 33,ÒÒ

3.9 Boca de Lobo Slmoles alvenaria H até 1',50m ud 156,53

3.10 Poço de Visita/Quédà • 0,40 - ud 3.00

3,11 Boca de Lobo Dupla ud 2.00

3,12 Poco de Vísita/Quedb - 0,60 ud 4.00

4 BASE/SUB-BASE

4.1 Reaularização e Cónípactacão Subleito m' 12066,84-

4.2 Base de Brita Gradüàda m* 1810,02

5 ME10-R0 E SARJETA

5,1 Meio-Fio com Sarj0ta"de Concreto {PM ) m 2855.20

6 REVESTIMENTO

6.1 Pintura de LioacSo com Emulsão m^ 12066.84

6.2 , ImprimacSo • CM-30 m* 12066.84,

6.3 Concreto Betuminoso Usinado a Quenté'(CBUQ) ton 1206:68

o SELO DE AUTENTICIDADE FOÍ
COLHA

LCT



g autenticação
I € Certifico Que e presente fotocópia é
|.tr; reprodução fiel do documento original que

me foi apresentado Dou fe
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-ssiaLACIDEONlSiOGIEHL Notário
Is''! aoiANE CAROLINE GIEHL Oficial Substituta
Ú " •JOICIWILLMBRINKMARCHIOTTI gscrcvenws
li J2RAFAELAR0BERT1 CAVALGA

elSTRAi.

„ LACI OSONISIO GIEHL
O notArio ^
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\ V. escreventes £;//IX 700 Setembro, 702 £f/

RAVraX(46) 3244.1145

<te'jma fo//ja dgs^ 'ía
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Município de Céu Azul
Estado do Paraná

7 PAISAGISMO 1 URBANISMO

7.1 Reqularizaçâo e COrítoactacão Manual de Passeio m* 6597,00

7:2 Calccada em Paver-h= 4 cm m' 4311.00

7.3 Calccada em Paver h= 6 cm m* 525,80

7.4 Piso Podotátil Alerta s m* 207,40

7.5 Piso Podotátil Direclonal m' 552.80

7.6" Ramoa-de AcessoÍJADeficientes ud 100.00

7:7 C Plantio de Gramarem Placas m* 2974.40

7.8 Finwidinhâ clèlConbreto ud 3496,96

.8 i SINALIZAÇÃO DEVÍRÂNSITO

8.1 Pintura de Faixas.-. Brancas m* 338.40

Pintura dè Fâlxas-iAjnarelas m' 46.00:

TendoVsido vírfccado que a obra/serviço, objeto deste termo, foi conciuída a contento peia
executora contratada; de acordo com as cláusulas contratuais e normas em vigor a fiscalização

abaixo .identificada, procede ao seu recebimento definitivo, cessando nesta data, em conseqüência a

'responsabilidade" da'Executora, exceto quanto ao-disposto no Artigo n" 1245 do Código Civil

Brasileiro.

A executora contratada por si, e seu|'herdeiros ou sucessores que nada reclamara em juízo

ou fora dele, com relação à obra/serviço que executou e a qualquer indenização.

O MUNICIpiO de Céu azul dando por integralmente concluído o contrato, por parte da

contratante Prefeitura Municipal de Miàsal.

Confirmando o acima exposto, as partes interessadas por seus representantes abaixo

assinados, firmam o presente termo a fim de que o mesmo produza efeitos legais, em duas vias de

igual teor e forma.

Missai, 18 de Janeiro de 2018.

Eng'» João Yasuji Sakal CREA PR21735/D
éhgenhelro Fiscal da Obra

Decreto 4938/2017

AUTENTICAÇÃO
"ó\ni<^y.lAC\ DEONISIOQISHL 'p\

NOTARIO
a. ' OÜ.NECAROUNSG1EHL g
O ''/Í-CFICIALSUBSTITUTA >

^CXSTJiAt, ^

H I Certifico que a presente fotocópia STEIX)
fiel do documento original Arpe?Í|g2 fo' aprppeniado Dou

0'':j01ClV/iaMBRINKMARCHIOm "í i^T
C':rAF>5LAR0BERTI CAVALGA $1

'' escreventes
'TabeTionato de í I{.7 (te Setombro, 702

Exdusivopara 'Füna/Fax(45)3244-1145
r.."'. Auten"

_ -íí

íia--
MiSSAi

"te5S|| piACI DEONISIO GIEHL Nolário ^
o| sDDIANECAROLINEGIEHL Oficial SulJstitu(a^^:Ç5í5j^
lê QJOICI WILLMBflINK MARCHIOTTI , ^

EBAFAELAROBERTI CAVALGA Escrmmes \ Raíaeia inOüc
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CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotaçâo(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) aoCs) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissionai, conforme o Artigo 47° da Resolução r\° 1025/2009,
do CONFEA.

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.o 6.496/77, a ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão doCs) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condi2ente(s) com o registro e a(s)
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.° 5.194/66,
Resoluções do, Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissionai de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-PR, e sim
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas
na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77.

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s).

ENGENHEIRA CIVIL

MAKELY ANDRESSA PRATE5

Carteira Profissional:PR-166326/D
Acervo Técnico N^.;3426/2018
Selos de autenticidade:A 056076

RNP NO:1717087655

Protocolo No.:2018/00227451
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14/11/2018 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

MAKELY ANDRESSA PRATES

Carteira Profissional:PR-166326/D
Acervo Técnico No.;3426/2018
Selos de autentícidade:A 056076

RNP No.:1717087655

Protocolo N°.;2018/00227451

ART N®

Empresa Executora
Contratante(s)..
Tipo de Contrato
Atividade Técnica.

Área de Competência.
Tipo de Obra/Serviço
Serviço Contratado...

Dimensão

Área Ampliada
Dados Complementares
Local da Obra

Municipio/Estado....
Data de Inicio

Docto de Conclusão..

Descr. Compl. Serv..

Observação.

20181651622 O Registrada:23/04/2018
MAKI ENGENHARIA LTDA
FM EMPREENDIMENTOS - CNPJ/CPF: 10.836.175/0001-97
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
SISTEMAS DE TRANSPORTES
ARRUAMENTO ' *]
EXECUÇÃO ]!!!!!!!"!!!!
EXECUÇÃO DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM
EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO
OUTROS
7.538, 00 M2 Área Existente:0,00 M2
0,00 M2 Área de Reforma:0,00 M2
0,00

DOM ARMANDO, S/N MISSAL
MissAL/PR '!!!!!!!
08/01/2018 Data de Conclusão: 14/05/2018
DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
LIMPEZA MEC. C/ REMOÇÃO DE CAMADA VEGETAL-7538M=
REGULARIZAÇÃO E COMP. DE SUBLEITO PARA PAV. ASFÁLTICA
- 1100M2 BASE PARA PAV. ASFÁLTICA COM BRITA GRADUADA
E=10CM-133,2M^ SUB-BASE PARA PAV. ASFÁLTICA COM
MACADAME E=15CM - 199,SM^ IMPRIMAÇÃO DE BASE PARA
PAV. ASFÁLTICA COM EMULSÃO CM-30-1100M2 PINTURA DE
LIGAÇÃO COM EMULSÃO RR-2C - IIOOM^ REVESTIMENTO EM
CBUQ-63,25TON MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO IN LOCO
COM EXTRUSORA-1470M REGULARIZAÇÃO, ESCARIFICAÇÃO E
COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO PARA PAV. POLIÉDRICO-6438M2
COLCHÃO DE ARGILA PARA PAV. POLIÉDRICO, FORNECIMENTO
E TRANSPORTE-6438M2 ASSENTAMENTO, COMPACTAÇÃO DE
PEDRA POLIÉDRICA-6438M2 REJUNTE PARA PAV.
POLIÉDRICO-6438M2 ESCAV. MEC. VALA N ESCOR. MAT. 1^
CAT. C/ RETROESCAVADEIRA-1042M3 REATERRO DE VALA,
COMPACTAÇÃO, C/ MATERIAL REAPROVEITADO-1007M3 FORN.
E ASSENTAMENTO TUBO DE CONCRETO SIMPLES DN 600MM-551M
FORN. E ASSENTAMENTO TUBO DE CONCRETO SIMPLES DN
400MM-488M FORN. E ASSENTAMENTO TUBULAÇÃO DE PVC JE
/ JEI PARA ÁGUA DN 50MM-1550M

http://creaweb.crea-pr.org.br/webrestrita_prof/Default.aspx?SESSAO=dA4UCo7HlgD6&CODREGTO=685397



14/11/2018 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRA CIVIL

MAKELY ANDRESSA PRATES

Carteira Profissional:PR-166326/D
Acervo Técnico N°.:3426/2018
Selos de autenticidade:A 056076

RNP No.:1717087655

Protocolo No.:2018/00227451

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Crea-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.® 2018/00227451.

Emitida via Internet em 14/11/2018 10:28:12 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução N® 317/86 e a Instrução de Serviço N"
002/2014.
A falsificação deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.
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.EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 10,836.175/0001-97

Av. Itaipu, 40 - Sala 01 - Centro

. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins, conforme solicitação e de acordo com os
nossos registros, que a empresa MÁKI ENGENHARIA LTDA. com sede na Rua lldeo
Goerck. n° 203, Centro, Município de Missa!, Paraná, inscrita no CNPJ sob o n®
20.870.830/0001-87, teíido como responsável a Engenheira Civil Makely Andressa
Prates, portadora do 0REA - PR n° 166.326/D tem sob sua responsabilidade a
execução da obra abaixo descrita:

PROPRIETÁRIO: ^FM EMPREENDIMENTOS LTDA
OBRA: LOTEAMENTO BELA VISTA f\
ENDEREÇO; DQM ARMANDO - PR vlW •
INÍCIO: 08 de Janeiro de 2018 Jellifico que o selo de
TÉRMINO: 14 de-Maio de 2018 ÍSIÍÍ! na
ARt N°: 2018165=1:622
DESCRIÇÃO DÁ ©BRA:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
1 LIMPEZA INICIAL DA OBRA

1.1

LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOÇÃO
DE CAMADA VEGETAL, UTILIZANDO
motoniveLad0.ra

M^ 7538,00

2 PAVIMENTAÇÃlO ASFÁLTICA -

2.1
regularização E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO
PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, CAMADA ATÉ 20CM
DE ESPESSURA

M== 1100,00

2.2
BASE PARA PAVIEMNTAÇÃO ASFÁLTICA COM BRITA
GRADUADA E=10CM M' 133,20

2.3
SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM
MACADAMEE=1,5CM M® 199,80

2.4
IMPRIMAÇÃO DE BASE PARA PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA.COM EMULSÃO CM-So M^ 1100,00

2.5 PINTURA DE LIGAÇÃO-COM EMULSAO RR-2C M^ 1100.00
2.6 REVESTIMENTO EM CBUQ TON 63,25

2.7
MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO IN LOCO COM
EXTRUSORÁ M 1470,00

3 PAVIMENTAÇÃO POLIEDRIÍSA

3.1
REGULARIZAÇAO, ESCARIFICAÇÃO E COMPACTAÇÃO
DE SUBLEITO PARA PAVIMENTO POLIÉDRICO M= 6438,00

3.2
COLCHÃO DE ARGILA PARA PAVIMENTO POLIÉDRICO,
FORNECIMENTO E TRANSPORTE M^ 6438,00

^.3
ASSENTAMENTO E COMPACTAÇÃO DE PEDRA
POLIÉDRICA M=^ 6438,00

3.4 RÈJUNTE PARA PAVIMENTO POLIÉDRICO M= 6438-,00
4 GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS

4.1
ESCAV. MEC. VALA N ESCOR. MAT. 1® CAT. C/
RETROESCÁVADEIRA M=' 422,00

CREU-PR
OSEIO DSAUTCffnClDADE FOI

AFlVAnO J-JA í.'!.Tff.1AF0I.HA

Itaipulandia - Paraná
Fone: (45) 3559-1174

Email: fm empreendimento@hotmail.com

0282
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.íEMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 10.836.175/0001-97

4.2
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO DE
CONCRETO SlItPLES 06OOiyiM

M 551,00

4.3 •
FORNECIMENTO EASSENTAMENTO DE TUBO DE
CONCRETO SIMPLES DN 40:OMM ^ ^

M 488,00

4.4
REATERRO DE VALA, COMPACTAÇÃO, C/ MATERIAL
REAPROVE1TA0O C/ RETROESCAVADElRA

387,00

4.5 BOCA DE LOBO UNID. 31,00

5 REDE DÈ ÁGUA

5.1
ESCAV. MEC. VALA N ESCOR. MAT. 1® CAT, C/
RETROESCAVÁÍEIRA

620,00

5.2
ASSENTAMENTO DE TUBUfe^ÇAO DE PVC JE / JEI
PARA ÁGUÀDfeOMM 1550.00

5.3 INSTALAÇÃO. DÍÉ REGlSTRd DE GAVETA UNID. 1,00

5.4
REATERRO DE VALA, COMPACTAÇÃO, C/ MATERIAL
REAPROVEITADO 0/ RETROESCAVADElRA

387,00

Tendo sido Verífiísado que a obra/serviço, objeto deste termo, foi concluída a

contento pela executora contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e normas

em vigor a fiscalizáçâò abaixo identificada, procede ao seu recebimento definitivo,

cessando nesta da,ta, em conseqüência a responsabilidade da Executora, exceto

quanto ao disposto no Artigo n® 1245 do Código Civil Brasileiro.

A executora coritratada por si, e seus herdeiros ou sucessores que nada

reclamara em juizo pu fêra dele, com relação à'obra/serviço que executou e ã qualquer
indenização. íj.

A FM EMPREEMBTMENTOS LTDA inscrita no CREA PR 48119, por intermédio

de seu responsável técnico, Engenh^èiro Civil Eloir Sérgio Cosma, inscrito no CREA-PR

107322/D, declara por integralmente' concluído o contrato, por parte da contratante.
Confirmando o acima exposto, as partes interessadas por seus representantes

abaixo assinados, firmam o preseriite terrno a fim de que o mesmo produza efeitos

legais, em duas vias de-igual teor e forma.

Missal, 21 de Maio de 2018.

fe AUTENTICAÇÃO
i| I Certifico pue a presente fotocópia é

f 5 reprodução fiel dodocumento original que
me foi. apresentado Dou fé

MiSSALÍ r .2 PAfiANA

ojg QLACI DEONISlO GIEHL Notário
^ 2 ODIANE CAROUNE GIEHL Oficial Sui)Stitufa
li • JOICIWILLMBRINK MARCHIQUU.^

^rafaelaroberticavací&gísí^
•' ^ •

ráfeéla?B:bbérti'MÉ.9'p3

Cosma
iròCIvil

322/D

Fiscalização

FM EMPREENDIMENTOS LTDA

Ilaipulandia - Paraná
Fone; (45) 3559-1174

mail: fm_ernpreendimento@hoímáil.com

0284
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001 / 001
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial -
MAKI ENGENHARÍALTDA iTT.'
Natureza Jurídica:' SOCIEDADE EMPRESÁRlÀ LIMITADA ^
Número de Identlficação^doiRegistro de-';
Empresas - NIRE (Sede) "-v '' r

41 2 0792217-2

r-;:, \ /'"^^^CNPJ '

-•^>20.870.830/0001^7.;-V -

Data;d^Arqulvamento do
..^.--.-AtoConstitutivo

15/08/2014

Data de Início

de Atividade

20/08/2014

Endereço Completo (Logradouro, N>e~Cdmplemerito,^airrõ,-'Cldádè,'̂ UFrCEP)
RUA ILDEO GOERCK, 203, CENTRO, IUIISSAL/PR'85.890-000^ "V
Objeto Social .. . ^ ' f A 7
Fabricação de Artefatos de Cimento, Estruturas Pré-mòldádàs de Concreto Armado. Estruturâs.MetálIcas, Esquadriasde
Metal, Artefatos de Concreto^, Misturas a basede /^faltoou Betume, Montagem de Estruturas Metálicas, Construção,
Recuperação e Mànutençãp'de Rodovias; Construção.de Edifícios,.de Redes de Galeriá:Pluvíal;e Coleta de Esgoto, Obras
de Urbanização ^_Rúas,Praças ejCalçadas„|nstàláção eManute^nçãb.Elétrica, Preparação déjí^antelro de Obras e
Limpeza doTerreno, Obfã^deTerraplenágení^e Locação de Máquirias, Serviços de Pintura de Edifícios, Limpeza em
Prédios e em Domicílios, Serviços de LimpezaAcostamentodé Estradas, Seryiçoside Esvaziamento e Limpeza de
Tanques deInfiítração e Çossas Sépticas, Sumld^ro^e Poços de Esgoto, Serviços Comtpinadõs para apoio a edifícios,
exceto condomínidsjprediais, Sei|vlços de Alimentação para eventos e recepção I bufê,;:Servl^s Domésticos,
Manutenção e Reparação.Elétrica de Veículos Automotores e de Tratores Agrícolas, Borracharla, Transporte de
Passageiros ^,llocação de automóveis com motorista, Serviços deArquitetura, Engenharia,';,Topografia, Plotagem,
Sonorização, e^Orgaríização^^de Feiras, Congressos, Exposlçõ'es e Festas, Comércio Vare]lstá^:de Material de Construção,
Transporte Rodoviário de Cargas,' Municipal, Transporte Escolar, Atividades de Limpéza^dé^Riias, Fornecimento de
alimentos preparados preponderantemente para empresas, Obras de Alvenaria, Locaçã^de Automóveis sem condutor.
Lavanderias, Manutenção e Reparação deTratores, Exceto Agrícolas, Serviços dé Manutenção e Reparação Mecânica de
Veículos Automotores, Atividades de Consultoria é AudKorfa.,Contábil e Tributaria, Gestãp^Empresarial, Educação
Profissional de Nível Técnico; Treinamento emjnformátíca. Treinamento em Desenvolvimento Profissional e Gerencial,
Cursos Preparatórios para Concursos, Preparação "de massá de concreto e argamassà. • ' ' ^

Capitai: R$ 400.000,00;
(QUATROCENTOS MIL REAIS)

Capitai Integralizado: R$ 400.000,00
(QUATROCENTOS MIL REAIS)-.:.

c:^
'•(ri /

Micróempresa:ou"''
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n» 123/2006)..

MIcroempresa
jr' V '

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administraddr/Término do'Mandato
Nome/CPF ou CNPJ >PártTc[Dacão"no capUal(R$) Espécie decapUal (R$) Espécie de Sócio Administrador

Término do
Mandato

xxxxxxxxxxJONATHAN SANOERS

062.670.479-03

MAKELY ANDRESSA PRATES

072.826.099-09

: • 4.000,00 socio

396.000,00 SOCIO

Ultimo Arquivamento

Data: 01/03/2018 Número: 20180984713

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

18/640937-0

Para verificar a autenticidade acesse wMvw.juntacomercial.pr.gov.br
e informe o número 186409370 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

CURITIBA - PR, 26 de outubro de 2018

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Prnldéncla da RepdbUu
CauOvil

McdldaProvUim N>2JOO-2,

de24deagotiode2Cl01.

Administrador XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

0285

Documento Assinado Dlgitalmente 26/10/2018
Junta Comercial do Paraná
CNPJ:77.968.170/0001-99

Vocô deve instalar o certificado da
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS
m 028/2018

Objeto; Contratação de empresa especializada para execução de obra de
infraestrutura e arborização junto ao Loteamento Social "3", junto ao
Município de Pato Bragado - PR, conforme as normas previstas no
memorial descritivo e planilha orçamentaria anexas ao edital.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de
Licitação TOMADA DE PREÇO, N" 028/2018; que a empresa MAKI
ENGENHARIA LTDA pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob
n^ 20.870.830/0001-87 com sede na Rua lldeo Goerck, 203, Pq. Industrial,
Missal PR, neste ato representado pela Engenheira Civil Makely Andressa
Prates, portadora do CREA - PR 166326/D realizou visita técnica junto aos
locais de prestação dos serviços, conforme objeto do edital de Licitação
acima especificado, não restando dúvidas sobre projetos.

Pato Bragado - PR, em 07 de novembro de 2018.

Guilherme Rosinski
Departamento de Engenharia

MAKI ENGtNHARIA LTDA

Makely Andressa Prates - Resp. Técnico, CREA - PR 166326/D

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



14/11/2018 servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certÍdaoTCexibicao.aspx?numControle=103565303

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO

PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CNPJ: 20.870.830/0001-87

Requerente: MAKI ENGENHARIA LTDA

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a
contas julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme
instrução Normativa n^ 68/2012;

aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme

Instrução Normativa n^ 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas

anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1°,
da Lei Complementar n° 113/2005.

Certidão emitida em 14/11/2018 10:48:59, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no sitewww.tce.Dr.gov.br.

Código de controle desta certidão: 103565303

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n^ 92, de 15/12/2014.

0287
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Jki.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome coirpleto: MAKI ENGENHARIA LTDA

CPF/CNPJ: 20.870.830/0001-87

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal,
nos termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido
seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial

Certidão emitida às 10:53:01 do dia 14/11/2018, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tca gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFIC A

Código de controle da certidão: 5HPE141118105301

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

02B8



14/11/2018 servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=225409813

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO

PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CPF: 072.828.099-09

Requerente: MAKELY ANDRESSA PRATES

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a
contas julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme
^.istrução Normativa n° 68/2012;

w) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme
Instrução Normativa n° 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio,das contas
anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1°,
da Lei Complementar n° 113/2005.

Certidão emitida em 14/11/2018 10:50:05, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no sitewww.tce.pr.qov.br.

Código de controle desta certidão: 225409813

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n° 92, de 15/12/2014.

http;//servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numContro[e=225409813
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14/11 /2018 servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv certidaoTCexibicao.aspx?numControle=837907316 ✓ ;

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO

PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CPF: 062.670.479-03

Requerente: JONATHAN SANDERS

O Tribunal de Contas do Estado do Parana CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a
contas julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme
-"nstrução Normativa n® 68/2012;

^ j) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas ejurídicas, conforme
Instrução Normativa n® 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação peloTribunal, medianteemissão de parecer prévio, das contas
anuaisprestadas pelos chefes dos poderesexecutivo estadual e municipais, conforme inciso 1,do art. 1°,
da Lei Complementar n° 113/2005.

Certidão emitida em 14/11/2018 10:50:29, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A veracidade das Informações aqui prestadas pode ser confirmada no sitewww.tce.or.Qov.br,

Código de controle desta certidão: 837907316

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n '̂ 92, de 15/12/2014.

gaõ

http://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=837907316



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TOMAÜÍTDÈ PREÇOS N9 028/2018
PROCESSO NO LC N9 248/2018.
Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de preços, em
atendimento ao Edital de Licitação - Tomada de Preços n.9 028/2018, que tem como objeto
Contratação de empresa especializada para execução de obra de infraestrutura e arborização junto ao
Loteamento Social "3", junto ao Município de Pato Bragado - PR, conforme as normas previstas no
memorial descritivo e planilha orçamentaria anexas ao edital.

Aos vinte e um dias do mês de novembro de dois mil e dezoito, às catorze horas e vinte minutos, nas

dependências da sala da Secretaria de Administração, na Prefeitura do Município de Pato Bragado,
Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se
os membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme nomeados Decreto n2 117/2018, os
servidores Margo Beatris Seibert, Marlene V. Petry Knapp, Cleiton Gentelini, Djoni A. Rohden e
Guilherme Rosinski, para sob a presidência da primeira, abrirem, julgarem e deliberarem sobre a
habilitação e propostas de preços advindas da Licitação - Tomada de Preços n.s 028/2018, a qual tem
como objeto a Contratação de empresa especializada para execução de obra de infraestrutura e
arborização junto ao Loteamento Social "3", junto ao Município de Pato Bragado - PR, conforme as
normas previstas no memorial descritivo e planilha orçamentaria anexas ao edital. O Edital foi
amplamente divulgado no Diário Oficial do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato
Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente e estava disponível, na íntegra, para download no site do
município: www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". Das empresas que
tiveram acesso ao edital convocatório, 02 (duas) empresas protocolaram os envelopes dentro do tempo
hábil previsto no preâmbulo do edital tratando-se da seguinte licitante:

EMPRESA CNPJ

MAKi ENGENHARIA LTDA 20.870.830/0001-87

EMBRACON - EMP. BRASILEIRA DE CONST. CIVIS

E SERVIÇOS LTDA

05.670.222/0001-35

As licitantes estavam representadas na sessão da seguinte maneira:

EMPRESA CREDENCIADO

MAKI ENGENHARIA LTDA RICARDO LUIZ SCHWARTZBACH

EMBRACON - EMP. BRASILEIRA DE CONST. CIVIS

E SERVIÇOS LTDA

PAULO RONALDO PARANHOS PALHETA

Na seqüência a Presidente da CPLe os membros da Comissão de Licitações abriram os envelopes n.s
01 - Habilitação, das licitantes cujos documentos foram analisados detalhadamente pelos
membros da comissão de Licitações e pelos proponentes presentes, ocasião em que a
presidente informa que os documentos examinados minunciosamente pela comissão, bem
como serão encaminhados para o departamento de engenharia que fará a análise dos
documentos técnicos. A presidente comunica que publicará o resultado no diário eletrônico e
jornal de circulação local com a relação dos habilitados no certame, abrindo-se assim os
prazos legais desta licitação, nos termos do artigo 109 da Lei Federal 8.666/93, se houver
interesse. Sem mais a constar na presente ata, encerramos a presente reunião às quinze
horas. Nada mais havendo a tratar, a Senhora presidente deu por encerrada, de cujos

trabalhos foi lavrada a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos
demais membros da Comissão de Licitações presente e licitantes presentes que assim o
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.9 22672018//TOMADA DE PREÇOS N9 028/2018

Ata da sessão de julgamento para analise e verificação e documentos de liabilitação referente ao Edital de
Licitação - Tomada de Preços n.2 028/2018, que tem como objeto, Contratação de empresa especializada
para execução de obra de infraestrutura e arborização junto ao Loteamento Social "3", junto ao Município
de Pato Bragado - PR, conforme as normas previstas no memorial descritivo e planilha orçamentaria
anexas ao edital.

Aos vinte e dois dias do mês de novembro de dois mil e dezoito, às nove
horas, nas dependências da sala da Secretaria de Administração, na Prefeitura do Município de Pato
Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco,
reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação conforme nomeados Decreto ns 117/2018,
os servidores Margo Beatris Seibert, Marlene V. Petry Knapp, Cleiton Gentelini, Djoni A. Rohden e
Guilherme Rosinski, para sob a presidência da primeira, deliberarem e julgarem sobre os documentos de

habilitação apresentados pelas licitantes integrantes desse processo, sendo as empresas 1- MAKI
ENGENHARIA LTDA e 2- EMBRACON - EMP. BRASILEIRA DE CONST. CIVIS E SERVIÇOS LTDA, conforme

constante na Ata ns 223/2018. Após a abertura dos envelopes n^ 01 (documentação) os mesmos foram
analisados pelos representantes das licitantes presentes, pelos membros da Comissão de licitações e
também pelo engenheiro o senhor Guilherme Rosinski. Hoje verificamos novamente os documentos
juntamente com o Setor de Engenharia e verificamos que a licitante EMBRACON - EMP. BRASILEIRA DE
CONST. CIVIS E SERVIÇOS LTDA apresentou como responsáveis técnicos da empresa um Geólogo,
Engenheiro Eletricista e dois Engenheiros Civis, deixando de apresentar um responsável pela parte do
paisagismo, conforme consulta feita ao CREA-PR, pelo engenheiro Guilherme Rosinski, o engenheiro Civil
não possui atribuições referente a parte do plantio de grama e das arvores, conforme solicitado no Item
6.1.25 do Edital Convocatório, portanto a licitante em questão fica INABILITADA. Na seqüência analisamos

a documentação da licitante MAKI ENGENHARIA LTDA a qual apresentou todos os documentos conforme
solicitados no edital convocatório estando portanto HABILITADA para este processo. A presidente desta

sessão comunica aos interessados que publicara a presente decisão em diário de grande circulação. Sem
mais a constar na presente ata, encerramos a presente reunião às nove horas e quarenta minutos. Nada
mais havendo a tratar, a Senhora presidente deu por encerrada os trabalhos, cuja foi lavrada a presente ata
que lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos demais membros da Comissão de Licitações
presentes.
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21/11/2018 Gmail - Crea-PR Responde 437852/2017

•M Gmail Guilherme Rostnski <guilhermerosínski@gmail.com>

Crea-PR Responde 437852/2017
2 mensagens

Crea-PR <faleconosco@creapr.org.br> ^ 8 de dezembro de 201713:02
Responder a: faleconosco@creapr.org.br "-
Para: guilhermerosinski@gmail.com

O

ro
Atenção! Este e-mail não deve ser respondido. C.Q

OÕ
Pre2ado(a) Senhor(a),

Em atenção ao protocolo n® 437852/2017, informamos que:

Pela descrição efetuada, com relação à instalação de grama na obra em questão, há posicionamento de que engenheiro civil possui atribuições.

Sobre plantio de árvores, esclarecemos que os engenheiros civis não possuem atribuições.

Atenciosamente,

ASSESSORIA TÉCNICA DACÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL
DAT - DEPARTAMENTO DE ASSESSORIAS TÉCNICAS

IVIanter seu cadastro atualizado garante a agilidade em nossos atendimentos.

Questionamento do cliente
Olá. Em umaobrade edificação, aondeem partedo terreno há um jardim e estão projetadas o plantio de algumas árvores, pode um engenheiro civil ser o responsável pelaexecução, englobando e
estrutura, os fechamentos, a coberturas, as esquadrias, a elétrica, a hidraulica, a instalação da cerca, o muro, a gramae o plantio das árvores ou seria necessário também o registro de um agrônomo
ou paisagista para executar o plantio de grama e arvore na edificação?

A presente resposta visa unicamente a responder os questionamentos ora trazidos, não servindo para
embasamento a quesitos fora do assunto apresentado neste protocolo.

Maiores informaçõespoderão ser obtidas através do site do Crea-PR no menu Fale Conosco opções via
Chat, por e-mailou solicitaçãode atendimento telefônico, ou ainda através da Central de Informações
pelo telefone 0800 041 0067.

Guilherme Rostnski <guilhermerosinski@gmail.com> 21 de novembro de 2018 15:17
Para: makitubos@outlook.com

[Texlo das mensagens anteriores ocullo)

Guilherme Rosinski - Engenheiro Civil (CREA/RS 219.060)

www.linkedin,com/in/guilhermerosinski

+55 4 5 998045492

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=b6736dbe1f&vievií=pt&search=all&permthld=thread-í%3A1586224675646659353&simpl=msg-f%3A1586224675646659353&simpl=msg-a%3Ar666260353327196609 1/2
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE HABILITACAO

EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N.e 028/2018

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Licitação,

modalidade TOMADA DE PREÇOS N.^ 028/2018, cujo objeto é a Contratação de empresa
especializada para execução de obra de infraestrutura e arborização junto ao Loteamento Social

"Z", junto ao Município de Pato Bragado - PR, conforme as normas previstas no memorial
descritivo e planilha orçamentaria anexas ao edital.

HABILITAR a Licitante:

MAKI ENGENHARIA LTDA;

INABILITAR a Licitante:

EMBRACON - EMP. BRASILEIRA DE CONST. CIVIS E SERVIÇOS LTDA;

Comunica, igualmente, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital,

a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes
que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.

Pato Bragado - PR, em 22 de novembro de 2018.

p\]BL\CN)0'.v^ ; .0

MARGO

Presidente da Comissão Pi

SEÍBERT

anente de Licitações

Visto

Av. V^illy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Peto Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES N.9 002

REF: TOMADA DE PREÇOS m 028/2018.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de infraestrutura e
arborização junto ao Loteamento Social "3", junto ao Município de Pato Bragado - PR,
conforme as normas previstas no memorial descritivo e planilha orçamentaria anexas ao
edital.

Decorrido o prazo e não havendo nenhum recurso sobre a decisão da Presidente da
Comissão de Licitações, na fase de Habilitação, a mesma comunica que fixou a sessão
de abertura dos envelopes n^ 2, concernente as propostas de preços protocoladas
pelas Licitantes habilitadas no processo - Licitação, Modalidade Tomada de Preços n.2
028/2018, para as 14h00mín do dia 04 de dezembro de 2018, nas dependências da
Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Pato Bragado - PR.

Convoca as licitantes interessadas para participar da sessão pública ora fixada.

Pato Bragado - PR, em 30 de novembro de 2018.

MARGOíBEAT^lS SEIBERT
Presidente Comissão Permanente de Licitações

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

Visto

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



ngenharia

MAKI ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 20.870.830/0001-87

Rua lldeo Goerck, 203 - Bairro Industrial

PROPOSTA DE PREÇOS

\

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO
PARANÁ.

EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° 28/2018.

Lj^

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de
obra de infraestrutura e arborização junto ao Loteamento Social
"3", no Município de Pato Bragado - PR.

Missal - Paraná

Fone: (45) 3244-1627
Email: makitubos@outlook.com



ngenharia

MAKI ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 20.870,830/0001-87

Rua lldeo Goerck, 203 - Bairro Industrial

ANEXO XI - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ÀComissão de Licitação do Município de Pato Bragado - PR

Tomada de Preços n.° 28/2018

Prezados Senhores:

A empresa MAKI ENGENHARIA LTDA, estabelecida na Rua lldeo Goerck, Parque
Industrial Inácio Scherer, n° 203, na Cidade de Missal, Estado de Paraná, inscrita no
CNPJ sob n°. 20.870.830/0001-87, apresenta sua proposta comercial relativa à
licitação, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, n° 28/2018, para contratação de
empresa especializada para execução de obra de infraestrutura e arborização
junto ao Loteamento Social "3", no município de Pato Bragado - PR, conforme
edital de licitação e seus anexos, nas seguintes condições:

a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no
presente instrumento convocatório.

b) As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos,
orçamentos, cronograma físico-financeiro e projetos.

c) valor global da proposta;

DESCRIÇÃO VALOR EM R$ PERCENTUAL
MATERIAL R$518.940,72 70%
MÃO-DE-OBRA R$ 222.403,16 30%
TOTAL R$ 741.343,88 100 %

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer
outra despesa incidente sobre a contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,
desde já, a integral responsabilidade pela qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a
contar da data da sessão pública.

Missal - Paraná

Fone: (45) 3244-1627
Email: makltubos@outlook.com



MAKI ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 20.870.830/0001-87

Rua lldeo Goerck, 203 - Bairro Industrial
ngenharia

Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 150 (cento e cinqüenta) dias após a
emissão da ordem de solicitação e/ou serviços;

Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do
contrato ou emissão da ordem de serviços.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de
TOMADA DE PREÇOS 28/2018.

Missai, 21 de novembro de 2018.

Mak^ Andressa Prates
Eng. Civil/Sócia Administrativa

Crea:PR-166326/D

CPF: 072.828.099-09

RG/SSP/PR: 10.549.732-6

Missal - Paraná

Fone: (45) 3244-1627
Email: makitubos@outlook.com

0299



Engenharia

MAKI ENGENHARIA LTDA - ME

CNPJ N° 20.870.830/0001-87

RUA ILDEO GOERCK, 203, MISSAL-PR
TELEFONE; (45) 3244-1627

EDITAL TOMADA Pg PREÇOS N9 28/2018
PLANILHA DE SERVIÇOS

PROPONENTE; MAKI ENGENHARIALTOA

CNPJ: 20.870.830/0001-87

OBRA: EXECUÇÃO DE OÕRA OE INFRAESTRÜTURA EARBORIZAÇÃO JUNTO AOLOTEAMENTO SOCIAL °3"
LOCAI: LOTEAMENTO SOCIAL "3"

MUNICÍPIO: PATO8RA6AD0- PR.

Item

1.1.1.

1.1.2.

1.1.3.

1.1.4.

1.2.1.

1.2.2.

1.2.3.

1.2.4.

1.2.5.

1.2.6.

1.2.7.

1.2.8.

1.2.9.

1.3.1.

1.3.2.

1.3.3.

Descrição

toTEAMENT0'S0CÍAÍf3"MÜTI RÃOl
TerraplanagemI

CORTE E ATERRO COMPENSADO

ESCAVAÇÃO, CARGA, TRASPORTE, DESCARGA EESPALHAMENTO DE MATERIAL
(COM TRANSPORTE ATÉ 10 KM) INCLUSO FORNECIMENTO DO MATERIAL

LOCACAO E NIVELAMENTO DE EMISSARIO/REOE COLETORA COMAUXILIO DE

EQUIPAMENTOTOPOGRAFICO '

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVlMENTACAO, INCLUSIVE NOTA DESERVIÇOS,
ACOMPANHAMENTO E GREIDE

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VAW COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M(MÉDIA
ENTRE MONTANTE EJUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO) COM
RETROESCAVADEIRA [CAPACIDADE OACAÇAMBA DARETRO: 0,26 M3/
POTÊNCIA: 88HP), LARGURA OE 0,8MA1,5M,EM SOLO OE IACATEGORIA,
LOCAISCOM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_01/2015

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO OE
400 MU, JUNTA RIGIOA, INSTALADO EM LOCAI COM BAIXO NiVEL DE
INTERFERÊNCIAS • FORNECIMENTO EASSENTAMENTO. AF_12/2015

REATERRO MECANIZADO DE VAWCOMRETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA
CAÇAMBA DA RETRO: 0,26M»/ POTÊNCIA: 88 HP), WRGURA DE 0,8A1,5 M,
PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M,COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) OE 1«CATEGORIA
EM LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M(MÉDIA
ENTRE MONTANTE EJUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO) COM
RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE OACAÇAMBA DARETRO: 0,26 M3 /

POTÊNCIA: 88HP), LARGURA OE 0,8 MA1,5M,EM SOLO OE IACATEGORIA,
LOCAISCOM BAIXO NÍVEL OE INTERFERÊNCIA. AF_01/2015

TUBO OE CONCRETO PARA REDES COLETORAS OE ÃGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE
600 MM,JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE
INTERFERÊNCIAS-FORNEOMENTOE ASSENTAMENTO. AF_12/2015

REATERRO MECANIZADO DEVALA COMRETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA
CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M' / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA OE 0,8A1,5 M,
PROFUNDIDADE ATÉ 1,5M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DEI' CATEGORIA
EM LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016

BOCA DELOBO EM ALVENARIA TIJOLO MACICO, REVESTIDA C/ ARGAMASSA DE

CIMENTO EAREIA1:3, SOBRE LASTRO DE CONCRETOlOCM E GRELHADE

CONCRETO ARMADO OU CAVALETE DE MEIO FIO COM TAMPA

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA ESGOTO, EM
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO =1,0 M,PROFUNDIDADE ATÉ
1,50M, INCLUINDO TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO DE 60 CM.
AF_04/2018

CAIXA ENTERRADA HIDRÃULICA RETANGULAR EMALVENARIA COMTIJOLOS

CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,8X0,6 MPARA REDE DE
ESGOTO. AF_OS/2018

ESCAVAÇÃO MECANIZADA OE VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5M(MÉDIA
ENTRE MONTANTE EJUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO) COM
RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DACAÇAMBA DARETRO: 0,26 M3/
POTÊNCIA: 88HP), LARGURA MENOR QUE 0,8M,EM SOLO OE IACATEGORIA,
LOCAISCOM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNQA. AF_01/2015

TUBO PVC PBA JEI,CLASSE 20, ON50 MM, PARA REDE OEAGUA (NBR 5647)

ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PBA PARA REDE DE ÁGUA, DN 50 MM,JUNTA
ELÁSTICA INTEGRADA, INSTALADO EMLOCAL COM NÍVEL BAIXO OE
INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2017

0300

Unidade

m3

m3

m2

m3

m3

m3

m3

unidade

unid.

unid.

m3

Quantidade

912,00

3.693,00

1.279,00

5.533,05

99,00

55,00

92,09

2.196,60

1.046,00

1.901,62

28,00

3,00

9,00

360,62

1.110,05

1.110,05

Custo Unitário (sem
801)(R$)

Preço Unitário

(com BDI)(R$)

n/í

Preço Total

(RS)

—1 - ffluaüíaM
I •74l!343:88l

4,83 6,08 5.544,96

12,66 15,92 58.792,56

1,38 1.73 2.212,67

0,29 0,37 2.047,23

5,15 6,58 651,42

80,22 102,52 5.638,60

12,78 16,33 1.503,83

5,15 6,58 14.453,63

129,45 165,42 173.029,32

12,78 16,33 31.053,45

729,32 931,99 26.095,72

1.195,13 1.527,32 4.581,96

574,92 734,69 6.612,21

6,06 7.74 2.791,20

10,36 13,24 14.697,06

0,70 0,89 987,94



1,3.4. CAP. PVC PBA, JE, DN 50/ DE 60MM, PARA REDE DE AGUA(NBR 10351)
unid. 5,00 5.74 1 7,34 36,70

1.3.5. TE, PVC PBA, BBB, 90GRAUS, DN 50/ DE 60 MM, PARA REDE AGUA'(NBR 10351)
unld. 8,00 19,13 24,44 195,52

1,3,6,
CURVA PVC PBA, JE, PB, 90GRAUS, DN 50/ DE 60MM, PARA REDE AGUA (NBR
10351) unid. 1,00 13,83 17.67 17,67

1.3.7. ANEieORRACHA, PARATUBO/CONEXAO PVC PBA, DN 50MM, PARA REDE AGUA unld. 11,00 1,26 1,62 17,82

1.3.8. REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOIA 11/2 " (REF 1509) unid. 2,00 46.69 59,66 119,32
1.3.9. INSTALAÇÃO DE VÁLVULAS OU REGISTROS COM JUNTA ELÁSTICA- ON 50 unld. 2,00 27,97 35,74 71,48

1.3.10.

TAMPA EM CONCRETO ARMADO 60X60X5CM P/CXINSPECAO/FOSSA SEPTICA E
TAMPAO FOFO ARTICULADO P/REGISTRO, CIASSE A15 CARGA MAX 1,5T, TAMPA
200X200 MM

unidade 2,00 79,98 102.20 204,40

1.3.11. REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPAaAÇAO MECANIZADA. AF_04/2016 m3 360,62 23,93 30,59 11.031,37

iíi*
1^68)3^

1.4.1. REGUIARIZACAO ECOMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CMDE ESPESSURA m2 3.278,00 1,20 1.50 4.917,00

1.4.2.
EXECUÇÃO £COMPACTAÇÃO DE BASE EOU SUB BASE COM BRITA GRADUADA
SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA ÉTRANSPORTE. AF 09/2017 ín3 393,36 68,92 86,61 34.068,91

1,4.3. CARGA ETRANSPORTE EDESCARGA DEBRITA GRADUADA SIMPLES m3 393,36 7,99 10,04 3.949,33

1.4.4.

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 8ETUMIN0S0
USINADO AQUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 3,0
CM- EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_03/2017

m3 98,34 698,90 878,24 86.366,12

I.4.S.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10M3, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA. DMT ACIMA DE 30KM (UNIDADE: M3XKM). AF 04/2016 m3xkm 5.041,89 0,70 0,87 4.386,44

1.4.6. PINTURADE LIGACAO COM EMULSAORR-IC m2 3.278,00 1.33 1,68 5.507,04
1.4.7. EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM-30. AF 09/2017 m2 3.278,00 4,66 5,85 19.176,30
1.4.8. ENSAIOS DE CONCRETO ASFALTICO

t 247,82 49,36 62,02 15.369,80

1.4.9.

GUIA (MEIO-FIO) ESARJFTA CONJUGADOS DE CONCRETO. MOLDADA IN LOCO EM
TRECHO RETO COM EXTRUSORA, GUIA 13 CM BASE X22 CM ALTURA, SARJETA 30
CMBASE X8,5 CMALTURA. AF 06/2016

m 955,00 29,88 37,54 35.850,70

1.4.10,

GUIA (MEIO-FIO) ESARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM
TRECHO CURVO COM EXTRUSORA, GUIA 12,5CM BASE X22CM ALTURA, SARJETA
30 CM,BASE X8,5 CMALTURA. AF_06/2016

m 35.00 33,57 42,19 1.476,65

itsV IKKH WBBÊÊSBÊSÊE^ ^16778871^
1.5.1.

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR
NATURAL DE 20 X10 CM,ESPESSURA 6 CM.AF_12/2015 m2 1.276,25 54.26 68,19 87.027,49

1.5.2.
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR
COLORIDO DE 20 X10 CM,ESPESSURA 6 CM.AF_12/2015 m2 215,50 58,97 74.10 15.968,55

1.5.3. CONTENÇÃO LATERAL DE PAVER EM VIGA DE CONCRETO lOxlScm m 1.883,40 14,43 18,13 34.146,04

1.5.4.
RAMPA DE ACESSIBIUDADE EM CONCRETO 7CM DE ESPESSURA COM PINTURA DE
FUNDO ESIM80L0 CONFORME NBR9050;201S unidade 18,00 133,23 167,41 3.013,38

1.5.5.
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA ABASE DE RESINA. /
ACRÍLICA COM MICROESFERAS DEVIDRO m2 214,20 25.97 32,63 6.989,35

1,5,6,
ESTACA BROCA DE CONCRETO. DIÂMETRO DE 25CM, PROFUNDIDADE DE ATÉ 3
M. ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO CONCHA, NÃO ARMADA. AF_03/2018 m 4,80 63,28 79,52 381,70

1,5,7,
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2",E='S.eS*MM,
PESO «S.IO* KG/M (NBR 5580) ' m 56,00 41,31 51,91 2.906,96

1.5.8. PLACA DE SINAUZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA^/ ml 2,67 599.91 753,85 2.012,78

1.5.9. PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM ROLO ml 917,00 11,70 14,70 13.479,90

1.5.10.
MUDA DE ARVORE ORNAMENTAL, OITI/AROEIRASALSA/ANGICO/IPE/JACARANDA
OUEQUIVALENTE DAREGIÃO, H»'1* M unid. 70,00 22,30 28,02 1.961,40

5cK
MAKELY ANDRESSA PRATES

SÓCIA-ADMINISTRATIVA
ENGENHEIRA CIVIL PR- 166326/D

RG N®: 10,549.732-6

CPF; 072.828.099-09
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MAKI ENGENHARIA LTDA - ME

CNPJ N° 20.870.830/0001-87

RUA ILDEO GOERCK, 203, WIISSAL-PR
TELEFONE: (45) 3244-1627

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

EDITALTOMADA DEPREÇOS NS 28/2018
PROPONENTE: MAKl ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 20.870.830/0001-87

OBRA: EXECUÇÃO DE OBRA DE INFRAESTRUTURA EARBORIZAÇÃO JUNTO AOLOTEAMENTO SOCIAL "3"
LOCAL: LOTEAMENTO SOCIAL "3"

MUNICÍPIO: PATO BRAGADO - PR.

Item Descrição Valor(R$) Parcelas: MÊSl MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5

1 LOTEAMENTO SOCIAL 3 - MUTIRÃO 741.343,88
% Período: 9,25% 35.56% 4.07% 28.47% 22.65%

R$

1.1 Terraplanagem 68.597,42
% Período: 100,00%

RS 68.597,42

1.2 Drenagem 263.620,14
% Período: 100,00%

R$ 263.620,14

1.3 Abastecimento de Água 30.170,48
% Período: 100,00%

RS 30.170.48

1.4 Pavimentação 211.068,30
V« Período: 100.00%

R$ 211.068.30

1.5 Calçamento e Sinalização 167.887,54
% Período: 100.00%

RS 167.887.54

Período:

%: 9,25% 35,56% 4,07% 28,47% 22,65%
Repasse;

Contrapartida: 68.597,42 263.620,14 30.170,48 211.068,30 167.887,54
Outros:

Investimento: 68.597,42 263.620,14 30.170,48 211.068,30 167.887,54

Acumulado:

%: 9,25% 44,81% 48,88% 77,35% 100,00%

Repasse:

Contrapartida: 68.597,42 332.217,56 362.388,04 573.456,34 741.343,88

Outros:

Investimento: 68.597,42 332.217,56 362.39ã{04 573.456,^ 741.343,88

MAKELY APRESSA PRATES
SÓCIA - ADMINISTRATIVA

ENGENHEIRA CIVIL PR- 166326/D

RG N®: 10.549.732-6

CPF: 072.828.099-09

MOGNOf

ENGENHEIRO AMBIENTAL

CREA: PR-100299/D



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATATT.s 235/2018
TOMADA DE PREÇOS m 028/2018
PROCESSO NO LC 248/2018.
Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de
preços, em atendimento ao Edital de Licitação - Tomada de Preços n.9 028/2018, que tem
como objeto Contratação de empresa especializada para execução de obra de infraestrutura
e arborização junto ao Loteamento Social "3", junto ao Município de Pato Bragado - PR,
conforme as normas previstas no memorial descritivo e planilha orçamentaria anexas ao
edital.

Aos quatro dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito, às quatorze horas, nas
dependências da sala da Secretaria de Administração, na Prefeitura do Município de Pato
Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta
e cinco, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme
nomeados Decreto n- 117/2018, os servidores Margo Beatris Seibert, Marlene V. Petry
Knapp, Guilherme Rosinski e Djoni A. Rohden, para sob a presidência da primeira abrirem,
julgarem e deliberarem sobre a proposta de preços advinda da Licitação-Tomada de Preços
028/2018, a qual tem como objeto contratação de empresa especializada para execução de
obra de infraestrutura e arborização junto ao Loteamento Social "3>", junto ao Município de
Pato Bragado - PR, conforme as normas previstas no memorial descritivo e planilha
orçamentaria anexas ao editaL O Edital foi amplamente divulgado no Diário Oficial do
Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O
Presente e estava disponível, na íntegra, para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". Para a abertura do
envelope numero n.^ 2 - Proposta de Preços, para esta sessão está habilitadas a licitante
MAKI ENGENHARIA LTDA que estava representada na sessão pela senhora Makely Andressa
Prates. A Presidente deu ciência aos membros da comissão que os envelopes estavam
lacrados na forma em que foram apresentados no protocolo, no dia 21 de novembro de
2018. Passamos para abertura do envelope com a proposta de preços da Licitante habilitada
MAKI ENGENHARIA LTDA que ofertou proposta no valor de R$ 741.343,88 (setecentos e
quarenta e um mil trezentos e quarenta e três reais oitenta e oito centavos). A presidente
da CPL comunica que publicará o resultado no diário eletrônico e jornal de circulação local
com a relação do habilitado no certame, abrindo-se assim os prazos legais desta licitação,
nos termos do artigo 109 da Lei Federal 8.666/93, se houver interesse. Sem mais a constar
na presente ata, encerramos a presente reunião às quatorze horas e vinte minutos. Nada
mais havendo a tratar, a Senhora presidente deu por encerrada, de cujos trabalhos foi
lavrada a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos demais
membros da Comissão de Licitações presente e licitantes presentes que assim o quiserem.

/I
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER DE JULGAMENTO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

TOMADADE PREÇOS INie 028/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de infraestrutura e arborização
junto ao Loteamento Social "3", junto ao Município de Pato Bragado - PR, conforme as normas previstas
no memorial descritivo e planilha orçamentaria anexas ao edital

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - Tomada de Preços
028/2018, que é o Menor Preço Global, esta Comissão de Licitações apresenta a proposta de
preços apresentada pela empresa MAKI ENGENHARIA LTDA, para execução dos serviços
previstos no objeto da Licitação, ao valor global final de R$ 741.343,88 (setecentos e quarenta
e um mil trezentos e quarenta e três reais oitenta e oito centavos), como a de menor preço
para execução dos serviços em referência. Declaramos ainda que esta proponente atendeu
todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, em 04 de dezembro de 2018.

MARGCTBEATRIS SEIBERT

Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estadí^do Paraná

PAEECER JURÍDICO MUNICIPAL
PROCESSO LICITATÓRIO, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.s 028/2018.

Assunto: Análise Final da Licitação Tomada de Preços n^ 028/2018
PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Tomada

de Preços, tipo "menor preço global", os quais têm por objeto a realização de infraestrutura e
arborização do Loteamento social 3, conforme memorial descritivo, planilhas de serviços e
projetos de engenharia todos anexos ao presente edital.

Como estabelecido no art. 21, § 2-, III da Lei 8.666, de 21/06/1993, a convocação
das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa local (Jornal O

Presente n- 4560), no dia 30/10/2018, no Diário Eletrônico Municipal n- 1534 de 26/10/2018

e no TCE de 26/10/2018, ficando definida a data de 21 de novembro de 2018 as 14h20 para a

realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e
a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 15 dias entre
as datas de publicação e da reunião exigidos pela Lei 8666/93, bem como cumprido o disposto

na Recomendação Administrativa n-037/2009 do TCE que exige em seu art. 2-, inciso 1 que a

publicação ocorra com antecedência mínima, de 7 (sete) dias úteis

Não houve impugnações quanto aos termos do edital.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes,
pois a regularidade documental é atestada pela Comissão de Licitação.

Anahsando a Ata 223/2018 depreendemos que: No dia, hora e local previamente

designado, identificou-se que duas empresas protocolaram envelopes, sendo que ambas estavam

devidamente representada. Aberta a sessão, a Comissão analisou e avaliou os documentos fiscais
e a habilitação técnica das proponentes, a habilitação foi devidamente publicada conforme

imprensa local (Jornal O Presente n^ 4567), no dia 23/11/2018, no Diário Eletrônico Municipal
ns 1550, de 22/11/2018 decidindo por habilitar uma empresa e inabilitar outra. Não houve

apresentação de recursos e as empresas foram devidamente convocadas para a abertura do

envelope das propostas conforme publicação na imprensa local Qornal O Presente n- 4570), no
dia 04/12/2018, no Diário Eletrônico Municipal n° 1557, de 30/11/2018.

Em 04 de dezembro as 14h00 iniciou-se a sessão para abertura do envelope 02,

conforme descrito na ata n2235/2018 o resultado encontra-se devidamente publicado na

imprensa local (Jornal O Presente n® 4571), no dia 07/12/2018, no Diário Eletrônico Municipal

n^1559, de 04/12/2018.

Ante o exposto, verificamos que o certame atende aos preceitos legais que regem a

matéria, e do ponto de vista estritamente jurídico formal o procedimento, em tese, encontra-se

apto à adjudicação, desde que não haja interposição de recursos no prazo legal.
Frise-se, pois, que este assessoramento pcesta-se à orientação e apoio da

autoridade ou órgão colegiado, que, em regra, não est^ v/nc\jlado às conclusões deste parecer
quando de sua decisão.

Pato Bragado/PR, 06 de novembr(

Máíi^íIJMprda S. Luft O CC
Procuradora Municipal Oo O5

Portaria de nomeação n- 320 de 09/09/2014
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N9 028/2018

A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados na Licitação cujo
objeto prevê a Contratação de empresa especializada para execução de obra de
infraestrutura e arborização junto ao Loteamento Social "3"Junto ao IVIunicípio de Pato
Bragado - PR, conforme as normas previstas no memorial descritivo e planilha
orçamentaria anexas ao edital, declara como vencedora a proposta apresentada pela
empresa MAKI ENGENHARIA LTDA, ao valor global final de R$ 741.343,88 (setecentos e
quarenta e um mil trezentos e quarenta e três reais oitenta e oito centavos).

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data

deste Edital, a Comissão de Licitação dará vista ao respectivo processo licitatório a
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso
quanto as propostas apresentadas.

DiffiimnNODltolOOBClM—^N°

M Aflljfífi. da

Pato Bragado - PR, em 04 de dezembro de 2018.

d

MARGQÉÈATRIS SEIBERT
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PUBllCâDO.NO DIÁRIO OFICIAL
'".Q
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

IDICAÇAO

TOMADA DE PREÇOS Ne 028/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de infraestrutura e arborização
junto ao Loteamento Social "3", junto ao Município de Pato Bragado - PR, conforme as normas previstas
no memorial descritivo e planilha orçamentaria anexas ao edital

Concluído todo o processo da Licitação, modalidade Tomada de preços n.- 028/2018, que tem
como objeto de Contratação de empresa especializada para execução de obra de infraestrutura e
arborização junto ao Loteamento Social "3", junto ao Município de Pato Bragado - PR, conforme as

normas previstas no memorial descritivo e planilha orçamentaria anexas ao edital, ADJUDICO a

execução do objeto deste Certame, à empresa MAKI ENGENHARIA LTDA, para execução dos
serviços previstos no objeto da Licitação, ao valor global final de R$ 741.343,88 (setecentos e
quarenta e um mil trezentos e quarenta e três reais oitenta e oito centavos), ficando a mesma
convocada para assinatura do respectivo contrato administrativo.

Pato Bragado - PR, em 12 de dezembro de 2018.

W/? ROHffENtLEbl\/
Prefejito do Município

if
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K Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

lOLOGAÇAO

TOMADA DE PREÇOS m 028/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de infraestrutura e arborização

junto ao Loteamento Social "3", junto ao Município de Pato Bragado - PR, conforme as normas previstas
no memorial descritivo e planilha orçamentaria anexas ao edital

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, esta ratifica o parecer da Comissão
Permanente de Licitações, e autoriza providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da
empresa MAKI ENGENHARIA LTDA, para execução dos serviços previstos no objeto da Licitação,
ao valor global final de R$ 741.343,88 (setecentos e quarenta e um mil trezentos e quarenta e
três reais oitenta e oito centavos), na forma de empreitada global, nos termos do Parecer
Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório em pauta.

Pato Bragado - PR, em 12 de dezembro de 2018.

LEOI\/ AR ROHDEN

to do Município
PUBLICADO MO DIÁRIO OFICIAL

-^nkMvQrvxtG N°

Visto

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL
O
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